


Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: prefeitura (ãchopinzinho.pr.qov.br  

Tele/fax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procó pio Kurpel, n2  3811 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

SERVIÇO DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO 

REQUERIMENTO 
20181031000845 
(ano/mês/número do protocolo) 

Assunto 
Subassunto: 
Data Protoc: 
Requerente.: 
Logradouro: 

PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO 
13/03/18 
CLECIA STEILMANN WEBER 
Miguel Procópio Kurpel 

Súmula: 
REQUER PROCESSO LICITATÓRIO PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS TIPO 
GASOLINA COMUM E DIESEL TIPO SIO, NA REGIÃO DE CURITIBA. 

Neste Termos, 
Pede Deferimento 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho, 13/03/2018 

Assinatura do Requerente 

Usuário do Protocolo: NEIDE MARINEZ CALDATO 



dvaldo 	de Andrade 
Se retário Municipal de Administração 

Münicípíõ de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.905.414/0001-60 	e-mail:prefeitura(chopinzinho.pr.Rov.br 
Telefax:: (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811 - 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria Municipal de Administração, tendo em vista a necessidade de 

Aquisição de Combustíveis para abastecimento na Capital do Estado - Curitiba, solicita a 

vossa excelência, autorização 9  para a aquisição, através de processo licitatório, na 

modalidade em que se enquadrar, dos itens relacionados no Termo de Referência em 

anexo. 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização, ficam a cargo das 

Secretarias Municipais. 

Nestes termos pede deferimento. 

Chopinzinho, 12 de março de 2018. 



do Correa 'e 	rade 
Secret.ro Municip. de Administração 

o4 
Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: gabinete(àhopinzinho.pr.ov. br  
Tele fax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

  

JUSTIFICATIVA 

Em virtude das periódicas viagens realizadas com os veículos municipais 
por agentes públicos para realização de cursos, seminários, capacitações, 
consultorias, laboratórios e treinamentos, na região da Capital do Estado - 
Curitiba, bem como para as seguidas viagens realizadas com o veículo oficial, 
pelo Prefeito Municipal em seus afazeres praxes do cargo. 

Em virtude da distância do Município até a Capital, aproximadamente 400 
km, 800 km ida e volta, e que nenhum veículo tem capacidade de 
armazenamento de combustível para esse translado nessa distância. 

Faz-se necessário processo para contratação, de empresa para a 
aquisição de combustível Tipo Gasolina comum e Oleo Diesel SIO para 
abastecimento nessa região. 

Para a formação do quantitativo de litros necessários, contar-se-á ao 
menos um abastecimento (Gasolina Comum) semanal para o veículo oficial Ford 
Fusion, que tem tanque com capacidade para 70 litros, sendo necessários 3.360 
litros para o período de 12 meses, para os demais veículos, para as demais 
Secretarias que vierem a ter a necessidade para abastecimento (Gasolina 
Comum) estipulara-se mais 1.640 litros, essa quantidade para um tanque de 50 
litros será possível realizar 32 abastecimentos. Também para eventuais 
abastecimentos de Óleo Diesel Tipo S1  em veículos com capacidade de carga 
maior tipo Vans, nas quais contara-se a capacidade do tanque de 80 litros, 
estipulara-se 960 litros, quantidade para 12 abastecimentos. 

Assim estipulara-se a previsão de 5.000 litros de Gasolina Tipo Comum e 
960 litros de óleo Diesel Tipo SIO para aquisição. 

• Chopinzinh 12 de março de 2018. 



MunicÁF ípio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeiturachopinzinho.pr.qov.br  

Tele/fax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procó pio Kurpel, n-° 3811 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 
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SERVIÇO DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO 

REQUERIMENTO 
2018/031000798 
(ano/mês/número do protocolo) 

Assunto 
Subassunto 
Data Protoc 
Requerente 
Logradouro 

LICITACAO 
JUSTIFICATIVA 
12/03/18 
FABIANO POPIA 
Coronel Santiago Dantas 

Súmula: 

Neste Termos, 
Pede Deferimento 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho, 12/03/2018 

ÇY\  
jnatura do Requerente 

Usuário do Protocolo: JEDSON MORAIS CRUZ 

e 



Go,rria IVI Li ii ci pl ceie  

CHOOPENZENHU 
Scrtria de Súde 

JUSTIFICATIVA  

Considerando a necessidade da aquisição de combustíveis para os veículos da 

Secretaria, em deslocamentos aos Municípios de Campo Largo - PR, Curitiba - PR e Piraquara - PR. 

Considerando o Pregão n2  72/2017, implantação de Registro de Preços para futura e 

eventual contratação de empresa para fornecimento para combustíveis tipos, gasolina comum e óleo 

diesel SiO, vigente até 22 de agosto de 2018, devido a necessidade de algumas as secretarias em 

utilizar gasolina comum, o saldo está esgotado. 

Considerando que a estimativa de uso de combustível prevista para o Pregão 

supracitado, foi baseada na média de viagens do ano anterior, visto que o Município é conveniado 

com prestadores de serviços em saúde através do Sistema Único de Saúde - SUS, para a realização 

de cirurgias, tratamentos oncológicos, internamentos, inclusive psiquiátricos, consultas e exames 

especializados e respeitando o princípio da economicidade e devido a lista de espera com maior 

demanda para o ano de 2018, as cirurgias, exames e outros procedimentos serão realizados em 

Curitiba e Região. Planilha com quantidade a ser utilizada em um período de 12 (doze) meses. 

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO QUANT 
01 1 Combustível Tipo Gasolina Comum 6.600 
02 L Combustível Tipo Diesel 5 10 12.000 

Fontes: 303 e 494. 

FAB, A NO  POPIA 
Secretário Municipal de Saúde 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

CHOPINZ1 "O .PR 

12 MAU. 2010 

Protocolo n°  

Chopinzinho, 07 de março de 2018. 



em Scolaro 
Prefeito 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopio Kurpel, no 3.811 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PA RÃ NA 

  

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 1310312018 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS TIPO GASOLINA COMUM E DIESEL 
TIPO SIO NA REGIÃO DE CURITIBA. 

Recebido a solicitação para Aquisição de Combustíveis Tipo Gasolina Comum e Diesel Tipo 

SIO, na Região de Curitiba, protocolada pela Secretaria Municipal de Administração, sob n° 

845/2018, autorizo a abertura de Procedimento Licitatório. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: prefeitura(dchopinzinho.pr.jov.br  
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3811 - 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR 
R$ 

VALOR
UNIT TOTAL R$ 

01 11.600 L Combustível Tipo Gasolina 
Comum 

4,19 48.604,00 

02 12.960 L Combustível Tipo Diesel S 10 3,12 40.435,20 
VALOR TOTAL R$ 89.039,20 

SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração. 
FONTE DE RECURSOS: Secretaria de Administração e Secretaria de Saúde. 
RESPONSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS: Itatiana Campigotto Dalia Costa - Au-
xiliar Administrativo - Secretaria de Saúde. 

Chopinzinho, 12 de março de 2018. 

valdo Corr- de ndrade 
Secr;' ário Munic.al de Administração 



ORÇAMENTO PARA COMBUSTÍVEL - GASOLINA E DIESEL S 10 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Empresa 	 F CI 1'IM  

CNPJ / CPF 	  

Porte da Empresa: 	  

Endereço 	  

Nome do Responsável 	  

Telefones para contato.....{  () 3 3  

Local e data: 	  

. w•_ 
(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalho, - sinar, rubricar e carimbar todas as folhas - carimbo CNPJ) OU 

ENCAMINHAR NO E-MAIL faturamentochopimqmaiI.com  

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR 
R$ 

VALOR
UNIT TOTAL R$ 

02 
01 L Combustível Tipo Gasolina 

Comum m - 
04 01 L Combustível Tipo Diesel S 10  

VALOR TOTAL R$ 

Mahfetiia REÁ 



ORÇAMENTO PARA COMBUSTÍVEL - GASOLINA E DIESEL 510 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Empresa:? 	 

CNPJ/CPF:.L2.... 2ÇJ2 	ÇL  

Porte da Empresa:  cpP  

Endereço: .L 	3-  .... ..3 QI  

Nome do Responsável- 

Telefones 

esponsável 

Telefones para contato: .kr  3"i  JJr  43  

Local e data:  o 
(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas - carimbo CNPJ) OU 

ENCAMINHAR NO E-MAIL faturamentochopimqmaiLcom 	Lo 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR 
R$ 

VALOR
UNIT TOTAL R$ 

02 01 L Combustível Tipo Gasolina 
Comum 

- 

04 01 L Combustível Tipo Diesel S 10 %IJ - 
VALOR TOTAL R$ 



ORÇAMENTOPARA COMBUSTÍVEL-GASOLINA E DIESEL $10 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Empresa:. Auto Posto Canaan Ltda 

CNPJ 1 CPF: 04.202.351.0001136 

Porte da Empresa: Médio 

Endereço: BR-277, Km-254,8 Linha Pinho, Irati-PR 

Nome do Responsável: Alàifldo Atélio Dickel 

Telefones para contato: (42) 3435-1167 

. Local e data: Irati, 07 de Março de 20.18 

(Obs. Preencher todos os dados do cabSçalho,, asslnar, rubricar e carimbar  todas as folhas - carimbo CNPJ)OU 

ENCAMINHAR NO E-MAIL faturamentochopimtumaiI.com   

ITEM QUANT UNID DE VALOR 
UNIT R$ 

VALORSCRIÇÃO TOTAL R$ 

02 01 L Combustível Tipo Gasõlina 
Comum 4,490 

04 01 L Combustível Tipo Diesel S 10 3,330 
VALOR TOTAL R$ 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76995.414/0001-60 	e-mail: qabinete@chopínzinho.pr.qov.br  
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811 

85560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANA 

  

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 12/03/2018 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RESERVA FINANCEIRA PARA 
AQUISIÇAO COMBUSTIVEIS TIPO GASOLINA COMUM E DIESEL TIPO SIO, NA REGIÃO DE 
CURITIBA - VALOR R$ 89.039,20. 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informo que EXISTEM 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das obrigações; 

decorrentes do objeto especificado, à conta das seguintes Dotações Orçamentárias, 

asseguradas no orçamento de 2018, de acordo com a Lei n° 3.677/2017: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 (1312) FONTE 504 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 (1028) FONTE 510 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 (1313) FONTE 000 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 (1315) FONTE 504 
03.01 .041220003.2.007.3.3.90.30 (1316) FONTE 510 
03.01 .041220003.2.007.3.3.90.30 (1317) FONTE 000 

SECRETARIA DE SAÚDE 
07.02.103010016.2.038.3.3.90.30 (530) 303 
07.02.103010016.2.038.3.3.90.30 (1314) 494 
07.02.103010016.2.038.3.3.90.30 (533) 303 
07.02.103010016.2.038.3.3.90.30 (1318) 494 

Atenciosamente, 

KI 
Contabilidade 

LUCIANI M.V 
-

O CENCI 
E 	ro 



 Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76995.414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3811 - 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PA RÃ NA 

 

  

CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

    

DATA: 1310312018 

ORIGEM: SECRETARIA DE ADMINIStRAÇÃO / COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

• REFERÊNCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
- ADMINISTRAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS TIPO GASOLINA COMUM E 

DIESEL TIPO SI 0, NA REGIÃO DE CURITIBA. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à Aquisição de Combustíveis Tipo 
Gasolina Comum e Diesel Tipo SiO, na Região de Curitiba, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Administração, entendemos ser 
perfeitamente viável a referida Contratação e somos de parecer favorável que mesma seja realizada 
via Modalidade PREGÃO. 

Atenciosamente, 

-Rubenei Meloto 	 Ç. 

Presidptite$Iaomissão Permanente de Licitações 



GABINETE DO PREFEITO DE Q 

Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	- 	e-mail: prefeirura(á) chopinzinho.pr.gov.br  

Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242— 8618 - Rua Miguel Procõpio Kurpel, 3811 

85560-000 	- 	CHOP1NZINHO 	- 	 PARANÁ 

  

DECRETO N° 001/2018, DE 04 DE JANEIRO DE 2018 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA: 

Art. 11  - Ficam nomeados o Sr. Rubenei Méloto, CPF n° 749.571.559-68, RG n° 

5.292.699-8/PR, como Presidente, o Sr. Jovani Martins, CPF n° 675.419.259-34, RG n° 

5.704.372-5 e o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF no 546.462.519-49 e RG n° 5.253.580-8 -. 

SSP/PR, corno membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, com o objetivo 

de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer, vistoria, análise e julgamento de propostas 

apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo Município de 

Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao cadastrarnento de 

licitantes, para o exercício de 2018. 

Art. 21  - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §40  do art. 51, da Lei n° 8.666/1993. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigorem 01 de janeiro de 2018, ficando revogado 

o Decreto n°010/2017, de 02 de janeiro de 2017 e as disposições em contrário; 

Publicado no Diãrio Oficial dos 
Municípios do Sudoeste do Paraná 1 

DIOEMS 
EDIÇÃO N-  ),Ç3  dejO /2018 



Muniapio de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	 e-mail: prefeiturachopinzinho.prgov.br  
Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8620 - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 
85560-000 	- 	CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

   

DECRETO N° 004/2018, DE 08 DE JANEIRO DE 2018 

Nomeia Pregoeiros do Município e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Art. 10  - Fica nomeado o Sr. Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 

546.462.519-49 e RG no 5.253.580-8 - SSP/PR, Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 062.575.819-

66 e RG n° 9.429.975-6, e a Sra. Giliane Teles ForUn, CPF n° 085.098.669-96 e RG n° 

10.282.377-0 SSP/PR para exercerem a função de Pregoeiro do Município de Chopinzinho para o 

exercício de 2018. 

Art 20  - Ficam igualmente nomeados, Clevis Trindade da Silva, CPF n° 

026.046.899-10 e RG no 7.049.866-3 SSP/PR, Clecia Steilmann Weber, CPF n° 021.532.509-51, 

RG n° 6.539.685-8/PR e Neide Marinez Caldato, CPF no 023.594.429-70 e RG n° 7.722.329-0 

SSP/PR como equipe de apoio. 

Art. 30  - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2018, 

ficando revogado o Decreto n°011/2017, de 02 de janeiro de 2017, e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 08 DE JANEIRO DE 2018. 

r 	Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Sudoeste do Paraná 

DIOEMS 
EDIÇÃO N-  3539 de  0912i12018 



Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° 

845/2018 e 798/2018 e considerando a formação de preços estipulada pela 

Secretaria de Saúde, autorizo o Processo Licitatório, na modalidade de Pregão na 

forma Presencial, do tipo menor preço por item, pelo Sistema de Registro de Preços, 

nos termos das Leis Federais n°. 8.666/93 e alterações posteriores e n° 10.520/02, 

bem como a LC 123/06 e LC147/14, Decreto Federal n° 7.892/2013 e Legislação 

Municipal. 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no 

presente exercício e nos dois subseqüentes, bem como tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 

17, da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do 

instrumento convocatório de Licitação, encaminhando os autos à Procuradoria 

Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 

n. 8.666/93. 

Chopinzinho, 05 de abril de 2018. 

MU:iN.I C:ÍPID: DE CHDF.IuI.  2:: i:HO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	PARANÁ 

AUTORIZAÇÃO 



ML.NIE;iFI;IJ: cE:: c ..: IcIFIi. 1ZiN. I.4O 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 

N° 78/2018 

PREGÃO 

EDITAL N° -/2018 (MINUTA) 

FORMA: PRESENCIAL 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTU- 
RA DE COMBUSTÍVEIS TIPOS: GASOLINA COMUM 
E ÓLEO DIESEL SIO, PARA VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL EM DESLOCAMENTO A CAMPO LAR- 

GO, CURITIBA E PIRAQUARA. 



MuNictpIc, DE C'PINZft4Q 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, no  3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° --/2018 

1 - PREÂMBULO - O Município de Chopinzinho - PR., por intermédio da Secretaria de Administração, medi-
ante a Comissão Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n.° 0112018, torna público para conhe-
cimento dos interessados que na data, horário e local abaixo indicado fará realizar licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, objetivando a SELEÇÃO DE PREÇOS PARA REGISTRO, conforme descrito neste 
Edital e seus Anexos: 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA DA LICITAÇÃO: - DE 	DE 2018. 
HORÁRIO DA LICITAÇÃO: :_ ( 	 ) HORAS. 

o ABERTURA DAS PROPOSTAS: LOGO APÓS O CREDENCIAMENTO DE TODOS. 

Local: Sala de Licitações da Prefeitura, Rua Miguel Procópio Kurpel, n.° 3.811, CEP 85.560-000 - Chopinzi-
nho - Paraná. 

Pregoeiro: Onério Cambruzzi Filho. 

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal n° 10.520/2002 e 
Decreto Municipal n° 61/2005, que regulamenta a modalidade do Pregão e no que couber a Lei 8.666/93 com 
suas alterações, Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14 e Lei Complemen-
tar Municipal n° 083/2016, Decreto Federal n° 7.892/13, Decreto Municipal n° 151/2013 e demais normas 
pertinentes ao procedimento licitatório e ao objeto licitado. 

1.1 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. 

2—OBJETO 

2.1 - A presente licitação tem por objeto a seleção de propostas visando o registro de preços para aquisição 

09 
	futura e eventual de COMBUSTÍVEIS TIPOS: GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL 810, PARA VEÍCULOS 

DA FROTA MUNICIPAL EM DESLOCAMENTO A CAMPO LARGO, CURITIBA E PIRAQUARA, conforme 
condições, especificações, valores e estimativas de consumo constantes do Temo de Justificativa e no Anexo 
1 e nos termos deste edital e seus anexos, e para fornecimento de acordo com as necessidades da Adminis-
tração Municipal. 

2.2 - Do prazo de validade do Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 

2.2.2. O(s) contrato(s) decorrente(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) vigência até data de validade 
das mesmas, podendo a formalização se dar na forma do § 40 do art. 62, da Lei n° 8.666/93. 

2.2.3 - Compõem esta Convocação Geral, além, das condições específicas, constantes do corpo do Edital, os 
seguintes documentos: 

Anexo 1 - Descrição dos produtos a serem Registrados e demais Informações. 
Anexo 2 - Modelo de Proposta de Preços. 
Anexo 3 - Modelo de Credenciamento. 
Anexo 4 - Modelo de Declaração de Idoneidade e outros. 
Anexo 5 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. 
Anexo 6 - Modelo de Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 90  da 

Lei Federal n° 8.666/93. 
Anexo 7 - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
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Anexo 8 - Modelo de Declaração de enquadramento como ME ou EPP. 

3- DO EDITAL 

3.1 - O presente edital e demais informações encontram-se à disposição para verificação e retirada do mes-
mo por parte dos interessados junto à Equipe de Apoio, na Divisão de Licitações, na Rua Miguel Procópio 
Kurpel, 3.811 - CEP 85.560-000 - Chopinzinho, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08:30 às 
11:00 e das 14:00 às 16:00 horas. Outras informações pelo Fone/Fax: (46) 3242-8600(5). 

4— CREDENCIAMENTO 

4.1 - Para credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
4.1.1 - Tratando-se de representante legal, o Certificado de Registro Cadastral - CRC, ou estatuto soci-
al, ou contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou 
Cartório (conforme o caso), no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 
4.1.2 - Tratando-se de procurado,; o instrumento de procuração público ou particular, COM FIRMA RE-
CONHECIDA da assinatura do representante legal, que constem poderes específicos para formular 
lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, acompanhado do estatuto social, ou contrato social ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual estejam ex-
pressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, que 
comprove os poderes do mandante para a outorga. 
4.1.3 - Tratando-se de credenciado, a carta de credenciamento, onde constem poderes específicos para 
formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os de-
mais atos pertinentes ao certame, acompanhado do CRC, estatuto social, ou contrato social ou outro ins-
trumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual este-
jam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidu-
ra, que comprove os poderes do mandante para a outorga. (Modelo em Anexo). 
4.1.4 - O representante legal, procurador ou credenciado, deverá identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto. 
4.2 - A proponente deverá ainda apresentar Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, con-
forme modelo em anexo. 
4.3 - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) 
(http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)  (Prínt da tela). 	t' 
4.4 - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR. 4 (https://servicos.tce. pr,qov. br/tcepr/municipal/aii/ConsultarlmpedidosWeb.aspx)  (Print da tela). 
4.5 - Para efeitos da LC 123/2006, alterada pela LC 147/2014, as microempresas e empresas de pequeno 
porte interessadas em participar do Certame, deverão apresentar: 
a) Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte, assinada pelo responsá-
vel legal ,da ilcitante. (conforme modelo em anexo). 

m.6.1 "Caso não seja apresentado o documento solicitado, na alínea "a", do item 4.6, não será concedi-
[do os benefícios previstos nas Leis 123/2006 e 147/2014. 

4.6.2 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 123, ca-
racterizará crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 
penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 
4.6.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
4.6.4 - Havendo alguma restrição na comprovação da reaularidade fiscal das ME's e EPP's, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
4.6.5 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Ad-
ministração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogara licitação. 
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4.7 - A carta de credenciamento ou procuração, juntamente com o documentos comprobatórioa, a Declara-
ção de que cumpre os requisitos de habilitação, a Declaração de microempresa ou empresa de pe-
queno porte a Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado e demais comprovantes, deverão ser 
entregues ao Pregoeiro no início da sessão, separados dos envelopes de "Proposta de Preços" e "Docu-
mentos de Habilitação". 
4.8 - Caso a proponente não envie representante na sessão de abertura, a Declaração de que cumpre os 
requisitos de habilitação, acompanhada de documento que comprove os poderes do representante legal 
e/ou procurador, a Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte a Certidão Simplificada 
da Junta Comercial do Estado e demais comprovantes, deverá vir em envelope separado dos envelopes 
n° 01 - Proposta de Preços e envelope n° 02 - Documentos de Habilitação. 
4.9 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

5— CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1 - Os interessados em participar do Processo licitatório deverão atender previamente as seguintes condi-
ções: 
a) Atender a todas as condições exigidas no Edital. 
b) Possuir ramo de atividade compatível e pertinente ao objeto do presente edital. 	-' 
c) Possuir o Posto de Serviço localizado na BR 277, entre as cidades de Irati e Campo Largo.. 
52 - Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 

5.2.1 Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral até o 30  

grau, do Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município, 
e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou qualquer outra autoridade ligada à con-
tratação; 

b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou comissionada, 
inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da res-
pectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pública do Município de Chopinzinho, e in-
cluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha 
reta, colateral até o 31  grau; 

c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 1988) ou Ve-
reador; 

d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos 
termos do artigo 91, da Lei 8.666/93). 
5.3 - Não poderão participar ainda: 
5.3.1 - Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação ou em regime de consorcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 
5.3.2 - Empresas estrangeiras que não funcionem no país. 
5.3.3 - Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso III, Artigo 87 da Lei 8.666/93, mesmo quando apli-
cadas por outros órgãos ou entidades públicas. 
5.3.4 - Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a administração publica, 
ou que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, 
idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
5.3.5 - Estão impedidas de participar desta licitação as empresas que apresentarem mais de uma proposta 
para cada item especifico. 
5.3.6 - Estão impedidas de participar desta licitação as empresas que não se enquadrarem no Regime Tri-
butário exigido no Item 51, letra c. 
5.4 - A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, cláu-
sulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do art. 41 
da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
5.5 - Os interessados, até o dia, hora e local fixados no Preâmbulo deste Edital, deverão entregar a proposta 
comercial e os seus documentos de qualificação/habilitação, em envelopes distintos e devidamente fechados, 
com as seguintes identificações na parte externa: 

PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° 
ENVELOPE A - PROPOSTA DE PREÇO 
PROPONENTE: 	  
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ENDEREÇO 	  
FON E/FAX 	  
CGC/CNPJ: 	  

PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° 
ENVELOPE B - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: 	  
ENDEREÇO 	  
FONE/FAX 	  
CGC/ÇNPJ: 	  

5.4 —t'Jão será admitido o encaminhamento de proposta e de documentação por, facsímile e/ou Internet. 
5.5 - O proponente deve entregar os envelopes na Divisão de Licitações, no endereço citado no preâmbulo, 

o até a data e horário máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-
se pomo horário de entrega o protocolado pelo pregoeiro. 

6- DA PROPOSTA COMERCIAL 

a) Proposta de Preço apresentada em 01 (uma) via, impressa papel timbrado do licitante, em língua portu-
guesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante 
legal do licitante proponente. 
b) Indicação do nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico 
(e-mail), este último se houver, para contato, bem como: Nome, CPF, Carteira de Identidade, e respectivo 
cargo na empresa, do responsável pela mesma. 
c) Ter validade mínima de 60 (sessenta) dias. 
d) Constar a marca do produto ofertado, preço unitário e total dos produtos, sendo que o preço unitário deve-
rá ser composto de no máximo,TRÉS casas decimais após a vírgula. Em caso de divergência entre os valo-
res unitários e totais, serão considerados os primeiros, e, entre os expressos em algarismos e por extenso 
será considerado este último. 
e) Para fins de oferta e julgamento será considerada a proposta de preços no seu valor unitário e total dos 
produtos elencados no objeto deste Edital e Anexo 1, em moeda corrente nacional. 
f) Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julga-
mento a ter mais de um resultado. 
g) Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a O (zero), inexeqüíveis ou excessivos, 
sendo entendido como excessivos aqueles superiores à média levantada na pesquisa de mercado, conforme 
termo de referência (anexo 1). 
h) Atender as exigências contidas neste Edital e seus Anexos que fazem parte integrante deste. 
i) Correrão por conta da LICITANTE vencedora todos os encargos sociais, trabalhistas, impostos, taxas, fre-
tes, seguros e quaisquer outras despesas relativas aos produtos a serem adquiridos. 
j) A proposta comercial deverá ser assinada pelo representante legal (responsável) da licitante. 
1) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabeleci-
das neste Edital e seus Anexos. 
m) Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato super-
veniente e aceito pelo pregoeiro. 
n) Serão desclassificados as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, 
sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

7 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 

7.1 - As propostas comerciais serão abertas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, em ato público, no dia, horá-
rio e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital. 
7.2 - Abertos os envelopes contendo as propostas, o Pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio rubricarão 
todas as folhas e demais documentos que integram as propostas comerciais apresentadas pelos licitantes e 
verificarão suas conformidades com os requisitos estabelecidos no edital, desclassificando-se as tecnicamen- 
te incompatíveis. 
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7.3 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam omissas ou 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
7.4 - O processo de julgamento das propostas será efetuado em conformidade com o Anexol. O Pregoeiro 
procederá à classificação provisória das propostas de preços oferecidos para o valor UNITÁRIO de cada 
PRODUTO, começando pela proposta de menor preço para o item e terminando com a proposta com maior 
preço para o item. Será classificado pelo Pregoeiro para etapa de lances, o licitante que apresentar a propos-
ta com o menor preço e todos os licitantes que tenham apresentado propostas com no máximo, 10% (dez por 
cento) superiores ao menor preço, conforme disposto no inciso VIII, do artigo 11, do Decreto n° 06 1/2005. 
7.4.1 - Caso não seja verificado, no mínimo, 03 (três) propostas escritas nas condições do item 7.4, serão 
classificadas as melhores propostas, até o máximo de 03 (três) propostas. 
7.5 - Em seguida, iniciar-se-á a etapa de apresentação de lances verbais, pelos proponentes, que deverão 
ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. . 7.6 - O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar 
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente 
de valor, devendo o lance ofertado cobrir o de menor preço. A cada nova rodada será efetivada a classifica-
ção momentânea das propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes. 
7.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito 
de ordenação das propostas. 
7.8 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a aceitabilidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado para a contratação. 
7.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabili-
dade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor. 
7.9.1) Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido apresentada por mi-
croempresa ou empresa de pequeno porte, deverá o Pregoeiro verificar se ocorreu empate ficto previsto no § 
2° do artigo 44 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela LC 147/14 e Lei Complementar Muncipal no 
083/2016, ou seja, propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, com valores 
até 5% (cinco por cento) acima do melhor preço ofertado. Em caso positivo, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada, até 
então, vencedora do certame. 
7.10 - Para fins de julgamento das propostas, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio levarão em conta o critério 
de menor preço UNITÁRIO DOS PRODUTOS, nos termos do inciso X do art. 40, da Lei n.° 10.520/2002. 
. 

	

	7.11 - Caso a proposta de menor preço não seja aceitável, será desclassificada e o Pregoeiro examinará as 
ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta válida. 
7.12 -. No caso de absoluta igualdade de duas ou mais propostas escritas, para fins de ordenação dos lan-
ces, adotar-se-ão os critérios definidos no § 20, do art. 45, da Lei n.° 8.666/93, com as modificações decorren-
tes da Emenda Constitucional n.° 06 de 15.8.95. 
7.13 - Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 
7.14 - Nas situações previstas nos itens 7.8 e 7.9, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante 
para que seja obtido preço melhor. 
7.15 - Declarada a proposta vencedora, será examinada a documentação de habilitação. 

8 - DA HABILITAÇÃO 

8.1 - O ENVELOPE B - HABILITAÇÃO deve conter documentos relativos à Habilitação, composta por: 

8.1.1 - Certificado de Registro Cadastral - CRC vigente, emitido pela Divisão de Licitações da Prefeitura de 
Chopinzinho, ou todos os documentos contidos no Item 8.2. 
8.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 
8.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da Lei. 
8.1.4 - Prova de inexistência de débitos perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos (FGTS). 
8.1.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-
sentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente através do site 
http://www.tst. ius. br. 
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8.1.6 - Prova de regularidade junto ao Conselho Nacional de Justiça, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa - CNIA. 
8.1.7 - Registro de Autorização de Funcionamento ou outro documento que comprove a regularização da 
Empresa junto a ANP - Agência Nacional do Petróleo.-45' 
8.1.8 - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si inido-
neidade expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cumprindo o 
disposto no inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de manter as 
condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato (conforme modelo em anexo). 
8.1.9 - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do Pa-
raná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 90  da Lei Federal n° 8.666/93 
(conforme modelo em anexo). 
8.2 - Caso a empresa licitante não apresente o Certificado de Registro Cadastral, conforme solicita o item 
8.1.1 deste edital, deverá apresentar no ato, além dos itens 8.1.2 a 8.1.9, também os seguintes documentos: 

registro comercial, no caso de empresa individual. 
II - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), devidamente regis-
trado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 
III - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 
IV - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a ativi-
dade assim o exigir. 
V - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF). 
VI - Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da Comarca 
da Sedé da pessoa jurídica, com vigência de até 60 dias contados a partir da sua emissão. 
VI - Alvará de Licença, localização e Funcionamento do estabelecimento, relativo ao domicílio da empre-
sa proponente, com o mesmo ramo de atividade constante no objeto do Contrato Social e compatível 
com o objeto da presente licitação. 
8.3 - Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu(s) re-
presentante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 
8.4 - Havendo alguma restrição na comprovação da reaularidade fiscal das MEP's, será assegurado o prazo de 
5 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o propo-
nente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcela-
mento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
8.5 .. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Ad-
ministração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogara licitação. 
8.6 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 
de cópia autenticada por meio  de cartório competente, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da 
Equipe de Apoio a o Pregoeiro ou por cópias desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo 
Pregoeiro. 

09— DA ADJUDICAÇÃO 

9.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo- 
lhe adjudicado o objeto do certame. 	 .. 
9.2 - Caso a empresa esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à Secretaria de 
Fazenda do Município, FGTS Contribuições Soc'ais ou CNDT os respectivos empenhos referentes as Or-
dens de Compra Ordens de Fornecimento ou outros instrumentos equivalentes em nome do licitante não 
poderão ser liberados e de conseqüência estes não terão validade nem eficácia.  
9.3 - Para possibilitar a liberação dos empenhos a empresa será comunicada pelo Município de Chopinzi-
nho, para que no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, proceda a regularização de suas pendências junto 
aos referidos Órgãos. 
9.4 - Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis e verificado pela Administração a continuidade da pendência, 
a empresa decairá do direito à contratação com a Prefeitura. 
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9.5 - A Administração Municipal, poderá, quando o convocado não regularizar suas pendências conforme 
previsto no item 9.2, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atuali-
zados, de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação 
prevista no art. 81 da Lei n° 8.666/93. 

10— SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS 

o 

10.1 - Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
a) Pela Administração Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor esteja definitiva ou temporari-
amente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de preços ou pela 
não observância das normas legais; 
b) pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está definitiva ou temporaria-
mente impossibilitado dé cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pela Administração Munici-
pal, nos termos legais; 
c) por relevante interesse da Administração Municipal, devidamente justificado. 

11 - REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

11.1. Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e so-
mente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
11.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Município de 
Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, medi-
ante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
11.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão 
nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
11.4. Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados dos 
produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e pro-
porção da majoração ou redução. 
11.5. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), esta deve-
rá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela 
originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de forne-
cedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de apresenta-
ção da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços 
de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração 
dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se 
inviável nas condições inicialmente avençadas. 
11.6 Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstração da 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, dar-se-á 
através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos os dados de 
composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteri-
ormente a majoração dos preços. 
11.7. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este deverá com-
provar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro em prejuízo da Municipalidade 
11.8. Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para subsidiar, em 
conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada 
pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
11.9. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa vencedo-
ra (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços 
vigentes. 
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11.10. A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, receberá os valo-
res correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos for-
necimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do pedido de revisão. 

12-. FORMALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO 

12.1 - Constatada a necessidade dos Produtos, o Município de Chopinzinho, através da Secretaria de Saúde 
emitirá a Ordem de Fornecimento ou outro instrumento equivalente em nome do licitante, observando-se as 
condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante vence-
dor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas quantidades, bem como os respectivos preços registra-
dos, devendo a entrega ser efetuada conforme o item 13.1 deste edital. Quando da entrega do objeto por 
parte da empresa contratada, esta deverá emitir a nota fiscal em favor do Município de Chopinzinho ou de 
acordo com as intruções da Secretaria de Administração. 
12.2 - O fornecimento dos Produtos deverá ser efetuado de acordo com a necessidade da Administração 
Municipal, Secretaria de Saúde. 
12.3 - A não entrega dos Produtos no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à 
inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 
8.666/93. 
12.4 - Os prazos de que tratam o item 13.1, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 

13.- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO LOCAIS E PRAZOS DE ENTREGA. 

13.1 Os Combustíveis deverão ser entregues pela contratada em posto de serviço próprio e localizado na BR 
277, entre as cidades de Irati e Campo Largo, diretamente nos tanques dos veículos, de acordo com a solici-
tação (requisição ou nota de empenho). 
13.2 - O Posto de Serviço (local de abastecimento) deverá estar em total conformidade com a legislação 
nacional vigente e autorizações de funcionamento necessárias, (alvará de funcionamento, IAP, Ibama, Corpo 
de Bombeiros, ANP, etc...). 
13.3 - O início do fornecimento será imediatamente após a homologação do procedimento licitatório. 
13.4 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento, no tocante 
as especificações, condições e obrigações. 

14- DA RESPONSABILIDADE QUANTO AO ATENDIMENTO 

14.1 - O prazo de fornecimento dos produtos objeto desta licitação é de 12 (doze) meses, sempre mediante a 
requisição expedida pela Secretaria de Administração. 
14.2 - Os produtos objetos desta licitação serão analisados e fiscalizados pela SECRETARIA DE SAÚDE e 
pela SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO. Os fornecimentos julgados como mal executados deverão ser 
repostos pela Contratada, sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO. 
14.3 - O MUNICIPIO registrara em relatório as deficiencias verificadas na execução do fornecimento enca-
minhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
14.4 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos 
produtos fornecidos. 
14.5 - O MUNIC1PIO reserva-se o direito de proceder.a diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
14.6- Nos termos de art. 30  combinado com o art. 39, VIII da Lei n°8.078 de 11 de setembro de 1.990- Có-
digo do Consumidor são vedados o fornecimento dê qualquer produto ou serviço em desacordo com as nor-
mas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes óu', sé normas especificadas não existirem, pela Associa-
ção Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 
Normatuzação e Qualidade Industrial (CON METRO) 
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15- DO PAGAMENTO 

15.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega da nota fiscal 
eletrônica, relativa aos combustíveis fornecidos, desde que os mesmos estejam de acordo com o solicitado 
pela Administração. 
15.2 - A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, eventuais 
reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do 
objeto, em função de alterações na leg islaçáo pertinente. 
15.3 - A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, sen-
do que somente serão pagos os valores relativos aos combustíveis efetivamente entregues, conforme neces-
sidade da Administração Municipal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
produtos constantes do Anexo 1. 

o 16—PENALIDADES 

16.1 Os contratantes decidem aplicar aos Contratos decorrentes da presente Licitação o disposto nos artigos 
81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.66611993 e as seguintes penalidades: 
- advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que 

não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato 
lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 
III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item II 
desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou 
na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de 
faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções mé-
dias,- 
d) 

é- 
dias;
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.66611993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos financei-
ros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse 
público. 
VI - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do subitem anterior, implicará a apuração de 
perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis.  
VII - Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por esta licitação, no que tange à rescisão, os arti-
gos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 

16.2 - Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1 993. 

17— DOS RECURSOS 
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17.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contra razões, em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistas imediata dos 
autos. 
17.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará a decadência do direito de recurso 
e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
17.3 - O acolhimento do recurso invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
17.4 - O Pregoeiro poderá indeferir o pedido de prazo para apresentação do recurso se os fundamentos 
forem inconsistentes ou meramente protelatórios. 

18—ANEXOS DO EDITAL 

18.1 - É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do proponente, desde que não desca-
racterizem suas finalidades. 

19— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 - Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de ofício ou median-
te provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os pro-
cedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório. 
19.2 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente for-
mais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 
19.3 - Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura dos envelopes, 
a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de Apoio e representantes credenciados pre-
sentes. 
19.4 - E facultado ao licitante formular protestos consignando em ata dos trabalhos para prevenir responsabi-
lidade, prover a conservação ou ressalva de seus direitos ou para simplesmente manifestar qualquer inten-
ção de modo formal. 
19.5 - O Pregoeiro e/ou Autoridade Superior, na forma do disposto no § 31, do art. 43, da Lei n.° 8.666/93, se 
reserva o direito de promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo licitatório. 
19.6 - A licitação não implica na obrigatoriedade de compra por parte da Administração Municipal. Até a en-
trega da Ordem de Fornecimento ou outro instrumento equivalente, poderá o licitante vencedor ser excluído 
da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a 
contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao jul-
gamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 
19.7 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o edital do pregão. 
19.8 - Não serão conhecidos os pedidos de impugnações, vencidos os respectivos prazos legais. 
19.9 - Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, poderão ser 
realizados pela forma eletrônica, através do e-mail: 1icitachopinzinho.pr.gov.br, ou pelo Correio, via SEDEX, 
ou protocolizados no endereço indicado no Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:30 às 11:00 e das 
14:00 às 16:00 horas. 
19.10 - Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a identificação 
da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da proponente e a solicitação de 
confirmação de recebimento. 
19.11 - O foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas desta licitação é o da Comarca de Cho-
pinzinho, Estado do Paraná, com renúncia prévia e expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
19.12 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da legislação, jurisprudência e doutrina aplicável, e dos prin-
cípios gerais de direito. 

Chopinzinho, 05 de abril de 2018. 
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Álvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Rubenei Meloto 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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ANEXO 1 

1) OBJETO —TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1 - Descrição dos PRODUTOS, estimativas e preços máximos a serem Registrados e demais Informações. 

Lote Quant. Unid. PRODUTO Marca Unit. R$ Total R$ 
01 11.600 L Combustível Tipo Gasolina Comum 4,19 48.604,00 
02 12.960 L Combustível Tipo Diesel 5 10 3,12 40.435,20 

Total da Pesquisa de Mercado - R$ 89.039,20 

o CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO LOCAIS E PRAZOS DE ENTREGA. 

Os Combustíveis deverão ser entregues pela contratada em posto de serviço próprio e localizado na BR 277, 
entre as cidades de Irati e Campo Largo, diretamente nos tanques dos veículos, de acordo com a solicitação 
(requisição ou nota de empenho). 	_) 

O Posto de Serviço (local de abastecimento) deverá estar em total conformidade com a legislação nacional 
vigente e autorizações de funcionamento necessárias, (alvará de funcionamento municipal, IAP, lbama, Cor-
po de Bombeiros, ANP, etc...). 

O início do fornecimento será imediatamente após a homologação do procedimento licitatório e assinatura da 
Ata de Registro de Preços. 

Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento, no tocante as 
especificações, condições e obrigações. 

o 
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ANEXO 2 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Abaixo consta modelo para apresentação da Proposta de Preços. A proposta deverá ser entregue 
em papel timbrado do licitante contendo CNPJ, Endereço e Telefone, com assinatura de seu responsável e 
deve atender ao disposto no Edital. 

o (Apresentar esta proposta em papel timbrado da Empresa) 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Referência: 

Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial - Edital n° -42018 

Item Quant. Unid. PRODUTO Marca Unit. R$ Total R$ 

01 11.600 L Combustível Tipo Gasolina Comum 

02 12.960 L Combustível Tipo Diesel 5 10 
Total - R$ 

Obs.: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas fretes, seguros e 
quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente, decorram da execução 
do objeto licitado, na forma e condições previstas no Edital e seus anexos.  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 
Local de entrega: Posto de Serviço Prõprio-PR. 

 

Local, - de 

 

de 2018 

Nome completo: 
Cargo na Empresa: (Sócio/Administrador/Proprietário, etc...) 

CPF: 
RG: 

DADOS BANCÁRIOS: 
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ANEXO 3 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Em cumprimento aos ditames editalícios, credenciamos junto ao Município de Chopinzinho, o Sr. 
	  Carteira de Identidade n.° 	 ., inscrito no CPF n.° 	  
ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive, formular ofertas e lances de preços, interpor recur-
sos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos no 
presente processo licitatório. 

Na oportunidade, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de ha-
bilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa 
plena concordância com as condições constantes no Edital e seus anexos. 

Atenciosamente. 

Local e Data. 

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 70  DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

o 
(Nome da Proponente) 	 CNPJ n.° 	  
sediada 	  por intermédio de seu representante legal, abaixo assina- 
do, e para fins do Pregão n.° --/2018, DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo 
licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a 
contratar com o poder público. 

III - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal, não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao 
que determina o inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obri-
gações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Local e Data. 

o Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta deciaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 5 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE- ROPONENTE 

ENDEREÇO ENDEREÇO 	  

o CNPJ 	 FONE/FAX:(Oxx 	 

O representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório 
sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - Edital n° --/2018, instaurado pelo Município de Chopinzinho, 
declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigi-
dos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Responsável pela Empresa: 
CPF: . RG: 
Cargo: 

(Apresentar esta deciiração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 6 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO  
ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III DO 

ART. 90  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) 	 , inscrita no CNPJ sob n° 	 , com sede à 

Rua 	 n° 	, no Município 	 , Estado 	, neste ato representada pelo 

Sr(a) 	 , portador(a) da carteira de identidade RG n° 	 e inscrito(a) no CPF sob n° 	 

DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida 

empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, 

em linha reta, colateral ou por adoção até o 30  grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive o 

órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a 

que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, 

administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa ca-

racterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do 

STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no 

TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 12739534/ParanavaíPR41  Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalida- 

de 	 n° 	instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsá- 

veis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante 

ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso 111, do art. 91  da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)ITio(a) 

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) - Irmão (ã) do Côn- 

juge 
3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos Darentes consanauineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padas- 

tro/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) 
Cunhado (a) - Cônjuge do (a) 

irmão (ã) 
Avô (á) do (a) Padas- 

tro/Madastra Cônjuge do (a) Bisneto (a) 
Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio 

(a) 
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ANEXO 7 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Aos _dias do mês de _do ano dois mil e 	 na Sala de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, na 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811 Bairro São Miguel, Chopinzinho - PR, compareceram os Srs. Alvaro 
Dênis CeniSco/aro, brasileiro, portador do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, inscrito no CPF n° 009.378.889-40, 
residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e representante do Município de Chopinzinho, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n° 76.995.414/0001-60, com sede e foro na 
Cidade de Chopinzinho -• PR, de ora em diante denominado CONTRA TANTEe o Sr. 	, brasileiro, inscrito 
no CPF n° 	portador do RG n° -, residente e domiciliado 	, representante legal da empresa 
	 pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 	, Inscrição Estadual n° 	 
estabelecida na 	, denominada CONTRATADA, classificada em primeiro lugar para assinar a Ata 
de Registro de Preços, que tem efeito de compromisso de fornecimento nas condições estipuladas no 
Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão número --/2018. DO OBJETO.-  A implanta-
ção de registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de COM-
BUSTlVEIS TIPOS: GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL SIO, PARA VEÍCULOS DA FROTA MUNI-
CIPAL EM DESLOCAMENTO A CAMPO LARGO, CURITIBA E PIRAQUARA. A existência do registro 
de prços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de 
procedimento especifico para o produto pretendido, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a 
preferência pelo fornecimento dos produtos, em igualdade de condições. A empresa contratada deverá a-
tender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parceladamente, qualquer que seja a quantidade 
soicitada, observados os limites máximos estimados. Pá  VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PRECOS O prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. O(s) contrato(s) 
decorrente(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) vigência até a data de validade das mesmas, podendo a 
formalização se dar na forma do § 40 do art. 62, da Lei n° 8.666/93. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDICÕES DE 
EXECUÇÃO A entrega do objeto da licitação será feita de acordo com a necessidade, e será formalizada 
através da Nota de Empenho nas quantidades ali determinadas; os produtos deverão ser fornecidos dire-
tamente em posto de serviço próprio, que deverá estar localizado na BR 277, entre as cidades de Irati e 
CampLØ.iretarnente no tanque dos veículos, conforme croo ma ou necessidade da Secretaria de 
Saúddátamente após a apresentação da requisição ou nota de empenho, sendo que ao contratado 
desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento, no tocante as especificações, 
coiições e obrigações; As quantidades são estimadas, sendo que no termino de vigência da ata de regis-
tro de preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a contratante desobrigada da 
aquisição total dos produtos, e conseqüentemente do seu pagamento; A contratada deverá comunicar a con-
tratante imediatemente, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso da entrega do objeto 
da Licitação; A conferência do objeto deverá ser feita no ato da entrega, caso haja alguma divergência 
com o objeto cotado, e o entregue, a reposição ou a falta deverá ser feita imediatamente; A contratada 
deverá responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade dos produtos fornecidos. 
DAS  cowoicÔs  DE PAGAMENTO E DOTA CÃO ORc'AMENTÁRIA:  Os pagamentos serão efetuados 
ern até 30 (trinta) após a entrega dos Produtos e apresentação da respectiva Nota Fiscal; Os pagamentos 
deco ier tes da presente, licitaçáo correrão.,por,  conta dos recursos das Dotações Orçamentarias Elementos 
de 	es:sa - 028/rE10 i312/F5c?41313/F000-1315/F504 1316/F510-1317/F000 por se tratar de Registro 
de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser efetuada no ato da aquisição, devendo as Secreta-
rias solicitantes veiificarerr,  a existência de saldo, A liberação dos pagamentos ficara condicionada a apre-
sentação da prova de regularidade para com a Fazenda Federal Estadual e Municipal prova de regulari-
dade relativa a Seguridade Social e ao Funda de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negati-
va de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente atraves do site http://www.tst. jus  br, em cum-
primento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatorio Os pagamentos serão 
efetuados exclusivamente ,através de depósito na Conta bancaria de titularidade da Contratada DO GES-
TOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. Os Fiscais da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS serão os Se-
nhores Fabiano Popra CPF 041.301.589-02, Secretario Municipal de Saúde, e o Senhor Edvaldo Correa de 
Andrade CPF 172,018.451-87, Secretaio Municipal de Administração dentro dos padrões determinados 
pela Lei de Licitações e Contratos n° 

1 .
8 666/93 que sera responsavel pelo acompanhamento e fiscaliza-

ção da sua execução procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providencias necessárias 
ao seu fiel cumprinianto tendo por parâmetro os resultaaos previstos no contrato/ata Entre suas atribui-
ções está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art 78 e 88 



37v 
Í'PÍ.O DE .. CHI OP1NZ1NNO 

ESTADO: DO PARANÁ 

GNPJ: 76.995414/0001-60 
Rua Migüel Procópio Kurpel, n° 3.811 Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	
1. 
 CHOPÍNZINHO 	 PARANÁ 

da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometi-
mento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão 
ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. Q 
REVISÃO QUAL TERACAO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Fiscal responsável pela Ata de Registro de 
Preços deverá acompanhar periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos registrados, nas 
mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo 
disponível. Os preços registrados, não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e so-
mente será admitida, nos limites da Lei, a.recomposição de preços ce que tratap art. 65, II, alínea "d", da Lei Fede-
ral n° 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conse-
quências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando alea economica extraordinaria e extracontratual a relação que as 
partes pactuaram inicialmentè entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Muni-
cípio de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante 
procedimento administrativo devidamente instaurado pára recomposição dos preços contratados. Quaisquer tribu-
tos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços registrados, implica-
rão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. Sempre que ocorrer as alterações de preços constan-
tes dos itens anteriores, os preços registrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o pre-
ço registrado, na mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. Na hipótese de solicitação de revi-
são de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econô-
mico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou. contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais 
de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedo-
res, emitidas anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de 
aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, 
emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja comprovado 
que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. Caso a empresa vencedora (detento-
ra da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata 
de Registro de Preços ou contrato dela originado, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas 
de custos, sendo uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da 
proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. Na hipótese de solicitação de revi-
são de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-
financeiro, em prejuízo da Municipalidade. Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa 
se mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revi-
são de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). Enquanto eventuais solicitações de revisão 
de preços estiverem sendo analisadas, a empresa vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o forneci-
mento e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando 
autorizada à revisão dos preços, receberá os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem 
juros e correção monetária, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o 
acolhimento do pedido de revisão. DO CANÇ.LAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS: O Registro de Pre-
ços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de 
cumprir as suas exigências pôr ocorrência de casos fortuitos oii de força maior, devidamente comprovado; 
por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de 
Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar; no prazo estabelecido no edital, a respectiva 
Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; Não aceitar reduzir o seú preço registrado, hã,'hipótese de este se tornar superior àqueles prati-
cados no mercado Alem cos rr Õtivus já brev 

1 
stos tambem constituirão motivos para o cancelamento uni-

lateral da Ata de Registro de Preços os descritosrio artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de 
registro do fornecedor será devidamente .utiado io respectivo processo administrativo, e ensejará adita-
mento da Ata pelo órgão ou entidade reponsável, que deverá informar aos demais fornecedores registra-
dos a nova ordem de. registro: j2AS PEN4L/DAL2ES,Os  contratantes decidem aplicar a esta ARP e seus Contra-
tos o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei no..$.66,611993 e as seguintes penalidades: 1 - advertência escrita - 
quando houver distorções ou faltas leves, que não decortam de dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo 
grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizan-
do negligencia administrativa. li - advertência escrita com, prazo para correção - impostas em razão de excessos, 
omissões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo 
de até 60 (sessenta) dias: lii - penalidades pecunárias: a) muita-dia moratória devido ao não cumprimento no pra-
zo assinalado, da advertência disciplinada no item II desta Cláusula., correspondente a 0,5% (zero virgula por cen-
to) do último faturamento mensal e liquidádo, ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por 
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cento) do valor total do contrato; b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou para-
lização injustificada 'ia prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto 
produto ou serviço, correspondente a 1% (um .por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de 
faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) dó valor total dó contrato, podendo ser imposta até o limite máximo 
de 30 (trinta) dias multa; c) multa punitiva de i%(um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liqui-
dado, ou na falta de faturamento e liquidação, dé 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada 
distorções médias; d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquida-
do, ou na falta de faturamento e liquidaãd, de 5% (cinco por tento) do valor total do contrato, quando verificada 
distorções graves; e) multa punitiva de 15% (quinze por cénto), calculada sobre último faturamento mensal e liqui-
dado, ou na falta de faturamento e Iiquidaçãõ, de-1 5%, (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexeëuço tota,11  ou parcial injustificad do contrato, por parte da Contratada, nos 
termos da Lei n. 8.666/1993; f) muita: pünitiva dê 30%'(tririta por cento), calcülada sobre último faturamento mensal 
e liquidado, ou na falta de fatüramentoe liquidação, de 30%.(trintá por cento) do valor total do contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada ,por atos de improbida.de administrativapraticadasem  conjunto com agente público. 
lv - suspensão temporária da prestação de serviços será aplicada nas ações que resultem danos financeiros e 
patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. V - rescisão do contrato - será 
determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse público. 16.2:  Na aplicação das 
penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993. DA VlNCULAAO.  Esta ata esta 
vinculada ao edital de Pregão n° --/2018 e à proposta do licitante vencedor. Os itens a serem forneci-
dos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo 1 - Descrição dos Itens Registrados, que 
é parte integrante desta Ata. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde eu 

redigi a presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 
Chopinzinho, de 	de 2017. 

Municipio de Chopinzinlio - Contratante 
Alvaro Dênis CeníScolaro - Prefeito 

- Contratada 
Representante Legal 

Fabiano Popi 
Fiscal 

Edvaldo Gorrea deAndràde 
Fiscal 

ANEXO /daARPn */20i8 
Item Quant. Unid. .. 	PRODUTO: 	. 	

j 	
Marca . Unit. R$ Total R$ 
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ANEXO 8 

DECLARAÇÃO PARA ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE OU COOPERATIVA. 

Ref. Edital de Pregão Presencial n° --/2018. 

(DEVERÁ SER ENTREGUE AO. PREGOEIRO QUANDO DO CREDENCIAMENTO) 

A Empresa 	 , devidamente inscrita no CNPJ n° 	 , com endereço na Rua 

Bairro 	 , CEP: 	  na cidade de 

	  Estado do 	 , telefone ( 	)    por intermédio de seu repre- 

sentante legal abaixo assinado, DECLARA expressamente que, sob as sanções administrativas cabíveis e 

sob as penas da lei, ser: (indicar se é microempreendedor individual, microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos 

no § 40  do artigo 30  da Lei Complementar n° 123106, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim, 

que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Local e data 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
CPF: 
RG: 

no 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, às 17h12min, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 09 de abril de 2018. 

'1, 
Cristiani 4 195 

osa da Cruz 

Assessora Jurídica 
Decreto n° 418/2013 retificado 

pelo Decreto n° 074/2016 e 54/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 09 dias do mês de abril do ano de 2018, às 17h30min, faço 

estes autos conclusos ao Procurador Municipal, Dr. Márcio 

Stringari, do que lavro o presente termo. 

Cristiani Scario osa da Cruz 

Assessora Jurídica 
Decreto n° 418/2013 retificado 

pelo Decreto n° 074/2016 e 54/2018 
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Processo Administrativo Licitatório no. 78/2018. 

Assunto: Pregão Presencial. Registro de Preços. Aquisição Futura 	S 	 

Combustíveis tipos Gasolina Comum e Óleo Diesel S 10, para veículos da \. . 
Municipal em deslocamento a Campo Largo, Curitiba e Piraquara. 

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO 

DESPACHO  

Trata-se de análise de situação fático-jurídica do Processo 
Administrativo Licitatório n° 78/2018, instaurado pela Secretaria Municipal de 
Administração, objetivando a formação de registro de preços para aquisição 
futura de Combustíveis tipos Gasolina Comum e Óleo Diesel S 10, para veículos 
da Frota Municipal em deslocamento a Campo Largo, Curitiba e Piraquara. 

Antes de emitir o parecer jurídico, mostra-se imprescindível as 
seguintes adequações, informações e justificativas: 

1. Às Secretarias solicitantes: 

a) justificativa específica de cada item em relação aos 
quantitativos necessários para atender cada 
Secretaria Municipal, comprovada documentalmente 
com base em relatórios de utili7ação em anos ou 
períodos pretéritos,- utilizando-se para isso relatórios 
de controle, relatórios de viagéns e/ou relatórios de 
utilização dos quantitativos do Registro de Preços 
anterior, bem como outros documentos que entender 
pertinentes, em atenção a Recomendação 
Administrativa n° 02/2018 - MPPR1; 

b) complemente os orçamentos de fls. 09/10, com a 
menção da data e local de expedição, bem como a 
qualificação completa das empresas consultadas, 
com menção ao endereço e números de telefones. 

2. À Div. de Licitação e Contratos: 

11.1. O procedimento licitatório deverá conter a exposição de motivos para a contratação, justificando 
detalhadamente a necessidade do órgão na celebração do contrato e sua importância às atividades do ente 
estatal. A justificativa deve ser específica, descrevendo detidamente os locais e as quantias destinadas. Em 
outras palavras, o documento hábil a comprová-la deverá ser elaborado apontando precisamente o local 
em que o material será empregado e qual a respectiva quantidade necessária para atender a demanda; 

1.2. Em caso de procedimento hcitatono para materiais de consumo cuja destmação ainda não seja 
conhecida, a especificação do material e quantidade a ser licitada deverá ser comprovada 
documentalmente com base em relatórios de utilização em anos pretéritos, utilizando-se para isso 
relatórios de controle de estoque; 



o 

1,1 

Chopinzinho, 18 de abril de 2018. 

a) proceda a revisão da sequência numérica da mta 
do edital do pregão; F 1 s 

b) acrescente na minuta da ata de registro de preço 
Cláusula "Dos Prazos, Local e Condições ct 
Execução", a menção de que a entrega do objeto da 
licitação será feita de acordo com o cronograma ou 
necessidade das Secretarias Municipais de Saúde e 
de Administração  (fl. 36). 

Apos,retornem para parecer.  

Thiàgo VácoskrSs 
Procurador Municipal 

OAB/PR 73.586 ThiagoVOracoskt Santos 
Procurador Muncpa 

OAB/PR 73.588 



REMESSA 

Aos 23 dias do mês de abril do ano de 2018, às 23 horas e 35 

minutos, faço REMESSA dos presentes autos à Divisão de 

Licitação e Contratos, do que lavro o presente termo. 

JakeI 	- i • a da Silva Caldato 
Auxiliar de Administração 

Secretaria de Administração 



REMESSA 

Aos 23 dias do mês de abril do ano de 2018, às 10 horas e 50 

minutos, faço REMESSA dos presentes autos à Divisão de 

Licitação e Contratos, do que lavro o presente termo. 

Jakeline '.. recida da Silva Caldato 

Auxiliar de Administração 
Secretaria de Administração 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 
Rua Miguel Procópio kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 
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ENCAMINHAMENTO 

Remeta-se a Secretária Municipal de Saúde, a justificativa protocolada 
sob o n° 798, nos autos do processo n° 78/2018, de registro de preços 
para aquisiçào futura de combustíveis tipos: Gasolina Comum e óleo 
diesel S 10, para veículos da frota municipal em deslocamento a 
Campo Largo, Curitiba e Piraquara. Para readequação do justificado 
no prazo de OS (cinco) dias,  devendo atender o disposto no despacho 
da procuradoria em anexo. 

.Após retome-se a justificativa devidamente adequada, à divisão de 
ficitacões Para que se de andamento ao processo 

Chopinzinho, 24 de Abril de 2018, 

Divisão de L 
ir 

ões e Contratos 



.Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 
Rua Miguel Procópio kurpel, no 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

ENCAMINHAMENTO 

Remeta-se a Secretária Municipal de Administração, a justificativa 
lavrada, nos autos do processo n° 78/2018, de registro de preços para 
aquisição futura de combustíveis tipos: Gasolina Comum e óleo diesel 
Si O, para veículos da frota municipal em deslocamento a Campo 
Largo. Curitiba e Piraquara. Para readequação do justificado no prazo 
de 05 (cincoL  dias,  devendo atender o disposto no despacho da 
procuradoria em anexo. 

1 	Após retorne-se a justificativa devidamente adequada, à divisão de 
Eícitaç.éNes para que se de andamento ao processo.  

Chopinzinho, 24 de Abril de 2018. 

Dvisão de47citações e Contratos 



"OPàN*4  

Município de Chopin Who 
ESTADO DO PARANÁ 	ris 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: ?abinet ãchos 	nho. 
Tele fax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kur 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 

RETIFICAÇÃO JUSTIFICATIVA 

Conforme solicitado em despacho por esta procuradoria, quanto as 

quantidades solicitadas para que sejam comprovadas documentalmente com 

base em relatórios de utilização em anos ou períodos anteriores conforme 

solicita a Recomendação Administrativa 02/2018 - MPPR. 

Informamos que as quantidades solicitadas foram estipuladas por 

suposição de necessidades, por ser o segundo processo na ordem de 

contratação deste serviço/produto, e por ser o primeiro que esta Secretaria 

solicita quantitativo. Também por se levar em consideração que será Registro de 

Preços e que não se terá a obrigatoriedade da aquisição do produto, apenas 

quando e o quanto for necessário 

Informamos que somente é possível comprovar documentalmente os 

abastecimentos realizados no veículo oficial Ford Fusion Placa BAN 9065, no 

período de 12 meses, 04/01/2017 a 29/12/2017, foram realizados 24 

abastecimentos, 1.235 (um mil duzentos e trinta e cinco) litros, conforme relatório 

prontuário do veículo. 

Informamos ainda que foram realizadas mais viagens com outros veículos 

passageiros, veículos de transporte e carga, estes últimos veículos vinculados à 

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, algumas das viagens foram 

realizadas a serviço da Secretaria de Administração, não tendo sido 

empenhadas como despesa de combustível apenas como ressarcimento. 

Assim sendo retifica-se a justificativa, reiterando os quantitativos 

solicitados: 

"Em virtude das periódicas viagens realizadas com os veículos 
municipais por agentes públicos para realização de cursos, seminários, 
capacitações, consultorias, laboratórios e treinamentos, na região da 
Capital do Estado - Curitiba, bem como para as seguidas viagens 
realizadas com o veículo oficial, pelo Prefeito Municipal em seus 
afazeres praxes do cargo. 

Em virtude da distância do Município até a Capital, 
aproximadamente 400 km, 800 km ida e volta, e que nenhum veículo 
tem capacidade de armazenamento de combustível para esse 
translado nessa distância. 
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pinzinho, 07 de maio de 2018. Ch 

Ed 
Secret 

ado Ç 
oM 

de Andrade 
icipal de Administração 

Município de Chopin 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: aabinete a) ho 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Ku 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 

Faz-se necessário processo para contratação de empresa para 
a aquisição de combustível Tipo Gasolina comum e óleo Diesel SiO 
para abastecimento nessa região. 

Para a formação do quantitativo de litros necessários, contar-se-
á ao menos um abastecimento (Gasolina Comum) semanal para o 
veículo oficial Ford Fusion, que tem tanque com capacidade para 70 
litros, sendo necessários 3.360 litros para o período de 12 meses, para 
os demais veículos, para as demais Secretarias que vierem a ter a 
necessidade para abastecimento (Gasolina Comum) estipulara-se 
mais 1.640 litros, essa quantidade para um tanque de 50 litros será 
possível realizar 32 abastecimentos. Também para eventuais 
abastecimentos de Óleo Diesel Tipo SiO em veículos com capacidade 
de carga maior tipo Vans, nas quais contara-se a capacidade do tanque 
de 80 litros, estipulara-se 960 litros, quantidade para 12 
abastecimentos. 

Assim estipulara-se a previsão de 5.000 litros de Gasolina Tipo 
Comum e 960 litros de óleo Diesel Tipo SiO para aquisição." 



,,Prefeitura municipal de chopi nzi nho 
Prqntuarlo do veiculo 	 01/01/2017 a 31/12/2017 

PRONTUARIO DO VEICULO 

80189-VEICULO FORD FUSION AWD GTDI - COR BRANCA - COMBUSTIVEL 

Placa 	"BAN-9065 
Tipo veiculo. . :1-veiculos de passeio e utilitarios 
combustivel . .. :2-Gasolina 
Consumo 	- Previsto: 0,00 Km/LT Realizado: 7,60 Km/LT 
Motorista 	 
utilizacao 	34468 	 Un. Hodometro. :1-Km 
Local 	'020100101-Gabinete do Prefeito 
Renavan 	01088288291 Chassi 	3FA6P0D91GR100252 

Data/Hora 	1 Hodometrol 	 Movi mentacao/Ocorrenci as 

12 

	 + 	 
04/01/2017 08:05117.790, 

	 + 	 

+ 

  

  

OolAbastecimento 
lAUTO POSTO DA XV 
fQuantidade:31,009 valor:113,77 
131,009 LT de Gasolina 
~ 	  

 

 

08/01/2017 18:39117.992 ,O0lAbastecimento 
lAUTO POSTO DA XV 
IQuantidade:38,765 valor:142,22 
138,765 LT de Gasolina 

	 + 	 + 	  
10/01/2017 07: 19118.836,O0lAbastecimento 

[AUTO POSTO DA XV 
IQuantidade:64,010 Valor:198,16 
164,01 LT de Gasolina 

	 + 	 + 	  
10/01/2017 19:52119.113 ,O0lAbastecimento 

1 AUTO POSTO DA XV 
lQuantidade:31,906 valor:117,06 
131,906 LT de Gasolina 

	 + 	 + 	  
23/01/2017 12 :16120.032,O0lAbastecimento 

lAUTO POSTO DA XV 
IQuantidade:55,780 Valor:204,65 
155,78 LT de Gasolina 

	 + 	 + 	  
01/02/2017 18:46120.251,00lAbastecimento 

lAUTO POSTO DA XV 
lQuantidade:30,022 valor:110,15 
130,022 LT de Gasolina 

	 + 	 ~ 	  
02/02/2017 13 :10121.138,OolAbastecimento 

lAUTO POSTO DA XV 
JQuantidade:53,060 Valor:194,67 
153,06 LT de Gasolina 

	 + 	 + 	  
06/02/2017 19: 29121.442,OOlAbastecimento 

lAUTO POSTO DA XV 
IQuantidade:50,089 valor:183,77 
150,089 LT de Gasolina 

	 + 	 + 	  
17/02/2017 18:39121.744 ,OOlAbastecimento 

lAUTO POSTO DA XV 
IQuantidade:46,145 Valor:169,30 
146,145 LT de Gasolina 

	 + 	 + 	  
01/03/2017 07:52122 .047,OolAbastecimento 

lAUTO POSTO DA XV 
IQuantidade:47,750 Valor:175,19 
147,75 LT de Gasolina 

	 ~ 	 + 	  

PRONIM AF - Emissao: 26/04/2018 as 17h8min - Duracao: OhOOmOlseg 



preiitiiuta MunVeipalode Chopinz®di3401/2017 a 31/12/2017 

80189-VEICULO FORD FUSION AWD GTDI - COR BRANCA - COMBUSTIVE 
	 + 	+ 	  
01/03/2017 12:46122.222,00lAbastecimento 

lAUTO POSTO DA XV 
lQuantidade:27,048 Valor:99,23 
127,048 LT de Gasolina 

	 + 	+ 	  
07/03/2017 07:01122. 574,00 lAbastecimento 

lm.n.m com de combusticeis e derivados 1tA\Ji_ 
lQuantidade59,082 valor:218,01 
159,082 LT de Gasolina 

	 + 	+ 	  
09/03/2017 07:32 122 .908,OolAbastecimento 	 co 3O Iborssato g.p.puruna com. de comb.l-tda 

Quantidade: 52, 567 valor:193,97 
152,567 LT de Gasolina 

	 + 	+ 	  
09/03/2017 11:43 123.261,00 lAbastecimento 

lAUTO POSTO DA XV 
IQuantidade:54,000 valor:189,54 
154 LT de Gasolina 

	 + 	+ 	  
14/03/2017 07:39123 .484,OOlAbastecimento 

lAUTO POSTO DA XV 
JQuantidade:35,432 valor:124,36 
135,432 LT de Gasolina 

	 + 	+ 	  
21/03/2017 11:25123.794,00jAbastecimento 

1 AUTO POSTO DA XV 
lQuantidade:46,754 valor:164,57 
146,754 LT de Gasolina 

	 + 	+ 	  
01/04/2017 08:05123 .974,OolAbastecimento 

• lAUTO POSTO DA XV 
Quantidade:16,378 Valor:57,65 
116,378 LT de Gasolina 

	 + 	+ 	  
01/04/2017 13:25 123.979,OolAbastecimento 

) AUTO POSTO DA XV 
lQuantidade:19,367 Valor:68,17 
119,367 LT de Gasolina 

	 ~ 	 + 	  
01/04/2017 14:00124.404,00lAbastecimento 

lAUTO POSTO COLOSSAL MERCES LTDA 
IQuantidade:56,232 Valor:185,00 
156,232 LT de Gasolina 

	 + 	+ 	  
01/04/2017 18:07124.937,00 JAbastecimento 

lAUTO POSTO DA XV 
IQuantidade:58,667 Valor:206,50 
58,667 LT de Gasolina 

	 + 	+ 	  
02/04/2017 16:25 125.015,00 JAbastecimento 

lAUTO POSTO DA XV 
IQuantidade:20,142 valor:70,89 
120,142 LT de Gasolina 

	 + 	+ 	  
03/04/2017 07:00125 .447,OolAbastecimento 

IPOSTO FAROL DO PARQUE LTDA 
lQuantidade:42,982 valor:150,01 
142,982 LT de Gasolina 

Cc) R.' - SA 

 

+ 	+ 

 

04/04/2017 18:58125.853 ,OolAbastecimento 
lAUTO POSTO DA XV 
IQuantidade:48,004 Valor:168,97 

PRONIM AF - Emissao: 26/04/2018 as l7h8min - Duracao: 0h00m02seg (11) 



prediiaura MunVeipalode Chopinz6&J401/2017 a 31/12/2017 

 

80189-VEICULO FORD FUSION AWD GTDI - COR BRANCA - COMBUSTIVE 
	 + 	+ 	  

  

148,004 LT de Gasolina 
+ 	+ 	  

  

07/04/2017 06:56126.139,00lAbastecimento 
lAUTO POSTO DA XV 
lQuantidade:38,704 valor:136,23 
138,704 LT de Gasolina 

	 ~ 	 + 	  
18/04/2017 08:01126.493 ,OolAbastecimento 

lAUTO POSTO DA XV 
IQuantidade:52,387 valor:184,40 
152,387 LT de Gasolina 

20/04/2017 15:19126.587,00lAbastecimento 
lAUTO POSTO DA XV 
lQuantidade:19,009 Valor:66,91 
119,009 LT de Gasolina 

	 + 	+ 	  
25/04/2017 21:18127.465,00lAbastecimento 

lAUTO POSTO DA XV 
JQuantidade:55,019 Valor:193,66 
155,019 LT de Gasolina . + 01/05/2017 19:17+127. 701,OOlAbastecimento 
lAUTO POSTO LUNES 
IQuantidade:56,690 valor:198,35 
156,69 LT de Gasolina 

	 + 	+ 	  
03/05/2017 14: 58127.7O2,OolAbastecimento 

lAUTO POSTO DA XV 
JQuantidade:43,002 valor:151,36 
143,002 LT de Gasolina 

	 ~ 	 + 	  
13/05/2017 15:57128.016,00lAbastecimento 

lAUTO POSTO DA XV 
fQuantidade:50,123 valor:176,43 
150,123 LT de Gasolina 

	 + 	+ 	  
20/05/2017 09:17128.230,00lAbastecimento 

1 AUTO POSTO DA XV 
IQuantidade:37,703 valor:132,71 
137,703 LT de Gasolina 

• 24/05/2017 12:5918.420, OOiAbasteci mento 
lAUTO POSTO DA XV 
IQuantidade:28 016 Valor:98,61 
128,016 LT de Gasolina 

+ 	+ 
25/05/2017 11:14128.640,00lAbastecimento 

lAUTO POSTO DA XV 
IQuantidade:33,373 Valor:117,47 
133,373 LT de Gasolina 

	 + 	+ 	  
01/06/2017 07:00129.068,00lAbastecimento 

IRibas e Teixeira Comercio de Comb. Ltda 
IQuantidade:50,320 Valor:188,05 
150,32 LT de Gasolina 	

-- 	 + 	+ 	  
01/06/2017 13:06129.466,00jAbastecimento 

lAUTO POSTO DA XV 
IQuantidade:54,979 Valor:193,52 
154,979 LT de Gasolina 

	 + 	+ 	  
05/06/2017 08:56129.67900lAbastecimento 

PRONIM AF - Emissao: 26/04/2018 as 17h8min - Duracao: 0h00m03seg (11) 



WQ9 

$ 

Preftiura Hon''eipalode Chopinzø$01/2017 a 31/12/2017 

lAUTO POSTO DA XV 
IQuantidade:39,013 valor:137,32 
139, 013 LT de «cn11ni 

+ 	 + 
08/06/2017 19: 22129.886,OolAbastecimento 

lAUTO POSTO DA XV 
IQuantidade:32264 valor:113,56 
132,264 LT de Gasolina 

80189-VEICULO FORD FUSION AWD GTDI - COR BRANCA - COMBUSTIVEL 
	 + 	 ~ 

+ 	 + 
12/06/2017 18:221 30.058,OolAbastecimento 

lAUTO POSTO DA XV 
IQuantidade:28,801 valor:101,37 
128,801 LT de Gasolina 

	 + 	 + 	  
13/06/2017 20:121 30. 504,OølAbastecimento 	 - 

1 	 lAUTO POSTO TEXANO SHOPPING CENTER LTDA CAM 
IQuantidade:56,030 valor:189,94 
156,03 LT de Gasolina 

+ 	 + 
14/06/2017 08: 561 30.884,00$Abastecimento 

lAUTO POSTO DA XV 
JQuantidade:51,572 Valor:181,53 
151,572 LT de Gasolina 

17/06/2017 13: 56131.190,OOlAbastecimento 
lAUTO POSTO DA XV 
lQuantidade:50,000 Valor:176,00 
$50 LT de Gasolina 

	 + 	 + 	  
19/06/2017 14:59131.462,00lAbastecimento 

lAUTO POSTO DA XV 
IQuantidade:37,156 valor:130,78 
137,156 LT de Gasolina 

	 + 	 + 	  
22/06/2017 21:12 131.933,00 lAbastecimento 

lAUTO POSTO TEXANO SHOPPING CENTER LTDA 
JQuantidade:58,669 Valor:193,02 	 L 
158,669 LT de Gasolina 

+ 	 + 
24/06/2017 14:27132.333,00lAbastecimento 

lAUTO POSTO DA XV 
lQuantidade:55,009 Valor:193,63 
155,009 LT de Gasolina 

	 + 	 ~ 	  
27/06/2017 11:56132.462 ,OOlAbastecimento 

lAUTO POSTO DA XV 
fQuantidade:19,911 Valor:70,08 
119,911 LT de Gasolina 

	 + 	 ~ 	  
01/07/2017 08:05 133.299,00 lAbastecimento 

lAUTO POSTO DA XV 
IQuantidade:56,302 valor:198,18 
156,302 LT de Gasolina 

	 + 	 + 	  
01/07/2017 21:05133 .400,OOlAbastecimento 

lAUTO POSTO AMF VALENTIM LTDA 
IQuantidade:63,470 Valor:215,16 
163,47 LT de Gasolina 

	 + 	 + 	  
04/07/2017 17:50133.497,00lAbastecimento 

lAUTO POSTO DA XV 
lQuantidade:42,007 Valor:147,86 
142,007 LT de Gasolina 

PRONIM AF - Emissao: 26/04/2018 as 17h8min - Duracao: 0h00m04seg (11) 

O 



preioiatira Ion''eipalode Chopinz6iJ461/2017 a 31/12/2017 

80189-VEICULO FORD FUSION AWD GTDI - COR BRANCA - COMBUSTIVEL 
	 + 	+ 	  
	 + 	+ 	  
05/07/2017 12:161 34.000,OOlAbastecimento 

lAUTO POSTO ANGRA BATEL COM DE COB. L 
IQuantidade:56,490 valor:180,20 
156,49 LT de Gasolina 

	 + 	+ 	  
06/07/2017 08:35134. 329,OofAbastecimento 

lAUTO POSTO DA XV 
IQuantidade:26,813 valor:94,38 
126,813 LT de Gasolina 

	 + 	+ 	  
07/07/2017 12:56134. 390,OølAbastecimento 

lAUTO POSTO DA XV 
lQuantidade:40,000 valor:140,80 
140 LT de Gasolina 

	 + 	+ 	  
13/07/2017 13:10134.698,00lAbastecimento 

lAUTO POSTO DA XV 
lQuantidade:56,713 valor:199,62 
156,713 LT de Gasolina 

	 + 	+ 	  
17/07/2017 19:141 34.974,OOlAbastecimento 

lAUTO POSTO DA XV 
IQuantidade:37,026 valor:130,32 
137,026 LT de Gasolina 

	 + 	+ 	  
18/07/2017 17: 56l35.200,OolAbastecimento 

lAUTO POSTO TEXANO SHOPPING CENTER LTDA 
lQuantidade:57,490 Valor:189,14 
157,49 LT de Gasolina 

	 + 	+ 	  
19/07/2017 13:17135 .807,OOlAbastecimento 

lAUTO POSTO DA XV 
lQuantidade:51,680 valor:181,91 
151,68 LT de Gasolina 

	 + 	+ 	  
26/07/2017 15:48136.113 ,OojAbastecimento 

1 AUTO POSTO DA XV 
IQuantidade:27,074 valor:95,30 
127,074 LT de Gasolina 

	 + 	~ 	  
26/07/2017 15: 53l36.114,OOlAbastecimento 

lAUTO POSTO DA XV 
JQuantidade:27,740 valor:97,64 
127,74 LT de Gasolina 

	 + 	+ 	  
01/08/2017 06:001 36.230,OolAbastecimento 

lAUTO POSTO DA XV 
IQuantidade:17,509 valor:61,63 
117,509 LT de Gasolina 

	 + 	+ 	  
01/08/2017 07:00136.405 ,OOlAbastecimento 

1 AUTO POSTO DA XV 
IQuantidade:14,011 valor:49,31 
114,011 LT de Gasolina 

	 ~ 	 + 	  
01/08/2017 12:001 36.821,OolAbastecimento 

lAUTO POSTO JARDIM AMBIENTAL LTDA 
lQuantidade:54,011 valor:199,30 
154,011 LT de Gasolina 

01/08/2017 17:43 137.236,00 lAbastecimento 
lAUTO POSTO DA XV 

PRONIM AF - Emissao: 26/04/2018 as 17h8min - Duracao: OhOOmOSseg (11) 



prodiaati'a Monã'eipalode chopinz$ô1/2017 a 31/12/2017 

80189-VEICULO FORD FUSION AWD GTDI - COR BRANCA - COMBUSTIVEL 
	 + 	+ 

lQuantidade:60,603 valor:213,32 
160,603 LT de Gasolina 

+ 	+ 	  
08/08/2017 19:23137.485 ,00Abastecimento 

lAUTO POSTO DA XV 
IQuantidade:42,261 valor:164,01 
142,261 LT de Gasolina 

	 + 	+ 	  
10/08/2017 20:22 137.979,00 lAbastecimento 

.JMam1e e Cia Ltda 
lí\(rlQuantidade:57,O3O valor:215,00 

157,03 LT de Gasolina 
+ 	+ 

14/08/2017 15:081 38.401,00 jAbastecimento 
lAUTO POSTO DA XV 
lQuantidade:60,357 valor:234,24 
160,357 LT de Gasolina 

	 + 	+ 	  
22/08/2017 08:17138.696,00lAbastecimento 

PAUTO POSTO DA XV 
Quantidade:56,793 Valor:220,41 
156,793 LT de Gasolina 

	 + 	+ 	  
01/09/2017 07:00138.802,00 Abastecimento 

lAUTO POSTO DA XV 
IQuantidade:25,505 Valor:98,98 
125,505 LT de Gasolina 

	 + 	+ 	  
01/09/2017 18:19139.636,00lAbastecimento 

lAUTO POSTO DA XV 
jQuantidade:54,257 Valor:210,57 
154,257 LT de Gasolina 

	 + 	+ 	  
11/09/2017 15:09139. 987OølAbastecimento 

lAUTO POSTO DA XV 
IQuantidade: 57, 178 Valor: 221,90 
157,178 LT de Gasolina 

	 + 	+ 	  
12/09/2017 17:43 140.162 ,O0lAbastecimento 

jAUTO POSTO DA XV 
IQuantidade:19,337 Valor:75,04 
119,337 LT de Gasolina 

	 + 	+ 	  
16/09/2017 08:45141.023 ,O0jAbastecimento 

lAUTO POSTO DA XV 
IQuantidade:52,535 Valor:203,88 
1 52,535 LT de Gasolina 

	 + 	+ 	  
17/09/2017 17:30141. 136,OolAbastecimento 

AUTO POSTO DA XV 
jQuantidade:12,226 Valor:4744 
112,226 LT de Gasolina 

	 + 	+ 	  
24/09/2017 20:14142.065 ,OOlAbastecimento 

1 AUTO POSTO DA XV 
jQuantidade:39,184 Valor:156,34 
139,184 LT de Gasolina 

	 + 	+ 	  
01/10/2017 08:12 142 .270,OOlAbastecimento 

AUTO POSTO DA XV 
lQuantidade:38,016 valor:151,68 
1 38,016 LT de Gasolina 

	 + 	+ 	  

CuVk -r (P- 

PRONIM AF - Emissao: 26/04/2018 as 17h8min - Duracao: 0h00m06seg (11) 



reunia on''eipalode chopinz6&001/2017 a 31/12/2017 

80189-VEICULO FORD FUSION AWD GTDI - COR BRANCA - COMBUSTIVEL 	OLINA- R 
	 + 	 + 	  
03/10/2017 20:56142.688 ,OOlAbastecimento 

lAUTO POSTO DA XV 
lQuantidade:54,002 valor:215,46 
154,002 LT de Gasolina 

	 + 	+ 	  
11/10/2017 08: 58143 .008,OOlAbastecimento 

lAUTO POSTO DA XV 
lQuantidade:26,797 valor:106,92 
126,797 LT de Gasolina 

	 + 	+ 	  
17/10/2017 22:29143.139,00lAbastecimento 

lAUTO POSTO DA XV 
IQuantidade:52,007 Valor:20750 
152,007 LT de Gasolina 

+ 	+ 
18/10/2017 07:05 J43 .448,O0JAbastecimento 

lAUTO POSTO CANAAN LTDA 
IQuantidade:35,640 valor:138,28 
135,64 LT de Gasolina 

	 + 	+ 	  
19/10/2017 05:21143.755,OOlAbastecimento . 	1 	 lAUTO POSTO CANAAN LTDA 

IQuantidade:51,400 Valor:199,44 
151,4 LT de Gasolina 

	 + 	+ 	  
23/10/2017 10:40144.066,00lAbastecimento 

lAUTO POSTO DA XV 
lQuantidade:41,370 Valor:165,06 
141,37 LT de Gasolina 

	 + 	+ 	  
26/10/2017 17:29144.332 ,OolAbastecimento 

lAUTO POSTO DA XV 
IQuantidade:55,966 Valor:223,30 
155,966 LT de Gasolina 

	 ~ 	 + 	  
27/10/2017 13 :1Ol44664,O0lAbastecimento 

lAUTO POSTO DA XV 
lQuantidade:42,003 valor:167,59 
142,003 LT de Gasolina 

	 + 	 ~ 	  
29/10/2017 11:16144.853,00lAbastecimento 

lAUTO POSTO DA XV 
lQuantidade:36,013 Valor:143,69 
136,013 LT de Gasolina 

	 + 	+ 	  
01/11/2017 20:23 145 .000,OolAbastecimento 

lAUTO POSTO CANAAN LTDA 
lQuantidade:29,010 Valor:112,57 
129,01 LT de Gasolina 

	 + 	 + 	  
01/11/2017 23:00145200,00lAbastecimento 

lAUTO POSTO CANAAN LTDA 
lQuantidade:45,800 Valor:177,71 
145,8 LT de Gasolina 

	 + 	+ 	  
03/11/2017 13:50145.750,00lAbastecimento 

[AUTO POSTO DA XV 
IQuantidade:39,661 valor:158,24 
139,661 LT de Gasolina 

	 ~ 	 + 	  
07/11/2017 19:33145 .964,OOlAbastecimento 

lAUTO POSTO DA XV 
JQuantidade:31,031 Valor:123,81 

PRONIM AF - Emissao: 26/04/2018 as 17h8min - Duracao: 0h00m06seg (11) 
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preiiiiaura Ian'ã'eipalode ChopinzødL001/2017 a 31/12/2017 

80189-VEICULO FORD FUSION AWD GTDI - COR BRANCA - COMBUSTIVEL 
	 + 	+ 	  

131,031 LT de Gasolina 
+ 	 ~ 	  

08/11/2017 11:57146 .100,OølAbastecimento 
lAUTO POSTO CANAAN LTDA 
JQuantidade:38,560 valor:149,60 
138,56 LT de Gasolina 

	 + 	 + 	  
08/11/2017 23: 31146.200,OolAbastecimento 

lAUTO POSTO CANAAN LTDA 
IQuantidade:49,640 Valor:192,60 
149,64 LT de Gasolina 

	 + 	 + 	  

1) RTtt 

13/11/2017 06:26146.300,00 lAbastecimento 
lAUTO POSTO CANAAN LTDA 
IQuantidade:57,840 Valor:224,40 
157,84 LT de Gasolina 

	 + 	 + 	  
13/11/2017 22:05146. 500,OOlAbastecimento 

lAUTO POSTO CANAAN LTDA 
lQuantidade:48,920 Valor:189,80 
148,92 LT de Gasolina 

17/11/2017 13:52147.000, O0JAbasteci mento 
lAUTO POSTO DA XV 
lQuantidade:47,519 Valor:189,60 
147,519 LT de Gasolina 

	 + 	 + 	  

 

CT 1. ?A 

 

 

19/11/2017 18:07148.041,00lAbastecimento 
lAUTO POSTO DA XV 
IQuantidade:45,946 valor:183,32 
145,946 LT de Gasolina 

	 + 	 + 	  

    

    

20/11/2017 07:40148. 200,OOlAbastecimento 
lAUTO POSTO CANAAN LTDA 
IQuantidade:39,290 valor:152,44 
139,29 LT de Gasolina 

	 + 	 + 	  

  

  

23/11/2017 18:14148.300,00 lAbastecimento 
lAUTO POSTO CANAAN LTDA 
IQuantidade:49,890 valor:193,57 
149,89 LT de Gasolina 

	 + 	 + 	  . 	27/11/2017 08:43148.975,00lAbastecimento 
lAUTO POSTO DA XV 
JQuantidade:41,005 Valor:163,60 
141,005 LT de Gasolina 

	 + 	 + 	  

   

   

   

01/12/2017 07:00149.881,00lAbastecimento 
IPETROPARK COM DE COMBUSTIVEIS LTDA 
IQuantidade:12,531 valor:50,00 
112,531 LT de Gasolina 

	 + 	 + 	  
01/12/2017 21:02149.882 ,OOlAbastecimento 

IMamle e Cia Ltda 
IQuantidade:24,710 valor:100,08 
124,71 LT de Gasolina 

	 + 	 + 	  
03/12/2017 10:30149.883 ,OOjAbastecimento 

lAUTO POSTO DA XV 
lQuantidade:50,957 Valor:203,31 
150,957 LT de Gasolina 

	 + 	 + 	  
07/12/2017 13:59150.088,00lAbastecimento 

PRONIM AF - Emissao: 26/04/2018 as 17h9min - Duracao: 0h00m07seg (11) 
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80189-VEICULO FORD FUSION AWD GTDI - COR BRANCA - COMBUSTIVEL G 	INA - ENAV 
	 + 	 + 	-- 

lAUTO POSTO DA XV 
lQuantidade:41002 Valor:163,59 
141,002 LT de Gasolina 

+ 	 ~ 
11/12/2017 08:511 50.420,OOfAbastecimento 

lAUTO POSTO V. W. LTDA 
IQuantidade:53,827 Valor:240,07 
153,827 LT de Gasolina 

	 + 	 ~ 	  
16/12/2017 08:551 51.261,OojAbastecimento 

lAUTO POSTO DA XV 
IQuantidade:40,313 Valor:160,84 
140,313 LT de Gasolina 

	 + 	 + 	  
20/12/2017 21:26152.257,00lAbastecimento 

lAUTO POSTO DA XV 
IQuantidade:58,000 Valor:231,42 
158 LT de Gasolina 

	 + 	 + 	  
29/12/2017 08:00152.258,00lAbastecimento 

lAUTO POSTO CANAAN LTDA 
IQuantidade:191,600 Valor:743,39 

	 + 	 + 

Resumo do Prontuario 

Tipo de Movimento 

Abastecimento 

Total Geral das Despesas 

Qtd. Lctos. Qtd Materi ai 

103 	4.568,809 

R$ Total 

16.895,50 

16.895,50 

/ 

35 ~ _~ e) )- 9- , 

PRONIM AF - Emissao: 26/04/2018 as 17h9min - Duracao: 0h00m08seg (11) 



Cio~ernow Municipal d 

CHOOPINZINH 
Scrtaria clia Saúde 

JUSTIFICATIVA  

Justifica-se a necessidade da aquisição de combustíveis para os veículos da Secretaria 

de Saúde, para deslocamentos aos Municípios de Campo Largo - PR, Curitiba - PR e Piraquara - PR. 

Considerando que os prestadores conveniados nos municípios supracitados, prestam 

serviços em saúde através do Sistema Único de Saúde - SUS, para a realização de cirurgias, 

tratamentos oncológicos, internamentos, inclusive psiquiátricos, consultas e exames especializados. 

Respeitando o princípio da economicidade e devido a lista de espera com maior demanda para o ano 

de 2018, as cirurgias, exames e outros procedimentos serão realizados em Curitiba e Região. Anexa 

relatório de fila de espera. 

Considerando que a realização dos procedimentos garante mais um benefício do 

Município para a saúde da população Chopinzinhense, atendendo ao interesse público, que impacta 

na qualidade de vida do paciente, diminuindo as possíveis complicações, objetivando melhora do 

tratamento clínico, mesmo que paliativo. 

Considerando que o secretário municipal de saúde, desloca-se ao Município de Curitiba, 

em busca de recursos para o Município, reuniões do Conselho Nacional de Secretarias Municipais de 

Saúde - CONASEMS, Comissão lntergestores Bipartite - CRESEMS, entre outras. Os servidores 

também deslocam-se à Curitiba para realização de cursos e capacitações de aperfeiçoamento e 

aprendizagem na área da saúde. 

Considerando o Pregão n2  72/2017, implantação de Registro de Preços para futura e 

eventual contratação de empresa para fornecimento de combustíveis tipos, gasolina comum e óleo 

diesel 510, para os veículos da Secretaria de Saúde, vigente até 22 de agosto de 2018, devido a 

necessidade de algumas secretarias em utilizar gasolina comum, o saldo está esgotado. 

Considerando que e a estimativa de uso de combustível foi prevista com base na 

quilometragem e média realizada por veículo. Em anexo planilha com quantidade a ser utilizada em 

um período de 12 (doze) meses e relatório dgens referente ao ano de 2017. 

Fontes: 303 e 494. 
SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

Ü 4 MAIO 2018 
FABIANO POPIA 

Secretário Municipal de Saúde 

 

Chopinzinho, 04 de maio de 2018. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Relatório de Viagem 

Analítico de Despesas do Veículo 
Filtros Data Inicial: 01/01/2017 Data Final: 31112/2017 

Hora Inicial: 00:00 Hora Final: 23:59 
Tipo de apresentação do destino: Apenas destino(s) selecionado(s) 
Veículo terceirizado: Ambos 

Modelo: VOYAGE SAUDE DO IDOSO Ano: 2014 Placa: AXL-8738 Capacidade: 5 Custo por Km: 	1.00 

Cod. Motorista Km Custo DOStino DatalHora Saídà ora etorn 
6610-1 GLAUCO FELIPE DAVID 412,00 412,00 CURITIBA 10/02/2017 - 03:00 1010212017 -19:00 
6645-1 ANTONIO NESTOR COSTI JUNIOR 450,00 450,00 CURITIBA 16/02/2017 - 06:00 16/02/2017 - 20:00 
6697-1 LINDOMAR FRACARO 450,00 450,00 CURITIBA 24/02/2017 - 04:00 24/02/2017 -12:00 
6706-1 JOSE ZUQUELLO 430,00 430,00 CURITIBA 27/02/2017 - 02:00 27/02/2017 - 2000 
6833-1 LINDOMAR FRACARO 412,00 412,00 CURITIBA 24/03/2017 - 04:00 24/03/2017 -15:00 
6926-1 ANTONIO NESTOR COSTI JUNIOR 404,00 404,00 CURITIBA 11/04/2017-02:00 11/04/2017-19:00 
6948-1 GLAUCO FELIPE DAVID 404,00 404,00 CURITIBA 14/04/2017 - 05:00 14/04/2017 - 22:00 
6944-1 LINDOMAR FRACARO 404,00 404,00 CURITIBA 18/04/2017 - 02:00 1810412017 -19:00 
7260-1 ABEL KURPEL 404,00 404,00 CURITIBA 08/06/2017 - 09:30 08/06/2017-21:30 
7282-1 ABEL KURPEL 404,00 404,00 CURITIBA 14/06/2017 - 02:00 14/0612017 - 20:00 
7354-1 ABEL KURPEL 404,00 404,00 CURITIBA 30/06/2017 - 02:00 30/06/2017 - 17:00 .53-1 ABEL KURPEL 404,00 404,00 CURITIBA 31/07/2017 - 13:30 01/08/2017 - 01:00 

51-1 ANTONIO NESTOR COSTI JUNIOR 404,00 404,00 CURITIBA 15/08/2017 - 03:00 15/08/2017 - 20:00 
7727-1 ABEL KURPEL 404,00 404,00 CURITIBA 25/08/2017 - 02:00 25108/2017- 20:00 
7763-1 ANTONIO NESTOR COSTI JUNIOR 400,00 400,00 CURITIBA 01/09/2017 - 05:00 01/09/2017 -20:00 
7783-1 LINDOMAR FRACARO 404,00 404,00 CURITIBA 05/09/2017 - 03:00 05/09/2017 - 20:00 
7842-1 ABEL KURPEL 404,00 404,00 CURITIBA 18/09/2017 - 03:00 18/09/2017 - 20:00 
7893-1 GLAUCO FELIPE DAVID 404,00 404,00 CURITIBA 26/09/2017 - 03:00 26/09/2017 - 20:00 
8048-1 ANTONIO NESTOR COSTI JUNIOR 404,00 404,00 CURITIBA 2611012017 -18:00 27/10/2017 - 07:00 
8052-1 LINDOMAR FRACARO 404,00 404,00 CURITIBA 30/10/2017 - 03:00 30/10/2017-21:00 
8084-1 LINDOMAR FRACARO 404,00 404,00 CURITIBA 03/11/2017 - 04:00 03/11/2017 - 20:00 
8274-1 ABEL KURPEL 404,00 404,00 CURITIBA 1211112017 -02:00 12/11/2017-20:00 
8132-1 ABEL KURPEL 404,00 404,00 CURITIBA 14/11/2017 - 03:00 14/11/2017 -22:00 
8064-1 ABEL KURPEL 404,00 404,00 CURITIBA 16/11/2017-04:00 16/11/2017-22:00 
8131-1 GLAUCO FELIPE DAVID 404,00 404,00 CURITIBA 1911112017 -04:00 1911112017 -19:00 
8185-1 LINDOMAR FRACARO 404,00 404,00 CURITIBA 27/11/2017 - 02:00 2711112017 -17:00 
8241-1 ANTONIO NESTOR COSTI JUNIOR 404,00 404,00 CURITIBA 02/12/2017 - 02:00 02/12/2017 - 17:00 
8283-1 ANTONIO NESTOR COSTI JUNIOR 404,00 404,00 CURITIBA 11/12/2017 - 02:00 11/12/2017 - 20:00 

Km Total: 
	

11442.00 
	

Custo Total: 	11.442,00 

OBS: OS RELATÓRIOS APRESENTAM APENAS DISTÂNCIAS ENTRE DESTINOS, AS QUANTIDADES DE 

QUILÔMETROS FORAM DOBRADAS CONSIDERANDO IDA E VOLTA. 
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Ano: 2015 Placa: BAB-9893 Capacidade: 5 

Cod 	Motorista 	 Km 	Custo 	Destino 	DatalHora 
8002-1 LINDOMAR FRACARO 	 404,00 20.200,0 	CURITIBA 	19/10/2017 - 09:30 
8024-1 ABEL KURPEL 	 404,00 20.200,0 	CURITIBA 	23/10/2017 - 12:30 	23/1 

Km Total: 	 808.00 	 Custo Total: 	 10 

'Modelo PRISMA 
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rModélos AMBULANCIA SEMI-NOVA 	Ano: 2014 Placa: AYI-3684 Capacidade: 4 C 

6739-1 ABEL KURPEL 
7667-1 ABEL KURPEL 
7981-1 ABEL KURPEL 

-DoStinoiç'DaIHora:Sa 

	

412,00 1.153,60 	CURITIBA 	08/03/2017 - 06:00 

	

404,00 1.131,20 	CURITIBA 	21/08/2017 - 01:00 

	

404,00 1.131,20 	CURITIBA 	17/10/2017-02:00 171 

o 

1 
";17- 17:O0 Qw ') 	r 

1''' 	16:00 	•0 

Km Total: 	 1220.00 	 Custo Total: 
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Modeloç AMBULANCIA NOVA (USAR Ano: 2014 Placa: AZN-8591 Capacidade: 4 

4OrIsta 	 - 
6445-1 ABEL KURPEL 	 412,00 1.153,60 	CURITIBA 	09/01/2017 - 01:00 
6480-1 ABEL KURPEL 	 460,00 1.288,00 	CURITIBA 	12/01/2017 - 01:00 
6497-1 	GLAUCO FELIPE DAVID 	 412,00 1.153,60 	CURITIBA 	17101/2017 - 02:00 	17/01 
6564-1 ABEL KURPEL 	 412,00 1.153,60 	CURITIBA 	31/01/2017-02:00 	31/01/201 
6601-1 	GLAUCO FELIPE DAVID 	 412,00 1153,60 	CURITIBA 	08/02/2017 - 01:00 	08/02/2017 - 17:00 
6614-1 LINDOMAR FRACARO 	 430,00 1.204,00 	CURITIBA 	22/02/2017 - 06:00 	22/02/2017 -2 0:00 
6667-1 JOSE ZUQUELLO 	 412,00 1.153,60 	CURITIBA 	01/03/2017 - 01:00 	01/03/2017 - 22:00 
6615-1 LINDOMAR FRACARO 	 430,00 1.204,00 	CURITIBA 	06/03/2017 - 02:00 	06/03/2017 - 20:00 
6773-1 	LINDOMAR FRACARO 	 412,00 1.153,60 	CURITIBA 	09/03/2017-01:00 	09/03/2017 - 15:00 
6806-1 LINDOMAR FRACARO 	 460,00 1.288,00 	CURITIBA 	20/03/2017 - 02:00 	20/03/2017 - 20:00 
6715-1 ABEL KURPEL 	 430,00 1.204,00 	CURITIBA 	22/03/2017 - 02:00 	22/03/2017 - 20:00 
6925-1 LINDOMAR FRACARO 	 404,00 1.131,20 	CURITIBA 	17/04/2017 - 01:00 	17/04/2017 - 17:00 
7095-1 	ABEL KURPEL 	 404,00 1.131,20 	CURITIBA 	15/05/2017 - 01:00 	15/05/2017 - 19:00 
7216-1 GLAUCO FELIPE DAVID 	 404,00 1.131,20 	CURITIBA 	25/05/2017 - 13:00 	26/05/2017 - 02:00 
7327-1 ABEL KURPEL 	 404,00 1.131,20 	CURITIBA 	26/06/2017 - 01:00 	2610612017 -18:00 
7381-1 	GLAUCO FELIPE DAVID 	 404,00 1.131,20 	CURITIBA 	04/07/2017 -01:00 	04/07/2017 - 20:00 
7910-1 GLAUCO FELIPE DAVID 	 450,00 1.260,00 	CURITIBA 	28/09/2017 - 02:00 	2810912017 - 20:00 
7900-1 LINDOMAR FRACARO 	 404,00 1.131,20 	CURITIBA 	02/10/2017 - 02:00 	02/10/2017 - 20:00 
7958-1 ANTONIO NESTOR COSTI JUNIOR 	404,00 1.131,20 	CURITIBA 	08/10/2017-04:00 	08110/2017- 19:00 
8060-1 ABEL KURPEL 	 430,00 1.204,00 	CURITIBA 	31/10/2017 - 02:00 	31/10/2017 - 20:00 

I66-1 ANTONIO NESTOR COSTI JUNIOR 	404,00 1.131,20 	CURITIBA 	08/11/2017 - 02:00 	08/11/2017-20:00 
46-1 	LINDOMAR FRACARO 	 404,00 1.131,20 	CURITIBA 	16/11/2017-16:30 	1711112017-13:00 

8175-1 ANTONIO NESTOR COSTI JUNIOR 	404,00 1.131,20 	CURITIBA 	21/11/2017 - 11:00 	21/11/2017 - 23:00 
8202-1 ANTONIO NESTOR COSTI JUNIOR 	404,00 1.131,20 	CURITIBA 	04/12(2017 - 00:10 	04/12/2017 - 17:00 
8183-1 ANTONIO NESTOR COSTI JUNIOR 	404,00 1.131,20 	CURITIBA 	08/12/2017 - 00:10 	08/12/2017 - 19:00 
8295-1 	LINDOMAR FRACARO 	 404,00 1.131,20 	CURITIBA 	14/12/2017-05:00 	14/12/2017 - 20:00 

Km Total: 
	

10814.00 
	

Custo Total: 
	

30.279,20 

o 
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Km Total: 15960.00 Custo Total: 15.960,00 

1 
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Modélo' VAN PASSAGEIRA - TFD 
	

Ano: 2016 Placa: BAQ-8670 Capacidade: 15 

.mRetOlfl 
19J17 - 20:0 

.- 20:00 
1 

ótórls 
6430-1 LINDOMAR FRACARO 
6450-1 ABEL KURPEL 
6521-1 GLAUCO FELIPE DAVID 
6534-1 ANTONIO NESTOR COSTI JUNIOR 
6637-1 LINDOMAR FRACARO 
6632-1 LINDOMAR FRACARO 
6613-1 GLAUCO FELIPE DAVID 
6782-1 GLAUCO FELIPE DAVID 
6800-1 ABEL KURPEL 
6834-1 ANTONIO NESTOR COSTI JUNIOR 
6902-1 ABEL KURPEL 
6953-1 LINDOMAR FRACARO 
6995-1 ANTONIO NESTOR COSTI JUNIOR 
7007-1 ANTONIO NESTOR COSTI JUNIOR 
7046-1 ABEL KURPEL 
7059-1 GLAUCO FELIPE DAVID 
7076-1 GLAUCO FELIPE DAVID 
7084-1 GLAUCO FELIPE DAVID 
7173-1 ABEL KURPEL 
7192-1 ABEL KURPEL 

92-1 LINDOMAR FRACARO 
2-1 	ANTONIO NESTOR COSTI JUNIOR 

76371 ABEL KURPEL 
7715-1 GLAUCO FELIPE DAVID 
7757-1 GLAUCO FELIPE DAVID 
7806-1 ANTONIO NESTOR COSTI JUNIOR 
7833-1 ANTONIO NESTOR COSTI JUNIOR 
7870-1 ABEL KURPEL 
7883-1 GLAUCO FELIPE DAVID 
7937-1 ANTONIO NESTOR COSTI JUNIOR 
8008-1 GLAUCO FELIPE DAVID 
8074-1 ANTONIO NESTOR COSTI JUNIOR 
8112-1 ANTONIO NESTOR COSTI ,JUNIOR 
8120-1 ABEL KURPEL 
8126-1 GLAUCO FELIPE DAVID 
8240-1 GLAUCO FELIPE DAVID 
8205-1 ANTONIO NESTOR COSTI JUNIOR 
8279-1 LINDOMAR FRACARO 
8231-1 ANTONIO NESTOR COSTI JUNIOR  

• UStlflO: 

	

430,00 430,00 
	

CURITIBA 

	

430,00 430,00 
	

CURITIBA 
404,00 404,00-  CURITIBA 

	

412,00 412,00 
	

CURITIBA 

	

450,00 450,00 
	

CURITIBA 

	

412,00 412,00 
	

CURITIBA 

	

432,00 432,00 
	

CURITIBA 

	

412,00 412,00 
	

CURITIBA 

	

404,00 404,00 	CURITIBA 

	

412,00 412,00 	CURITIBA 

	

404,00 404,00 	CURITIBA 

	

404,00 404,00 	CURITIBA 

	

404,00 404,00 	CURITIBA 

	

404,00 404,00 	CURITIBA 

	

404,00 404,00 	CURITIBA 

	

404,00 404,00 	CURITIBA 

	

404,00 404,00 	CURITIBA 

	

404,00 404,00 	CURITIBA 

	

404,00 404,00 	CURITIBA 

	

404,00 404,00 	CURITIBA 

	

450,00 450,00 	CURITIBA 

	

404,00 404,00 	CURITIBA 

	

404,00 404,00 	CURITIBA 

	

404,00 404,00 	CURITIBA 

	

404,00 404,00 	CURITIBA 

	

404,00 404,00 	CURITIBA 

	

404,00 404,00 	CURITIBA 

	

404,00 404,00 	CURITIBA,  

	

404,00 404,00 	CURITIBA 

	

404,00 404,00 	CURI11BA 

	

404,00 404,00 	CURITIBA 

	

404,00 404,00 	CURITIBA 

	

404,00 404,00 	CURITIBA 

	

404,00 404,00 	CURITIBA 

	

404,00 404,00 	CURITIBA 

	

404,00 404,00 	CURITIBA 

	

404,00 404,00 	CURITIBA 

	

404,00 404,00 	CURITIBA 

	

404,00 404,00 	CURITIBA  

IHoraSal 
02/01/2017 - 01:00 
04/01/2017 - 01:00 
20/01/2017 - 02:00 
24/01/2017 - 02:00 
20/02/2017 - 01:00 
21/02/2017 - 02:00 
13/03/2017 - 01:00 
15/03/2017 - 01:00 
20/03/2017 - 01:00 
27/03/2017 - 02:00 
03/04/2017-02:00 
19/04/2017 - 02:00 
24/04/2017 - 01:00 
26/04/2017 - 01:00 
03/05/2017 - 02:00 
08/05/2017 - 06:00 
09/05/2017 - 03:00 
10/05/2017 - 01:00 
29/05/2017 - 02:00 
01/06/2017 - 02:00 
16/06/2017 -01:00 
26/06/2017-01:00 
11/08/2017 - 02:00 
28/08/2017 - 03:00 
31/08/2017 - 01:00 
11/09/2017 -t2:00 
15/09/2017 - 01:00 
22/09/2017 - 02:30 
25/09/2017 - 02:00 
09/10/2017 - 02:00 
23/10/2017 - 02:00 
06/11/2017 - 02:00 
10/11/2017 - 03:00 
13/11/2017 - 02:00 
20/11/2017 - 02:00 
04/12/2017-  02:00 
05/12/2017 - 01:00 
12/12/2017 - 01:00 
19/12/2017 - 02:00 

04/0 
20/01/ 
24/01/2017 - 
20/02/2017 - 20:00 
21/02/2017 - 15:00 
13/03/2017 - 12:00 
15/03/2017 - 17:00 
20/03/2017 - 12:00 
27/03/2017 - 14:00 
03/04/2017 - 11:00 
19/04/2017 - 17:00 
24/04/2017 - 20:00 
26/04/2017 - 20:00 
03/05/2017-17:00 
08/05/2017 - 23:00 
09/05/2017 - 20:00 
10/05/2017 - 14:00 
29/05/2017 - 20:00 
0110612017-17:00 
16/06/2017 - 20:00 
26/06/2017 - 19:00 
11/08/2017 - 20:00 
28/08/2017 - 23:00 
3110812017 - 20:00 
11/09/2017 - 20:00 
15/09/2017 - 20:00 
22/09/2017 - 20:00 
25/09/2017 - 20:00 
09/10/2017 - 22:00 
23/10/2017 - 17:00 
06/11/2017-19:00 
1011112017 -. 22:00 
13/11/2017 - 22:00 
20/11/2017-18:00 
04/12/2017 - 20:00 
05/12/2017- 19:00 
12112/2017 - 17:00 
19/12/2017 - 16:00 



!IioraS 
CURITIBA 	23/01/2017 - 01:00 
CURITIBA 	27/01/2017 - 02:30 
CURITIBA 	03/03/2017-01:00 
CURITIBA 
CURITIBA 
CURITIBA 
CURITIBA 
CURITIBA 

31/03/2017- 01:00 
05/04/2017 - 02:00 
17/04/2017 - 05:00 
19/06/2017 - 05:00 
11/10/2017 - 02:00 

'Modélo VAN PASSAGEIRA - HEMODIALIZE Ano: 2016 Placa: BAQ-8678 Capacidade: 15 Cu 

COd. :Mótór1st 
6483-1 ANTONIO NESTOR COSTI JUNIOR 	430,00 430,00 
6559-1 ANTONIO NESTOR COSTI JUNIOR 	420,00 420,00 
6685-1 JOSE ZUQUEILO 	 412,00 412,00 
6868-1 ANTONIO NESTOR COSTI JUNIOR 	404,00 404,00 
6878-1 ABEL KURPEL 	 404,00 404,00 
6924-1 ABEL KURPEL 	 1 404,00 404,00 
7256-1 ANTONIO NESTOR COSTI JUNIOR 	404,00 404,00 
7960-1 ANTONIO NESTOR COSTI JUNIOR 	450,00 450,00 

27/ 
03/03 
31/03/20 
05/04/2017 - 
17/04/2017 -17:00 
19/06/2017 - 23:00 
1111,012017 -20:00 

- 
1Z917-20-00 J 
20 7-15:004j 	

4I 

SÕjl9:OO 	iY 

Km Total: 
	

3328.00 
	

Custo Total: 
	

3.328,00 

1 
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Modio! VOYAGE -VIAGEM Ano: 2015 Placa: BAB-4375 Capacidade: 5 C 

6444-1 
6458-1 
6470-1 
6448-1 
6485-1 
6518-1 
6560-1 
6629-1 
6650-1 
6729-1 
6768-1 
7109-1 
7116-1 
7125-1 
7198-1 
7230-1 
7268-1 
7486-1 
7510-1 
7599-1 

ótór1Stà 
JOSE ZUQUELLO 
ABEL KURPEL 
ABEL KURPEL 
ABEL KURPEL 
GLAUCO FELIPE DAVID 
GLAUCO FELIPE DAVID 
ABEL KURPEL 
ANTONIO NESTOR COSTI JUNIOR 
JOSE ZUQUELLO 
ANTONIO NESTOR COSTI JUNIOR 
ABEL KURPEL 
ABEL KURPEL 
ABEL KURPEL 
ANTONIO NESTOR COSTI JUNIOR 
ABEL KURPEL 
LINDOMAR FRACARO 
LINDOMAR FRACARO 
ANTONIO NESTOR COSTI JUNIOR 
ABEL KURPEL 
LINDOMAR FRACARO  

lOStIflo,;DataIHora saída' 

	

430,00 	430,00 	CURITIBA 	03101/2017 - 02:00 

	

412,00 412,00 	CURITIBA 06/01/2017-0430 

	

404,00 	404,00 	CURITIBA 	10/01/2017 - 02:00 

	

430,00 	430,00 	CURITIBA 	11/01/2017 - 01:00 

	

430,00 430,00 	CURITIBA 16/01/2017-01:00 

	

430,00 	430,00 	CURITIBA 	18/01/2017 - 03:00 

	

404,00 	404,00 	CURITIBA 	02102/2017 - 02:00 

	

412,00 	412,00 	CURITIBA 	14/02/2017 - 02:00 

	

412,00 	412,00 	CURITIBA 	02/03/2017 - 07:00 

	

404,00 	404,00 	CURITIBA 	06/03/2017 - 01:00 

	

412,00 	412,00 	CURITIBA 	10/03/2017 - 04:00 

	

404,00 	404,00 	CURITIBA 	12/05/2017 - 08:30 

	

404,00 	404,00 	CURITIBA 	17/05/2017 - 02:00 

	

404,00 	404,00 	CURITIBA 	22/05/2017 - 06:00 

	

404,00 	404,00 	CURITIBA 	31/05/2017 - 02:00 

	

404,00 	404,00 	CURITIBA 	12/06/2017 - 05:00 

	

404,00 	404,00 	CURITIBA 	13/06/2017 - 03:00 

	

404,00 	404,00 	CURITIBA 	19/07/2017 - 05:00 

	

404,00 	404,00 	CURITIBA 	24/07/2017 - 03:00 

	

404,00 	404,00 	CURITIBA 	07/08/2017 - 03:00 

10/01/20 
11/01/2017-2 
16/01/2017 - 18:00 
18/01/2017 - 20:00 
02/02/2017 - 17:00 
14/02/2017 - 19:00 
02/03/2017-20:00 
06/03/2017 -18:00 
10/03/2017 - 16:00 
12/05/2017- 10:30 
17/05/2017 - 15:00 
22/05/2017 - 17:00 
31/05/2017 - 20:00 
12/06/2017- 17:00 
13/06/2017-17:00 
1910712017-15:00 
24/07/2017-17:00 
07/08/2017 - 20:00 

Km Total: 
	

8216.00 
	

Custo Total: 
	

8.216,00 
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Modélo CHEV SPIN 181- MT LTZ Ano: 2016 Placa: EAS..5451 Capacidade: 6 C•or K:: - 0.60 

Cod Motorista Km Custo Destino DatalHoraSaida Da 	Ira Retorno 
7141-1 ANTONIO NESTOR COSTI JUNIOR 404,00 242,40 CURITIBA 23105/2017- 02:00 23/' /17 - 17:00 
7390-1 GLAUCO FELIPE DAVID 404,00 242,40 CURITIBA 06/07/2017 - 01:00 06/0 	'- 20:00 cj 
7450-1 LINDOMAR FRACARO 404,00 242,40 CURITIBA 13/07/2017 - 01:00 13/07/2. t 
7452-1 ABEL KURPEL 404,00 242,40 CURITIBA 14/07/2017 - 02:00 14/07/2017 - 
7543-1 ABEL KURPEL 404,00 242,40 CURITIBA 28/07/2017 - 02:00 28/07/2017 - 17:00 
8308-1 ANTONIO NESTOR COSTI JUNIOR 404,00 242,40 CURITIBA 20/12/2017 - 02:00 20/12/2017 - 17:00 
8344-1 ANTONIO NESTOR COSTI JUNIOR 404,00 242,40 CURITIBA 22/12/2017 - 02:00 22112/2017 - 20:00 

Km Total: 	 2828.00 	 Custo Total: 	1.696,80 
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Relatório de Viagem 
Analítico de Despesas do Veículo 

Filtros Data Inicial: 01/01/2017 Data Final: 31/12/2017 
Hora Inicial: 00:00 Hora Final: 23:59 
Tipo de apresentação do destino: Apenas destino(s) selecionado(s) 
Veículo terceirizado: Ambos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Modelo: VOYAGE SAUDE DO IDOSO 	Ano: 2014 Placa: AXL-8738 Capacidade: 5 Custo por Km: 1.00 

Cod. 	Motorista 
	

K 
	

Destino 	Data/Hora Saida 	DatalHora Retomo 
7905-1 GLAUCO FELIPE DAVID 

	
450,00 450,00 
	

CAMPO LARGO 	27/09/2017 - 0400 	27/09/2017 - 20:00 

Km Total: 
	

450.00 
	

Custo Total: 	450,00 
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Modelo: ONIBUSNOLARE LIMOUSINE Ano: 2016 Placa: BAK-7745 Capacidade: 32 

Cod 	Motorista 	 Km 	Custo 	Destino 	DatalHora S 
6631-1 ANTONIO NESTOR COSTI JUNIOR 	430,00 374,10 	CAMPO LARGO 	01/03/2017 - 01:00 	01/ 
7319-1 LINDOMAR FRACARO 	 400,00 348,00 	CAMPO LARGO 	26/06/2017 - 00:00 	26/06 

Km Total: 	 830.00 	 Custo Total: 	 O 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Relatório de Viagem 
Analítico de Despesas do Veículo 

Filtros Data Inicial: 01/01/2017 Data Final: 31/12/2017 
Hora Inicial: 00:00 Hora Final: 23:59 
Tipo de apresentação do destino: Apenas destino(s) selecionado(s) 
Veículo terceirizado: Ambos 

Modelo: AMBULANCIA SEMI-NOVA 
	

Ano: 2014 Placa: AYI-3684 Capacidade: 4 Custo por Km: 2.80 

Cod. Motorista Km Custo Destinu ora Saída Data/Hora Retomo 
6738-1 GLAUCO FELIPE DAVID 440,00 1.232,00 PIRAQUARA 22/02/2017 -12:00 1 23/02/2017 - 02:00 
6855-1 ANTONIO NESTOR COSTI JUNIOR 450.00 1.260,00 PIRAQUARA 28/03/2017 - 03:00 28/03/2017 - 15:00 

Km Total: 	 890.00 
	

Custo Total: 	2.492,00 
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Ano: 2015 Placa: BAB-4375 Capacidade: 5 C 

otorlsta 	 Km 	Custo 	Destino 	DatalHora Saída 	Da 
ANTONIO NESTOR COSTI JUNIOR 	450,00 450,00 	PIRAQUARA 	15/02/2017 - 05:00 	15/ 

Km Total: 
	

450.00 	 Custo To 

Modelo: VOYAGE -VIAGEM 

6641-1 

o 
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Filtros: Data Inicial: 01/01/2014 Data Final: 04/05/2018 
Gravidade: Todos 
Exibir Cotas: Sim 

Relatório de Lista de Espera 
Demanda por Exame 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Exame Pacientes Cotas po(meses) 
TONOMETRIA 603 25578 o 
ULTRA-SONOGRAFIA TRANSVAGINAL 468 17440 O 

MAPEAMENTO DE RETINA COM GRÁFICO 458 43281 o 
PROTESE TOTAL MAXILAR 433 5994 o 
ESOFAGOGASTRODUODENOSCOPIA 425 6993 O 

PROTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVIVEL 328 8991 O 

TESTE DE ESFORCO / TESTE ERGOMETRICO 295 5994 O 

ULTRA-SONOGRAFIA DE ARTICULACAO 277 22977 o 
MAMOGRAFIA BILATERAL PARA RASTREA MENTO 271 30066225 O 

CAMPIMETRIA COMPUTADORIZADA OU MANUAL COM GRÁFICO 240 16380 o 
ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORACICA 235 7992 o 
PROTESE TOTAL MANDIBULAR 198 5994 o 

• TENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO NAS ALTERAÇÕES MOTORAS 192 35329986 O 

RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA LOMBO-SACRA 173 5154 O 

RETINOGRAFIA FLUORESCENTE BINOCULAR 165 14985 o 
AUDIOMETRIA TONAL LIMIAR (VIA AEREA / OSSEA) 148 2997 o 
ENDODONTIA 142 5994 o 
PROTESE PARCIAL MAXILAR REMOVÍVEL 135 5994 o 
CIRURGIA DE ORTOPEDIA 116 O o 
ULTRA-SONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS (ATE 3 VASOS) 106 31021994 o 
COLONOSCOPIA (COLOSCOPIA) 103 3996 O 

ULTRA-SONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 101 9638 o 
ELETRONEUROMIOGRAMA (ENMG) 94 2997 o 
PAQUIMETRIA ULTRASSONICA 94 9387 o 
TOPOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE CORNEA 93 106025 o 
RETINOGRAFIA COLORIDA BINOCULAR 85 2997 o 
RADIOGRAFIA PANORAMICA 82 302994 O 

EXERESE DE TUMOR DE PELE E ANEXOS / CISTO SEBACEO / LIPOMA 65 13995 o 
ULTRA-SONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO 65 18381 o 
RESSONANCIA MAGNETICA DE MEMBRO INFERIOR (UNILATERAL) 60 40698 o 

• ROTETIZAÇÃO AUDITIVA - PROTESE 50 9999 o 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO CRANIO 49 96678 o 
ULTRA-SONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR (FIGADO. VESICULA. VIAS 42 14985 o 
PROVA DE FUNCAO PULMONAR COMPLETA CI BRONCODILATADOR 39 8991 o 
DENSITOMETRIA OSSEA DUO-ENERGETICA DE COLUNA (VERTEBRAS 37 3294 O 
IMITANCIOMETRIA 33 2997 o 
LOGOAUDIOMETRIA (LDV-IRF-LRF) 32 O o 
RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA CERVICAL 30 34824 o 
ULTRA-SONOGRAFIA OBSTETRICA 30 19980 o 
ULTRASONOGRAFIA DE PARTES MOLES 30 10989 O 
COLECISTECTOMIA 29 10998 o 
ELETROENCEFALOGRAMA EM SONO INDUZIDO CI OU SI MEDICAMENTO (EEG) 29 62991 o 
EXODONTIA DE DENTE PERMANENTE 28 O o 
MONITORAMENTO PELO SISTEMA HOLTER 24 HS 3 CANAIS 26 o 
ELETROENCEFALOGRAFIA EM VIGILIA CI OU 5/ FOTO-ESTIMULO 25 o o 

CIRURGIA DE CATARATA 23 o 
ULTRA-SONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA) 23 6993 o 

RESSONANCIA MAGNETICA DE MEMBRO SUPERIOR (UNILATERAL) 22 4413 o 
RETOSSIGMOIDOSCOPIA 21 3996 O 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Relatório de Lista de Espera 
Demanda por Exame 

Pa 

	

17 	2997 

	

17 	108702 

	

16 	135981 

	

16 	16983 

	

15 	 O 

	

14 	9999 

	

13 	6993 

	

13 	 396 

	

12 	 O 

	

12 	33192 

	

12 	3101490 

	

12 	7992 

	

11 	19998 

	

11 	2997 

	

11 	 O 

	

11 	 O 

	

10 	 O 

	

10 	10989 

	

10 	13284 

	

10 	 O 

	

9 	 O 

	

9 
	

14985 

	

9 	43983 

	

8 	 O 

	

8 	 O 

	

8 
	

2997 

	

8 	9999 

	

7 	 o 

	

7 	 O 

	

7 	29999997 

	

7 	6411 

	

7 	1000 

	

7 	 O 

o 

	

5 	 0 

o 

	

5 	 o 

	

5 	 O 

	

5 	 o 

	

5 	 0 

	

5 	 999 

	

5 	 0 

	

5 	 o 

	

5 	9990 

	

4 	 0 

	

4 	 0 

	

4 	 0 

	

4 	302994 

	

4 	1416 

Filtros: Data Inicial: 01/01/2014 Data Final: 04/05/2018 
Gravidade: Todos 
Exibir Cotas: Sim 

Exame 

ENDOSCOPIA 

RESSONANCIA MAGNETICA DE CRANIO 

ELETROCARDIOGRAMA 

ULTRA-SONOGRAFIA DE TIREOIDE 

CIRURGIA DE HISTERECTOMIA 

CIRURGIA DE MANGUITO ROTADOR 

BIOPSIA DE PELE E PARTES MOLES 

POTENCIAL EVOCADO AUDITIVO 

CIRURGIA DE VARIZES 

ECOGRAFIA DE PAREDE ABDOMINAL 

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ABDOMEN 

ULTRA-SONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR! ORBITA (MONOCULAR) 	 

• IOMETRIA ULTRASSONICA (MONOCULAR) 

CAPSULOTOMIA A YAG LASER 

CIRURGIA DE HERNIA INGUINAL 

CIRURGIA TUNEL DO CARPO 

AUDIOMETRIA EM CAMPO LIVRE 

ECOGRAFIA DE REGIAO INGUINAL 

ULTRA SONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL 

VIDEOLARINGOSCOPIA 

CIRURGIA DE HERNIA UMBILICAL 

ELETROENCEFALOGRAMA EM VIGILIA E SONO ESPONTANEO C/ OU 5! 

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA LOMBO-SACRA C! OU SI 

AVAIJACAO URODINAMICA COMPLETA 

CIRURGIA DE ARTROPLASTIA DE QUADRIL 

DIAGNOSTICO BUCAL E PERI000NTIA 

ECOGRAFIA OBSTETRICA TRANSLUCENCIA NUCAL 

BIOPSIA DOS TECIDOS MOLES DA BOCA 

CIRURGIA SLINQ TOT 

FACOEMULSIFICACAO C! IMPLANTE DE LENTE INTRA-OCULAR DOBRAVEL 

• ESSONANCIA MAGNETICA DE BACIA / PELVE 

TRATAMENTO CIRURGICO DE PTERIGIO 

URETROCISTOGRAFIA 

CIRURGIA DE RESSECÇÃO DE TUMOR LIPOMA CISTO 

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES NO PRÉ E PÓS- 

ATENDIMENTO INDIVIDUAL EM PSICOTERAPIA 

CIRURGIA DE HALUX VALGO 

CIRURGIA DE HERNIA ABDOMINAL 

CIRURGIA DE LAQUEADURA 

CIRURGIA DE LIPOMA 

ECOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA 

FUNDOSCOPIA 

TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO DE HEPATITE C 

ULTRA-SONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL 

CIRURGIA DE COLUNA 

CIRURGIA DE DEDO EM GATILHO 

CURETAGEM UTERINA 

EXERESE DE TUMOR DE CONJUNTIVA 

RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA TORACICA 
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Filtros: Data Inicial: 01/01/2014 Data Final: 04/05/2018 
Gravidade: Todos 
Exibir Cotas: Sim 

Relatório de Lista de Espera 
Demanda por Exame 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Exame - pacientes 	Cotas 	Ternpo(meses) 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE TORAX 	 4 	100104489 	 O 
CIRURGIA DE FIMOSE 	 3 	 999 	 O 
ENSAIO IMUNOENZIMATICO -TESTE DE ELISA P1 IDENTIFICACAO DE 	 3 	 O 	 O 
EPILACAO DE CILIOS 	 3 	38988 	 O 
PROTESE RECONSULTA 	 3 	2997 	 0 
PROVA DE FUNCAO PULMONAR SIMPLES 	 3 	 O 	 O 
RECONSTITUICAO DE FORNIX CONJUNTI VAI 	 3 	 O 	 O 
TESTE RÁPIDO PARA SÍFILIS 	 3 	 O 	 O 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE FACE! SEIOS DA FACE! ARTICULACOES 	 3 	3996 	 O 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE PELVE 1 BACIA 	 3 	53991 	 O 
BIOPSIA DE TIREOIDE OU PARATIREOIDE 	 2 	1998 	 O 
CATETERISMO CARDIACO 	 2 	10009998 	 O 

• IRURGIA CISTO PILONIDAL 	 2 	 O 	 O 
CIRURGIA DE ADENOIDE + AMIGDALECTOMIA 	 2 	 O 	 O 
CIRURGIA DEAMIGDALECTOMIA 	 2 	 O 	 O 
CIRURGIA DE CISTOCELE 	 2 	 O 	 O 
CIRURGIA DE HEMORROIDA 	 2 	9999 	 O 
CIRURGIA DE NODULO DE MAMA 	 2 	9999 	 O 
CIRURGIA DE RETIRADA DE PLACA PARAFUSO PINOS 	 2 	 O 	 O 
CIRURGIA GERAL 	 2 	 O 	 O 
CONIZACAO 	 2 	 O 	 O 
FOTOCOAGULACAO A LASER 	 2 	10030116 	 O 
FULGURACAO / CAUTERIZACAO QUIMICA DE LESOES CUTANEAS 	 2 	1030995 	 O 
HISTEROSSALPINGOGRAFIA 	 2 	 O 	 O 
POLISSONOGRAFIA 	 2 	 O 	 O 
RADIOGRAFIA DE TORAX (PA E PERFIL) 	 2 	7992 	 O 
RECONSTITUICAO DE CANAL LACRIMAL 	 2 	 O 	 O 
REMOCAO DE CORPO ESTRANHO DA REGIAO BUCOMAXILOFACIAL 	 2 	 O 	 O 
SEPTOPLASTIA P CORRECAO DE DESVIO 	 2 	 O 	 O 
SUTURA DE CONJUNTIVA 	 2 	 O 	 O 

• UTURA DE PALPEBRAS 	 2 	 O 	 O 
TRANSPLANTE CONJUNTI VAI + EXERESE DE PETERIGIO 	 2 	5994 	 O 
ULTRA-SONOGRAFIA DE MAO 	 2 	2997 	 O 
ULTRA-SONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA ABDOMINAL) 	 2 	20286 	 O 
ULTRA-SONOGRAFIA DOPPLER DE FLUXO OBSTETRICO 	 2 	 297 	 O 
ULTRASONOGRAFIA DE MAO 	 2 	 O 	 O 
ADENOIDECTOMIA 	 1 	 O 	 O 
ANGIORESSONANCIA CEREBRAL 	 1 	9999 
ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES C! DISTÚRBIOS NEURO- 	 1 	9999 	 o 
ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO NAS DESORDENS DO DESENVOLVIMENTO 	 1 	 O 	 O 
ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO NAS DISFUNÇÕES VASCULARES 	 1 	 O 	 O 
BIOPSIA DE PROSTATA 	 1 	2997 	 O 
CINTILOGRAFIA DE ARTICULACOES E/OU EXTREMIDADES E/OU OSSO 	 1 	 O 	 O 
CIRURGIA BARIATRICA 	 1 	 O 	 O 
CIRURGIA DE HERNIA EPIGASTRICA 	 1 	 O 	 O 
CIRURGIA DE VASECTOMIA 	 1 	9999 	 O 
CIRURGIA PARA AUMENTO DE COROA 	 1 	 O 	 O 
CIRURGIA PEDIATRICA 	 1 	 O 	 O 
CIRURGIA PROLAPSO UTERINO 	 1 	 O 	 O 
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Filtros: Data Inicial: 01/01/2014 Data Final: 04/05/2018 
Gravidade: Todos 
Exibir Cotas: Sim 

Relatório de Lista de Espera 
Demanda por Exame 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Tempo(meses) 
COLPOSCOPIA 	 - - 1 999 o 
CONTAGEM DE CELULAS ENDOTELIAIS DA CORNEA 1 O o 
ECOGRAFIA DE QUADRIL 1 O o 
ELETROCOAGULACAO DE LESAO CUTANEA 1 3999996 o 
ELETROENCEFALOGRAMA QUANTITATIVO C/ MAPEAMENTO (EEG) 1 O o 
ESCANOMETRIA 1 0 O 

EXCISAO E SUTURA DE LESAO NA PELE C/ PLASTICA EM Z OU ROTACAO DE 1 O o 
PROTESE INICIAL 1 2997 o 
RADIOGRAFIA DE ABDOMEN SIMPLES (AP) 1 7992 o 
RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TIBIO TARSICA 1 31995 O 

RADIOGRAFIA DE CALCANEO 1 207990 O 

RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA 1 30015279 o 
RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR 1 7694 o 
RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS DO PE 1 3007989 o 
RADIOGRAFIA DE PERNA 1 33291 o 
RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE (FN + MN + LATERAL + HIRTZ) 1 4995 o 
RECOBRIMENTO CONJUNTIVAL 1 O o 
REMOÇÃO DE DENTE RETIDO INCLUSO IMPACTADO 1 O o 
RESSONANCIA MAGNETICA DE ABDOMEN SUPERIOR 1 1416 o 
RESSONANCIA MAGNETICA DE ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR 1 1416 o 
RESSONANCIA MAGNETICA DE VIAS BILIARES 1 1416 o 
SUTURA DE ESCLERA 1 O o 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ARTICULACOES DE MEMBRO INFERIOR 1 6993 o 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE PESCOCO 1 1399 o 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE SELA TURCICA 1 100001097 o 
TRATAMENTO CIRURGICO DE BLEFAROCALASE 1 O o 
U.S. DE REGIAO CERVICAL 1 O o 
ULTRA SONGRAFIA DE ANTEBRACO 1 4995 O 
ULTRA-SONOGRAFIA DE BRACO 1 1998 o 
ULTRA-SONOGRAFIA DE GLUTEO 1 199998 O 

• LTRASONOGRAFIA DE MUSCULATORA DA COXA 1 2997 O 
ULTRA-SONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA TRANSRETAL) 1 11385 o 
ULTRA-SONOGRAFIA DE REGIAO CERVICAL 1 4995 O 
ULTRA-SONOGRAFIA OBSTETRICA C/ DOPPLER COLORIDO E PULSADO 1 16290 o 
UROGRAFIA VENOSA 1 23292 O 

Quantidade..: 7.409 
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SERVIÇO DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO 

REQUERIMENTO 
2018/05/001732 
(ano/mês/número do protocolo) 

Assunto 	: LICITACAO 
Subassunto: JUSTIFICATIVA 
Data Protoc: 07/05/18 
Requerente.: FABIANO POPIA 

• Logradouro: Coronel Santiago Dantas 

Súmula: 
JUSTIFICATIVA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE. 

Neste Termos, 
Pede Deferimento 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho, 07/05/2018 

Assinatura do Requerente 

Usuário do Protocolo: JEDSON MORAIS CRUZ 



CONCLUSÃO 

Aos 09 dias do mês de maio do ano de 2018, faço 

estes 	autos 	concluso 	ao 	Procurador 

Municipal, Dr. Márcio Stringari do que lavro o 

presente termo. 

Cristiani Scariot Rosa da Cruz 

Assessora Jurídica 

Decreto n° 418/2013 retificado 
pelo Decreto n° 074/2016 e 54/2018 

REMESSA 

Aos 08 dias do mês de maio do ano de 2018, faço REMESSA dos 

presentes autos à Divisão de Compras, do que lavro o presente 

termo. 

Clecia Steilmann Weber 

Divisão de Almoxarifado 

Portaria n° 076/2017 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 08 de maio de 2018. 

Cristiani Scariot 	a ruz 

Assessora Jurídica 

Decreto n2  418/2013 retificado 

pelo Decreto n2  074/2016 e 54/2018 
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Processo n° 78/2018 

Pregão Presencial 

DESPACHO 

Trata-se de solicitação da Secretaria Municipal de Administração para 
abertura de Processo Licitatório no 78/2018, de Pregão Presencial, na forma de 
registro de preços, à apreciação da Procuradoria para manifestação referente a 
aquísção futura de combustíveis tipos: Gasolina Comum e Óleo Diesel 5 10, para 
veículos da frota municipal em deslocamento a campo largo, Curitiba e Piraquara. 

Os autos foram instruídos com a solicitação de abertura de processo 
licitatório (fl. 03). 

A Secretaria Municipal de Administração apresentou justificativa à fl. 05, 
ressaftando, em síntese, a necessidade da aquisição em virtude das periódicas 
viagens realizadas com os veículos municipais por agentes públicos para a realização 
de cursos, seminários, capacitações, consultorias, laboratórios e treinamentos em 
Curitiba/PR, bem como para as seguidas viagens realizadas com o veículo oficial pelo 
Prefeito Municipal em seus afazeres praxés do cargo. 

Acrescentou que, para a formação do quantitativo de litros necessários, 
contar-se-á ao menos um abastecimento (Gasolina Comum) semanal para o veículo 
oficial Ford Fusion, que possui tanque com capacidade para 70 litros, sendo 
necessários 3.360 litros para o período de 12 meses e, para os veículos das demais 
Secretarias estipulou-se mais de 1.640 litros, essa quantidade para um tanque de 50 
litros, sendo possível realizar 32 abastecimentos. Também para eventuais 
abastecimentos de Óleo Diesel Tipo S 10 em veículos com capacidade de carga 
maior, nas quais contara-se a capacidade do tanque de 80 litros, estipulou-sé 960 
litros, quantidade para 12 abastecimentos. 

A Secretaria de Saúde apresentou justificativa à fl. 06, ressaltando, em 
síntese, a necessidáde da aquisição para os veículos da Secretaria em deslocamento 
aos Municípios de Campo Largo/PR, Curitiba/PR e Piraquara/PR. 

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal autorizou a abertura do Procedimento 
Licitatório.à fl. 07. 

0 Termo de Referência juntado à fl. 08. 
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Foram carreados orçamentos às fis. 09/11, com o intuito de verificar os 
preços praticados no mercado. 

A Secretaria de Finanças informa existirem recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações, decorrentes do objeto especificado (fl. 12). 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações entendeu pela 
viabilidade da contratação, emitindo parecer favorável para que a mesma seja 
realizada via modalidade PREGÃO (fl. 13). 

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal autorizou o Processo Licitatório, na 
modalidade de Pregão na forma Presencial, do tipo Menor Preço e, posteriormente, 
solicitou a Divisão de Licitações e Contratos a preparação da Minuta do Instrumento 
Convocatório de Licitação (fl. 16) 

A Minuta do Edital de Licitação, Minuta do Contrato e Anexos foram 
juntados às fls. 17/39 e encontram-se 'regulares, tendo' em vista que constam os seus 
elementos essenciais: objeto, prazo de vigência do registro de preços, condições de 
pagamento, dotação orçamentária, condições de revisão ou alteração do registro de 
preços á penalidades. 

Está Procuradoria manifestou-sê às fls. 41/42, recomendando que as 
Secretarias Solicitantes apresentassem justificativas específicas de cada item em 
relação aos quantitativos necessários para atender cada Secretaria, comprovando-os 
doãurnentalmente, bem como a complementação dos orçamentos de fls. 09/10 e, 
ainda, à Divisão de Licitações e Contratos para proceder a revisão da sequência 
numérica da minuta do Edital do Pregão e acrescentar na minuta da ata de registro de 
preços a menção de que a entrega do objeto da licitação será feita de acordo com o 
cronograma ou necessidade das Secretarias de Saúde e de Administração. 

Em seguida, a Secretaria de Administração e a Secretaria de Saúde 
apresentaram justificativa às fls. 47/75, respondendo aos questionamentos solicitados 
por esta Procuradoria. 

Vieram os autos para parecer. 

Éo relatório. 

Pois bem, antes da análise do mérito se faz necessáriõ algumas 
ponderações, quais sejam: 

Inicialmente, cumpre salientar ser necessário mencionar na minuta do 
Edital que a licitação é de participação exclusiva de ME/EPP, ou, apresentar a 
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impossibilidade de fazê-lo, nos termos do Art. 49 da Lei 123/2006, providência  
que deve ser implementada pelas Secretarias Solicitantes.  

Pode justificar a licitação de ampla concorrência o caso do tratamento 
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não 
ser vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado, o que também deve ser justificado nos autos do 
processo licitatório. 

A fim de facilitar a visualização na prática da implementação dessas 
medidas pela Administração segue trecho Resolução TCE/TO N° 181/2015 - Pleno 
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins referente ao Processo n°: 7902/2014: 

III) responda à consulta nos seguintes termos: 

1) Em alusão ao art. 48 e incisos da LC n° 123/2006, nas 
licitações com valor estimado superior a R$ 80 000 00 (oitenta 
mil reais): a) a cota de 25% a ser reservada para ME/EPP 
deverá ser calculada em cada item? b) Ou serão separados itens 
especificados do certame que correspondam a 25% do objeto 
para serem disputados exclusivamente por ME/EPP? c) Se a 
cota for calculada por item, a fase de lances deverá ser iniciada 
com os itens reservados para ME/EPP? 

R: Nos termos do art. 48, 1, da LC n° 123/2006, uma empresa 
que não seja ME e/ou EPP não poderá participar de uma 
licitação exclusiva para as microempresas 

1
e empresas de 

pequeno porte. Conforme inciso II do art. 49 da LC n° 123/2006, 
caso inexista o número mínimo de três ME e/ou EPP, sediadas 
no local ou na região, e que sejam capazes de cumprir as 
exigências estabelecidas no edital, consequentemente, a 
realização de uma licitação exclusiva com fundamento neste 
inciso restará justificadamente afastada, e para tanto, o edital 
não poderá prever que não comparecendo nenhuma ME e/ou 
EPP, será permitida a participação de empresas de maior pôrte. 

Quanto à licitação diferenciada a que alude o inc. III do art. 48 da 
LC n° 123/2006 (a reserva de cota de até 25% do objeto licitado), 
à similitude do que ocorre na esfera federal (art. 80, § 20, do 
Decreto 6204/2007), o edital poderá prever a adjudicação da 
cota reservada ao vencedor da cota principal, e, no caso de 
recusa deste, aos demais licitantes, desde que aceitem o preço 
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oferecido pelo vencedor. Essa mesma solução poderia ser 
praticada em situação inversa: se não houvesse vencedor na 
disputa da cota principal, nada impediria que houvesse a sua 
adjudicação em favor da ME ou EPP melhor classificada. 

3) Com fulcro no art. 49, inc. II da LC n° 123/2006, o tratamento 
diferenciado previsto nos arts. 47 e 48 da LC n° 123/2006 será 
aplicável somente quando comparecerem, no mínimo, três 
empresas ME/EPP na sessão da licitação? Ou deverá a 
Administração durante fase interna da licitação aferir tal 
existência no mercado local/regional para concessão do 
tratamento diferenciado ainda que compareça apenas uma 
ME/EPP? 

cOPlN. 

R: O gestor público deverá planejar-se, ainda na fase interna, 
para que se adiante e identifique a eventual ausência de micro 
ou pequenas empresas aptas a atender o objeto almejado, bem 
como justificar exaustivamente tal situação, nos autos do 
respectivo processo licitatório, a fim de evitar alegações de 
desrespeito à Lei Complementar n° 123/06, por parte dos órgãos 
de controle acerca da inobservância das novas regras 
estabelecidas pelo Estatuto da Microempresa. Tudo no escopo 
de atender aos princípios da economicidade, isonomia, 
impessoalidade, publicidade e supremacia do interesse público, 
dentre outros. 

4) A não vantajosidade para a administração pública ou o 
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;  
previsto no art 49, III, precisarão ser motivados? 

R: A Administração Pública deverá motivar seus atos, ou seja, 
descrição dos fatos que levaram a Administração Pública, 
considerar o disposto no art. 49, III, da Lei n° 123/2006, bem 
como fundamentar as decisões exaradas tanto na fase interna 
quanto na fase externa do certame, de modo a que elas tenham 
sustentabil idade jurídica perante os órgãos de controle, para 
alcançar a sempre objetivada realização do interesse público. 

Oportuno mencionar o Decreto Federal que trata do tema: 
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Decreto Federal 8538/2015 

Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado 
para as microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores 
familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores 
individuais e sociedades cooperativas de consumo nas contratações 
públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração 
pública federal. 

Art.10. Não se aplica o disposto nos art. 69  ao art. 82  quando: 

1-não houver o mínimo de três fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório; 

li-o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
as empresas de pequeno porte não for vantajoso para a 
administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao 
complexo do objeto a ser contratado, justificadamente; 

III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 
25 da Lei n° 8.666, de 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos 
incisos 1 e li do caput do referido art. 24, nas quais a compra deverá 
ser feita preferencialmente por microempresas e empresas de 
pequeno porte, observados, no que couber, os incisos 1, II e IV do 
caput deste artigo; ou. 

1V-o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, 
justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1. 

Parágrafo único. Para o,disposto no inciso II do caput, considera-se 
não vantajosa a contratação quando: 

1 -resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; 
ou 

11 - a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a 
aplicação dos benefícios; 

Acerca do tema veiculamos trecho do artigo do Dr.Rogério Corrêa, 
advogado especialista em licitações e contratos administrativos  Orientação 
Técnica do Gruo Negócios Públicos:  

Cumpre-nos avaliar a vantajosidade, ainda, sob a luz do interesse público, 

enfoque sobro o iial a vantajosidade possui múltiplos aspectos Conforme se 
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privilegie um determinado ângulo das necessidades coletivas, diversa será a 

consequência acerca da vantagem buscada pela Administração". [9] Sobre 

este ponto, vamos acessar os ensinamentos de JUSTEN FILHO novamente: 

Assim, considere-se a defesa do meio ambiente. A Administração pode 

deparar-se com duas propostas para execução de uma atividade, com preços 

diversos. Suponha-se que aquela com menor preço esteja fundada numa 

solução técnica ecologicamente mais nociva do que a outra, de maior preço. 

Nesse caso, surgirá uma contradição objetiva entre valores. A economicidade 

relaciona-se com a proposta de menor valor. A defesa do meio ambiente 

conduz a proposta de valor mais elevado Ambas as propostas apresentam-se 

como "vantajosas" a depender do-ângulo sob o qual se conceitua vantajosidade 

ou, para ser mais preciso, de acordo com o valor que se reputar que deve 

prevalecer. [10] 

Sobre as disposições previstas no inc. 1, do art. 2°, do Decreto Federal 6.204/07 

(revogado e sucedido pelo atual Decreto Federal 8.538/15), citamos a doutrina 

de José Anacleto Abduch SANTOS: 

[ ] e de grande valia o cadastro de que trata o inc 1 do art. 2° do Decreto, 

6.204107, para municiar o ente público com as informações necessárias ao 

cumprimento da norma. 

A comprovação da inexistência de ME ou de EPP na localidade, em 

número mínimo de três, deve ser feita de forma objetiva na fase interna do 

processo licitatório. Competirá ao responsável pela licitação obter as 

informações sobre a existência de ME ou de EPP capazes ou potencialmente 

interessadas na execução do objeto pretendido. Constatada a inexistência de 

no mínimo três delas, registrará o fato formalmente no processo licitatório 

e produzirá decisão fundamentada afastando a instauração de licitação 

exclusiva, sobre esse fundamento. 
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A norma alude à possibilidade de não ser aplicado o tratamento diferenciado e 

simplificado [...J no caso de não existirem no mínimo três ME ou EPP 

competitivos sediados "no local ou regionalmente" É de se indagar qual o 

âmbito territorial a ser investigado pela Administração para afirmar pela 

inexistência do número mínimo de empresas enquadradas aptas a participarem 

do certame exclusivo ou gozar os demais benefíciôs da norma complementar 

regulamentada (grifos acrescidos).' 

Destarte, compete à secretaria responsável pela licitação, ainda na 
sua fase interna, diligenciar sobre a existência de, pelo menos, três empresas 
aptas a participar do certame. 

Caso não haja providência neste sentido por parte da Secretaria 
Solicitante, as consequências poderão ser a adoção inapropriada da licitação 
exclusiva para micros e EPP'S. 

Neste caso, poderemos ver o número de licitantes cair 
drasticamente, engendrando uma contratação menos vantajosa para a 
Administração no que tange ao preço. 

Ademais, destaca-se que a jurisprudência pátria caminha no sentido de 
que as licitações devem observar as regras de participação exclusiva de ME e 
EPP2, sendo que essa obrigação somente poderá ser afastada se comprovada a 

1 	Disponível em: https://www.sollicita.com.br/Noticia/p  idNoticia11208&n=afastamento- 
das-licita%C3%A7%C3%B5es-exclusivas-para-microempresas. Acesso em: 15 de maio de 
2018. 

2 	A titulo de exemplo: Representação da Lei n.° 8.666/1993 - Pregão Presencial - Aquisição de 

"kits escolares" - Supostas irreqularídades: f ... 1 (iii) Inobservância da Lei Complementar 
n.° 12312006 - Ausência de previsão de cota exclusiva para microempresas e empresas  
de pequeno porte (fracionamento de até 25% do objeto de natureza divisível - artiqo 48,  
inciso III) Os motivos e fundamentos legais que afastam a aplicabilidade das normas 
insertas na Lei Complementar n° 123/2006, tal como previsto em seu artigo 49, devem  
constar formalmente no processo licitatório, incluindo-se previsão expressa no 

instrumento convocatório - Orientação da Consulta n.° 88672/15 (Acórdão n.° 877/16 - 

STP) (TCEIPR - Acórdão 2319/16 - Tribunal Pleno).  (Grifou-se). 
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ocorrência de alguma das situações elencadas nos incisos do art. 49 da LC 
123/2006.  

Em resumo, os autos devem ser remetidos às Secretarias de Solicitantes, 
para que providenciem a justificativa em relação a não aplicação do modo exclusivo à 
ME e EPP, se entender pertinente. 

Caso seja inserida a justificativa, deve haver cláusula no Edital estabelecendo 
a não aplicação do modo exclusivo a ser providenciada pela Divisão de Licitações e 
Contratos. Caso não haja justificativa, as minutas devem ser adequadas ao modo  
exclusivo para ME e EPP.  

Assim, conforme Termo de Compromisso (cópia em anexo) realizado 
nos autos do Preqão Eletrônico n.° 66/2018 - registro de preços para a aquisição 
futura de pneus novos para veículos e máquinas da frota municipal, esta 
Procuradoria recomenda que as Secretarias implementem controle 
individualizado de cada veículo de modo a justificar os quantitativos para as 
próximas solicitações dó aquisições de combustíveis, em especial, o controle da 
quilometragem e do consumo de combustível por veículo.  

Além disso, recomenda-se que a pesquisa de preços do combustível 
seja realizada de acordo com a tabela da ANP (Aqência Nacional do Petróleo) em 
relação aos locais em que serão realizados os abastecimentos, considerando 
que o valor de referência dos itens não deve ser superior ao valor encontrado na 
referida tabela.  

Acerca do tema, assim dispõe o Enunciado 320 (AI III) do XIV Congresso da 
Associação Nacional dos Procuradores Municipais realizado em Curitiba, no ano de 2017:  

Enunciado 320 (AI III): ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - PESQUISA DE 

PREÇOS AMPLA - DIVERSIDADE DAS FONTES DE CONSULTA. A pesquisa 

3 	Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: 
1— (Revogado); 
li não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao 
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 

1V-a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos 1 e II do art. 
24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de microempresas e 
empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso 1do art. 48. 
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de preços deve ser a mais variada e ampla possível, baseando-se, sempre que 

possível, em diversas fontes: 

1. 	São exemplos de fontes de consulta: consulta ao Portal de Compras 

Governamentais; consulta a preços publicados em mídia 

especializada sítios eletronicos especializados ou de domínio amplo 

desde que contenha a data e hora de acesso; consulta a contratos 

similares de outros entes públicos; pesquisa de mercado com pelo 

menos 3 (três) fornecedores distintos do ramo do mercado, 

observando-se a disponibilidade do objeto da contratação; pesquisa 

em bancos de preços públicos ou privados devidamente estabelecidos 

e reconhecidos no mercado; outras, em especial as previstas no 

Manual de Orientação - Pesquisa de Preços do STJ; 

II. 	A impossibilidade de consultar diversas fontes e/ou a utilização de 

outros métodos de pesquisa devem ser justificadas nos autos do 

processo licitatório. 

Por fim, as Secretarias Solicitantes devem complementar os orçamentos 
de fls. 09/10, conforme solicitado no item "b" do despacho de fl. 41 e a Divisão 
de Licitações e Contratos os itens "a" e "b" de fi, 42.  

Feitas as adequações necessárias, retornem para análise. 
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PROCESSO NO 6312018- REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUIS1( 
DE PNEUS NOVOS PARA VEICULOS E MAQUINAS DA FROTA 

TERMO DE COMPROMISSO 

CONSIDERANDO o trabalho de acompanhamento e fiscalização aplicado e 
conduzido pelo órgão de Controie interno do MUNICWIO DF' CHOPÍNZINHO, em 
atendimento as determinações legais e regulamentares.  

CONSISERANDO o controle éxterno exercido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Paldna em nateria de redução de desperdícios nas contratações e aquisições 
Públicas, e 
	implantação do moaulo Controle Interno no Sistema de Informações 

Municipais A 
	anharnento Mensal (SIM/AM), para controle e acompanhamento 

das frotas municip no âmbito estadual. 
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CONSIDERANDO ainda as informações prestadas pelas Secretarias 
interessadas, que atualmente o Município não dispõe de controle efetivo de 
e consumo de pneus para veículos e maquinas da trota municipal 

CHOPINZINHO - PAR 

CONSIDERANDO também que o órgão de Controle Interno possui o dever de 
proceder a análise prévia desta aquisição, aprovando ou desaprovando a contratação 
sob os aspectos de economia e eficiência, observada a compatibilidade entre a 
variação da quilometragem, consumo de combustível e troca de pneus, justificativas, 
planilhas, objetos, quantitativos, decisões do TCE/PR, entre outros aspectos que 
entender pertinentes .4 

Com estas considerações iniciais, o Órgão de Controle interno em conjunto com as 
Secretarias Municipais interessadas, resolvem firmar o presente TERMO DE 
COMPROMISSO, mediante as seguintes clausulas e condições 

Cláusula Primeira - DO OBJETO 
1 1 Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de obrigações a serem 
observadas pelo Órgão de Controle interno e Secretarias Municipais interessadas, no 
que diz respeito a implementação, manutenção e constante atualização dos 
procedimentos de fiscalização; auditorias e controle interno de processos hcitatorios 
para aquisição de pneus, bem como seu consumo e utilização, avaliando aspectos da 
contratação tais como gastos desproporcionaisanotação da quilometragem dos 
veículos para justificar o consumo de pneus, anotação e controle de gastos com 
combustive1s, relacionando-o com a media de consumo de pneus por veiculo, 
controle de qual veículo recebeu o pneu adquirido, por quais motivos, a 
quilometragem que possuía o pneu que fora substituído por um novo e a 
compatibilidade entre a variação da quilometragem, consumo de combustível e troca 
de Pneus. 

Cláusula Segunda DAS OBRIGAÇÕES 
2.1. As partes se comprometem e se obrigam a implementar os mecanismos de 
controle, em conformidade conto disposto neste TERMO, em relação aos veiados 
sob guarda, manutenção, conryação e utilização das respectivas Secretarias 

Acórdão n 1545/17- ICE/PR. 
2 Acórdão n' 5594/2016 -- TCE/PR. 	 - 

Processo r' 10/00370973. TCE/SC Abril/2012 
Nesse sentido Acórdão n1  5594/16 - Seguida Cât 
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2.2. O órgão de Controle Interno é Secretarias Municipais interessadas 
implementação, manutenção e constante atualização dos proce 
fiscalização, auditorias e controle interno de processos licitatorios para aqui 
pneus, bem como seu consumo e utilização, avaliando aspectos da contratação, tais 
como gastos desproporcionais., anotação da quilometragem dos veículos para 
justificar o consumo de pneus, anotação .e controle de gastos com combustíveis, 
relacionando-o com a média de consumo de pneus por veiculo, controle de qual 
veículo recebeu o pneu adquirido, por quais motivos, a quilometragem que possuía o 
pneu que tora substituído por um novo e a compatibilidade entre a variação da 
quilometragem, consumo de combustível e troca de pneus 

2.3. O órgão de Controle interno e Secretarias Municipais obrigam-se a elaborar um 
Plano de Ação para controle de pneus no município no prazo de 6 (seis) meses a 
partir da assinatura deste compromisso, diante da necessidade de se ter informações 
confiáveis buscando economia para os cofres públicos.  

2.4. O órgão de Controle Interno e Secretarias Municipais obrigam-se, para o próximo 
procedimento hutatorio de aquisição de pneus, instruir o processo com o Plano de 
Ação referido no atem anterior, bem como histórico de consumo e utilização, 
anotação da quilometragem dos veículos paia justificar o consumo de pneus, 
anotação e controle de gastos com Combustíveis, relacionando-o com a media de 
consumo de pneus por veiculo, controle de qual veiculo recebeu o pneu adquirido, 
por quais motivos, a quilometragem que possuía o pneu que fora substituído por um 
novo e compatibilidade entre a variação da quilometragem, consumo de combustível 
e troca de pneus. 

Cláusula Terceira DA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES 
3.1. O órgão de Controle Interno e Secretarias Municipais interessadas declaram  
para todos os uns jurídicos e do Processo Administrativo Licitatorio n° 63/2018, que 
existe a necessidade da contratação e compatibilidade do quantitativo apresentado 
no termo de referência, cm relação aos veículos e maquinas da frota municipal, não 
sendo hipoese de aquisição,  desproporcional em relação ao respectivo consumo 

Cláusula Quarta - DA VIGÊNCIA 

4.1. O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, sermanecendo em 
vigor ate a efetiva implenntaçâo dos controles previstos rii te compromisso, 
atestados pelo órgão de ? .nt ele interno do Município.  
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CONCLUSÃO 

Aos 13 dias do mês de maio do ano de 2018, faço estes 

autos concluso ao Procurador Gera' Dr. Fábio Luiz 

Santin de AIbuquerque 

Cristiarfi Scariot Rosa da Cruz 
Assessora Jurídica 

Decreto n° 418/2013 retificado 
pelo Decreto n' 074/2016 e 54/2018 
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PROCESSO N.° 82/2018 

DESPACHO/DECISÃO N.° 333/2018/PG-FLSA 

1. O art. 38, inc. VI da Lei n° 8.666/1993 prevê que o processo administrativo de con-
tratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com "(..) pareceres técnicos oujurídicos 
emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexgibilidade". O parágrafo único desse mesmo dispositivo esta-
belece, ainda, que "(..) as minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou 
ajustes devem serpreciamente examinadas e aprovadas por assessoriajurídica da Administração". 

2. A Procuradoria tem o dever de ofício de analisar a legalidade e assistir a autoridade 
assessorada no controle da legitimidade dos atos a serem praticados ou já efetivados, orientando a 
atuação do administrador. Dessa avaliação deve resultar um parecer jurídico ou decisão que pos-
sibilite à autoridade o conhecimento das variáveis necessárias para a tomada de decisão segura. 

3. As disposições tratam do controle interno de legalidade dos atos da contratação, rea-
lizado pela assessoria jurídica do ente licitante, cujo objetivo é avaliar a compatibilidade dos atos 
administrativos produzidos no processo de contratação pública com o sistema jurídico vigente. 
Pretende-se, mediante esse exame prévio, evitar, ou ao menos reduzir, eventuais questionamentos 
perante os órgãos de controle externo ou a constatação posterior de vícios que comprometam o 
atendimento da necessidade da Administração. 

4. Munido desse desiderato, o Procurador Geral do Município de Chopinzinho, no uso 
das atribuições e prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, alterada pela 
Emenda n.° 21/2017, c/c a Lei n.° 3.506/2016, alterada pela Lei n.° 3.688/2017, homologa o 
Despacho de fls. 78/143, da lavra do i. procurador, Dr. Marcio Stringari. 

S. A título de contribuição: 

5.1 Em consulta feita ao site da Receita Federal do Brasil comprovou-se que ne-
nhum dos Postos de Combustíveis que forneceram os orçamentos de fis. 09/11 está en-
quadrado como EPP ou ME. 

5.1.1 A Divisão de Licitações e Contratos deverá conseguir os CNPJs dos demais 
Postos de Combustíveis localizados no Município e fazer idêntica consulta ao site da 
Receita Federal. Se não encontrar um mínimo de 03 (três) fornecedores enquadrados 
como microempresas ou empresas de pequeno porte, isso seria suficiente, ao ver deste 
Procurador, para justificar a manutenção do edital como de ampla participação (art. 49, 
da LC 123/2006). 

Página 1de 2 
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5.2 Segue consulta feita ao site do Agência Nacional do Petróleo (ANP) dos Mu-
nicípios de Francisco Beltrão e Pato Branco. Não foram localizadas pesquisas de preços 
nos Municípios de Chopinzinho, Coronel Vivida e STo  João. 
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http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJ. 	cnpjreva/C... 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 

75.988.246/0001-12 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL  

DATADE ABERTURA 

3011211981 

NOME EMPRESARIAL 

MAHLE & CIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

POSTO MAHLE 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.29-6-01 - Tabacaria 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
68.10-2-02 -Aluguel de imóveis próprios 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

ROD BR 277 KM 148 MAIS 500 METROS 
NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

CEP 

83.650-000 
BARRO/DISTRITO 

SAO LUIZ DO PURUNA 
MUNICÍPIO 

BALSA NOVA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(42) 3229-6230 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 	 http://www.receita.fazenda.gov.br/Pesso  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

/cnpjreva/C... 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÜO DE 	CRÃO 

16 
MATRIZ 	- 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO  E DE SITUAÇÃODATADEA13ERTURA 

CADASTRAL 
1010812010 

NOME EMPRESARIAL 

FELIPPE & FELIPPE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

POSTO SAFF III 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

ROD BR 277, KM 232 
NÚMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

CEP 

84.535-000 
BPJRRO/DISTRITO 

QUEIMADINHAS 
MUNICÍPIO 

FERNANDES PINHEIRO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(42) 3459-1113 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
* ** * * 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

1010812010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 18105/2018 às 12:17:50 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social 
	

Voltar 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

(01 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie intoà 
RFB a sua atualização cadastral. 

Contribuinte, 

A 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
	

http//www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNpJ/cnpjrevaJc...  

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

04.202.35110001-36 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

1611212000 

NOME EMPRESARIAL 

AUTO POSTO CANAAN LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

ROD BR 277 KM 254 + 850 MTS 
NÚMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

CEP 

84.500-000 
BAIRRO/DISTRITO 

RODOVIA 
MUNICíPIO 

IRATI 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/08/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 18/05/2018 às 12:35:20 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

0141—  	
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

18.685.770/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
_ A r A 	r 	AI 
• IJ 	1 FPL CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

09/08/2013 

NOME EMPRESARIAL 

LAUTO POSTO DA XV LTDA 

[iTLJLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AUTO POSTO DA XV 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATI'nDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

4732-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
47.296-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

[6ÔDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R VOLUNTARIOS DA PATRIA 
NÚMERO 

3999 
COMPLEMENTO 

FCEP 

85.560-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CHOPINZINHO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 3533-8600 / (46) 3533-8600 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

iTUAÇÃO CADASTRAL 

LATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/08/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* ** * *** * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 22/05/2018 às 11:40:36 (data e hora de Brasília). 



24/05/2018 
	

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica o, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

01.863.32710001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

30/0511997 

NOME EMPRESARIAL 

OTAVIO JOSE BARANCELLI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AUTO POSTO BARANCELLI 
PORTE 

DEMAIS 

ÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.31.8-00 	Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.84.9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR(DICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AV XV DE NOVEMBRO 
NÚMERO 

4600 
COMPLEMENTO 

CEP 
85.560-000 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

CHOPINZINHO 
UP 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 2423-662 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

í SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

2510212001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL * * ** *** * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 24/0512018 às 09:44:52 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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24/05/2018 	 Comprovante de lnscriço ë de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
75.635.85410002-24 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

29/12(1998 

	] 

   

NOME EMPRESARIAL 

COMERCIO DE COMBLJSTIVEIS KIST LTDA 

PORTE 

DEMAIS 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
* * * *** * * 

00100 E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

1 

	
47.31-8-00 Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R 14 DE DEZEMBRO 
NÚMERO 

4422 
COMPLEMENTO 

  

CEP 

85.560-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

CHOPINZINHO 
UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÕNICO TELEFONE 

(46) 3242-1233 1(46) 3533-8600 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11(2005 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

  

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 24/0512018 às 09:34:38 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * 

Página: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para inforrnaçôes sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
A +,,oflna C11'1 fl(TiflQ 



CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DATA DE ABERTURA 
14/1012014 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
21.223.46710001-70 

[MATRIZ 	  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

] NÚMERO 
3770 

r LOGRADOURO 
AV XV DE NOVEMBRO 

UF 
PR 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

PORTE 
ME 

COMPLEMENTO 

MUNICÍPIO 
CHOPINZINHO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/1012014 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA  

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NOME EMPRESARIAL 
JOAQUIM JOSE RASA 

[T-ÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AUTO POSTO RASA 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

CEP 	 [BAIRRO/DISTRITO 
5.5*30-000 	ICENTRO  

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1  ZAIRQBRTURBO.COM.BR   
TELEFONE 
(46) 3242-1574 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 1810512018 às 16:54:21 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social 
	

\foltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, QiLque aqui. 
Atualize sua  página  



24/05/2018 
	

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
80.249.43610001-58 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
21/08f11 987 

ENOME: EMPRESARIAL 
AUTO POSTO PAN LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
EPP 

ÕDIÔ E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.31800 	Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

ECÕDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.32.600 - Comércio varejista de lubrificantes 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 . Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
ROl) 13R-373 

N/MERO 
SIN 

COMPLEMENTO 
KM-467 

85.560-000 
BAIRRO/DISTRITO 
MATO BRANCO 

MUNICÍPIO 
CHOPINZINHO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

- SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06110/2001 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nu  1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 24/0512018 às 09:50:08 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA [Capital Social 1 

   

    

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çjjque  aqui. 
Atualize sua  pagina 



24/05/2018 
	

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 

00.107.595/0001-89 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

0710711994 

NOME EMPRESARIAL 

AUTO POSTO VWLTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AUTO POSTO TRIANGULO 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

LAV GETULIO VARGAS, 
NÚMERO 

721 
COMPLEMENTO 
CENTRO 

CEP 

85.560-000 
BAIRRO/DISTRITO 

SEDE 
MUNICÍPIO 
CHOPINZINHO 

UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

contabilidade@sulfer.com.br  
TELEFONE 

(46) 3242-14861(46) 3242-3911 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
* ** * * 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

1111212004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO  ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 24/05/2018 às 09:34:06 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 1/1 

Cc'sulia Q/\ / Gapiral Social 
	

\foltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, JLque aqLiI. 
Atualize —sua giva 



Chopinzinho, PR, 85560-000 

Fernandes Pinheiro, Paraná 

er 

h 40 mm (272,6 km) via BR-373 e RR-277 
Como chegar 

25/05/2018 	 distância fernandes pinheiro de chopinzinho Pesquisa Google 

distância fernandes pinheiro de chopinzinho 
	

0 

Todas 	Maps 	Notícias 	Shopping 	Imagens 	Mais 	Configurações 	Ferramentas 

Aproximadamente 33.800 resultados (056 segundos) 

Distância entre Chopinzinho e Fernandes Pinheiro - Rota Mapas 
https:Ilwww.rotamapas.com.br Paraná Chopinzinho 
Veja qual é a distância entre Chopinzinho e Fernandes Pinheiro. Confira também o melhor trajeto e 
rodovias entre as duas cidades. 

Distância entre Fernandes Pinheiro e Chopinzinho 
br.dtstanciacid'ades.net/dtstanciade-fernandes-ptnhatro-a-choptnzinho 
Distância entre Fernandes Pinheiro e Chopinzinho. 203.88 km Distância em linha reta. 260 km 
Distãnoh de c000uçéo. 3horas 25 mio Tempo (iS condução 

Distância e Mapa entre Verê e Chopinzinho 1 Distância entre cidades 
www.entrecidadesdisisnctacom. br!dístancíamapa-entro/...e-chopinzinho/23533957/ 
Usando Api Google Maps e dados do Denil. temos a distância, mapa, rota e tempo de ... O mapa entre 
a cidade da Veré-PR es cidade de ChopínzinhoPR e obtido ... Campina das Missões e Malerlândia' 
Curo Velho e Fernandes, Pinheiro 

Calcula a rota e distancia entre dois pontos clicados - Aondeâca,com 
twJw.aondefica.comlafdsttwopoint.asp?c1 1110011001110010001 

Coníenário do Sul, Centro Novo, Ceno Azul. Chopinzinho, Cienorte, Cidade- Fazenda Rio 
Grande. Fernâo Dias, Fernandes Pinheiro, Ferraria, Figueira 

Município de Fernandes Pinheiro- Município, dei município de. 
https://www.cidarie-braeti.com.br/municipio-fernencles-pinbeiro.htmt  

Avaliação: 2.9 - Resenha de Cidade-Brssiicom.br 
Situado e 805 metros de altitude, de Farnandes Pinheiro tem es seguintes ... Distância entra o 
Vernander Pinheiro e as principais cidades brasileiras. Aqui voc.é 
Não encontrados: ah&)esinho 

Fernandes Pinheiro - Wikipédia, a enciclopédia livre 
https:llptwikipediaorg/wtki/Fernandes Pinheiro 
Fernandes Pinheiro é um município brasileiro do estado do Paraná. índice. [esconder] ... Dístánoa até 
e capital, 153 No. Características geográficas. 
Não encontrados: ehepiasínha 

Distância entre Guarapuava e Fernandes Pinheiro 1 abe-distancias.com  
https://www.ahc-diatancias.com/dtatancta/6322793-6322769/..Jfernandes-pinhetro/  
lfine'ério de Guarapuave para Fernandes Pinheiro de carro, bicicleta, a pé ou de transportes públicos 
(únhus, uiéctricc, metrô, trem) Encontre a melhorr roia- 

Cidade de Fernandes Pinheiro 1 The Cities 
https:J/www.thecities.corn.br  Brasil i Paraná v 

O narina 'Fernandes Pinheiro' é uma homenagem e uni dos diretores da Estrada de Ferro São Paulo 
O centro de cidade de Iralí fica a25 ira do dísiancia 

[xLsl distancia - Ipardes 
www.ipardas,pr.gov.bríanuario,2006/1 territorio/tabl_1,_2.xls 



24/05/2018 

c SISTEMA Dê LEVAN 

Auto Posto 
Ecogiiara Ltda 

Auto Posto Kyodai 
Ltda 

Marcos Venicio 
Scripes 

Auto Posto das 
Tartarugas Ltda 

auto Posto Verenka 
tda. 

Celso Teli e Cia 
Ltda 

Auto Posto Nova 
Curitiba Ltda 

Posto Si Barcelona 
Ltda 

Auto Posto Jardim 
Ambientai Ltda - 
Epp 

Posto Bolinha Ltda. 

Auto Posto Arthur 
Bernardes Com. 
Comb.lubrif.Itda 

Posto Tio Zico Iii 
Ltda 

Avenida Arthur Santa 
Beniardes, 776 	Quitéria 

Avenida 

PETROBRAS 
DISTRIBUIDORA 3,459 

S.A. 

Avenida Presidente 
Wenceslau Braz, Lindoia 	BRANCA 	3,240 
1760 
Avenida Presidente 	 PETROBRAS 
Getulio Vargas, Agua Verde DTSTRTBU1DORA 3,299 
4280 Terreo 	 S.A. 
Rua Engenheiro 
Rebouças, 520 
Teri-eo 
Avenida Senador 
Salgado Filho', 405 
Rua Waidemar 
Loureiro Campos, 
2084 
Avenida General 
Mano Tourinho, 
013 
Rua Marechal 
Otavio Saldanha 
Mazza, 7585 
Avenida Marechal 
Floriano Peixoto, Boqueirao 
10052 

Rua Itupava, 1020 JgQ_Lgg 

Rua Alferes Poli, Parolin 
	BRANCA 	3,450 2686 

Capanema 

Prado Velho 

QquíiIi1T.Q 

Campina  do 
Siqueira  

Pinhinrinho 

Comendador Uberaba RAIZEN 3,460 
Franco, 7062 

Auto Posto Sabanco Alameda Prudente Mercês 	BRANCA 	3,490 - 

RAIZEN 

BRANCA 

BRANCA 

IPIRANGA 

RAIZEN 

RAIZEN 

IPIRANGA 

3,299 - 

3,359 	- 

3,360 - 

3,360 - 

3,390 

3,399 3,311 	CIF 

3,440 

anp.gov.br/preco/prc/Resumo_PorMunicipioposto.asp  

Você está em » Horne » Por MuiicípjQ» Posto por Município» 

Síntese dos Preços Praticados - CURITIBA 

• Udoç 
• Postos sem apresentar Nota Fiscal de Compra 

Período : De 13/05/2918 a 19/05/2018 
DADOS MUNICÍPIO 

razão social endereço bairro 	bandeira preço preço modalidade fornecedor  
vendacompra de compra 

branca) 

data 
coleta 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

17/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 



.uto Posto 
- :- cdrazzoli Ltda 

Sosto Jardim 
Botanico Ltda 

• Auto Pusto Lua 
Cheia Ltda 

Desembargador Pilarzinho  
Hugo Simas, 2730 
Rodovia Br 116, Çamp Auto Posto 116 Ltda Rodovia 

Santana 
Phoenix Auto Posto Rua Xv de 

Alto da Xv Ltda 	 Novembro, 2107 O 
Romeu Vitto & Cia Rua Presidente Vila Hauer Ltda. 	 Padua Fleuiy, 701 

Auto Posto R 	Rua Almirante 
Juveve Ltda 	Tarnandaré, 1781 Juveve 

Avenida Presidente 
Affonso Camargo, Cristo Rei  
10 
Avenida Marechal 
Floriano Peixoto, Roqueirão 
8326 
Avenida 
Comendador 
Franco, 1197 

Rua Eduardo C 
Pereira, 4224 

Avenida Senador 
Salgado Filho, 	Uberaba 
2992 
Avenida Marechal 
Floriano Peixoto, 	Lqueiro 
7825 
Rodovia Br 116, 

Irmaos Ceschin Ltda S/n Esquina  
Comendador 
Franco 

Nichele Com. de 	Rodovia Br 116, 
Comb. Ltda 	229000 Krn 10 

Rua Maria 
Moscardi Fanini, 
268 

P ilarzmho Comercio Avenida 
de Combustiveis 
Ltda 

Maggiorc Comercio 
A Varejo de 
Combustiveis Ltda 

Auto Posto Lunes 
Ltda, 

Tic Posto Ltda 

Auto Posto Jassa 
Ltda 

Auto Posto Petro 
Chile Ltda 

Auto Posto Via Sul 
Brasil Lida 

Tic Posto Ltda 

Posto Ilhabela Ltda 

Posto Acarai Eireli 

Posto Jatiuca Ltda 

Avenida Juscelino Cidade  
Kubitschek de 	-Industrial 
Oliveira, 2191 
Avenida 
Desembargador Bam..RirQ 
Hugo Simas, 700 
Avenida Manoel 

Merces  Ribas, 1360 
Rodovia Br 116, Novo  
15760 Km 103,5 Mundo 
Avenida 
Comendador 	Uberaba 
Franco, 5175 

Rua Chile, 1457 Reboucas 

Iuara 

Novo  
Mundo 

PETROBRAS 
GuabirutubaDISTRIBUIDORA 3,510 

S.A. 

Vila Guaira 

Jardim 
Botanico 

	

IPIRANGA 3,539 3,178 	CIF 

RAIZEN 3,589 - 

RAIZEN 3,590 

PETROBRAS 

	

DISTRIBUIDORA 3,590 3,285 	CIF 
S.A. 

PETROBRAS 
DISTRIBUIDORA 3,499 

S.A. 

PETROBRAS 
DISTRIBUIDORA 3,499 3,190 	CIF 

S.A. 

IPIRANGA 3,499 - 

IPIRANGA 3,499 

[PIRANGA 3,499 - 

IPIRANGA 

IPIRANGA 3,490 - 

[PIRANGA 3,490 

IPIRANGA 

IPIRANGA 

BRANCA 

RAIZEN 

RAIZEN 3,539 - 

RAIZEN 

RAIZEN 

3,520 - 

3,530 - 

3,499 3,263 	CIF 

3,490 3,155 	CIF 	PONTUAL 16/05/2018 

3,499 

3,499 - 

3,490 

16/05/2018 

16/05/2018 

- 	16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/20 

16/05/2018 

24/05/2018 
	

anpgovbr/preco/prc/Resumo_Por_Municipio_Posto.asp 

Auto Posto Amf Rua Mateus Leme, Centro 
Valentim Ltda 	658 

Posto Umbara Ltda Rua Nicola 
Pe.landa, 4602 

Auto Posto Pacheco Rodovia Br 116, 
Ltda 	 22730 Km. 110 

Auto Posto Angra Avenida Sete de Batel 
Batei Comercio de SPtPmhr 4814 

IPIRANGA 3,590 

[PIRANGA 3,690 - 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

- 	16/05/2018 

Cívico 

Umbará RAIZEN 3,599 

PETROBRAS 
L1uçuara DISTRIBUIDORA 3,670 3,275 	CIF 

S.A. 



24/05/2018 

GreenPark 
Derivados de 
Petroleo Ltda 

Rua Eduardo 
Sprada, 464 

anp.gov.bi-/precolprclResurno_Por_Municipioposto.asp  

Campa 
	

IPIRANGA 3,690 - 
Comprido 

PETROBRAS 
DISTRIBUIDORA 3,699 

S.A. 
PETROBRAS 

Fiiigo Lange DISTRIBUIDORA 3,790 3,084 	CIF 
S.A. 

Jardim das 
Américas 

PREÇO VENDA 

MÉDIA 3,510 

DESVIO PADRÃO 0,122 

'VALOR MÍNIMO 3,240 

VALOR MÁXIMO 3,799 

Data de Emissão 24/05/2018 

Avenida Coronel 
Francisco H. dos 
Santos, 884 
Rua Augusto 
Stresser, 1 684 
Terreo 
Rua Professor 

Auto Posto PremierePedro Viriato 
Ltda 	 Parigot de Souza, 

1846  

Mossungue RAIZEN 3,799 

Exportar 1 

5252 Comercio de 
ColTibustiveis Ltda 

Auto Posto Social 
Ltda 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

Site melhor visualizado com o Microsoft Intemet Explorer 

Em caso de dividas na utilização do sistema, entre em contato com o 

Centro de Relações com o Consumidor da ANP - Telefone 0800- 970 0267 

autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte 
endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível. 

ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 

Clique aqui para acessar a série histórica do Levantamento de Preçns  



Camp 
Comprido 

BRANCA 3,890 - 

Batel 	BRANCA 3,899 - 

PETROBRAS 
Agua Verde  DISTRIBUIDORA 31899 

S.A. 

Parolin 	BRANCA 3,939 - 

Capao Raso 

Água Verd& 

Uberaba 

Uberaba 

BRANCA 	3,940 3,740 	CIF 

BRANCA 3,950 - 

IPIRANGA 3,959 - 

IPIRANGA 3,959 - 

24/05/2018 
	

anp.gov.br/preco/prclResumo_Por_Municipo_Posto.asp  

c 

Você está em >> Home  » Por MunicípiQ»  Posto por Município» 

Síntese dos Preços Praticados - CURITIBA 

sados 
• Postos sem apresentar Nota Fiscal de Cotnpj 

Período : De 13/05/2018 a 19/05/2018 
DADOS MUNICÍPIO 

o 

Avenida Presidente 
Vila 

Kennedy, 1061 
	Guaira 

 

Avenida Senador 
Prado Velho 

Salgado Filho', 405 
Avenida Presidente 
Wenceslau Braz, Lindoia  
1760 
Avenida 
Comendador 	-Uberaba  
Franco, 7062 

razão soda! 

Auto Posto Via 
Jardim Ltda 

Auto Posto Campo 
Comprido Ltda 
Speklub Comercio 
de Derivados de 
Petroleo Ltda 

Auto Posto Kyodai 
Ltda 

osto Bolinha Ltda. 

Passione Comercio 
de Combustíveis 
Ltda 
Auto Posto Petro 
Bate! Ltda 

Tie Posto Ltda 

Ti c Posto Ltda 

Companhia 
Brasileira de 
Distribuicao 
Auto Posto das 
Tartarugas Ltda 

Auto Posto 
Ecoguara Ltda 

Posto Tio Zico Iii 
Ltda 

endereço 

Avenida Presidente 
Afonso Camargo, 
2805 
Rua Luiz Ronaldo 
Canaili, 3317 

Avenida Sete de 
Setembro, 5663 

Avenida Presidente 
Getulio Vargas, 
4280 Terreo 
Rua Alferes Poli, 
2686 
Rua Marechal 
Octavio Saldanha 
Mazza, 8427 
Avenida Iguaçu, 
36480 
Avenida 
Comendador 
Franco, 5175 
Avenida Senador 
Salgado Filho, 
2992 

data 
coleta 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

Cristo Rei 	BRANCA 	3,840 3,760 	CIF PONTUAL 16/05/2018 

bairro 	bandeira preço preço modalidade fornecedor 
vendacompra de compra 	(b.  branca) 

RAIZEN 
	

3,970 3,880 	CIF 

BRANCA 3,989 - 

BRANCA 3,990 

RAIZEN 3,990 - 

rr,'r,çvr)r, A C 	11 ncin 	 - 	1 É/flÇ/')í)1R 



Jardim das  
Américas DISTRIBUIDORA 4,059 

S.A. 

Centro 

Novo 
Mundo 

Umbará 

PETROBRAS 
DISTRIBUIDORA 4,090 

S.A. 

Campina da 
Siqueira 

[PIRANGA 4,090 - 

Vila Hauer 	RAIZEN 	4,090 

PETROBRAS 
Capão Raso DISTRIBUIDORA 4,090 

S.A. 

PETROBRAS 
GuabirutubaDISTRIBUIDORA 4,090 

S.A. 

Boqueirao 	RAIZEN 	4,099 3,976 	CIF 

PETROBRAS  

BRANCA 4,059 

BRANCA 4,089 

RAIZEN 4,090 

- 

Avenida Arthur Santa 
Bernardes, 776 	Quitéria 

Rua Marechal 
Otavio Saldanha Pinheirinho 
Mazza, 7585 
Avenida Presidente 
Affonso Camargo, Cristo Rei 
10 
Rua Raul Pompeia, Fazeri.dinha 

PETROBRAS 
DISTRIBUIDORA 4,099 

S.A. 
PETROBRAS 

DISTRIBUIDORA 4,09 9 
S.A. 

RAIZEN 4,099 

RAIZEN 4,099 

PETROBRAS 4,099 
r C'mr TT)T TTTaC\D A 

Acipe - Comercio deRua Mateus Leme, 
Beiem Corobustiveis Ltda 1339 

Auto Posto Arthur 
Bernardes Com. 
Comb. lubrif lida 

Auto Posto Nova 
Curitiba Ltda 

Auto Posto Via Sul 
Brasil Ltda 

Trapezio 

- 

- 

- 

DISTRIBUIDORA 
S.A. 

RAIZEN 3,999 3,880 CIF 

IPIRANGA 3,999 

[PIRANGA 3,999 3,798 CIF 

RAIZEN 3,999 

RAIZEN 3,999 - 

BRANCA 4,040 - 

BRANCA 4,050 

IPIRANGA 4,050 3,854 CIF 
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A Varejo de 	Pereira, 4224 
	

Mundo 
Combustiveis Ltda 

Rua Ornar 
Rayrnundo 
Pichcth, 1123 
Avenida 
Comendador 
Franco, 1197 
Avenida Marechal 
Floriano Peixoto, 
8326 
Rua Engenheiro 
Rebouças, 520 
Terreo 
Rua Professor 

Ltda 	 Parigot de Souza, 
Auto Posto PremierePedro Viri ato 	

Mossung lu 

1846 
G T Zaniorenzi e Rua Amazonas 
Cia Ltda 	Marcondes, 1106 
Auto Posto Sabanco Alameda Prudente 
Ltda 	 de Moraes, 890 

• uto Posto 116 Ltda Rodov
78 

Br 116, 
285 
Avenida Coronel 
Francisco H dos 
Santos, 884 

Rua Tibagi, 652 

Rodovia Br 116, 
15760 Km 103,5 
Rua Nicola 
Pel anda, 4602 

Avenida Batei, 
1280 

Avenida General 
Maio Tourinho, 
013 

Romcu Vitto & Cia Rua Presidente 

ól utotda, 	
Padua Fleuiy, 701 

Blanc Ltda 
Posto Mont 

Pinheiro, 15200 

Rua José 
Rodrigues 

Rodovia Br 116, 
~,SIn Esquina 

Comendador 
Franco 
Avenida Marechal 
Floriano Peixoto, 
10052 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

17/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

Auto Posto Piclieth 
Ltda 

Posto Jardim 
Botanico Ltda 

Posto Ilhabela Ltda 

Marcos Vènicio 
Scripes 

Xaxim 

Jardim  
Botanico 

Boqueirão  

Capanema 

Cabral 

Mercês  

Campa 
Santana 

5252 Comercio de 
Combustiveis Ltda 

Autç Posto Nilo 
Cairo Ltda 
Auto Posto Jassa 
Ltda 

Posto 1Jmbara Ltda 

Ceron ize Comércio 
de Combustíveis 
Ltda 

Celso Tatu e Cia 
Ltda 

Posto Sr Barcelona 
Ltda 



24/05/2018 

Comestiveis Ltda 

Auto Posto Petro 
Chile Lida Rua Chile, 1457 

Auto Posto 
PedrazzoU Ltda 

Auto Posto Lunes 
Lida. 

Nichele Com. de 
Comb, Ltda 

Auto Posto Social 
Lida 

Desembargador 
Hugo Simas, 2730 
Rua Maria 
Moscardi Fanini, 
268 
Avenida Marechal 
Floriano Peixoto, 
7825 
Rodovia Br 116, 
229000 Krn 10 
Rua Augusto 
Stresser, 1684 
Terreo 

Pilarzinho CornercioAvenida 
de Combustíveis 
Ltda 

- 

3,866 	CIF 

- 

Auto Posto R 
Juveve Ltda .reen Park erivados de 
Petroleo Ltda 
Auto Posto Angra 
Bate! Comercio de 
Combustiveis Ltda 
Auto Posto Jardim 
Ambiental Ltda - 
Epp 

Posto Jatiuca Ltda 

Auto Posto Lua 
Cheia Ltda 

Phoenix Auto Posto 
Ltda 

Posto Acarai Eireli 

uto Posto Amf 
alentim Ltda 

Auto Posto Verenka 
Ltda. 

Rua Almirante 
Tarnandaré, 1781 

Rua Eduardo 
Sprada, 464 

Avenida Sete de 
Setembro, 4814 

Rua Itupava, 1020 

Avenida Manoel 
Ribas, 1360 
Avenida Juscelino 
Kubitschek de 
Oliveira, 2191 
Rua Xv de 
Novembro, 2107 O 
Avenida 
Desembargador 
Hugo Simas, 700 
Rua Mateus Leme, 
658 
Rua Waidemar 
Loureiro Campos, 
2084 

Campa 
Comprido 

Batei 

Hugo Lange 

Merces 

Cidade  
Industrial 

Alto da Xv 

Bom Retiro 

Centro 
Cívico  

BQqueirão 

IPIRANGA 4,190 

IPIRANGA 4,190 

IPIRANGA 4,190 

IPIRANGA 4,190 

IPIRANGA 4,190 

RAIZEN 4,199 

IPIRANGA 4,199 

IPIRANGA 4,199 

BRANCA 4,230 

i . t 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

1 6 /05/2018 

17/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 

16/05/2018 
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S.A. 

PETROBRAS 
Reboucas DISTRIBUIDORA 4,099 3,790 	CIF 

S.A. 

Pilarzinho RAIZEN 4,099 - 

Vila Guaira 	RAIZEN 	4,099 

qjj,o IPTRANGA 4,099 

Tatuquaia. 	RAIZEN 	4,150 

PETROBRAS 
Jjgo LangeDISTRIBU1DORA4,160 3,796 	CIF 

S.A. 
PETROBRAS 

Juveve 	DISTRIBUIDORA 4,190 3,862 	CIF 
S.A. 

3,882 	CIF 

- 

E9ÉÉrtar  

PREÇO VENDA 

MÉDIA 4,063 

DESVIO PADRÃO 0,094 

VALOR MÍNIMO 3,840 

VALOR MÁXIMO 4,230 
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Data de Emissão : 24/05/2018 

Site melhor visualizado com o Microsoft internet Explorer 

Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o 

Centro de Relações com o Consumidor da ANP - Telefone 0800- 970 0267 

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte 
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível. 

AN--P - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 

(liqt!e aqui para acessar a série histórica do Levantamento de Preçffi  
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Processo Administrativo n°. 78/2018. 

Assunto: Registro de preços para aquisição futura de combustíveis tipos: Gasolina 
Comum e Óleo Diesel SiO, para veículos da frota municipal em deslocamento aos 
municípios de Campo Largo, Curitiba e Piraquara. 

JUSTIFICATIVA 

Ilustríssimo Senhor Procurador: 

Ao pensar em uma concatenada gestão pública, a primeira situação 
imaginada é de uma organização de esforços materiais e intelectuais voltados ao 
cumprimento de uma tarefa destinada ao Poder Público, e desta forma, em 
consonância ao despacho/decisão de fls. 92-93 proferido pelo i. procurador Dr. 
Fábio Luiz Santin de Albuquerque, a Secretaria de Administração vem por 
intermédio desta, justificar as seguintes observações: 

1.1. Em consulta feita ao site da Receita Federal do Brasil comprovou-
se que nenhum dos Postos de Combustíveis que forneceram os 
orçamentos de fls. 09/11 está enquadrado como ME e EPP. 

Com espeque às fundamentações destacadas no despacho/decisão de 
fls. 92/93, compreendendo ser necessárias diligências para apurar o porte 
empresarial das respectivas empresas, constatou-se que apenas a empresa Felippe 
e Felippe Ltda, com sede à rodovia BR 277, km 232, possui o formato jurídico de 
Empresa de Pequeno Porte - EPP. 

1.2. A divisão de licitações e contratos deverá conseguir os CNPJs 
dos demais Postos de Combustíveis localizados no Município e fazer 
idêntica consulta ao site da Receita Federal. Se não encontrar um 
mínimo de 03 (três) fornecedores enquadrados como microempresas 
ou empresas de pequeno porte, isso seria suficiente, ao ver deste 
procurador, para justificar a manutenção do edital como de ampla 
participação (art. 49, da LC 123/2006). 

Em que pese a constatação de 03 (três) empresas detentoras do formato 
jurídico empresarial EPP e ME na circunscrição deste município, conforme dados da 
Receita Federal acostados nesta justificativa, a pretensão deste ato administrativo 
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cinge-se naaquisição de combustíveis entre o percurso das cidades de Campo 

Largo, Curitiba e Piraquara, ambos no Estado do Paraná. 
Isto porque, nenhum veículo da frota municipal possui autonomia 

suficiente para percorrer o trecho entre os municípios supracitados, desta feita, 
recomenda-se que o abastecimento seja realizado entre as cidades de lrati-PR e 

Curitiba - PR, favorecendo assim, melhor economicidade e logística. 

1.3. Do preço médio dos combustíveis pleiteados no processo 

administrativo n°. 78/2018. 

Nos trilhos dessa premissa, observando-se o princípio da eficiência, qual 

é corolário da economicidade, faz-se necessário o levantamento de preço médio dos 

combustíveis para analisar-se a viabilidade da aquisição pelo município. 

Conforme estabelecido, os orçamentos contidos nas laudas no. 09-11 do 

respectivo procedimento administrativo, encontram-se devidamente em consonância 

ao valor médio de mercado. 
Deve-se realçar a pesquisa realizada na Agência Nacional de Petróleo, 

Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, qual estabelece o preço médio do 

combustível tipo Gasolina Comum ao valor de R$ 4,063 (quatro reais e seis 

centavos) e ao Diesel SiO estabelecendo o valor médio de R$ 3, 510 (três reais e 

cinquenta e um centavos). 
Assim, portanto, em consonância aos orçamentos contidos nos autos, 

realizando a soma dos três orçamentos mais a média da ANP, fracionando o 

numeral final por quatro, obtém-se um valor igual/inferior ao dos orçamentos, vez 

que o preço da Gasolina Comum atinge a importância de R$ 4,2575 (quatro reais e 

vinte e cinco centavos), bem como ao preço de Diesel SiO no valor de R$ 3,3125 

(três reais e trinta e um centavos). 

1.4. Da modalidade exclusiva de Microempresa e da Ampla Concorrência. 

Em decorrência das razões de fato expostas acima, considerando a 

constatação de apenas uma empresa de porte jurídico exclusivo, a administração 

pública encontra-se em desvantagem, vez que em eventual ato licitatório a empresa 

detentora do regime exclusivo possuirá total arbitrariedade de lances, possibilitando 

assim, uma afronta ao princípio da economicidade. 

Ademais, devido à alta demanda do comércio de combustíveis no local 

pleiteado, por ser rodovia nacional, torna-se escassa a pesquisa de postos de 

combustíveis de porte jurídico exclusivo. 
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Desta feita, a Secretaria de Administração suqere a manutenção do edital 
como de ampla concorrência, haja vista que apenas uma empresa cumpre as 
exigências de local ou regionalidade para cumprimento de tal objetivo, conforme 
justificativas dos subitens 1.1 e 1.2 deste documento. 

Chopinzinho - PR, 30 de maio de 2018. 

Ed -Ido Co êa 'e Andrade 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 

N° 78/2018 

PREGÃO 

hDITAL N° -42018 (MINUTA) 

FORMA: PRESENCIAL 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTU- 
RA DE COMBUSTÍVEIS TIPOS: GASOLINA COMUM 
E ÓLEO DIESEL SIO, PARA VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL EM DESLOCAMENTO A CAMPO LAR- 

GO, CURITIBA E PIRAQUARA. 
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PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° --/2018  

1 - PREÂMBULO - O Município de Chopinzinho - PR., por intermédio da Secretaria de Administração, medi-
ante a Comissão Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n.° 01/2018, torna público para conhe-
cimento dos interessados que na data, horário e local abaixo indicado fará realizar licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, objetivando a SELEÇÃO DE PREÇOS PARA REGISTRO, conforme descrito neste 
Edital e seus Anexos: 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA DA LICITAÇÃO: — DE 	DE 2018. 
HORÁRIO DA LICITAÇÃO: : ( 	) HORAS. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: LOGO APÓS O CREDENCIAMENTO DE TODOS. 

•
Local: Sala de Licitações da Prefeitura, Rua Miguel Procópio Kurpel, n.° 3.811, CEP 85.560-000 - Chopinzi-
nho - Paraná. 

Pregoeiro: Onério Cambruzzi Filho. 

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal n° 10.520/2002 e 
Decreto Municipal n° 61/2005, que regulamenta a modalidade do Pregão e no que couber a Lei 8.666/93 com 
suas alterações, Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14 e Lei Complemen-
tar Municipal n° 083/2016, Decreto Federal n° 7.892/13, Decreto Municipal n° 151/2013 e demais normas 
pertinentes ao procedimento licitatório e ao objeto licitado. 

1.1 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. 

2—OBJETO 

2.1 - A presente licitação tem por objeto a seleção de propostas visando o registro de preços para aquisição 
futura e eventual de COMBUSTÍVEIS TIPOS: GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL SIO, PARA VEECU LOS 
DA FROTA MUNICIPAL EM DESLOCAMENTO A CAMPO LARGO, CURITIBA E PIRAQUARA, conforme 
condições, especificações, valores e estimativas de consumo constantes do Temo de Justificativa e no Anexo 
1 e nos termos deste edital e seus anexos, e para fornecimento de acordo com as necessidades da Adminis-
tração Municipal. 

2.2 - Do prazo de validade do Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 

2.2.2. O(s) contrato(s) decorrente(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) vigência até data de validade 
das mesmas, podendo a formalização se dar na forma do § 4° do art. 62, da Lei n° 8.666/93. 

2.2.3 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições específicas, constantes do corpo do Edital, os 
seguintes documentos: 

Anexo 1 - Descrição dos produtos a serem Registrados e demais Informações. 
Anexo 2 - Modelo de Proposta de Preços. 
Anexo 3 - Modelo de Credenciamento. 
Anexo 4 - Modelo de Declaração de Idoneidade e outros. 
Anexo 5 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. 
Anexo 6 — Modelo de Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 90  da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

Anexo 7 - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
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Anexo 8 - Modelo de Declaração de enquadramento como ME ou EPP. 

3—DO EDITAL 

3.1 - O presente edital e demais informações encontram-se à disposição para verificação e retirada do mes-
mo por parte dos interessados junto à Equipe de Apoio, na Divisão de Licitações, na Rua Miguel Procópio 
Kurpel, 3.811 - CEP 85.560-000 - Chopinzinho, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08:30 às 
11:00 e das 14:00 às 16:00 horas. Outras informações pelo Fone/Fax: (46) 3242-8600(5). 

4— CREDENCIAMENTO 

4.1 - Para credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
4.1.1 - Tratando-se de representante lega/ o Certificado de Registro Cadastral - CRC, ou estatuto soci-
al, ou contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou 
Cartório (conforme o caso), no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 
4.1.2 - Tratando-se de procurado,; o instrumento de procuração público ou particular, COM FIRMA RE-
CONHECIDA da assinatura do representante legal, que constem poderes específicos para formular 
lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, acompanhado do estatuto social, ou contrato social ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual estejam ex-
pressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, que 
comprove os poderes do mandante para a outorga. 
4.1.3 Tratando-se de credenciado, a carta de credenciamento, onde constem poderes específicos para 
formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os de-
mais atos pertinentes ao certame, acompanhado do CRC, estatuto social, ou contrato social ou outro ins-
trumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual este-
jam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidu-
ra, que comprove os poderes do mandante para a outorga. (Modelo em Anexo). 
4.1.4 - O representante legal, procurador ou credenciado, deverá identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto. 
4.2 - A proponente deverá ainda apresentar Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, con-
forme modelo em anexo. 
4.3 - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) 
(htp://www. portaldatransparencia.qov.br/ceís)  (Print da tela). 
4.4 - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR. 
(htps:I/servicos.tce. pr.qov. br/tcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx)  (Print da tela). 
4.5 - Para efeitos da LC 123/2006, alterada pela LC 147/2014, as microempresas e empresas de pequeno 
porte interessadas em participar do Certame, deverão apresentar: 
a) Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte, assinada pelo responsá-
vel legal da licitante. (conforme modelo em anexo). 
4.51 - Caso não seja apresentado o documento solicitado, na alínea "a", do item 45, não será concedi-
do os benefícios previstos nas Leis 123/2006 e 14712014. 
4.5.2 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 123, ca-
racterizará crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 
penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 
4.5.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
4.5.4 - Havendo alguma restrição na comprovação da reaularidade fiscal das ME's e EPP's, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
4.5.5 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Ad-
ministração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
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4.6 - A carta de credenciamento ou procuração, juntamente com o documentos comprobatórioa, a Declara-
ção de que cumpre os requisitos de habilitação, a Declaração de microempresa ou empresa de pe-
queno porte a Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado e demais comprovantes, deverão ser 
entregues ao Pregoeiro no início da sessão, separados dos envelopes de "Proposta de Preços" e "Docu-
mentos de Habilitação". 
4.7 - Caso a proponente não envie representante na sessão de abertura, a Declaração de que cumpre os 
requisitos de habilitação, acompanhada de documento que comprove os poderes do representante legal 
e/ou procurador, a Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte a Certidão Simplificada 
da Junta Comercial do Estado e demais comprovantes, deverá vir em envelope separado dos envelopes 
n° 01 - Proposta de Preços e envelope n° 02 - Documentos de Habilitação. 
4.8 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

5-. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1 - Os interessados em participar do Processo licitatório deverão atender previamente as seguintes condi-
ções: 
a) Atender a todas as condições exigidas no Edital. 
b) Possuir ramo de atividade compatível e pertinente ao objeto do presente edital. 
c) Possuir o Posto de Serviço localizado na BR 277, entre as cidades de Irati e Campo Largo. 
5.2 - Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 

5.2.1 - Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral até o 30  

grau, do Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe do Gabinete e Procurador Geral do Município, 
e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou qualquer outra autoridade ligada à con-
tratação; 

b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou comissionada, 
inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da res-
pectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pública do Município de Chopinzinho, e in-
cluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha 
reta, colateral até o 30  grau; 

c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, lI da Constituição de 1988) ou Ve-
reador; 

d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos 
termos do artigo 90, da Lei 8.666/93). 
5.3 - Não poderão participar ainda: 
5.3.1 - Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação ou em regime de consorcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 
5.3.2 - Empresas estrangeiras que não funcionem no país. 
5.3.3 - Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso III, Artigo 87 da Lei 8.666/93, mesmo quando apli-
cadas por outros órgãos ou entidades públicas. 
5.3.4 - Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a administração publica, 
ou que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, 
idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
5.3.5 - Estão impedidas de participar desta licitação as empresas que apresentarem mais de uma proposta 
para cada item especifico. 
5.3.6 - Estão impedidas de participar desta licitação as empresas que não se enquadrarem no Regime Tri-
butário exigido no Item 5. 1, letra c. 
5.4 - A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, cláu-
sulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do art. 41 
da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
5.5 - Os interessados, até o dia, hora e local fixados no Preâmbulo deste Edital, deverão entregar a proposta 
comercial e os seus documentos de qualificação/habilitação, em envelopes distintos e devidamente fechados, 
com as seguintes identificações na parte externa: 

PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° 42018 
ENVELOPE A - PROPOSTA DE PREÇO 
PROPONENTE: 	  
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ENDEREÇO 	  
FONE 	  
CN PJ: 	  

PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° -42018 
ENVELOPE B - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: 	  
ENDEREÇO 	  
FONE 	  
CN PJ: 	  

5.6 - Não será admitido o encaminhamento de proposta e de documentação por, facsímile e/ou Internet. 
5.7 - O proponente deve entregar os envelopes na Divisão de Licitações, no endereço citado no preâmbulo, 
até a data e horário máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-
se como horário de entrega o protocolado pelo pregoeiro. 

o 6- DA PROPOSTA COMERCIAL 

a) Proposta de Preço apresentada em 01 (uma) via, impressa papel timbrado do licitante, em língua portu-
guesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante 
legal do licitante proponente. 
b) Indicação do nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico 
(e-mail), este último se houver, para contato, bem como: Nome, CPF, Carteira de Identidade, e respectivo 
cargo na empresa, do responsável pela mesma. 
c) Ter validade mínima de 60 (sessenta) dias. 
d) Constar a marca do produto ofertado, preço unitário e total dos produtos, sendo que o preço unitário deve-
rá ser composto de no máximo,TRÊS casas decimais após a vírgula. Em caso de divergência entre os valo-
res unitários e totais, serão considerados os primeiros, e, entre os expressos em algarismos e por extenso 
será considerado este último. 
e) Para fins de oferta e julgamento será considerada a proposta de preços no seu valor unitário e total dos 
produtos elencados no objeto deste Edital e Anexo 1, em moeda corrente nacional. 
f) Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julga-
mento a ter mais de um resultado. 
g) Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a O (zero), inexeqüíveis ou excessivos, 
sendo entendido como excessivos aqueles superiores à média levantada na pesquisa de mercado, conforme 
termo de referência (anexo 1). 
h) Atender as exigências contidas neste Edital e seus Anexos que fazem parte integrante deste. 
1) Correrão por conta da LICITANTE vencedora todos os encargos sociais, trabalhistas, impostos, taxas, fre-
tes, seguros e quaisquer outras despesas relativas aos produtos a serem adquiridos. 
j) A proposta comercial deverá ser assinada pelo representante legal (responsável) da licitante. 
1) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabeleci-
das neste Edital e seus Anexos. 
m) Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato super-
veniente e aceito pelo pregoeiro. 
n) Serão desclassificados as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, 
sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

7— DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 

7.1 - As propostas comerciais serão abertas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, em ato público, no dia, horá-
rio e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital. 
7.2 - Abertos os envelopes contendo as propostas, o Pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio rubricarão 
todas as folhas e demais documentos que integram as propostas comerciais apresentadas pelos licitantes e 
verificarão suas conformidades com os requisitos estabelecidos no edital, desclassificando-se as tecnicamen-
te incompatíveis. 
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7.3 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam omissas ou 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
7.4 - O processo de julgamento das propostas será efetuado em conformidade com o Anexol. O Pregoeiro 
procederá à classificação provisória das propostas de preços oferecidos para o valor UNITÁRIO de cada 
PRODUTO, começando pela proposta de menor preço para o item e terminando com a proposta com maior 
preço para o item. Será classificado pelo Pregoeiro para etapa de lances, o licitante que apresentar a propos-
ta com o menor preço e todos os licitantes que tenham apresentado propostas com no máximo, 10% (dez por 
cento) superiores ao menor preço, conforme disposto no inciso VIII, do artigo 11, do Decreto n° 061/2005. 
7.4.1 - Caso não seja verificado, no mínimo, 03 (três) propostas escritas nas condições do item 7.4, serão 
classificadas as melhores propostas, até o máximo de 03 (três) propostas. 
7.5 - Em seguida, iniciar-se-á a etapa de apresentação de lances verbais, pelos proponentes, que deverão 
ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
7.6 - O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar 
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente 
de valor, devendo o lance ofertado cobrir o de menor preço. A cada nova rodada será efetivada a classifica-
ção momentânea das propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes. 
7.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito 
de ordenação das propostas. 
7.8 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a aceitabilidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado para a contratação. 
7.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabili-
dade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor. 
7.9.1) Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido apresentada por mi-
croempresa ou empresa de pequeno porte, deverá o Pregoeiro verificar se ocorreu empate ficto previsto no § 
20  do artigo 44 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela LC 147114 e Lei Complementar Muncipal n° 
083/2016, ou seja, propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, com valores 
até 5% (cinco por cento) acima do melhor preço ofertado. Em caso positivo, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada, até 
então, vencedora do certame. 
7.10 - Para fins de julgamento das propostas, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio levarão em conta o critério 
de menor preço UNITÁRIO DOS PRODUTOS, nos termos do inciso X do art. 40, da Lei n.° 10.520/2002. 
7.11 - Caso a proposta de menor preço não seja aceitável, será desclassificada e o Pregoeiro examinará as 
ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta válida. 
7.12 - No caso de absoluta igualdade de duas ou mais propostas escritas, para fins de ordenação dos lan-
ces, adotar-se-ão os critérios definidos no § 21, do art. 45, da Lei n.° 8.666/93, com as modificações decorren-
tes da Emenda Constitucional n.° 06 de 15.8.95. 
7.13 - Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 
7.14 - Nas situações previstas nos itens 7.8 e 7.9, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante 
para que seja obtido preço melhor. 
7.15 - Declarada a proposta vencedora, será examinada a documentação de habilitação. 

8 DA HABILITAÇÃO 

8.1 - O ENVELOPE B - HABILITAÇÃO deve conter documentos relativos à Habilitação, composta por: 

8.11 - Certificado de Registro Cadastral - CRC vigente, emitido pela Divisão de Licitações da Prefeitura de 
Chopinzinho, ou todos os documentos contidos no Item 8.2. 
8.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 
8.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da Lei. 
8.1.4 - Prova de inexistência de débitos perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos (FGTS). 
8.1.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-
sentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente através do site 
hp://www.tst.jus. br. 
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8.1.6 - Prova de regularidade junto ao Conselho Nacional de Justiça, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa - CNIA. 
8.1.7 - Registro de Autorização de Funcionamento ou outro documento que comprove a regularização da 
Empresa junto a ANP - Agência Nacional do Petróleo. 
8.1.8 - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si inido-
neidade expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cumprindo o 
disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de manter as 
condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato (conforme modelo em anexo). 
8.1.9 Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do Pa-
raná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 90  da Lei Federal n° 8.666/93 
(conforme modelo em anexo). 
8.2 - Caso a empresa licitante não apresente o Certificado de Registro Cadastral, conforme solicita o item 
8.1.1 deste edital, deverá apresentar no ato, além dos itens 8.1.2 a 8.1.9, também os seguintes documentos: 
- registro comercial, no caso de empresa individual. 

II - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), devidamente regis-
trado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 
III - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 
IV - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a ativi-
dade assim o exigir. 
V - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF). 
VI - Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da Comarca 
da Sede da pessoa jurídica, com vigência de até 60 dias contados a partir da sua emissão. 
VI - Alvará de Licença, localização e Funcionamento do estabelecimento, relativo ao domicílio da empre-
sa proponente, com o mesmo ramo de atividade constante no objeto do Contrato Social e compatível 
com o objeto da presente licitação. 
8.3 - Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu(s) repre-
sentante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 
8.4 - Havendo alguma restrição na comprovação da reaularidade fiscal das MEP's, será assegurado o prazo de 
5 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o propo-
nente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcela-
mento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
8.5 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Ad-
ministração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogara licitação. 
8.6 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 
de cópia autenticada por meio de cartório competente, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da 
Equipe de Apoio ao Pregoeiro ou por cópias desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo 
Pregoeiro. 

09— DA ADJUDICAÇÃO 

9.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-
lhe adjudicado o objeto do certame. 
9.2 - Caso a empresa esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à Secretaria de 
Fazenda do Município, FGTS, Contribuições Sociais ou CNDT, os respectivos empenhos referentes às Or-
dens de Compra, Ordens de Fornecimento ou outros instrumentos equivalentes em nome do licitante, não 
poderão ser liberados, e de conseqüência estes não terão validade nem eficácia. 
9.3 - Para possibilitar a liberação dos empenhos, a empresa será comunicada pelo Município de Chopinzi-
nho, para que no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, proceda a regularização de suas pendências junto 
aos referidos Órgãos. 
9.4 - Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis e verificado pela Administração a continuidade da pendência, 
a empresa decairá do direito à contratação com a Prefeitura. 
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9.5 - A Administração Municipal, poderá, quando o convocado não regularizar suas pendências conforme 
previsto no item 9.2, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atuali-
zados, de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação 
prevista no art. 81 da Lei n° 8.666/93. 

10— SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS 

10.1 - Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
a) Pela Administração Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor esteja definitiva ou temporari-
amente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de preços ou pela 
não observância das normas legais; 
b) pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está definitiva ou temporaria-
mente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pela Administração Munici-
pal, nos termos legais; 
o) por relevante interesse da Administração Municipal, devidamente justificado. 

11 - REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

11.1. Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e so-
mente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
11.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Município de 
Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, medi-
ante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
11.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão 
nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
11.4. Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados dos 
produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e pro-
porção da majoração ou redução. 
11.5. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), esta deve-
rá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela 
originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de forne-
cedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de apresenta-
ção da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços 
de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração 
dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se 
inviável nas condições inicialmente avençadas. 
11.6 Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstração da 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, dar-se-á 
através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos os dados de 
composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteri-
ormente a majoração dos preços. 
11.7. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este deverá com-
provar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
11.8. Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para subsidiar, em 
conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada 
pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
11.9. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa vencedo-
ra (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços 
vigentes. 
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11.10. A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, receberá os valo-
res correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos for-
necimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do pedido de revisão. 

12— FORMALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO 

12.1 - Constatada a necessidade dos Produtos, o Município de Chopinzinho, através da Secretaria de Saúde 
e da Secretaria de Administração emitirá a Ordem de Fornecimento ou outro instrumento equivalente em 
nome do licitante, observando-se as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigen-
te, e na proposta do licitante vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas quantidades, bem 
como os respectivos preços registrados, devendo a entrega ser efetuada conforme o item 13.1 deste edital. 
Quando da entrega do objeto por parte da empresa contratada, esta deverá emitir a nota fiscal em favor do 
Município de Chopinzinho ou de acordo com as intruções das Secretarias Solicitantes. 
12.2 - O fornecimento dos Produtos deverá ser efetuado de acordo com a necessidade da Administração 
Municipal, Secretaria de Saúde e Secretaria de Administração. 
12.3 - A não entrega dos Produtos no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à 
inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 
8.666/93. 
12.4 - Os prazos de que tratam o item 13.1, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 

13— CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO LOCAIS E PRAZOS DE ENTREGA. 

13.1 Os Combustíveis deverão ser entregues pela contratada em posto de serviço próprio e localizado na BR 
277, entre as cidades de Irati e Campo Largo, diretamente nos tanques dos veículos, de acordo com a solici-
tação (requisição ou nota de empenho). 
13.2 - O Posto de Serviço (local de abastecimento) deverá estar em total conformidade com a legislação 
nacional vigente e autorizações de funcionamento necessárias, (alvará de funcionamento, IAP, Ibama, Corpo 
de Bombeiros, ANP, etc...). 
13.3 - O início do fornecimento será imediatamente após a homologação do procedimento licitatório. 
13.4 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento, no tocante 
as especificações, condições e obrigações. 

14— DA RESPONSABILIDADE QUANTO AO ATENDIMENTO 

14.1 - O prazo de fornecimento dos produtos objeto desta licitação é de 12 (doze) meses, sempre mediante a 
requisição expedida pela Secretaria de Administração. 
14.2 - Os produtos objetos desta licitação serão analisados e fiscalizados pela SECRETARIA DE SAÚDE e 
pela SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. Os fornecimentos julgados como mal executados deverão ser 
repostos pela Contratada, sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO. 
14.3 - O MUNICIPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, enca-
minhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
14.4 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos 
produtos fornecidos. 
14.5 - O MUNICIPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
14.6 - Nos termos de art. 30  combinado com o art. 39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1.990 - Có-
digo do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as nor-
mas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associa-
ção Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 
Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
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15- DO PAGAMENTO 

15.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega da nota fiscal 
eletrônica, relativa aos combustíveis fornecidos, desde que os mesmos estejam de acordo com o solicitado 
pela Administração Municipal. 
15.2 - A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, eventuais 
reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do 
objeto, em função de alterações na legislação pertinente. 
15.3 - A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, sen-
do que somente serão pagos os valores relativos aos combustíveis efetivamente entregues, conforme neces-
sidade da Administração Municipal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
produtos constantes do Anexo 1. 

16— PENALIDADES 

16.1 Os contratantes decidem aplicar aos Contratos decorrentes da presente Licitação o disposto nos artigos 
81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.66611993 e as seguintes penalidades: 
- advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que 

não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato 
lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 
III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item II 
desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou 
na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de 
faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções mé-
dias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.66611993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos financei-
ros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse 
público. 
VI - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do subitem anterior, implicará a apuração de 
perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por esta licitação, no que tange à rescisão, os arti-
gos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 

16.2 - Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n°  8.666/1993. 
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17— DOS RECURSOS 

17.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contra razões, em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistas imediata dos 
autos. 
17.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará a decadência do direito de recurso 
e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
17.3 - O acolhimento do recurso invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
17.4 - O Pregoeiro poderá indeferir o pedido de prazo para apresentação do recurso se os fundamentos 
forem inconsistentes ou meramente protelatórios. 

18—ANEXOS DO EDITAL .18.1 - É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do proponente, desde que não desca-
racterizem suas finalidades. 

19— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 - Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de oficio ou median-
te provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os pro-
cedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório. 
19.2 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente for-
mais, desde que não reste infringido o principio da vinculação ao instrumento convocatório. 
19.3 - Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura dos envelopes, 
a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de Apoio e representantes credenciados pre-
sentes. 
19.4 - É facultado ao licitante formular protestos consignando em ata dos trabalhos para prevenir responsabi-
lidade, prover a conservação ou ressalva de seus direitos ou para simplesmente manifestar qualquer inten-
ção de modo formal. 
19.5 - O Pregoeiro e/ou Autoridade Superior, na forma do disposto no § 30, do art. 43, da Lei n.° 8.666/93, se 
reserva o direito de promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo licitatório. 
19.6 - A licitação não implica na obrigatoriedade de compra por parte da Administração Municipal. Até a en-
trega da Ordem de Fornecimento ou outro instrumento equivalente, poderá o licitante vencedor ser excluído 
da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a 
contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao jul-
gamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 
19.7 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o edital do pregão. 
19.8 - Não serão conhecidos os pedidos de impugnações, vencidos os respectivos prazos legais. 
19.9 - Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, poderão ser 
realizados pela forma eletrônica, através do e-mail: licitachopinzinho.pr.gov.br, ou pelo Correio, via SEDEX, 
ou protocolizados no endereço indicado no Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 às 12:00 e das 
13:00 às 17:00 horas. 
19.10 - Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a identificação 
da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da proponente e a solicitação de 
confirmação de recebimento. 
19.11 - O foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas desta licitação é o da Comarca de Cho-
pinzinho, Estado do Paraná, com renúncia prévia e expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
19.12 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da legislação, jurisprudência e doutrina aplicável, e dos prin-

cípios gerais de direito. 

Chopinzinho, 04 de junho de 2018. 
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ANEXO 1 

1) OBJETO - TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1 - Descrição dos PRODUTOS, estimativas e preços máximos a serem Registrados e demais Informações. 

Lote Quant. Unid. PRODUTO Marca Unit. R$ Total R$ 

01 11.600 L Combustível Tipo Gasolina Comum 4,19 48.604,00 
02 12.960 L Combustível Tipo Diesel 5 10 3,12 40.435,20 

Total da Pesquisa de Mercado - R$ 89.039,20 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO LOCAIS E PRAZOS DE ENTREGA. 

Os Combustíveis deverão ser entregues pela contratada em posto de serviço próprio e localizado na BR 277, 
entre as cidades de lrati e Campo Largo, diretamente nos tanques dos veículos, de acordo com a solicitação 
(requisição ou nota de empenho). 

O Posto de Serviço (local de abastecimento) deverá estar em total conformidade com a legislação nacional 
vigente e autorizações de funcionamento necessárias, (alvará de funcionamento municipal, IAP, Ibama, Cor-
po de Bombeiros, ANP, etc...). 

O início do fornecimento será imediatamente após a homologação do procedimento licitatório e assinatura da 
Ata de Registro de Preços. 

Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento, no tocante as 
especificações, condições e obrigações. 
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ANEXO 2 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Abaixo consta modelo para apresentação da Proposta de Preços. A proposta deverá ser entregue 
em papel timbrado do licitante contendo CNPJ, Endereço e Telefone, com assinatura de seu responsável e 
deve atender ao disposto no Edital. 

(Apresentar esta proposta em papel timbrado da Empresa) 

o 	 PROPOSTA DE PREGOS 

Referência: 

Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial - Edital n° 

Item Quant. Unid. PRODUTO Marca Unit. R$ Total R$ 
01 11.600 L Combustível Tipo Gasolina Comum 
02 12.960 L Combustível Tipo Diesel 5 10 

Total - R$ 

Obs.: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas fretes, seguros e 
quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente, decorram da execução 
do objeto licitado, na forma e condições previstas no Edital e seus anexos.  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 
Local de entrega: Posto de Serviço Próprio-PR. 

 

Local. - de 

 

de 2018 

Nome completo: 
Cargo na Empresa: (Sócio/Administrador/Proprietário, etc...) 

CPF: 
RG: 

DADOS BANCÁRIOS: 
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ANEXO 3 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Em cumprimento aos ditames editalícios, credenciamos junto ao Município de Chopinzinho, o Sr. 
	  Carteira de Identidade n.° 	  inscrito no CPF n.° 	  
ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive, formular ofertas e lances de preços, interpor recur-
sos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos no 
presente processo licitatório. 

Na oportunidade, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de ha-
bilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa 
plena concordância com as condições constantes no Edital e seus anexos. 

Atenciosamente. 

Local e Data. 

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 70  DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

(Nome da Proponente) 	 CNPJ n.° 	  
sediada 	 , por intermédio de seu representante legal, abaixo assina- 
do, e para fins do Pregão n.° --/2018, DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo 
licitatõrio, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a 
contratar com o poder público. 

II! - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao 
que determina o inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

IV Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obri-
gações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Local e Data. 

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 5 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE 	- 

ENDEREÇO 

ROPONENTE

ENDEREÇO 	  

CNPJ 	 FONE/FAX:(Oxx 	 

O representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório . sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - Edital n° --/2018, instaurado pelo Município de Chopinzinho, 
declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigi-
dos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Responsável pela Empresa: 
CPF: 
RG: 
Cargo: 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 6 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO  
ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III DO 

ART. 90  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) 	 , inscrita no CNPJ sob n° 	 , com sede à 

Rua 	 , n° 	, no Município 	 , Estado 	, neste ato representada pelo 

•

Sr(a) 	 , portador(a) da carteira de identidade RG n° 	 e inscrito(a) no CPF sob n° 	 

DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida 

empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, 

em linha reta, colateral ou por adoção até o 30  grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive o 

órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a 

que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, 

administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa ca-

racterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do 

STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no 

TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavaí-PR-4a Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalida- 

de 	 n°, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsá- 

veis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante 

ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9° da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1 1  Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)JTio(a) 

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° So.ro a Enteado a - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) 

Cunhado (a) - Irmão (ã) do Côn- 
juge 

3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as do a) Enteado (a Sobrinho (a)/tio (a do Cônu.e 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanciuíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padas- 

tro/Madrasta 
Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) - Cônjuge do (a) 

irmão (ã) 
Avô (ó) do (a) Padas- 

tro/Madastra 
Cônjuge do (a) Bisneto (a) 

Cônjuge do (a) Sobrinho (a)ITio 
(a) 
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ANEXO 7 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Aos 	dias do mês de do ano dois mil e 	, na Sala de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, na 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho - PR, compareceram os Srs. Alvaro 
Dênis CeniScolaro, brasileiro, portador do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, inscrito no CPF n° 009.378.889-40, 
residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e representante do Município de Chopinzinho, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n° 76.995.414/0001-60, com sede e foro na 
Cidade de Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CONTRA TANTEe o Sr. 	, brasileiro, inscrito 
no CPF n°_, portador do RG n° -, residente e domiciliado 	_, representante legal da empresa 
	 pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 	, Inscrição Estadual n° 	, es- 
tabelecida na -, denominada CONTRATADA, classificada em primeiro lugar para assinar a Ata de Re-
gistro de Preços, que tem efeito de compromisso de fornecimento nas condições estipuladas no Edital e 
na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão número --/2018. DO OBJETO:  A implantação de 
registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de COMBUSTÍVEIS 
TIPOS: GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL SIO, PARA VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL EM 
DESLOCAMENTO A CAMPO LARGO, CURITIBA E PIRAQUARA. A existência do registro de preços 
não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedi-
mento especifico para o produto pretendido, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferên-
cia pelo fornecimento dos produtos, em igualdade de condições. A empresa contratada deverá atender as 
solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicita-
da, observados os limites máximos estimados. DA  VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS O prazo de vali-
dade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. O(s) contrato(s) decor-
rente(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) vigência até a data de validade das mesmas, podendo a for-
malização se dar na forma do § 40 do art. 62, da Lei n° 8.666/93. DOS PRAZOS. LOCAL E CONDICÕES DE 
EXECUÇÃO.  A entrega do objeto da licitação será feita de acordo com a necessidade, e será formalizada 
através da Nota de Empenho nas quantidades ali determinadas; os produtos deverão ser fornecidos dire-
tamente em posto de serviço próprio, que deverá estar localizado na BR 277, entre as cidades de Irati e 
Campo Largo, diretamente no tanque dos veículos, conforme cronograma ou necessidade da Secretaria de 
Saúde e Secretaria de Administração, imediatamente após a apresentação da requisição ou nota de empe-
nho, sendo que ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento, no 
tocante as especificações, condições e obrigações; As quantidades são estimadas, sendo que no termino de 
vigência da ata de registro de preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a contra-
tante desobrigada da aquisição total dos produtos, e conseqüentemente do seu pagamento; A contratada 
deverá comunicar a contratante imediatemente, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso 
da entrega do objeto da Licitação; A conferência do objeto deverá ser feita no ato da entrega, caso haja 
alguma divergência com o objeto cotado, e o entregue, a reposição ou a falta deverá ser feita imediata-
mente; A contratada deverá responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade dos 
produtos fornecidos. DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: Os paga-
mentos serão efetuados em até 30 (trinta) após a entrega dos Produtos e apresentação da respectiva 
Nota Fiscal; Os pagamentos decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos das Dota-
ções Orçamentárias: Elementos de Despesa - 1 028/F5 10-131 2/F504-1 31 3/F000-1 31 5/F504-1 31 6/F51 0-
13171F000; por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser efetuada no 
ato da aquisição, devendo as Secretarias solicitantes verificarem a existência de saldo; A liberação dos pa-
gamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Es-
tadual e Municipal, prova de regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do 
site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do proces-
so licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de 
titularidade da Contratada. DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.-  Os Fiscais da ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS serão os Senhores: Fabiano Popia, CPF: 041.301.589-02, Secretário Municipal de 
Saúde, e o Senhor Edvaldo Correa de Andrade, CPF: 172.018.451-87, Secretário Municipal de Administra-
ção, dentro dos padrões determinados pela Lél de Licitações e Contratos n° 8.666/93, que será respon-
sável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e 
adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados pre-
vistos no contrato/ata. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que 
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incidam especificamente no art 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de 
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassa-
rem a competência destes, deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção 
das medidas convenientes. DA REVISÃO OUALTERACÂO DO REGISTRO DE PRECOS:  Os Fiscais 
responsáveis pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar periodicamente, os preços praticados no mer-
cado para os produtos registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de 
pesquisa de preços ou de outro processo disponível. Os preços registrados não serão objeto de atualização mone-
tária ou reajustamento de preços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que 
trata o art. 65, li, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevi-
síveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detento-
ra da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, 
poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou 
Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos 
preços contratados. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveni-
ência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada reper-
cussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. Sempre que 
ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados dos produtos, sofrerão alte-
ração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e proporção da majoração ou redu-
ção. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), esta deverá de-
monstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, por 
meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, 
cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. 
Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cota-
ções de preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do 
confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente 
avençadas. Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstração da 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, dar-se-á atra-
vês da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo urna contendo todos os dados de composição 
dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração 
dos preços. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este deverá com-
provar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. Fica facultado ao Municí-
pio de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requi-
sitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da 
Ata). Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa vencedora 
(Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 
A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, receberá os valores correspon-
dentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos fornecimentos realizados 
após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do pedido de revisão. DO CANCELAMENTO DO RE-
GISTRO DE PRECOS  O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou 
de força maior, devidamente comprovado; por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a 
empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, 
no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabe-
lecido pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipóte-
se de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também 
constituirão motivos para o cancelaménto unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 
77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respecti-
vo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. DAS  PENALIDADES.-Os  contratantes 
decidem aplicar a esta ARP e seus Contratos o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.66611993 e as 
seguintes penalidades: 1 - advertência escrita quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de 
dolo ou naqueles que não impliquem em prejuizo grave ao usuário, população, servidores e empregados públi-
cos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando -negligencia administrativa. II - advertência escrita com 
prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que configurem distorções médias ou 
graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazó de até 60 (sessenta) dias. III - penalidades pecuniá-
rias: a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item 11 desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero vírgula por cento) do último faturamento mensal e liquida- 
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do, ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero vírgula por cento) do valor total do contrato; b) multa-
dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na prestação do 
serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 
1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 1% 
(um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; c) 
multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de fatu-
ramento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções médias; d) 
multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de 
faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções gra-
ves; e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, nos ter-
mos da Lei n. 8.666/1993; f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal 
e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipó-
tese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente 
público. IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. V - rescisão do 
contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse público. 16.2 - Na 
aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993. DA VINCULAÇAO: 
Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão n° —12018 e à proposta do licitante vencedor. Os itens a serem for-
necidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo 1 - Descrição dos Itens Registrados, que é 
parte integrante desta Ata. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde eu , redigi a pre-
sente Ata, que após lida e aprovada, vai assinadapelas partes interessadas. 

Chopinzinho, _de 	de 2018. 

MunicípIo de Chopínzinho - Contratante 
Álvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

- Contratada 
Representante Legal 

Fabiano Popia 
Fiscal 

Edvaldo Correa de Andrade 
Fiscal 

ANEXO IdaARPn° **/2018 
Item Unid. Quant, PRODUTO 	 Marca Unit. R$ Total R$ 
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ANEXO 8 

DECLARAÇÃO PARA ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE OU COOPERATIVA. 

Ref: Edital de Pregão Presencial n° --/2018. 

(DEVERÁ SER ENTREGUE AO PREGOEIRO QUANDO DO CREDENCIAMENTO) 

A Empresa 	 , devidamente inscrita no CNPJ n° 	 , com endereço na Rua 

	  no 	 Bairro 	 , CEP: 	  na cidade de 

	  Estado do 	 , telefone ( 	) 	- 	 por intermédio de seu repre- 

sentante legal abaixo assinado, DECLARA expressamente que, sob as sanções administrativas cabíveis e 

sob as penas da lei, ser: (indicar se é microempreendedor individual, microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa) nos termos da legislação' vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos 

no § 41  do artigo 31  da Lei Complementar n° 123/06, altérada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim, 

que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Local e data 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
CPF: 
RG: 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 04 de ju_á~e 2018. 

Cristiani 	osa da Cruz 

Assessora Jurídica 

Decreto no 418/2013 retificado 
pelo Decreto n° 074/2016 e 54/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 04 dias do mês de junho do ano de 2018, faço 

estes autos concluso ao Procurador Geral, Dr. Fábio 

Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o presente 

termo. 

Cristiani'.t Rosa da Cruz 

Assessora Jurídica 
Decreto n° 418/2013 retificado 

pelo Decreto no 074/2016 e 54/2018 

REMESSA 

Aos 04 dias do mês de junho do ano de 2018, faço REMESSA dos 

presentes autos à Procuradoria 	ai do Município, para análise 

de nova minuta de Edital, do quro o presente termo. 

Roberto t?'car, 	Przendziuk 

Chefe da Divisão de (citações e Contratos 

Portri n° 075/2017 



Município de Chopinzin 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 
	

e-mail: prefeitura(â.choriinzinho.pr.qov. i 

Fone (46) 3242-8600 - Rua Migue! Procópio Kurpel, n.° 3811 

Bairro São Migue! 
	

85560-000 
	

CHOPINZINHQ 	- PARANÁ 

PROCESSO N.°  78/2018 

PARECER JURÍDICO N.°  102/2018/PG-FLSA 

REQUERENTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
IN 	IbRESSADOS : SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DIvIsÃo DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

ASSUNTO 	: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL SiO 
PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS QUE SE DESLOCAM A CAMPO 
LARGO, CURITIBA E PIRAQUARA 

EMENTA: LICITAÇÃO - AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍ-
VEIS GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL 510 FARÁ 
ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS QUE SE DESLO-
CAM A CAMPO LARGO, CURITIBA E PIRA QUAR.A - 
BENS COMUNS —PREGÃO - POSSIBILIDADE 

1 RELATÓRIO 

O Secretário Municipal de Administração solicitou a abertura de procedimento licitató-
rio visando a compra dos combustíveis gasolina comum e óleo diesel S10, conforme Termo de 
Referência (fl. 03). 

O Termo de Referência aponta a quantidade de 11.600 litros de gasolina comum, a um 
valor unitário de R$ 4,19 p/litro, num total de R$ 48.604,00; e 12.960 litros de óleo diesel SIO, a 
um valor unitário de R$ 3,12 p/litro, num total de R$ 40.435,20 (fl. 08). 

Os Secretários Municipais de Administração, Sr. Edvaldo Correa de Andrade, e de Saú-
de, Fabiano Poppia, apresentaram justificativas (fis. 04 e 06). 

O Chefe do Poder Executivo autorizou a abertura do procedimento licitatório (fl. 07). 
Foram anexados 03 (três) orçamentos, devidamente carimbados com os dados das em-

presas, mas sem a identificação do servidor responsável pela pesquisa: a) Mahle e Cia. Ltda.: ga-
solina comum (R$ 4,19 p/l)  e diesel SiO (R$ 3,12) (fl. 09); b) Felippe e Felippe Com. De Com-
bustíveis: gasolina comum (R$ 4,29 p11)  e diesel S10 (R$ 3,29) (fl. 10); e, c) Auto Posto Canaan 
Ltda.: gasolina comum (R$ 4,49 p/1) e diesel SIO (R$ 3,33) (fl. 11). 

A Secretaria de Finanças emitiu parecer assegurando a existência de recursos orçamentá-
rios para a aquisição, através das Fontes 504, 510, 000, 303, 494 (fl. 12). 

A Comissão de Licitações emitiu parecer favorável para a compra, via pregão (fl. 13). 
O Chefe do Poder Executivo autorizou o pregão (fl. 14). 

Página 1 de 6 
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A minuta do edital do pregão veio aos autos (fis. 17/39). 
O i. procurador, Dr. Thiago Voracoski Santos, proferiu despacho solicitando esclareci-

mentos quanto aos quantitativos e complementação dos orçamentos (fis. 41/42). 
O Secretário Municipal de Administração, Sr. Edvaldo Correa de Andrade, assim retifi-

cou a sua justificativa (fis. 47/48): 

"RETIFICAÇÃO JUSTIFICATIVA 

Conforme solicitado em despacho por esta procuradoria, quanto as quantidades solici-
tadas para que sejam comprovadas documentalmente com base em relatórios de utiliza-
ção em anos ou períodos anteriores conforme solicita a Recomendação Administrativa 
02/2018 - MPPR. 
Informamos que as quantidades solicitadas foram estipuladas por suposição de necessi-
dades, por ser o segundo processo na ordem de contratação deste serviço/produto, e 
por ser o primeiro que esta Secretaria solicita quantitativo. Também por se levar em 
consideração que será Registro de Preços e que não se terá a obrigatoriedade da aquisi-
ção do produto, apenas quando e o quanto for necessário. 
Informamos que somente é possível comprovar documentalmente os abastecimentos 
realizados no veículo oficial Ford Fusion Placa BAN 9065, no período de 12 meses, 
04/01/2017 a 29/12/2017, foram realizados 24 abastecimentos, 1.235 (um mil duzen-
tos e trinta e cinco) litros, conforme relatório prontuário do veículo. 
Informamos ainda que foram realizadas mais viagens com outros veículos passageiros, 
veículos de transporte e carga, estes últimos veículos vinculados à Secretaria de Educa-
ção, Cultura e Esportes, algumas das viagens foram realizadas a serviço da Secretaria de 
Administração, não tendo sido empenhadas como despesa de combustível apenas co-
mo ressarcimento. 
Assim sendo retifica-se a justificativa, reiterando os quantitativos solicitados: 
'Em virtude das periódicas viagens realizadas com os veículos municipais por agentes 
públicos para realização de cursos, seminários, capacitações, consultorias, laboratórios e 
treinamentos, na região da Capital do Estado - Curitiba, bem como para as seguidas vi-
agens realizadas com o veículo oficial, pelo Prefeito Municipal em seus afazeres praxes 
do cargo. 
Em virtude da distância do Município até a Capital, aproximadamente 400 km, 800 km 
ida e volta, e que nenhum veículo tem capacidade de armazenamento de combustível 
para esse translado nessa distância. 
Faz-se necessário processo para contratação de empresa para a aquisição de combustí-
vel Tipo Gasolina comum e óleo Diesel SIO para abastecimento nessa região. 
Para a formação do quantitativo de litros necessários, contar-se-á ao menos um abaste-
cimento (Gasolina Comum) semanal para o veículo oficial Ford Fusion, que tem tanque 
com capacidade para 70 litros, sendo necessários 3.360 litros para o período de 12 me-
ses, para os demais veículos, para as demais Secretarias que vierem a ter a necessidade 
para abastecimento (Gasolina Comum) estipulara-se mais 1.640 litros, essa quantidade 
para um tanque de 50 litros será possível realizar 32 abastecimentos, Também para 
eventuais abastecimentos de óleo Diesel Tipo SIO em veículos com capacidade de car-
ga maior tipo Vans, nas quais contara-se a capacidade do tanque de 80 litros, estipulara-
se 960 litros, quantidade para 12 abastecimentos. 
Assim estipulara-se a previsão de 5.000 litros de Gasolina Tipo Comum e 960 litros de 
óleo Diesel Tipo SIO para aquisição.' 

Chopinzinho, 07 de maio de 2018. 

Edvaldo Correa de Andrade 
Secretário Municipal de Administração" 

Página 2 de 6 



Município de ChopinzinN ,P  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 
	e-mail: prefeitura(ã.chopinzinho.pr.qovbr 

Fone (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpe!, n. 3811 

o 

Bairro São Migue! 	- 85560-000 	 CHOPINZ!NHO 	- PARANÁ 

Anexou, ainda, o 'Prontuário do Veículo" Ford/Fusion, placa BAN 9065 (fis. 49/57). 
O Secretário Municipal de Saúde, Sr. Fabiano Poppia, também retificou a sua justificati-

va (fl. 58): 

"JUSTIFICATIVA 

justifica-se  a necessidade da aquisição de combustíveis para os veículos da Secretaria 
de Saúde, para deslocamentos aos Municípios de Campo Largo - PR, Curitiba PR e 
Piraquara - PR. 

Considerando que os prestadores conveniados nos municípios supracitados, pres-
tam serviços em saúde através do Sistema único de Saúde - SUS, para a reli?ação de 
cirurgias, tratamentos oncológicos, internamentos, inclusive psiquiátricos, consultas e 
exames especializados. Respeitando o princípio da economicidade e devido a lista de 
espera com maior demanda para o ano de 2018, as cirurgias, exames e outros procedi-
mentos serão realivados em Curitiba e Região. Anexa relatório de fila de espera. 

Considerando que a reali7ação dos procedimentos garante mais um benefício do 
Município para a saúde da população Chopinzinhense, atendendo ao interesse público, 
que impacta na qualidade de vida do paciente, diminuindo as possíveis complicações, 
objetivando melhora do tratamento clínico, mesmo que paliativo. 

Considerando que o secretário municipal de saúde, desloca-se ao Município de Cu-
ritiba, em busca de recursos para o Município, reuniões do Conselho Nacional de Se-
cretarias Municipais de Saúde .- CONASEMS, Comissão Intergestores Bipartite - 
CRESEMS, entre outras. Os servidores também deslocam-se à Curitiba para realização 
de cursos e capacitações de aperfeiçoamento e aprendizagem na área da saúde. 

Considerando o Pregão n° 72/2017, implantação de Registro de Preços para futura 
e eventual contratação de empresa para fornecimento de combustíveis tipos, gasolina 
comum e óleo diesel SiO, para os veículos da Secretaria de Saúde, vigente até 22 de 
agosto de 2018, devido a necessidade de algumas secretarias em utilizar gasolina co-
mum, o saldo está esgotado. 

Considerando que a estimativa de uso de combustível foi prevista com base na qui-
lometragem e média realizada por veículo. Em anexo planilha com quantidade a ser uti-
lizada em um período de 12 (doze) meses e relatório de viagens referente ao ano de 
2017. 

Fontes: 303 e 494. 

FABIANO POPIA 
Secretário Municipal de Saúde 

Chopinzinho, 04 de maio de 2018." 

Anexou, também, aos autos relatórios de viagens (fis. 59/75). 
O i. procurador, Dr. Marcio Stringari, proferiu despacho no qual apontou a necessidade 

de que a minuta do edital deveria ser direcionada especificamente a MEs e EPPs, além de ratificar 
a necessidade de complementação dos orçamentos (fis. 78/86). 

Este Procurador homologou o despacho e fez contribuições (fis. 92/93). 
Anexou aos autos os Comprovantes de Inscrição e de Situação Cadastral obtidos no sí-

tio da Receita Federal do Brasil, das empresas que forneceram os orçamentos: Mahle e Cia. Ltda., 
Felippe & Felippe Comércio de Combustíveis e Auto Posto Canaan Ltda., os quais indicam que 
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nenhuma delas é ME ou EPP (fis. 94/96) e pesquisa de preço junto a Agência Nacional do Pe-
tróleo (ANP) para os Municípios de Francisco Beltrão e Pato Branco (fls. 97/108). 

Foi anexado aos autos nova pesquisa feita à ANP para o Município de Curitiba, que in-
dicou média do preço do litro do óleo diesel SIO de R$ 3,51 e da gasolina comum de R$ 4,06 (fls. 
116/122). 

Posteriormente, o Secretário Municipal de Administração, Sr. Edvaldo Correa de An-
drade, apresentou justificativa pelo qual mantém a ampla concorrência do certame e os preços 
mínimos em R$ 4,25 p/  gasolina e R$ 3,31 p1 óleo diesel SIO, inclusive levando-se em considera-
ção a cotação da ANP (fLs. 124/125). 

A minuta do edital do pregão, com ampla concorrência, foi colacionada aos autos (fls. 
126/148). 

A Procuradoria recebeu os autos e os encaminhou a este Procurador em 04/06/2018 (fl. 
149). 

E o relatório. 

2 FUNDAMENTAÇÃO 

Quando a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar obras, pres-
tar serviços e comprar, a regra é a disputa, a licitação (art. 37, inc. XXI,1  da CF/88). A exceção é a 
contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade.2  

Passa-se à análise do caso concreto. 
O Secretário Municipal de Administração solicitou a abertura de procedimento licitató-

rio visando a compra dos combustíveis gasolina comum e óleo diesel SIO, conforme Termo de 
Referência (II. 03). 

O Termo de Referência aponta a quantidade de 11.600 litros de gasolina comum, a um 
valor unitário de R$ 4,19 p/litro, num total de R$ 48.604,00; e 12.960 litros de óleo diesel SIO, a 
um valor unitário de R$ 3,12 p/litro, num total de R$ 40.435,20 (fl. 08). 

Os Secretários Municipais de Administração, Sr. Edvaldo Correa de Andrade, e de Saú-
de, Fabiano Poppia, apresentaram justificativas (fis. 04 e 06). 

Em síntese, os Secretários Municipais de Administração, Sr. Edvaldo Correa de Andra-
de, e de Saúde, Fabiano Poppia, motivam a compra dos combustíveis nas constantes viagens do 

1 "Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, com-
pras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensá-
veis à garantia do cumprimento das obrigações;" 

2 "Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro lado, a dispensa pressupõe uma lici-
tação 'exigível' que só não ocorrerá por vontade do legislador. Em termos práticos, o administrador deverá verificar 
primeiramente se a licitação é exigível ou inexigí-vel, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, 
afastada a inexigibilidade, passará a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da licitação." In: MARINELA, 
Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. Niterói: Impetus, 2013. p. 465-366. 
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Prefeito Municipal, Secretários e servidores a Campo Largo, Curitiba e Piraquara para participa-
rem de cursos, seminários, capacitações, consultoras, além dos procedimentos relacionados à 
área da saúde, através do SUS, "(..)para a realiação de cirurgias, tratamentos oncológicos, internamentos, 
inclusive psiquiátricos, consultas e exames especializados. Respeitando o princípio da economicidade e devido a lista 
de espera com maior demanda para o ano de 2018, as cirurgias, exames e outros procedimentos serão realizados 
em Curitiba e Região. (..) Considerando que a reali-<ação dos procedimentos garante mais um beneficio do Muni-
cípio para a saúde da população Chopin7inhense, atendendo ao interesse público, que impacta na qualidade de 
vida do paciente, diminuindo as possíveis complicações, objetivando melhora do tratamento clínico, mesmo que pali-
ativo" (fl. 58). 

Especificamente quanto aos quantitativos, o Secretário Municipal de Administração, Sr. 
Edvaldo Correa de Andrade, justificou que o veículo utilizado pelo Prefeito Municipal, o 
Ford/Fusion, placa BAN 9065, no período de 12 meses, 04/01/2017 a 29/12/2017, fez 24 abas-
tecimentos. Como possui capacidade para 70 litros, sendo necessários 3.360 litros de gasolina 
comum para o período de 12 meses. Já para os demais veículos, das outras Secretarias que vierem 
a ter a necessidade de abastecimento de gasolina comum, estima-se mais 1.640 litros, quantidade 
que, para um tanque de 50 litros, permitirá 32 abastecimentos. Já para as vans, que possuem tan-
que de 80 litros, estima-se 960 litros de óleo diesel SIO, garantindo 12 abastecimentos (fis. 47/48). 

Para comprovar sua alegação, anexou o "Prontuário do Veículo" Ford/Fusion, placa 
BAN 9065 (fis. 49/57). 

Já o Secretário Municipal de Saúde, Sr. Fabiano Poppia, justificou que o veículo utiliza-
do pelo Prefeito Municipal, o Ford/Fusion, placa BAN 9065, no período de 12 meses, 
04/01/2017 a 29/12/2017, fez 24 abastecimentos. Como possui capacidade para 70 litros, sendo 
necessários 3.360 litros de gasolina comum para o período de 12 meses. Já para os demais veícu-
los, das outras Secretarias que vierem a ter a necessidade de abastecimento de gasolina comum, 
estima-se mais 1.640 litros, quantidade que, para um tanque de 50 litros, permitirá 32 abasteci-
mentos. Já para as vans, que possuem tanque de 80 litros, estima-se 960 litros de óleo diesel SiO, 
garantindo 12 abastecimentos (fis. 47/48). Anexou, ainda, os relatórios de viagens dos veículos 
(fis. 59/75). 

Com relação ao questionamento da Procuradoria, na pessoa do i. procurador, Dr. Mar-
cio Stringari, de que a licitação deveria ser direcionada exclusivamente para MEs e EPPs (fis. 
78/86), foram anexados aos autos os Comprovantes de Inscrição e de Situação Cadastral obtidos 
no sítio da Receita Federal do Brasil, das empresas que forneceram os orçamentos: Mahle e Cia. 
Ltda., Felippe & Felippe Comércio de Combustíveis e Auto Posto Canaan Ltda., os quais indi-
cam que apenas a segunda é EPP (fis. 94/96). 

Portanto, no que toca à preocupação do i. procurador, Dr. Marcio Stringari, de que a li-
citação deveria ser direcionada exclusivamente para ME's e EPP's (fis. 78/86), foram anexados 
aos autos documentos que comprovam que;  dentre os postos de combustíveis pesquisados, ape-
nas a Felippe & Felippe Comércio de Combustíveis teria enquadramento tributário de EPP (fis. 
94/96). Logo, inaplicável a LC 123 ao caso concreto já que se enquadra na exceção prevista no 
inc. II do art. 49: "Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: (..) 
II - não houver um mínimo de 3 (tris) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exgências estabelecidas no instrumento 
convocatório/' 
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De consequência, acertada a decisão do Secretário Municipal de Administração, Sr. Ed-
valdo Correa de Andrade, de manutenção da ampla concorrência do certame "(..)porque apenas a 
empresa Felzppe & Felzppe lida., com sede à rodovia BR 277, km 232, possui formato jurídico de Empresa de 
Pequeno Porte - EPP" (fl. 123). 

Quanto ao preço, a pesquisa junto ao site da ANP para o Município de Curitiba, apon-
tou a média do preço do litro do óleo diesel SIO de R$ 3,51 e da gasolina comum de R$ 4,06 (fis. 
116/122). Por isso, mais uma vez acertada a decisão do Secretário Municipal de Administração de 
manutenção dos preços mínimos de R$ 4,19 p/litro de gasolina comum, e R$ 3,12 p/litro de SIO 
(fis. 08 e 123/125). 

A adoção do Sistema de Registro de Preços na modalidade de Pregão para a compra dos 
11.600 litros de gasolina comum e dos 12.960 litros de óleo diesel SiO, para garantir o abasteci-
mento da frota municipal que se desloca a Campo Largo, Curitiba e Piraquara, é adequada já que 
não há obrigatoriedade da compra e os combustíveis se enquadram no conceito de bens comuns 

cujos padrões de desempenho e qualidade possa ser objetivamente definidos no edital, por meio de especifica-
ções usuais o mercado"], previsto no art. 10  da Lei n.° 10.520/2002. 

O conceito de "bens e serviços comum" inclui o simples, o padronizado, o rotineiro e, ainda, 
aqueles que podem ser descritos objetivamente, como é o caso dos objetos do Termo de Refe-
rência de fi. 08 (gasolina comum e óleo diesel SiO). 

Por isso, não há óbice a adoção do Sistema de Registro de Preços, a modalidade de Pre-
gão, para a compra dos 11.600 litros de gasolina comum e dos 12.960 litros de óleo diesel SIO, 
pelos preços mínimos de R$ 4,19 p/litro de gasolina comum, e R$ 3,12 p/litro de SIO, para ga-
rantir o abastecimento da frota municipal, quando se desloca a Campo Largo, Curitiba e Piraqua-
ra. 

Quanto às minutas do edital e do contrato, com ampla concorrência (fis. 126/148), 
atendem às exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos c/c o 
art. 40,  inc. 1, da Lei n.° 10.520/2002. 

3 CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, conclui pela viabilidade da utili7ação do Sistema de Registro de Pre-
ços, a modalidade de Pregão, com ampla concorrência, para a aquisição pelo Município de 11.600 
litros de gasolina comum e 12.960 litros de óleo diesel SIO, pelos preços mínimos de R$ 4,19 p/l 
e R$ 3,12 p/l, respectivamente, para garantir o abastecimento da frota municipal, quando se des-
loca a Campo Largo, Curitiba e Piraquara. 

Salvo melhor juízo, é o parecer. 
Submete-se à honrosa apreciação de ssa nhoria. 
Chopinzinho (PR), em 12 de junho/j/ 

NIA 111  #A 

FÁBIO Lui$IEALBUQUERQUE 
PROC ~GE 

DECRETO 014/21 8—OAB/PR 26.368 
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PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° 44/2018  

1 - PREÂMBULO - O Município de Chopinzinho - PR., por intermédio da Secretaria de Administração, medi-
ante a Comissão Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n.° 01/2018, torna público para conhe-
cimento dos interessados que na data, horário e local abaixo indicado fará realizar licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, objetivando a SELEÇÃO DE PREÇOS PARA REGISTRO, conforme descrito neste 
Edital e seus Anexos: 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA DA LICITAÇÃO: 29 DE JUNHO DE 2018. 
HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 14:00 (CATORZE) HORAS. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: LOGO APÓS O CREDENCIAMENTO DE TODOS. 

Local: Sala de Licitações da Prefeitura, Rua Miguel Procôpio Kurpel, n.° 3.811, CEP 85.560-000 - Chopinzi-
nho - Paraná. 

Pregoeiro: Onério Cambruzzi Filho. 

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal n° 10.520/2002 e 
Decreto Municipal n° 61/2005, que regulamenta a modalidade do Pregão e no que couber a Lei 8.666/93 com 
suas alterações, Lei Complementar n° 123/06, alteradá pela Lei Complementar n° 147/14 e Lei Complemen-
tar Municipal n° 083/2016, Decreto Federal n° 7.892/13, Decreto Municipal n° 151/2013 e demais normas 
pertinentes ao procedimento licitatõrio e ao objeto licitado. 

1.1 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. 

2—OBJETO 

2.1 - A presente licitação tem por objeto a seléção de propostas visando o registro de preços para aquisição 
futura e eventual de COMBUSTÍVEIS TIPOS: GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL SIO, PARA VEÍCULOS 
DA FROTA MUNICIPAL EM DESLOCAMENTO A CAMPO LARGO, CURITIBA E PIRAQUARA, conforme 
condições, especificações, valores e estimativas de consumo constantes do Temo de Justificativa e no Anexo 
1 e nos termos deste edital e seus anexos, e para fornecimento de acordo com as necessidades da Adminis-
tração Municipal. 

2.2 - Do prazo de validade do Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 

2.2.2. O(s) contrato(s) decorrente(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) vigência até data de validade 
das mesmas, podendo a formalização se dar na forma do § 4° do art. 62, da Lei n° 8.666/93. 

2.2.3 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições específicas, constantes do corpo do Edital, os 
seguintes documentos: 

Anexo 1 - Descrição dos produtos a serem Registrados e demais Informações. 
Anexo 2 - Modelo de Proposta de Preços. 
Anexo 3 - Modelo de Credenciamento. 
Anexo 4 - Modelo de Declaração de Idoneidade e outros,. 
Anexo 5 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. 
Anexo 6 - Modelo de Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 90  da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

Anexo 7 - Minuta da Ata de Registro de Preços, . 
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Anexo 8 - Modelo de Declaração de enquadramento como ME ou EPP. 

3— DO EDITAL 

3.1 - O presente edital e demais informações encontram-se à disposição para verificação e retirada do mes-
mo por parte dos interessados junto à Equipe de Apoio, na Divisão de Licitações, na Rua Miguel Procópio 
Kurpel, 3.811 - CEP 85.560-000 - Chopinzinho, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08:30 às 
11:00 e das 14:00 às 16:00 horas. Outras informações pelo Fone/Fax: (46) 3242-8600(5). 

4— CREDENCIAMENTO 

4.1 - Para credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
4.1.1 - Tratando-se de representante legal, o Certificado de Registro Cadastral - CRC, ou estatuto soci-
al, ou contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou 
Cartório (conforme o caso), no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 
4.1.2 - Tratando-se de procurado!; o instrumento de procuração público ou particular, COM FIRMA RE-
CONHECIDA da assinatura do representante legal, que constem poderes específicos para formular 
lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, acompanhado do estatuto social, ou contrato social ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual estejam ex-
pressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, que 
comprove os poderes do mandante para a outorga. 
4.1.3 - Tratando-se de credenciado, a carta de credenciamento, onde constem poderes específicos para 
formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os de-
mais atos pertinentes ao certame, acompanhado do CRC, estatuto social, ou contrato social ou outro ins-
trumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual este-
jam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidu-
ra, que comprove os poderes do mandante para a outorga. (Modelo em Anexo). 
4.1.4 - O representante legal, procurador ou credenciado, deverá identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto. 
4.2 - A proponente deverá ainda apresentar Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, con-
forme modelo em anexo. 
4.3 - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) 

• 
(http://www.portaldatransparenciagovbr/ceis)  (Print da tela). 
4.4 - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR. 
(https:/Iservicos.tce.prgov. br/tcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx)  (Print da tela). 
4.5 - Para efeitos da LC 123/2006, alterada pela LC.147/2014, as microempresas e empresas de pequeno 
porte interessadas em participar do Certame, deverão apresentar: 
a) Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte, assinada pelo responsá-
vel legal da licitante. (conforme modelo em anexo). 
4.5.1 - Caso não seja apresentado o documento solicitado, na alínea "a", do item 4.5, não será concedi-
do os benefícios previstos nas Leis 123/2006 e 147/2014. 
4.5.2 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 123, ca-
racterizará crime de que trata o art. 299 do Códigã Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 
penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 
4.5.3 - As microempresas e empresas de. pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
4.5.4 - Havendo alguma restrição na comprovação da reaularidade fiscal das ME's e EPP's,  será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.  
4.5.5 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado a Ad-
ministração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogara licitação. 
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4.6 - A carta de credenciamento ou procuração, juntamente com o documentos comprobatórioa, a Declara-
ção de que cumpre os requisitos de habilitação, a Declaração de microempresa ou empresa de pe-
queno porte a Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado e demais comprovantes, deverão ser 
entregues ao Pregoeiro no início da sessão, separados dos envelopes de "Proposta de Preços" e "Docu-
mentos de Habilitação". 
4.7 - Caso a proponente não envie representante na sessão de abertura, a Declaração de que cumpre os 
requisitos de habilitação, acompanhada de documento que comprove os poderes do representante legal 
e/ou procurador, a Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte a Certidão Simplificada 
da Junta Comercial do Estado e demais comprovantes, deverá vir em envelope separado dos envelopes 
n° 01 - Proposta de Preços e envelope n° 02 - Documentos de Habilitação. 
4.8 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

5 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1 - Os interessados em participar do Processo licitatório deverão atender previamente as seguintes condi-
ções: 
a) Atender a todas as condições exigidas no Edital. 
b) Possuir ramo de atividade compatível e pertinente ao objeto do presente edital. 
c) Possuir o Posto de Serviço localizado na BR 277, entre as cidades de Irati e Campo Largo. 
5.2 - Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 

5.2.1 - Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral até o 30  

grau, do Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe do Gabinete e Procurador Geral do Município, 
e principalmente membros da comissão de licitação, prégoeiros ou qualquer outra autoridade ligada à con-
tratação; 

b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou comissionada, 
inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da res-
pectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pública do Município de Chopinzinho, e in-
cluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha 
reta, colateral até o 31  grau; 

c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 1988) ou Ve-
reador; 

d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos 
termos do artigo 90, da Lei 8.666/93). 
5.3 - Não poderão participar ainda: 
5.3.1 - Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação ou em regime de consorcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 
5.3.2 - Empresas estrangeiras que não funcionem no país. 
5.3.3 - Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso III, Artigo 87 da Lei 8.666/93, mesmo quando apli-
cadas por outros órgãos ou entidades públicas. 
5.3.4 - Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a administração publica, 
ou que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, 
idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
5.3.5 - Estão impedidas de participar desta licitação as empresas que apresentarem mais de uma proposta 
para cada item especifico. 
5.3.6 - Estão impedidas de participar desta licitação as empresas que não se enquadrarem no Regime Tri-
butário exigido no Item 5. 1, letra c. 
5.4 - A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, cláu-
sulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do art. 41 
da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
5.5 - Os interessados, até o dia, hora e local fixados no Preâmbulo deste Edital, deverão entregar a proposta 
comercial e os seus documentos de qualificação/habilitação, em envelopes distintos e devidamente fechados, 
com as seguintes identificações na parte externa: 

PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.°  44/2018 
ENVELOPE A - PROPOSTA DE PREÇO 
PROPONENTE: 	  
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ENDEREÇO-
FONE 
NDEREÇO

FONE 	  
CNPJ: 	  

PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° 44/2018 
ENVELOPE B - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: 	  
ENDEREÇO 	  
FONE 	  
CNPJ: 	  

5.6 - Não será admitido o encaminhamento de proposta e de documentação por, facsímile e/ou Internet. 
5.7 - O proponente deve entregar os envelopes na Divisão de Licitações, no endereço citado no preâmbulo, 
até a data e horário máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-
se como horário de entrega o protocolado pelo pregoeiro. 

6- DA PROPOSTA COMERCIAL 

a) Proposta de Preço apresentada em 01 (uma) via, impressa papel timbrado do licitante, em língua portu-
guesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante 
legal do licitante proponente. 
b) Indicação do nome ou razão social do proponànte, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico 
(e-mail), este último se houver, para contato, bem como: Nome, CPF, Carteira de Identidade, e respectivo 
cargo na empresa, do responsável pela mesma. 
c) Ter validade mínima de 60 (sessenta) dias. 
d) Constar a marca do produto ofertado, preço unitário e total dos produtos, sendo que o preço unitário deve-
rá ser composto de no máximo,TRÊS casas decimais após a vírgula. Em caso de divergência entre os valo-
res unitários e totais, serão considerados os primeiros, e, entre os expressos em algarismos e por extenso 
será considerado este último. 
e) Para fins de oferta e julgamento será considerada a proposta de preços no seu valor unitário e total dos 
produtos elencados no objeto deste Edital e Anexo 1, em moeda corrente nacional. 
f) Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julga-
mento a ter mais de um resultado. 
g) Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a O (zero), inexeqüíveis ou excessivos, 
sendo entendido como excessivos aqueles superiores à média levantada na pesquisa de mercado, conforme 
termo de referência (anexo 1). 
h) Atender as exigências contidas neste Edital e seus Anexos que fazem parte integrante deste. 
i) Correrão por conta da LICITANTE vencedora todos os encargos sociais, trabalhistas, impostos, taxas, fre-
tes, seguros e quaisquer outras despesas relativas aos produtos a serem adquiridos. 
j) A proposta comercial deverá ser assinada pelo representante legal (responsável) da licitante. 
1) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabeleci-
das neste Edital e seus Anexos. 
m) Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato super-
veniente e aceito pelo pregoeiro. 
n) Serão desclassificados as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, 
sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

7— DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES. 

7.1 - As propostas. comerciais serão abertas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, em ato público, no dia, horá-
rio e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital. 
7.2 - Abertos os envelopes contendo as propostas, o Pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio rubricarão 
todas as folhas e demais documentos que integram as propostas comerciais apresentadas pelos licitantes e 
verificarão suas conformidades com os requisitos estabelecidos no edital, desclassificando-se as tecnicamen-
te incompatíveis. 
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7.3 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam omissas ou 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
7.4 - O processo de julgamento das propostas será efetuado em conformidade com o Anexo 1. O Pregoeiro 
procederá à classificação provisória das propostas de preços oferecidos para o valor UNITARIO de cada 
PRODUTO, começando pela proposta de menor preço para o item e terminando com a proposta com maior 
preço para o item. Será classificado pelo Pregoeiro para etapa de lances, o licitante que apresentar a propos-
ta com o menor preço e todos os licitantes que tenham apresentado propostas com no máximo, 10% (dez por 
cento) superiores ao menor preço, conforme disposto no inciso VIII, do artigo 11, do Decreto n° 061/2005. 
7.4.1 - Caso não seja verificado, no mínimo, 03 (três) propostas escritas nas condições do item 7.4, serão 
classificadas as melhores propostas, até o máximo de 03 (três) propostas. 
7.5 - Em seguida, iniciar-se-á a etapa de apresentação de lances verbais, pelos proponentes, que deverão 
ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
7.6 - O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar 
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente 
de valor, devendo o lance ofertado cobrir o de menor preço. A cada nova rodada será efetivada a classifica-
ção momentânea das propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes. 
7.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito 
de ordenação das propostas. 
7.8 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a aceitabilidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado para a contratação. 
7.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabili-
dade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor. 
7.9.1) Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido apresentada por mi-
croempresa ou empresa de pequeno porte, deverá o Pregoeiro verificar se ocorreu empate ficto previsto no § 
20  do artigo 44 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela LC 147/14 e Lei Complementar Muncipal n° 
083/2016, ou seja, propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, com valores 
até 5% (cinco por cento) acima do melhor preço ofertádo. Em caso positivo, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada, até 
então, vencedora do certame. 
7.10 - Para fins de julgamento das propostas, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio levarão em conta o critério 
de menorpreço UNITARIO DOS PRODUTOS, nos termos do inciso X do art. 41, da Lei n.° 10.520/2002. 
7.11 - Caso a proposta de menor preço não seja aceitável, será desclassificada e o Pregoeiro examinará as 
ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta válida. 
7.12 - No caso de absoluta igualdade de duas ou mais propostas escritas, para fins de ordenação dos lan-
ces, adotar-se-ão os critérios definidos no § 20, do art. 45, da Lei n.° 8.666/93, com as modificações decorren-
tes da Emenda Constitucional n.° 06 de 15.8.95. 
7.13 - Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 
7.14 - Nas situações previstas nos tens 7.8 e 7.9, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante 
para que seja obtido preço melhor. 
7.15 - Declarada a proposta vencedora, será examinada a documentação de habilitação. 

8- DA HABILITAÇÃO 

8.1 - O ENVELOPE B - HABILITAÇÃO deve conter documentos relativos à Habilitação, composta por: 

8.1.1 - Certificado de Registro Cadastral - CRC vigente,, emitido pela Divisão de Licitações da Prefeitura de 
Chopinzínho, ou todos os documentos contidos no Item 8.2. 
8.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 
8.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da Lei. 
8.1.4 - Prova de inexistência de débitos perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos (FGTS). 
8.1.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-
sentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente através do site 
http://www.tst.jus. br. 
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8.1.6 - Prova de regularidade junto ao Conselho Nacional de Justiça, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa junto ao Cadastro Nacional de Condenâções Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa - CNIA. 
8.1.7 - Registro de Autorização de Funcionamento ou outro documento que comprove a regularização da 
Empresa junto a ANP - Agência Nacional do Petróleo. 
8.1.8 - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si inido-
neidade expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cumprindo o 
disposto no inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de manter as 
condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato (conforme modelo em anexo). 
8.1.9 - Declaração de Não Parentesco conforme -o prejulgado n°9 do Tribunal de Contas do Estado do Pa-
raná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 90  da Lei Federal n° 8.666/93 
(conforme modelo em anexo). 
8.2 - Caso a empresa licitante não apresente o Certificado de Registro Cadastral, conforme solicita o item 
8.1.1 deste edital, deverá apresentar no ato, além dos itens 8.1.2 a 8.1.9, também os seguintes documentos: 
- registro comercial, no caso de empresa individual: 

II - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), devidamente regis-
trado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 
III - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 
IV - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a ativi-
dade assim o exigir. 
V - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Péssoa Jurídica CNPJ/MF). 
VI - Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da Comarca 
da Sede da pessoa jurídica, com vigência de até 60 dias contados a partir da sua emissão. 
VI - Alvará de Licença, localização e Funcionamento do estabelecimento, relativo ao domicílio da empre-
sa proponente, com o mesmo ramo de atividade constante no objeto do Contrato Social e compatível 
com o objeto da presente licitação. 
8.3 - Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu(s) repre-
sentante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e' comprovado(s). 
8.4 - Havendo alguma restrição na.comprovação da reciularidade fiscal das MEP's,  será assegurado o prazo de 
5 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual períàdo,' cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o propo-
nente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcela-
mento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
8.5 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Ad-
ministração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogara licitação. 
8.6 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 
de cópia autenticada por meio de cartório competente, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da 
Equipe de Apoio ao Pregoeiro ou por cópias desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo 
Pregoeiro. 

09- DA ADJUDICAÇÃO 

9.1 - Constatado ,o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-
lhe adjudicado o objeto do certame. 
9.2 - Caso a empresa esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à Secretaria de 
Fazenda do Município, FGTS, Contribuições, Sociais ou CNDT, os respectivos empenhos referentes às Or-
dens de Compra, Ordens de Fornecimento ou outros instrumentos equivalentes em nome do licitante, não 
poderão ser liberados, e de conseqüência estes não .térâo validade nem eficácia. 
9.3 - Para possibilitar a liberação dos empenhos, a .empresa será comunicada pelo Município de Chopinzi-
nho, para que no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, proceda a regularização de suas pendências junto 
aos referidos Órgãos. 
9.4 - Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis e verificado pela Administração a continuidade da pendência, 
a empresa decairá do direito 'à contratação com a Prefeitura. 
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9.5 - A Administração Municipal, poderá, quando o convocado não regularizar suas pendências conforme 
previsto no item 9.2, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições prõpostas pêlo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atuali-
zados, de conformidade com o presenté êdital, àu revogar a lióitação, independentemente da cominação 
prevista no art. 81 da Lei no 8.666/93. 

10— SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS 

10.1 - Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
a) Pela Administração Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor esteja definitiva ou temporari-
amente impossibilitado de cumpriras exigências da licitação que deu origem ao registro de preços ou pela 
não observância das normas legais; 
b) pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está definitiva ou temporaria-
mente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pela Administração Munici-
pal, nos termos legais; 
c) por relevante interesse da Administração Municipal, devidamente justificado. 

11 - REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

11.1. Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e so-
mente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
11.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Município de 
Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, medi-
ante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
11.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão 
nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
11.4. Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados dos 
produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e pro-
porção da majoração ou redução. 
11.5. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), esta deve-
rá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela 
originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de forne-
cedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de apresenta-
ção da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços 
de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração 
dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se 
inviável nas condições inicialmente avençadas. 
11.6 Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstração da 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, dar-se-á 
através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos os dados de 
composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteri-
ormente a majoração dos preços. 
11.7. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este deverá com-
provar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
11.8. Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para subsidiar, em 
conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada 
pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
11.9. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa vencedo-
ra (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços 
vigentes. 
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11.10. A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, receberá os valo-
res correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos for-
necimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do pedido de revisão. 

12— FORMALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO 

12.1 - Constatada a necessidade dos Produtos, o Município de Chopinzinho, através da Secretaria de Saúde 
e da Secretaria de Administração emitirá a Ordem de Fornecimento ou outro instrumento equivalente em 
nome do licitante, observando-se as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigen-
te, e na proposta do licitante vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas quantidades, bem 
como os respectivos preços registrados, devendo a entrega ser efetuada conforme o item 13.1 deste edital. 
Quando da entrega do objeto por parte da empresa contratada, esta deverá emitir a nota fiscal em favor do 
Município de Chopinzinho ou de acordo com as intruções das Secretarias Solicitantes. 
12.2 - O fornecimento dos Produtos deverá ser efetuado de acordo com a necessidade da Administração 
Municipal, Secretaria de Saúde e Secretaria de Administração. 
12.3 - A não entrega dos Produtos no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à 
inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 
8.666/93. 
12.4 - Os prazos de que tratam o item 13.1, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 

13— CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO LOCAIS E PRAZOS DE ENTREGA. 

13.1 Os Combustíveis deverão ser entregues pela contratada em posto de serviço próprio e localizado na BR 
277, entre as cidades de Irati e Campo Largo, diretamente nos tanques dos veículos, de acordo com a solici-
tação (requisição ou nota de empenho). 
13.2 - O Posto de Serviço (local de abastecimento) deverá estar em total conformidade com a legislação 
nacional vigente e autorizações de funcionamento necessárias, (alvará de funcionamento, IAP, Ibama, Corpo 
de Bombeiros, ANP, etc...). 
13.3 - O início do fornecimento será imediatamente após a homologação do procedimento licitatório. 
13.4 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento, no tocante 
as especificações, condições e obrigações. 

o 	14— DA RESPONSABILIDADE QUANTO AO ATENDIMENTO 

14.1 - O prazo de fornecimento dos produtos objeto desta licitação é de 12 (doze) meses, sempre mediante a 
requisição expedida pela Secretaria de Administração. 
14.2 - Os produtos objetos desta licitação serão analisados e fiscalizados pela SECRETARIA DE SAÚDE e 
pela SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. Os fornecimentos julgados como mal executados deverão ser 
repostos pela Contratada, sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO. 
14.3 - O MUNICÍPIO registrará  em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, enca-
minhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
14.4 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos 
produtos fornecidos. 
14.5 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
14.6 - Nos termos de art. 30  combinado como art. 39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1.990 - Có-
digo do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as nor-
mas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associa-
ção Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 
Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
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15—DO PAGAMENTO' 

15.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega da nota fiscal 
eletrônica, relativa aos combustíveis fornecidos, desde que os mesmos estejam de acordo com o solicitado 
pela Administração Municipal. 
15.2 - A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, eventuais 
reduções de preços, decorrentes de mudança 'de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do 
objeto, em função de alterações na legislação pertinente. 
15.3 - A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, sen-
do que somente serão pagos os valores relativosaos combustíveis efetivamente entregues, conforme neces-
sidade da Administração Municipal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
produtos constantes do Anexo 1. 

16— PENALIDADES 

16.1 Os contratantes decidem aplicar aos Contratos decorrentes da presente Licitação o disposto nos artigos 
81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 
- advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que 

não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato 
lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 
III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item II 
desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou 
na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de 
faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções mé-
dias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.666/1993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos financei-
ros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse 
público. 
VI - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do subitem anterior, implicará a apuração de 
perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por esta licitação, no que tange à rescisão, os arti-
gos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 

16.2 - Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1 993. 
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17— DOS RECURSOS 

17.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contra razões, em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistas imediata dos 
autos. 
17.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará a decadência do direito de recurso 
e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
17.3 - O acolhimento do recurso invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
17.4 - O Pregoeiro poderá indeferir o pedido de prazo para apresentação do recurso se os fundamentos 
forem inconsistentes ou meramente protelatórios. 

18—ANEXOS DO EDITAL 

18.1 - É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do proponente, desde que não desca-
racterizem suas finalidades. 

19— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 - Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de ofício ou median-
te provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os pro-
cedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório. 
19.2 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente for-
mais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 
19.3 - Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura dos envelopes, 
a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de Apoio e representantes credenciados pre-
sentes. 
19.4 - E facultado ao licitante formular protestos consignando em ata dos trabalhos para prevenir responsabi-
lidade, prover a conservação ou ressalva de seus direitos ou para simplesmente manifestar qualquer inten-
ção de modo formal. 
19.5 - O Pregoeiro e/ou Autoridade Superior, na forma do disposto no § 30, do art. 43, da Lei n.° 8.666/93, se 
reserva o direito de promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo licitatório. 
19.6 - A licitação não implica na obrigatoriedade de compra por parte da Administração Municipal. Até a en-
trega da Ordem de Fornecimento ou outro instrumento equivalente, poderá o licitante vencedor ser excluído 
da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a 
contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao jul-
gamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 
19.7 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o edital do pregão. 
19.8 - Não serão conhecidos os pedidos de impugnações, vencidos os respectivos prazos legais. 
19.9 - Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, poderão ser 
realizados pela forma eletrônica, através do e-mail: Iicitatchopinzinho.pr.gov.br, ou pelo Correio, via SEDEX, 
ou protocolizados no endereço indicado no Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 às 12:00 e das 
13:00 às 17:00 horas. 
19.10 - Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a identificação 
da empresa, endereço completo, nome e assinatura do rèsponsável legal da proponente e a solicitação de 
confirmação de recebimento. 
19.11 - O foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas desta licitação é o da Comarca de Cho-
pinzinho, Estado do Paraná, com renúncia prévia e expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
19.12 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Legislação, jurisprudência e doutrina aplicável, e dos prin-
cípios gerais de direito. 

Chopinzinho, 13 de junho de 2018. 
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ANEXO 1 

1) OBJETO - TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1 - Descrição dos PRODUTOS, estimativas e preços máximos a serem Registrados e demais Informações. 

Lote Quant. Unid. PRODUTO Marca Unit. R$ Total R$ 
01 11.600 L Combustível Tipo Gasolina Comum 4,19 48.604,00 
02 12.960 L Combustível Tipo Diesel S 10 3,12 40.435,20 

Total da Pesquisa de Mercado - R$ 89.039,20 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO LOCAIS E PRAZOS DE ENTREGA. 

Os Combustíveis deverão ser entregues pela contratada em posto de serviço próprio e localizado na BR 277, 
entre as cidades de Irati e Campo Largo, diretamente nos tanques dos veículos, de acordo com a solicitação 
(requisição ou nota de empenho). 

O Posto de Serviço (local de abastecimento) deverá estar em total conformidade com a legislação nacional 
vigente e autorizações de funcionamento necessárias, (alvará de funcionamento municipal, IAP, Ibama, Cor- 
po de Bombeiros, ANP, etc...). 	 . 

O início do fornecimento será imediatamente após a homologação do procedimento licitatório e assinatura da 
Ata de Registro de Preços. 

Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento, no tocante as 
especificações, condições e obrigações. 
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ANEXO 2 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Abaixo consta modelo para apresentação da Proposta de Preços. A proposta deverá ser entregue 
em papel timbrado do licitante contendo CNPJ, Endereço e Telefone, com assinatura de seu responsável e 
deve atender ao disposto no Edital. 

(Apresentar esta proposta em papel timbrado da Empresa) 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Referência: 

Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial - Edital n° 44/2018 

Item Quant. Unjd. PRODUTO Marca Unit. R$ Total R$ 
01 11.600 L Combustível Tipo Gasolina Comum 
02 12.960 L Combustível Tipo Diesel S 10 

Total - R$ 

Obs.: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas fretes, seguros e 
quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente, decorram da execução 
do objeto licitado, na forma e condições previstas no Edital e seus anexos.  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 
Local de entrega: Posto de Serviço Próprio-PR. 

 

Local, - de 

 

de 2018 

Nome completo.- 
Cargo 

ompleto:
Cargo na Empresa: (Sócio/Administrador/Proprietário, etc...) 

CPF: 
RG: 

DADOS BANCÁRIOS: 
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ANEXO 3 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Em cumprimento aos ditames editalícios, credenciamos junto ao Município de Chopinzinho, o Sr. 
	  Carteira de Identidade n.° 	 , inscrito no CPF n.° 	  
ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive, formular ofertas e lances de preços, interpor recur-
sos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos no 
presente processo licitatório. 

Na oportunidade, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de ha-
bilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa 
plena concordância com as condições constantes no Edital e seus anexos. 

Atenciosamente. 

Local e Data. 

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

(Nome da Proponente) 	 CNPJ n.° 	  
sediada 	  por intermédio de seu representante legal, abaixo assina- 
do, e para fins do Pregão n.° 44/2018, DECLARA expressamente que: 

1 - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo 
licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum Órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a 
contratar com o poder público. 

III - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal, não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao 
que determina o inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obri-
gações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Local e Data. 

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 5 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE- 

ENDEREÇO 

ROPONENTE

ENDEREÇO 	  

CNPJ 	 FONE/FAX:(Oxx 	) 

O representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório 
sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - Edital n° 44/2018, instaurado pelo Município de Chopinzinho, 
declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigi-
dos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Responsável pela Empresa: 
CPF: 	 . 
RG: 
Cargo: 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 6 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO  
ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III DO 

ART. 90  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) 	 1 1  , inscrita no CNPJ sob n° 	 , com sede à 

Rua 	 , n° 	, no Município 	 , Estado 	, neste ato representada pelo 

Sr(a) 	 , portador(a) da carteira de identidade RG no 	 e inscrito(a) no CPF sob n° 	 

DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida 

empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, 

em linha reta, colateral ou por adoção até o 30  grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive o 

órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a 

que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, 

administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa ca-

racterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do 

STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no 

TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 12739534/ParanavaíPR4a  Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalida- 

de 	 n° .. , instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietárias, dirigentes, e/ou responsá- 

veis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante 

ou responsável pela licitação, conforme dispostono inciso III, dó art. 90  da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoás Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

Pai/Mãe Filho(a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (á) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)JTio(a) 

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) 

Cunhado (a) - Irmão (á) do Côn- 
juge 

3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)Itio (a) do Cônjuge 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos øarentes consanauíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padas- 

tro/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) - Cônjuge do (a) 
irmão (á) 

3° 
Avô (ó) do (a) Padas- 

tro/Madastra Cônjuge do (a) Bisneto (a) 
Cônjuge do (a) Sobrinho (a)Mo 

(a) 
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ANEXO 7 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Aos 	dias do mês de do ano dois mil e 	 na Sala de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, na 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho - PR, compareceram os Srs. Alvaro 
Dênis CeniScolaro, brasileiro, portador do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, inscrito no CPF n° 009.378.889-40, 
residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito .-e representante do Município de Chopinzín/o, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n° 76.995.414/0001-60, com sede e foro na 
Cidade de Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CONTRA TANTEe o Sr. 	, brasileiro, inscrito 
no CPF n°_, portador do RG n° -, residente e domiciliado ____, representante legal da empresa 
	 pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 	, Inscrição Estadual n° 	, es- 
tabelecida na -, denominada CONTRATADA, classificada em primeiro lugar para assinar a Ata de Re-
gistro de Preços, que tem efeito de compromisso de fornecimento nas condições estipuladas no Edital e 
na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão número 44/2018. DO OBJETO.-  A implantação de 
registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de COMBUSTIVEIS 
TIPOS: GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL SIO, PARA VEíCULOS DA FROTA MUNICIPAL EM 
DESLOCAMENTO A CAMPO LARGO, CURITIBA E PIRAQUARA. A existência do registro de preços 
não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedi-
mento especifico para o produto pretendido, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferên-
cia pelo fornecimento dos produtos, em igualdade de condições. A empresa contratada deverá atender as 
solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicita-
da, observados os limites máximos estimados. DA  VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS O prazo de vali-
dade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. O(s) contrato(s) decor-
rente(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) vigêncià até a data de validade das mesmas, podendo a for-
malização se dar na forma do § 

40 do art. 62, da Lei n° 8.666/93. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDICÕES DE 
EXECUCAO  A entrega do objeto da licitação será feita de acordo com a necessidade, e será formalizada 
através da Nota de Empenho nas quantidades ali determinadas; os produtos deverão ser fornecidos dire-
tamente em posto de serviço próprio, que deverá estar localizado na BR 277, entre as cidades de Irati e 
Campo Largo, diretamente no tanque dos veículos, conforme cronograma ou necessidade da Secretaria de 
Saúde e Secretaria de Administração, imediatamente após a apresentação da requisição ou nota de empe-
nho, sendo que ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento, no 
tocante as especificações, condições e obrigações; As quantidades são estimadas, sendo que no termino de 
vigência da ata de registro de preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a contra-
tante desobrigada da aquisição total dos produtos, e conseqüentemente do seu pagamento; A contratada 
deverá comunicar a contratante imediatemente, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso 
da entrega do objeto da Licitação; A conferência do objeto deverá ser feita no ato da entrega, caso haja 
alguma divergência com o objeto cotado, e o entregue, a reposição ou a falta deverá ser feita imediata-
mente; A contratada deverá responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade dos 
produtos fornecidos. DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO E DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA: Os paga-
mentos serão efetuados em até 30 (trinta) após a entrega dos Produtos e apresentação da respectiva 
Nota Fiscal; Os pagamentos decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos das Dota-
ções Orçamentárias: Elementos de Despesa - 1 028/F51 0-131 2/F504-1 31 3/F000-1 31 5/F504-1 31 6/F51 0-
1317/F000; por se tratar de Registro de Preços; a reservada dotação orçamentária deverá ser efetuada no 
ato da aquisição, devendo as Secretarias solicitantes verificarem a existência de saldo; A liberação dos pa-
gamentos ficará condicionada a apresentação da, prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Es-
tadual e Municipal, prova de reguJaridade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débio Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do 
site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do proces-
so licitatório. Os pagamentos serão efetuado.s éxclusivarnente através de depósito na Conta bancária de 
titularidade da Contratada. DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS:  Os Fiscais da ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS serão os Senhores: Fabiano Popia, CPF: 041.301.589-02, Secretário Municipal de 
Saúde, e o Senhor Edvaldo Correa de Andrade, CPF: 172.018.451-87, Secretário Municipal de Administra-
ção, dentro dos padrões determinados pela Lei de Lióitações e Contratos n° 8.666/93, que será respon-
sável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e 
adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados pre-
vistos no contrato/ata. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que 
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incidam especificamente no art 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de 
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassa-
rem a competência destes, deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção 
das medidas convenientes. DA REVISÃO OUALTERAcÃO DO REGISTRO DE PREÇOS-  Os Fiscais 
responsáveis pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar -périodicamente, os preços praticados no mer-
cado para os produtos registrados, nas. m?smas  .condições de. fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de 
pesquisa de preços ou de outro processo,  disponível. Os preços registrados não serão objeto de atualização mone-
tária ou reajustamento de preços, e somente será admitida,- nos-  limites da Lei, a recomposição de preços de que 
trata o art. 65, li, alínea 'd", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevi-
síveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda em caso de força maior, caso fortuita',ou fato do príncipe configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que :as-partes pactuaram iriicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detento-
ra da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, 
poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou 
Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos 
preços contratados. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveni-
ência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada reper-
cussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. Sempre que 
ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados dos produtos, sofrerão alte-
ração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e proporção da majoração ou redu-
ção. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), esta deverá de-
monstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, por 
meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, 
cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. 
Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cota-
ções de preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do 
confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente 
avençadas. Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstração da 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, dar-se-á atra-
vés da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos os dados de composição 
dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração 
dos preços. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este deverá com-
provar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. Fica facultado ao Municí-
pio de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requi-
sitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da 
Ata). Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa vencedora 
(Detentora da Ata) não poderá suspender o- fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 
A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos- preços, receberá os valores correspon-
dentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos fornecimentos realizados 
após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do pedido de revisão. DO CANCELAMENTO DORE-
GISTRO DE PREGOS-  O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, 
quando comprovar estar inipossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou 
de força maior, devidamente comprovado por iniciativa do órgão  ou entidade responsável, quando a 
empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, 
no prazo estabelecido no edital a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabe-
lecido pela Administração, sem justificativa acéitável;No aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipóte-
se de este se tornar superiõr àqueles - práticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também 
constituirão motivos para o cancelamento unilateral da: Atá dé Registro de Preços os descritos nos artigos 
77 a 80 da Lei 8.666/93. .0 cancelamento. de.regisfrõ do. fornecedor será devidamente autuado no respecti-
vo processo administrativo, e ensejará aditamento. da .Ata -pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados. a nova -ordem de registro. DAS  PENALIDADES.-Os contratantes 
decidem aplicar a esta ARP-e seus Contratosodisposto nos-artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as 
seguintes penalidades: 1 - advertência escrita - - quando-houver distorções ou faltas leves, que não decorram de 
dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave aousuário, população, servidores e empregados públi-
cos, nem em ato lesivo à Administração; caracterizando negligencia administrativa. II - advertência escrita com 
prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões oudolo que configurem distorções médias ou 
graves, que possam ser corrigidáse adequadas nó prazÕ de até 60 (sessenta) dias. 111 -  penalidades pecuniá-
rias: a) multa-dia moratória devido ao não cumprimentó nó prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item 11 desta Clausula correspondente á'0,50 6   (zero virgula por cento) do ultimo faturamento mensal e liquida- 
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- Contratada 
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Fabia,,o Popia 
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do, ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; b) multa-
dia moratória devido a suspensão inexecução execução parcial ou paralização injustificada na prestação do 
serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vicios do objeto produto ou serviço correspondente a 
1% (um por cento) do ultimo faturamento mensal e liquidado ou na falta de faturamento e liquidação de 1% 
(um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; c) 
multa punitiva de 1% (um por cento) calculada sobre ulti  mo faturamento mensal e liquidado ou na falta de fatu-
ramento e liquidação de 1% (um por cento) do valor total do contrato quando verificada distorções medias d) 
multa punitiva de 51% (cinco por cento) calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado ou na falta de 
faturamento e liquidação de 5% (cinco por, cento) do valor total do contrato quando verificada distorções gra-
ves e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado ou na 
falta de faturamento e liquidação de 15% quinze por cento) do valor total do contrato na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato por parte da Contratada nos ter-
mos da Lei n 8.66611993; f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) calculada sobre ultimo faturamento mensal 
e liquidado, ou na falta de faturamento e liqúidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipó-
tese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente 
público. IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. V - rescisão do 
contrato - será determinada em situações graves; de alta relevânciã ou em razão do interesse público. 16.2 - Na 
aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993. DA VINCULAÇÃO: 
Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão n° 4412018e à proposta do licitante vencedor. Os itens a serem 
fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo ! - Descrição dos Itens Registrados, que 
é parte integrante desta Ata. Nada mais havendo a tratardeu-se por encerrada a Sessão, onde eu 	, redi- 
gi a presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelás partes interessadas. 

Chopinzinho, _de 	de 2018. 

• Municiio de Chopinzinho - Contratante 
Alvaro Dêni CeniScolaro - PrefeIto 



MUNICÍPIO DE. CHOPIN2'N;I-IO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, nó  3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 . CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

ANEXO 8 

DECLARAÇÃO PARA ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE OU COOPERATIVA. 

Ref: Edital de Pregão Presencial n° 44/20.1.8. 

(DEVERÁ SER ENTREGUE AO PREGOEIRO QUANDO DO CREDENCIAMENTO) 

A Empresa 	 . 	devidamente inscrita no CNPJ n° 	 , com endereço na Rua 

	  n° 	, Bairro 	  , CEP: 	  na cidade de 

	  Estado do 	. 	, telefone () 	- 	 por intermédio de seu repre- 

sentante legal abaixo assinado, DECLARA expressamente que, sob as sanções administrativas cabíveis e 

sob as penas da lei, ser: (indicar se é rnicroempreendedor individual, microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa) nos termos da legislação, vignte, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos 

no § 40  do artigo 30  da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela .Lei Complementar n° 147/14, bem assim, 

que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Local e data 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
CPF: 	 . 	.t.. . .. 	 . .,. 

RG: 



MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° 44/2018. Forma: Presencial. Data da Licitação: 29 de junho 
de 2018, às 14:00 (catorze) horas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
FUTURA DE COMBUSTIVEIS TIPOS: GASOLINA COMUM E OLEO DIESEL SIO, PARA 
VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL EM DESLOCAMENTO A CAMPO LARGO, 
CURITIBA E PIRAQUARA Valor estimado de contratação R$ 89 039,20 O Edital 
encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, 
Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3.811 - 
Chopinzinho/PR, e no enderéço eletrônico: .www.chopinzinho.pr.gov.br Informações pelo 
telefone: (46) 32428614 

ia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

DECRETO N°240/2018 

Decreta vacância de cargo público por motivo de aposentadoria de servidor. 
O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Complementar 068/2012 de. 02 de fevereiro de 2012 e 
CONSIDERANDO a concessão de aposentadoria por invalidez, pelo Regime Geral de 
Previdência, à servidora Maria Lindamir Schneider Muller, conforme benefício número 
6216456834;- DECRETA: 
Art. 1°. A vacância do cargo de Auxiliar de Serviçça Gerais, ocupado pela servidora Maria 
Lindamir Schneider MuIler, CPF n° 043.175.559-115, matricula funcional n° 810-3, a partir 
de 01 de junho de 2018, por motivo de aposentadoria por invalidez, pelo Regime Geral 
de Previdência. 
Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 08 DE JUNHO DE 2018. 
Álvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

PORTARIA N° 453/2018 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuiçõesque lhe 
são conferidas pelas Lei Municipais n° 3.571/2016, n° 3.586/2016 e regulamentado pelo 
Decreto n°471/2016, - RESOLVE: 
A 

	

	1°—Conceder ao Servidor Rafael Guarienti, Motorista, matricula 9903, CPF n° 
3.019-68, 01 (uma) diária de viagem, no valor total de Rã 28000. conforme Art. 7° 

in , 	II, com pernoite, com saída no dia 08 de junho e retorno no dia 09 de junho de 2018, 
para Curitiba PR, para fazer o transporte para capacitação do núcleo doe mecânicos de 
Chopinzinho—PR, e serviço da Administração Municipal. 
Art. 21—Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 08 DE JUNHO DE 2018. 
Álvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

DECRETO N°260/2018 DE 14 DE JUNHO DE 2018 

Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município e dá outras 
providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições legais que lhe confere o inciso VI, do Artigo 4°, da Lei Municipal n° 3.577/2017. 
de 06/12/2017. - DECRETA: 
AH. 11—Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$9.000,00 (Nove mil 
reais) no Orçamento Geraldo Município conforme Lei n° 3.677/2017 de 06/12/2017 na 
classificação funcional programática abaixo: 

cõDIso NOMENCLATURA FONTE VALOR 
04.00 SECRETARIA DE FINANÇAS 
04.01 DEPARTAMENTO DE GESTÃO FINANCEIRA 
0412300072.010 Manutenção doo Soro. de contabilidade a Coordenação Fin. 
3.3.90.03 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 975 2.400,00 

07.00 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10301 00162.030 Menolonçdo do Fundo MunioipI de Saúde 
4.4.00.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (II 03) 575 3.300.00 

05.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.01 DEPTD GERENCIAL E CONTROLE ASSISTENCIAL 
0024400102.040 Monotooção doo Seruiçoo de Aoeioténoio Sooial 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (1104) 975 3.300,00 

TOTAL 0.000.00 

AH. 21—Os recursos para fazer face às despesas decorrentes da abertura dos créditos 
serão utilizados conforme demonstrado abaixo: 
Excesso de arrecadação: 

CÓDIGO 
2.4.2.5.10.9.1.02.00 TRANSF. CoNv sEDu.Aoula. DE VEICULO 

NOMENCLATURA VALOR 
 13901 0.4 00,00 

PORTARIA N°466/2018 
1.3.2.1.00.1.1.02.12 

TOTAL 
REC. APLIC. FIN. CONV. SEOu-AQUISIÇÃO DE VEICULDS 13911 600.00 

9.000,00 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas peles Leis n° 3.571/2016. 3.581312015 e Decreto n°471/2016.- RESOLVE: 
Art. 11—Revogar as Portarias n° 384, 385, e 386/2018, que concedia 05 (cinco) diárias 
de viagem aos Servidores: Lidia Posso Simionato, Rafael Teaser Cerqueira, e Vivian 
Giacomini Tonelo, para participarem de Curso em São Paulo SP, nas datas de 03 a 08 
de junho de 2018. 
AH. 21—Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO. PR, 13 DE JUNHO DE 2018. 
Álvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n°44/2018. Forma: Presencial. Data da Licitação: 29 de junho 
de 2016, às 14:00 (catorze) horas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇAO 
FUTURA DE COMBUSTIVEIS TIPOS: GASOLINACOMUM E OLEO DIESEL S10, PARA 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL EM DESLOCAMENTO ACAMPO LARGO, CURITIBA 

AQUARA. Valor estimado de contratação: Rã 89.039,20. O Edital encontra-se à 

Wsição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações 
e ontratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Chopinzinho/PR, e no endereço 
eletrônico: vvww.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8814. 

AH. 31—Este Decreto entra em vigor na data de sue publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 14 DE JUNHO DE 2018. 
Álvaro D. Ceni Scolaro - Prefeito 

Extrato de Contrato Pregão Eletrônico 36/2018 

Objeto: Aquisição de Insumos Agrícolas para Produtores das Microbacias: Santa Inês 1 
e Santa Inês 2, em Atendimento aos Convênios n°045/2017 e n° 188/2017 - SEAB/PR - 
Programa de Gestão de Solo e Agua em Microbacias. Elemento de despesa: 1146/F966. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Data da assinatura: 0710612018. Prazo de Vigência: 
120 dias. Contrato 196/2016 - Contratada - Forlin e Cara & Cia Lida - ME—Valor: R$ 
42.02,40, Contrato 197/2018 - Contratada - Forlirt a Cara & Cia Ltda - ME—Valor: Rã 
53.244,50. Alvaro Dénis Ceni Scolaro - Prefeito. 

EXTRATO DO CONTRATO N°200/2018 

CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, com sede á Rua 
Miguel Procópio Kurpel, 3.811, inscrito no CNPJ/MF n° 76.995.414/0001-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, em pleno exercício de seu mandato e funções, Alvaro 
Dênis Ceni Scolaro, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PR e do CPF/ 
MF n° 00.378.889-40, e 
CONTRATADO(A):Martins Prestação de Serviços Ltda—Epp, com sede na Rua Frei 
Everaldo, 4887, Bairro Verdi, Sala 1, CNPJ n° 17.856,086/0001-5I, doravante denominada 
CONTRATADA, representado neste ato pelo Senhor Antônio Claudio Martins, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 3.426.062-1 SSP/PR e do CPF/MF sob n°546.465.619-72 
OBJETO: Contratação de Empresa para execução de obra de pavimentação 
poliédrica - Convênio n° 359/2017 - SEABIPR, em consonância com os projetos, 
especificações técnicas, memoriais, demais peças e documentos do licitação fornecida 
pelo CONTRATANTE, objeto da Tomada de Preços n° 3/2018, homologada pelo 
CONTRATANTE, sendo: Pavimentação Poliédrica em estrada rural, da Rodovia dos 
Imigrantes à Comunidade de Santa Cruz, extensão: 4.100,0 (quatro mil e cem metros), 
totalizando 24.600,0 (vinte e quatro mil e seiscentos metros quadrados). 
VALOR: R$ 758.728,50 (setecentos e cinquenta e oito mil setecentos e vinte e oito reais 
é cinquenta centavos. As despesas com a execução da(s) obra(s) correrão a conta 
dos recursos advindos da SEAB/PR e Recursos do Município, na seguinte Dotação 
Orçaméritária: 05.01.267820008.1,002.4.4.90.51 (1 045/F974). 
APLICAÇÃO DE MULTA: Compete á Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a 
aplicáçâo de multas. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 730 (setecentos e trinta) dias, contados a partir da data da 
Ordém de Serviço. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 810 (oitocentos e dez) dias a partir da data Ordem de Serviço. 
FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 
Chopinzinho. II de junho de 2016 

Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro—Prefeito 
CONTRATANTE 

Martins Prestação de Serviços Ltda—Epp 
ANTONIO CLAUDIO MARTINS 
CONTRATADA 
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Pois bem, continuando, caso a contratada apresente 02 (dois) 
profissionais qualificados para a execução dos serviços, e por motivo 
fortuito, um deles não possa executar a carga horária exigida, por um 
breve período, de que forma o Município poderia garantir o 
atendimento pleno dos serviços de Urgência e Emergência? 

É evidenciado na CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO da minuta do contrato: 

Os licitantes contratados ficarão obrigados a: 
a) responder por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes 
da prestação dos serviços; 
b) não transferir a outrem no todo ou em parte suas obrigações 
firmadas por ocasião deste instrumento sem prévia e expressa 
anuência do Contratante; 
c) não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins 
de experimentação; 
d) indenização de eventuais danos ,a terceiros a eles vinculados 
decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência,-imperícia ou 
imprudência praticadas pelo profissional; 
e) executar os serviços de acordo com a Secretaria Municipal de 
Saúde; 
D manter as condições de habilitação no decorrer do contrato, sob 
pena de rescisão. 

cabe ao contratado disponibilizar profissionais médicos 
bilitados em horários e quantidade adequados ao atendimento da 

demanda; 
h) Assegurar livre acesso aos representantes da CONTRATANTE, em 
suas unidades e acesso a todos os documentos referentes à prestação 
de serviço, disponibilizando a qualquer tempo, relação de escala e 
documentações técnicas compro batórias referentes aos profissionais 
que estarão atuando nos serviços; 
i) Garantir atendimento ambulatorial e de urgência e emergência no 
local; 
j) Em caso de óbitos, garantir a Declaração de óbito assinada pelo 
médico plantonista, seja ocorrido em domicilio ou no local do 
plantão; 
k) Em caso de atendimento a lesões corporais o médico plantonista 
deverá proceder o atendimento e assinar laudo como primeiro 
perito;4 
1) Garantir o atendimento aos usuários do SUS com acolhimento e 
qualidade aos serviços prestados; 
m) E vedado a ausência do médico plantonista do local de 
atendimento. 

Para que não seja ocasionada a ausência de profissional, deve a 
contratada apresentar profissional para a substituição de outro que vier 
a descumprir sua carga horária, para que também garanta a 

• eterminação disposta no item 1.11 do edital em epígrafe: 	- 

1.11. Os serviços serão executados deformd ininterrupta em escala a 
ser definida pelo contratado de modo a melhor desempenha,' suas 
obrigações, com pronto atendimento em favor dos -beneficiários do 
CONTRATANTE. 	- 

Mencionamos também: 

8.2 Outras obrigações: 	 - 
(..) 
8.2.5 Atender integralmente a execução do presente contrato, 
mantendo sempre número de médicos conforme escala mensal; 
(..) 
8.2.7 Os médicos designados pela CONTRATADA deverão atender o 
período de permanência fixada, procedendo o registro de ingresso e 
saída, de modo a não ser compatível com outras funções médicas 
simultâneas e garantindo o atendimento médico. 
(..) 

Só será necessário os profissionais de acordo com o que é estabelecido 
no item 8.2.5 (conforme escala mensal), desde que atendam ao item 
8.2.7. 

Estas informações ou obrigações e exigências estão estabelecidas no 
presente Edital para que a Contratada não declare desconhecimento e 

,que não venha a sofrer sanções/penalidades junto a esta 
Administração, conforme mencionado: 

6 DAS PENALIDADES - 
6.1- De acordocomo estabelecido nos artigos 77, 78, 86 e 87 da Lei 

' Federal n° 8.666/93, o licitante vencedor que descumprir com suas 
- obrigações ficará sujeito as seguintes penalidades: 

a) multa de mora de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
- contrato, a juízo da Administração; 
- b) pela inexecução total ou parcial de duas obrigações, tais como não 

dispor do profissional médico no período ininterrupto de 24h (vinte e 
- 	quatro horas) no local, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, - aplicar as seguintes sanções: 	- 
advertência; 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato; 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

- - contratar com a Administração Pública por prazo não superior a 02 
(dois) anos; 	- - 
declaração de inidoneidade para licitar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes de sua 
punição. 	 - 

- Considerando-se as exigências estabelecidas em atendimento às leis 
vigentes, e levando-se em conta a adequação da regra editalícia em 
relação às normas que regem o assunto, entendemos que as 
disposições do instrumento convocatório não carecem de alteração. 

Este município preza pelo atendimento na íntegra de seu edital sempre 
adotando de preceitos legais e em atendimento aos princípios da 
transparência, publicidade e principalmente o da ISONOMIA entre os 
participantes, informamos que não deve proceder a justificativa 
apresenta pela impugnante. 

Só concluindo que, todas as exigências estabelecidas visão garantir o 
princípio da eficiência. 

Conforme prevê o TCU: 

"O princípio daeflciênciaexige que atividade administrativa seja 
exercida com presteza, perfeição e rendimento funcional. 
E o mais moderno princípio da função administrativa, que já não se 
contenta em ser desempenhada apenas com legalidade, exigindo 
resultados positivos para o serviço público e satisfatório atendimento 
das necessidades da comunidade e de seus membros 

A DECISÃO 

Desta feita, primando pelos princípios e dispositivos legais aplicáveis 
ao feito, bem como ao próprio Edital de Licitação e justificativas 
acima mencionadas, DECIDO POR CONHECER DO PRESENTE 
PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO, PARA, NO MÉRITO, JULGÁ-LO 
IMPROCEDENTE. 

Centenário do Sul-Pr., 14 de Junho de 2018. 

ANDERSON MUNIZ DA SILVA 
- Presidente da Comissão de Licitações 

Publicado por: 
Danilo Kaina Garcia da Silveira 

Código Identificador:05485AA6 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO PP 44/2018 - REGISTRO DE PREÇOS COMBUSTÍVEIS 

PARA VEÍCULOS EM DESLOCAMENTOÀ CURITIBA E 
REGIÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital n° 44/2018. Forma: Presencial. Data da 
Licitação: 29 de junho de 2018, às 14:00 (catorze) horas. Objeto: 
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REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE 
COMBUSTÍVEIS TIPOS: GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL 
SIO, PARA VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL EM 
DESLOCAMENTO A CAMPO LARGO, CURITIBA E 
PIRAQUARA. Valor estimado de contratação: R$ 89.039,20. O 
Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua 
Miguel Procópio Kurpel, no 3.811 - Chopinzinho/PR, e no endereço 
eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: 
(46) 3242-8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:58845795 

ÁLVARO DÊNIS CÉNI SCOLARO 
Prefeito 
Contratante 

Martins Prestação de Serviços LTDA - EPP 
ANTONIO CLA UDIO MARTINS 
Contratada 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificado r:604B8E92 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Extrato de Contrato Pregão Eletrônico 36/2018: Objeto: Aquisição de 
Insumos Agrícolas para Produtores das Micróbacias: Santa Inês 1 e 
Santa Inês 2, em Atendimento aos Convênios n° 045/2017 e n° 
188/2017 - SEAB/PR - Programa de Gestão de Solo e Agua em 
Microbacias. Elemento de despesa: 1145/F966. Fundamento Legal: 
Lei 8.666/93. Data da assinatura: 07/06/2018. Prazo de Vigência: 120 
dias. Contrato 196/2018 - Contratada - Forlin e Cara & Cia Ltda - 

E - Valor: R$ 42.082,40. Contrato 197/2018 — Contratada - Forlin e 
ra & Cia Ltda—ME - Valor: R$ 53.244,50. 

ÁLVARO DÊNIS CENISCOLARO 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:E2C7A0EA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO N° 200/2018 
CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, 
com sede à Rua Miguel Procópio Kurpel, 3.811, inscrito no CNPJ/MF 
n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Alvaro Dênis Ceni Scolaro, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PR e do 
CPF/MF n°009.378.889-40, e 
CONTRATADO(A): Martins Prestação de Serviços Ltda - Epp, com 
sede na Rua Frei Everaldo, 4887, Bairro Verdi, Sala 1, CNPJ n° 
17.856.086/0001-51, doravante denominada CONTRATADA, 
representado neste ato pelo Senhor Antônio Claudio Martins, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 3.426.062-1 SSP/PR e do CPF/MF sob 
O  546.465.619-72 
OBJETO: Contratação de Empresa para execução de obra de 
pavimentação poliédrica - Convênio n° 359/2017 - SEAB/PR, em 
consonância com os projetos, especificações técnicas, memoriais, 
demais peças e documentos de licitação fornecida pelo 
CONTRATANTE, objeto da Tomada de Preços n° 3/2018, 
homologada pelo CONTRATANTE, sendo: Pavimentação Poliédrica 
em estrada rural, da Rodovia dos Imigrantes à Comunidade de Santa 
Cruz, extensão: 4.100,0 (quatro mil e cem metros), totalizando 
24.600,0 (vinte e quatro mil e seiscentos metros quadrados). 
VALOR: R$ 758.728,50 (setecentos e cinquenta e oito mil setecentos 
e vinte e oito reais e cinquenta centavos. As despesas com a execução 
da(s) obra(s) correrão a conta dos recursos advindos da SEAB/P. e 
Recursos do Município, na seguinte Dotação Orçamentária: 
05.01.267820008.1.002.4.4.90.51 (1045/F974). 
APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Divisão de Tesouraria do 
CONTRATANTE a aplicação de multas. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 730 (setecentos e trinta) dias, contados a 
partir da data da Ordem de Serviço. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 810 (oitocentos e dez) dias a partir da dáta 
Ordem de Serviço. 
FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 

Chopinzinho, 11 de junho de 2018 

Município de Chopinzinho 

Espécie: Extrato do Contrato 202/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Eficiência Capacitação e Treinamento 
Profissional Eireli. CNPJ: 28.329.884/0001-41. Objeto: Contratação 
de Capacitação para Servidores Municipais. Curso: LRF e Portal da 
Transparência - Regras Atualizadas. Valor: R$ 1.290,00 (mil 
duzentos e noventa reais). Origem: Inexigibilidade de Licitação 
16/2018. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento de despesa: 868. 
Data da assinatura: 13/06/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, 
pelo Município e Marly Ferreira Soares, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:6FD78571 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Espécie: Extrato do 10  Termo de Aditamento ao Contrato n° 361/2017. 
Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: J. A. Hilário e 
Cia Ltda - Me. Objeto: Acréscimo de Valores ao contrato. Valor do 
aditamento R$ 14.943,88 (catorze mil, novecentos e quarenta e três 
reais e oitenta e oito centavos), perfazendo o novo valor contratual em 
R$ 956.878.08 (novecentos e cinquenta e seis mil, oitocentos e setenta 
e oito reais e dito centavos), conforme Parecer Técnico n° 05/2018 da 
Divisão de Planejamento e Projetos. Origem: Concorrência n° 
05/2016. Fundamento Legal: art. 65, §10  da Lei n.° 8.666/93. Data da 
assinatura: 11/06/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo 
Município e Marly Corvo lan Hilário, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:94 137504 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Espécie: Extrato do 50  Termo de Aditamento ao Contrato n° 66/2016. 
Contratante; Município de Chopinzi-nho. Contratada: ítalo Brasil 
Prestadora de Serviços Ltda - Me. CNPJ: 06.079.505/0001-70. 
Objeto: Prorrogação de Prazo de Execução e Vigência. Execução: 
14/09/2018. Vigência: 10/11/2018. Origem: Concorrência n° 1/2016. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Data da assinatura: 11/06/2018. 
Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município. João Clodoaldo 
Martins, pela Empresa, Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, Gestora do 
Contrato e Taiany Blachka Botelho Karl Fiscal da Obra 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Idcntificador:2A4B4928 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Espécie: Extrato do 2° Termo de Aditamento ao Contrato n° 56/2017. 
Locatário: Município de Chopinzinho. Locadora: Marlene Pascoa 
Adõna Dalmutt. CPF n° 806.303.089-34, e RG: 9.264.480-4 SSP/PR. 
Objeto: Locação de Imóvel Destinado ao Desenvolvimento das 
Atividades do Conselho Tutelar. Objeto do Termo Aditivo: 
Redimensionar o objeto em virtude da ampliação quantitativa da área 
locada. Valor R$ 357,30 (trezentos e cinquenta e sete reais e trinta 
centavos). Origem: Processo Licitatório n° 28/2017 na modalidade de 
Dispensa de Licitação por Justificativa n° 06/2017. Fundamento 
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Razao Social: 5252 - AUTO POSTO ANILA ERELI EPP 
Credenciado: Sim 	Porte Empresa: EPP (Empresa Pequeno Porte) 
CNPJ: 08.112.780/0001-73 
Endereco: BR 277 KM 232,5, S/N 
Bairro: QUEIMADINHAS 
CEP: 84535-000 	Cidade: FERNANDES PINHEIRO UF: PR 	- Telefone: 
E-mail: 
Representada por: RAFAEL FELIPE SCHtJCK 
RG: 00.000.000-0 	CPF: 008.708.369-86 
Telefone: 
E-mail: 	 Assinatura: 	  
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AUTO POSTO ANILA LTDA.  
CONTRATO SOCIAL  

• CLEONICE APARECIDA KUFENER SCHUCK, brasileira, casada 
sob o regime de comunhão universal de bens, maior, empresária, 
residente e domiciliada na BR 277, KM 233, sin° em Fernandes 
Pinheiro (PR) - CEP. 84.535-000, portador da Cédula de Identidade 
Civil RG. n.° 141R-1.554.400 (SC) e CPF/MF n.° 575.449.059-34 e 
TAILINE ANGELICA SCHUCK, brasileira, solteira, nascida em 07 de 
dezembro de 1988, menor, estudante, residente e domiciliado na BR 
277, KM 233, s/n° em Fernandes Pinheiro (PR) — CEP. 84.535-000, 
portadora da Cédulá de Identidade Civil RG. n.°  9.338.421-0 (PR) e 
CPF/MF. n.° 056.956.469-79, assistida por seu pai NEI RENE 
SCHUCK, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de 
bens, maior, empresário, residente e domiciliado na BR 277 KM 233 
sin° em Fernandes Pinheiro(PR) - CEP: 84.535-000 , portador da 
Cédula de Identidade Civil RG. n° 8.269.364-5(PR) e CPF/MF. no 
477.063.929-53 — (art.997, 1, CC/2002), constituem uma sociedade 
empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  A sociedade gira sob o nome empresarial de "AUTO 
POSTO ANILA LTDA.",tendo sua sede e foro na BR 277 KM 232,5 localidade 
de Queimadinhas, município de Fernandes Pinheiro (PR) — CEP. 84.535-
000(art.997, II, CC/2002). 
CLAUSULA SEGUNDA:  O objeto social é: comércio varejista de combustíveis 
e lubrificantes, com posto de lavagem e lubrificação de veículos e, loja de 
conveniência. — (art.997, II, CC12002). 
CLAUSULA TERCEIRA:  A sociedade iniciará suas atividades em 01 de junho 
de 2.006 e seu prazo é indeterminado — (art.997, II, CC/2002). 
CLAUSULA QUARTA:  O capital social na importância de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais), dividido em 40.000 (quarenta mil) quotas de R$ 1,00 (hum 
real) cada uma, inteiramente integralizado em moeda corrente no País, está 
assim distribuído entre as sócias: 
1. Cleonice Aparecida Kufener Schuck, com 24.000 (vinte e quatro mil) 
quotas no valor total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais); e 
2. Tailine Angélica Schuck, com 16.000 (dezeseis mil) quotas no valor total 
de R$ 16.000,00 (dezeseis mil reais) — (art. 997, III e 1.055 do CC/2002). 
CLAUSULA QUINTA:  As quotas do capital são indivisíveis e não poderão ser 
transferidas ou alienadas sob qualquer título à terceiros, sem o consentimento 
unânime dos demais sócios, cabendo à estes o direito de preferência na sua 
aquisição, na proporção das quotas que possuírem (art.1.056 e art. 1.057, 
CC12002). 
CLAUSULA SEXTA:  A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social - (art.1 .052, CC/2002). 
CLAUSULA SÉTIMA:  A administração da sociedade caberá a sócia 
CLEONICE APARECIDA KUFENER SCHUCK, com os poderes e atribuições 
de administrar a mesma, autorizado o uso do nome empresarial, 
individualmente, dispensado da apresentação de caução, vedado, no entanto, 
Em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
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JESSICA DAS 4,AÇAS SILVA. Escrevente. 

favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios - (art. 997, VI; 
1.013; 1015 e 1064 do CC12002). 
CLAUSULA OITAVA:  Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de suas 
administrações, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial 
e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 

suas quotas, os lucros ou perdas apurados - (art. 1.065, CC/2002). 
CLAUSULA NONA:  Pelos serviços que prestarem à sociedade, perceberão as 
,sócias a título de remuneração "Pro-Labore", quantia mensal fixada em comum 
acordo até os limites de dedução fiscal previsto na Legislação do imposto de 
renda, a qual será levada a débito da conta dedespesas gerais. 
CLAUSULA DECIMA:  Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. No 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio - (art.1.028 e art.1.031, 
CC12002). 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA:  A administradora declara sob as penas da 
lei, de que não esta impedida de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os, 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade - (art.1.01 1, parágrafo 10  do CC/2002). 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA:  A sócia que desejar transferir ou alienar 
uas quotas,deverá notificar por escrito à sociedade, discriminando-lhe o preço, 
rma e prazo de pagamento, para que esta através dos demais sócios, exerça 
u renuncie ao direito de preferência, o que deverá fazer dentro de 60 
essenta) dias contados do recebimento da notificação ou em maior prazo a 

ritério do sócio alienante. Decorrido esse prazo e sem que seja exercido o 
ireito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
LAUSULA DECIMA TERCEIRA: A sociedade será administrada por um ou 
ais sócios na qualidade de administradores, a quem compete privativa e 
	Í dividualmente o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial da sociedade, sendo-lhes entretanto, vedado o seu uso ou 
emprego sob qualquer pretexto ou modalidade em operações ou negócios 
estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, 
fianças ou caução de favor - ( art. 1.013, 1.015 e 1.064 do CC/2002). 
CLAUSULA DECIMA QUARTA:  EMPRESA DE PEQUENO PORTE - 
Declaram, para fins do art. 5.1  da Lei n.19.841, que: 
a) se enquadra na situação de empresa de pequeno porte; 

ti 

F 

CERTIFICO que o selo de fiscazac 

foi afIxa&f!p última folha do docume' 

nntreque à narte 
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AUTO POSTO ANILA LTDA.  
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b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no presente exercício, não 
excederá o limite fixado no inciso II do art. 2.0  da Lei n.° 9.841, observado o 
disposto no § 1.0  do mesmo artigo; 

c) não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no 
art. 30  da mesma Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  Fica eleito o foro e comarca da cidade de Irati 
(PR) para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato. 
E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento de 
contrato social em três vias. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°2 (DOIS) 
Transformação em Empresa Individual de Responsabilidade LimitadJRII,J 

AUTO POSTO ANILA LTDA. EPP 
CNPJ: 08.112.780/0001-73 

RAFAEL FELIPE SCHUCK, brasileiro, natural de Peritiba(SC), 
solteiro, nascido em 10/02/1985, empresário, portador do CPF: 008.708.369-86 e da Cédula 
de Identidade Civil RG. n° 8.319.463-4(SSP/PR), residente e domiciliada na BR 277, KM 
233,5, s/n birro Queimadinhas município de Fernandes Pinheiro(PR), CEP: 84535:000. 

único sócio da empresa AUTO POSTO ANILA LTDA. EPP, com 
sede na BR 277 KM 232,5 localidade de Queimadinhas no município de Fernandes 
Pinheiro(PR), CEP:84535-000, registrada na Junta Comercial do Paraná , sob n° 
41205732139 e inscrita no ÇNPJ sob n° 08.112.780/0001-73, Resolve, na melhor forma de 
direito e consoante com o artigo 1.033 e 980-A da Lei n° 10.406/02, e em conformidade com 
a Lei 12.441/2011, alterar e transformar o Contrato Social da empresa, conforme cláusulas 
seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO TIPO JURIDICO 

Fica Transfoimada estasociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELI, sob o nome empresarial de: AUTO POSTO ANILA EIRELI EPP 
com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social da empresa que era de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), em razão da 
transformaçã3, passa a ser alterado para o valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), 
totalmente integralizados em moeda nacional que nesta data passa a constituir o capital social 
da empresa AUTO POSTO ANILA EIRELI EPP 

CLÁUSULA TERCEIRA —DO ATO CONSTITUTIVO - EIRELI 

Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da referida EIRELI, com o teor a 
seguir: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA RAZÃO SOCIAL 

A presente lEMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, 
girará sob o nome empresarial de AUTO POSTO ANILA EIRELI EPP com sede na BR 
277 KM 232.5 , s/n localidade de Queimadinhas município de Fernandes Pinheiro(PR), CEP: 
84535-000, com inscrição no CNPJ sob n° 08.112.780/0001-73, podendo a qualquer tempo, a 
critério de seu titular, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do território nacional. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DO OBJETO SOCIAL 

Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores; 
Comércio varejista de lubrificantes para veículos automotores; 
Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos 

1° TABE[JONATO DE 
AUTENTICAÇÃO, Cópia AIIITe' 
Confere com o original. Doá.o 

O objeto social é: 
CNAE FISCAL 4731-8/00 - 

FISCAL 4732-6/00 - 
FISCAL 4520-0/05 - 

etores 
C 	1 FISCJ \L - 4729-6/02 - 

26 JUN. 2oi8 
CERTIFICO que o selo de f'scalizaç ào  foi q,Sdo na última 

folha do documento entregue à parte 

Loja de conveniência. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - DO PRAZO DE DURAÇÃO 

O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica 
diante de impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, 
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

PARÁGRAFO QUARTO - DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 70.0Ô0,00 (setenta mil reais), o qual está totalmente integralizado em 
moeda corrente nacional do País. 

PARÁGRAFO QUINTO - DA ADMINISTRAÇÃO 

A empresa será administrada pelo titular RAFAEL FELIPE SCHUCK, a quem caberá 
dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial desta 
EIRELI, sendo a responsabilidade do titular, limitado ao capital integralizado. 

PARÁGRAFO SEXTO - DO EXERCICIO SOCIAL 

O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a 
apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - DA DECLARAÇÃO 

Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não 
participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

RAFAEL FELIPE SCIIUCK, brasileiro, natural de Peritiba(SC), solteiro, nascido em 
10/02/1985, empresário, portador do CPF: 008.708.369-86 e da Cédula de Identidade Civil 
RG. n° 8.319.463-4(SSP/PR), residente e domiciliado na BR 277, KM 233,5 bairro 
Queimadinhas município de Fernandes Pinheiro(PR), CEP: 84535:000. 

Na condição de titular da Empresa individual de Responsabilidade 
Limitada - EIRELI - AUTO POSTO ANILA EIRELI EPP com sede na BR 277 KM 232,5 
localidade de Queimadinhas município de Fernandes Pinheiro(PR), CEP: 84535-000, inscrita 
no CNPJ sob n° 08.112.780/0001-73, promove a Consolidação Contratual, conforme as 
cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO TIPO JURIDICO E RAZÃO SOCIAL 
O tipo jurídico da empresa será: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPÕNSABILIDADE 

10  TABELIONATO DE NOTAS IDA - EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes e girará sob a 
AUTENTICAÇÃO. Cópia AuIéntão social de AUTO POSTO ANILA EI 	EPP, com sede na BR 277 KM 232,5 
Confere com o original. Dou fOlo(alidade  de Queimadinhas município dÁ'andes  Pinheiro(PR), CEP:84535-000, com 

i rição no 	 CERTIFICO que o seio de fiscalização 
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CLÁUSULA SÉTIMA—DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO 
O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado 
ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que proíba de exercer a administração desta 
EIRELI, bem como não está impedido, ou em virtude 'de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob, os efeitos dela, a pena que vede, ainda temporariamente, o acesso a cargos 
públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 

ntra a economia popular, contra o sistem. nanceiro nacional, contra normas de defesa 
ncorrência, contra as relações de cons o, ' eu  ca ou a propriedade,(Art. 1.011, § 10, 
02). 

CERTIFICO que o selo de fiscalização 
foi afI4Øo na última folha do documento 
entregue à parte. 
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AUTO POSTO ANILA LTDA. EPP 
CNPJ:08.1 12.780/0001-73 	 F03 

CNPJ sob no 08.112.780/0001-73. Podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir 
ou fechar filiais em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social da empresa é de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), totalmente integralizado em 
moeda corrente do País nesta data. 

CLÁUSULA TERCEIRA —DO OBJETO SOCIAL 

O objeto social é: 
CNAE FISCAL 4731-8/00 - 
CANE FISCAL 4732-6/00 - 
CNAE FISCAL 4520-0/05 - 
automotores; 
CNAE FISCAL - 4729-6/02 - 

Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores; 
Comércio varejista de lubrificantes para veículos automotores; 
Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos 

Loja de conveniência. 

1 

CLÁUSULA QUARTA —DA DURAÇÃO 

O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica 
diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, 
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade será exercida por RAFAEL FELIPE SCHUCK, a quem 
caberá, dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da 
empresa EIRELI. A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado e a empresa 
será regida pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivamente pelas leis das 
Sociedades Anônimas. 

CLÁUSULA SEXTA - DO EXERCÍCIO SOCIAL 

O término de cada exercício social será encerrado em 31 de Dezembro do ano civil, com a 
apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°2 (DOIS) 
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AUTO POSTO ANILA LTDA. EPP 
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CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o foro da cidade de Irati, Estado do Paraná, para resolver quaisquer litígios 
oriundos do presente Ato Constitutivo de EIRELI. 

e consistência. 
O titular assina o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor 

Fernandes Pinhe 	'R) 17 de julho de 2012 

L FÉLIPE SCHUCK 

o 



AUTO POSTO ANILA EIRELI 

BR 277 Km 232,5 s/n— Queimadinhas 

Fernandes Pinheiro - PR - 84.535-000 

CNPJ: 08.112.780/0001-73 I.E: 90709632-70 

(42) 3421-1002 - autoposto@anila.com.br  

PETROBRA 5 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Em cumprimento aos ditames editalícios, eu, Rafael Felipe Schuck, Carteira de Identidade 

n° 8.319.463-4, inscrito no CPF n° 008.708.369-86, credencio-me junto ao Município de 

Chopinzinho com os mais amplos poderes inclusive, formular ofertas e lances de preços, interpor 

recursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais 

atos no presente processo licitatório. 

Na oportunidade, declaro, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo 

de habilitação, e que tenho pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa 

e minha plena concordância com as condições constantes no Edital e seus anexos. 

Atenciosamente. 

Fernandes Pinheiro, 28 de junho de 2018. 

RAFAEL FELIPE SCHUCK 
AUTO POSTO ANILA EJRELI EPP 

CNPJ 08.112.780/0001-73 
Inscrição Estadual 90709632-70 

BR 277 km 2325 S/N - Fer. Pinheiro -- PR 



AUTO POSTO ANILA EIRELI 

BR 277 Km 232,5 s/n - Queimadinhas 

Fernandes Pinheiro - PR - 84.535-000 

PETROBRAS 

	

	CNPJ: 08.112.780/0001-73 I.E: 90709632-70 

(42) 3421-1002 - autoposto@anila.com.br  

um 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: Auto Posto Anua EIRELI 

ENDEREÇO: Rodovia BR 277 KM 232,5 - Queimadinhas - Fernandes Pinheiro - PR 

CNPJ: 08.112.780/0001-73 FONE/FAX:(42) 3421-1002 / 3421-1000 

O representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - Edital n° 44/2018, instaurado pelo 
Município de Chopinzinho, declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Fernandes Pinheiro, 28 de junho de 2018. 

RAFAEL FELIPE SCHUCK 
AUTO POSTO ANILA EIRELI EPP 

CNPJ 08.112.780/0001-73 
Inscrição Estadual 90709632-70 

BR 277 km 2325 3/N - Fer. Pinheiro - PR 

Rafael FeSchuck 
CPF:008 .369-86 
RG: 8.319.463-4 
Cargo: Proprietário 
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o Validade da Propost 
Local de entre 

(sessenta) dias. 
e Serviço Próprio - BR 277 KM 232,5 - Fernandes Pinheiro - PR. 

Fernandes Pinheiro, 28 de junho de 2018. 

Nome comple 
Cargo naEmpr'.: P 
CPF: 008.708.369-86 
RG: 8.319.463-4 

DADOS BANCÁRIOS: 
Bradesco - Agência 1078 
Conta corrente - 21700-0 

e Schuck 
ário 

RAFAEL FELIPE SCHUC 
AUTO POSTO ANU

-A ERELI EPP 
CNPJ 08.112 78010001-73  

lnscri° tdU% 907(~32-70
9R 277 km 232,5 	- For. Pnh -- 

AUTO POSTO ANILA EIRELI 

BR 277 Km 232,5 s/n - Queimadinhas 

Fernandes Pinheiro - PR - 84.535-000 

CNPJ: 08.112.780/0001-73 I.E: 90709632-70 

(42) 3421-1002 - autoposto@anila.com.br  

PETROBRA $ 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Referência: 

Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial - Edital n°44/2018 

Item Quant. Unid. PRODUTO Marca Unit. R$ Total R$ 

01 11.600 L Combustível Tipo Gasolina Comum Petrobrás 4,19 48.604,00 

02 12.960 L Combustível Tipo Diesel SiO Petrobrás 3,12 40.435,20 

Total -R$ 89.039,20 

Obs.: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas fretes, 
seguros e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente, 
decorram da execução do objeto licitado, na forma e condições previstas no Edital e seus anexos. 



CNPJ/CPF/Doc.Estrangeiro Código Nome 
08.112.780/0001-73 AUTO POSTO ANILA ERELI EPP 5252 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho Página 1 de 1 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS ANTES DOS LANCES 

Pregão 	 Número: 44 	 Processo: 78/2018 
Condição de Pagamento: Até 30 dias após a entrega dos produtos. 

Validade da Proposta: 60 DIAS 
Prazo de Execução: 12 MESES 

Relação dos Proponentes: 

Lote Item Quantidade Unidade Medida Descrição 
1 1 11.600,0000 litro Combustível Tipo Gasolina Comum 

Fornecedor Valor Unitário 	Quantidade Valor Total Marca Prazo 
AUTO POSTO ANILA ERELI EPP 4,19001 	11.600,0000 48.604,00 12 MESES 

Lote Item Quantidade Unidade Medida Descrição 
1 2 12.960,0000 litro Combustível Tipo Diesel SiO 

Fornecedor Valor Unitário Quantidade Valor Total Marca Prazo 
AUTO POSTO ANILA ERELI EPP 3,1200 12.960,0000 40.435,20 12 MESES 

ogestão por menor preço unitário 

5252 - AUTO POSTO ANILA ERELI EPP 
Lote Item Quantidade Valor Unitário Valor total do item Observações 

1 1 11.600,0000 4,1900 48.604,00 
1 2 12.960,0000 3,1200 40.435,20 

Total do Fornecedor: 	89.039,20 

Valor da compra total com os menores preços unitários: 
	

89.039,20 

1 



Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
	

Página 1 de 1 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS DEPOIS DOS LANCES 

Pregão 	 Número: 44 	 Processo: 78Í2018 
Condição de Pagamento: Até 30 dias após a entrega dos produtos. 

Validade da Proposta: 60 DIAS 
Prazo de Execução: 12 MESES 

Relação dos Proponentes: 
Código Nome 
	

CNPJ/CPF/Doc.Estrangeiro 
5252 AUTO POSTO ANILA ERELI EPP 

	
08.112.780/0001-73 

Lote Item Quantidade Unidade Medida Descrição 
1 1 11.600,0000 litro Combustível Tipo Gasolina Comum 

Fornecedor Valor Unitário i 	Quantidade Valor Total Marca Prazo 
AUTO POSTO ANILA ERELI EPP 4,1900 	11.600,0000 48.604,00 12 MESES 

Lote Item Quantidade Unidade Medida Descrição 
1 2 12.960,0000 litro Combustível Tipo Diesel SiO 

Fornecedor Valor Unitário Quantidade Valor Total Marca Prazo 
AUTO POSTO ANILA ERELI EPP 3,1200 12.960,0000 40.435,20 12 MESES 

ÇO52 - AUTO POSTO ANILA ERELI EPP 
Lote Item Quantidade Valor unitário Valor total do item Observações 

1 1 11.600,0000 4,1900 48.604,00 
1 2 12.960,0000 3,1200 40.435,20 

Total do Fornecedor: 	89.039,20 

Valor da compra total com os menores preços unitários: 
	

89.039,20 

10 

Sugestão Dor menor preço unitário 



14/0612018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: AUTO POSTO ANILA EIRELI 
CNPJ: 08.112.780/0001-73 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:35:41 do dia 14/06/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/12/2018. 
Código de controle da certidão: 28ED.AIBE.EA4I.50F1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

111 



U_
Estado 

 

do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PAJÁ 	
Coordenação da Receita do Estado 

GOVERNO DO ESTADO 
SecretAria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°  018208284-45 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.112.780/0001-73 
Nome: AUTO POSTO ANILA EIRELI EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 12/1012018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (14/06/2018 11:37:44) 
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14/06/2018 
	

Certidão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Departamento de Tributação 
01.619.323/0001-20 

Av. Remis João Loss, 600 - Centro - Fernandes Pinheiro - PR 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°: 	164/2018 

IMPORTANTE:   

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE 
MESMO REFERENTE AO PERÍODO 
COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM 
VALIDADE ATÉ 12/09/2018, SEM RASURAS 
ENO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE 
NADA DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA 
MENCIONADA ABAIXO. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMJMC2QETCM442XBU5 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA/ LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: AUTO POSTO ANILA EIRELI 

INSCRIÇÃO 
EMPRESA 

2560542 

CNPJ/CPF 

08.112.780/0001-73 

INSCRIÇÃO 
ESTADUAL 

ALVARÁ 

138 
ENDEREÇO 

ROD BR 277 KM 232,5, S/N - QUEIMADINHAS CEP: 84535000 Fernandes Pinheiro - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, Serviços de lavagem, lubrificação e 
polimento de veículos automotores, Comércio varejista de lubrificantes, Comércio varejista de 
mercadorias em lojas de conveniência 

Fernandes Pinheiro, 14 de Junho de 2018 

http://1 77.220.131.1 06:7474/esportal/stmcertidao.view.Iogic?idCertidao=1 576 



28/06/2018 	 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp  

CAM^A 
CAIXA ECO NÕMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRE 

Inscrição: 	08112780/0001-73 

Razão Social: AUTO POSTO ANILA LTDA 

Endereço: 	RODOVIA BR 277 KM 232 / QUEIMADINHAS / FERNANDES PINHEIRO / 
PR / 84535-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/06/2018 a 17/07/2018 

Certificação Número: 2018061813154364113459 

Informação obtida em 28/06/2018, às 07:10:11. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AUTO POSTO ANILA EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 08.112.780/0001-73 

Certidão n°: 151844332/2018 
Expedição: 14/06/2018, às 11:47:01 
Validade: 10/12/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que AUTO POSTO ANILA EIRELI 

(MATRIZ E FILIAIS), insc rito(a) no CNPJ sob o n° 
08.112.780/0001-73, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndtCtst.jusbr 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (28/06/2018 às 07:41) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n°08.112.780/0001-73. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: httrx//www.cnj.jus.br  
através do número de controle: 5B34.BB43.6202.B467 

Gerado em: 28/06/2018 as 07:41:07 	 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 	 Página 111 
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REVENDEDOR REVENDEDOR Certificado de Posto Revendedor 

CERTIFICADO DE 
POSTO REVENDEDOR 

  

   

Razão Social 	 : AUTO POSTO ANILA EIRELI 

CNPJ 	 : 08.112.78010001-73 

Número de Autorização : PR1PR0177048 

Número Despacho 	: ANP N° 1.027 

Data da Publicação 	: 02/09/2016 

Endereço 	 : RODOVIA BR 277, KM 232,5 - SIN - 
QUEIMADINHAS - FERNANDES PINHEIRO - PR 

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 81, inciso XV da Lei n° 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta 
data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta Agência, a exercer a 
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP n° 
41, de 06 de novembro de 2013. 

Emitido às 11:50:27 horas do dia 14/06/2018 (data e horário de Brasília). 

Código de controle do certificado: C585.DB9E.9EDA.DAIA 

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo 
sobre certificados emitidos posteriormente. 

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado 
deverão ser verificadas pela internet, no site da ANP:www.anpgov.br 

https://www.anp.gov.br/postos/CertificadoPreview.asp 	 Ni 	111 



AUTO POSTO ANILA EIRELI 

BR 277 Km 232,5 s/n - Queimadinhas 

Fernandes Pinheiro - PR - 84.535-000 

CNPJ: 08.112.780/0001-73 I.E: 90709632-70 

(42) 3421-1002 - autoposto@anila.com.br  

PETROBRAS 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII DO ART. 70  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

Auto Posto Anua EIRELI EPP, CNPJ n° 08.112.780/0001-73, sediada na Rodovia BR 277 .Km 232,5, Bairro Queimadinhas, na cidade de Fernandes Pinheiro, estado do Paraná, por intermédio 
de seu representante legal, abaixo assinado, e para fins do Pregão n° 44/2018, DECLARA 
expressamente que: 
1 - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente 
processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando 
apta a contratar com o poder público. 
III - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de 
idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei 
n° 9.854/99. 
IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Fernandes Pinheiro, 28 de junho de 2018. 

RAFAEL FELIPE SCHU GK 
AUTO PC AMtLA ElRU EPP 

CNPJOB.112.7a0!000113  
sCrtÇã Estaduat 9070963270 

BR 277 km 22 	
For. Pinheiro - PR 



AUTO POSTO ANILA EIRELI 

BR 277 Km 232,5 s/n - Queimadinhas 

Fernandes Pinheiro - PR - 84.535-000 

CNPJ: 08.112.780/0001-73 1.E: 90709632-70 

(42) 3421-1002 - autoposto@anila.com.br  

PETROBRA S 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA  NAS 

VEDAÇÕES DO INCISO III DO ART. 90  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A Empresa Auto Posto Anua EIRELI, inscrita no CNPJ sob no 08.112.780/0001-73, com sede na 
Rodovia BR 277 KM 232,5, S/N, Bairro Queimadinhas, CEP 84.535-000, no município de Fernandes 
Pinheiro, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Rafael Felipe Schuck, portador da carteira 

. de identidade RG n° 8.319.463-4 e inscrito no CPF sob no 008.708.369-86, DECLARA sob as penas 
da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO 
possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha 
reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, 
inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da 
respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, 
responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas 
nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do 
TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do 
Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário no
1 2739534/ParanavaíPR4a  Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGAO PRESENCIAL n° 44/2018, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que 
os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são 
servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme 
disposto no inciso III, do art. 90  da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Fernandes Pinheiro, 28 de junho de 2018. 

Rafael Felipe Schuck 

FEL'P 
J\tJlO POSTO ANIL EREL EPP 

GNP OB.12.1501000l 
%GjÇ0 stadU' g07 PI

0963270  

SR 77 232,5 
s/ - Fe" 

- PR 



1° TABELIONATO DE NOTAS 
AUTENTICAÇÃO. Cópia Autêntica. 
Confere como original. Dou fé. 

28 JUN. 20181 

SICA DAS G ÇAS SILVAS Escrevente 

AUTO POSTO ANILA LTDA. 
CONTRATO SOCIAL  

CLEONICE APARECIDA KUFENER SCHUCK, brasileira, casada 
sob o regime de comunhão universal de bens, maior, empresária, 
residente e domiciliada na BR 277, KM 233, sln° em Fernandes 
Pinheiro (PR) - CEP. 84.535-000, portador da Cédula de Identidade 
Civil RG. n.° 141R-1.554.400 (SC) e CPF/MF n.° 575.449.059-34 e 
TAILINE ANGELICA SCHUCK, brasileira, solteira, nascida em 07 de 
dezembro de 1988, menor, estudante, residente e domiciliado na BR 
277, KM 233, s/n° em Fernandes Pinheiro (PR) - CEP. 84.535-000, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG. n.° 9.338.421-0 (PR) e 
CPF/MF. n.° 056.956.469-79, assistida por seu pai NEI RENE 
SCHUCK, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de 
bens, maior, empresário, residente e domiciliado na BR 277 KM 233 
s/n° em Fernandes Pinheiro(PR) - CEP: 84.535-000 , portador da 
Cédula de Identidade Civil RG. n° 8.269.364-5(PR) e CPF/MF. n° 
477.063.929-53 - (art.997, 1, CC/2002), constituem uma sociedade 
empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA:  A sociedade gira sob o nome empresarial de "AUTO 
POSTO ANILA LTDA.",tendo sua sede e foro na BR 277 KM 232,5 localidade 
de Queimadinhas, município de Fernandes Pinheiro (PR) - CEP. 84535-
000(art.997, II, CC/2002). 
CLAUSULA SEGUNDA:  O objeto social é: comércio varejista de combustíveis 
e lubrificantes, com posto de lavagem e lubrificação de veículos e, loja de 
conveniência. - (art.997, II, CC12002). 
CLAUSULA TERCEIRA:  A sociedade iniciará suas atividades em 01 de junho 
de 2.006 e seu prazo é indeterminado - (art.997, II, CC/2002). 
CLAUSULA QUARTA:  O capital social na importância de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais), dividido em 40.900 (quarenta mil) quotas de R$ 1,00 (hum 
real) cada uma, inteiramente integralizado em moeda corrente no País, está 
assim distribuído entre as sócias: 
1. Cleonice Aparecida Kufener Schuck, com 24.000 (vinte e quatro mil) 
quotas no valor total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais); e 
2. Tailine Angélica Schuck, com 16.000 (dezeseis mil) quotas no valor total 
de R$ 16.000,00 (dezeseis mil reais) - (art. 997, III e 1.055 do CC/2002). 
CLAUSULA QUINTA:  As quotas do capital são indivisíveis e não poderão ser 
transferidas ou alienadas sob qualquer título à terceiros, sem o consentimento 
unânime dos demais sócios, cabendo à estes o direito de preferência na sua 
aquisição, na proporção das quotas que possuírem (art.1.056 e art. 1.057, 
CCI2002). 
CLAUSULA SEXTA:  A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social - (art.1.O52, CC/2002). 
CLAUSULA SÉTIMA:  A administração da sociedade caberá a sócia 
CLEONJCE APARECIDA KUFENER SCHUCK, com os poderes e atribuições 
de administrar a mesma, autorizado o uso do nome empresarial, 
individualmente, dispensado da apresentação de caução, vedado, no entanto, 
Em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
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favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios - (art. 997, VI; 
1.013; 1015 e 1064 do CC12002). 
CLAUSULA OITAVA:  Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de suas 
administrações, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial 
e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apurados - (art.1.065, CC12002). 
CLÁUSULA NONA:  Pelos serviços que prestarem à sociedade, perceberão as 
sócias a título de remuneração "Pro-Labore", quantia mensal fixada em comum 
acordo até os limites de dedução fiscal previsto na Legislação do imposto de 
renda, a qual será levada a débito da conta de despesas gerais. 
CLÁUSULA DÉCIMA:  Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio - (arti .028 e art.1 .031, 
CC12002). 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA:  A administradora declara sob as penas da 
lei, de que não esta impedida de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade - (art. 1.011, parágrafo 10  do CC12002). 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA:  A sócia que desejar transferir ou alienar 
suas quotas,deverá notificar por escrito à sociedade, discriminando-lhe o preço, 
formae prazo de pagamento, para que esta através dos demais sócios, exerça 
ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá fazer dentro de 60 
(sessenta) dias contados do recebimento da notificação ou em maior prazo a 
critério do sócio alienante. Decorrido esse prazo e sem que seja exercido o 
direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA:  A sociedade será administrada por um ou 
mais sócios na qualidade de administradores, a quem compete privativa e 
individualmente o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial da sociedade, sendo-lhes entretanto, vedado o seu uso ou 
emprego sob qualquer pretexto ou modalidade em operações ou negócios 
estranhos ao objeto social, especialmente à prestação de avais, endossos, 
fianças ou caução de favor -(.art. 1.013, 1.015 e 1.064 do 01012002). 
CLAUSULA DECIMA QUARTA:  EMPRESA DE PEQUENO PORTE - 
Declaram, para fins do art. 5.0  da Lei n.19.841, que: 
a) se a 	

• ..Ti de empresa de pequeno porte; 
AUTENTICAÇÃO. Cópia Autêntica. 
Confere como orginaI. Dou fé. 
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Fernandes Pinheiro (PR), 23 de maio de 2.006. 
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TAILINE ANGELICA CHUCK 

1° TABEUONATO DE NOTAS 
AUTENTICAÇAO. Cópia AuffltiCa. 
Confere com o original. Dou fé. 
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b) o valor da receita bruta anual da 
excederá o limite fixado no inciso II 
disposto no § 1.0 do mesmo artigo; 

c) não se enquadra em qualquer das 
art. 3.0  da mesma Lei. 

sociedade, no presente exercício, não 
do art. 2.1  da Lei n.° 9.841, observado o 

hipóteses de exclusão relacionadas no 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  Fica eleito o foro e comarca da cidade de Irati 
(PR) para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato. 
E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento de 
contrato social em três vias. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°2 (DOIS) 

Transformação em Empresa Individual de Responsabilidade LimitadEjjI 
AUTO POSTO ANILA LTDA. EPP 

CNPJ:08.1 12.780/0001-73 

RAFAEL FELIPE SCHUCK, brasileiro, natural de Peritiba(SC), 
solteiro, nascido em 10/02/1985, empresário, portador do CPF: 008.708.369-86 e da Cédula 
de Identidade Civil RG. no 8.319.463-4(SSP/PR, residente e domiciliada na BR 277, KM 
233,5, s/n birro Queimadinhas município de Fernandes Pinheiro(PR), CEP: 84535:000. 

único sócio da empresa AUTO POSTO ANILA LTDA. EPP, com 
sede na BR 277 KM 232,5 localidade de Queimadinhas no município de Fernandes 
Pinheiro(PR), CEP:84535-000, registrada na Junta Comercial do Paraná , sob n° 
41205732139 e inscrita no CNPJ sob n° 08.112.780/0001-73, Resolve, na melhor forma de 
direito e consoante com o artigo 1.033 e 980-A da Lei fi°  10.406/02, e em conformidade com 
a Lei 12.441/2011, alterar e transformar o Contrato Social da empresa, conforme cláusulas 
seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO TIPO JURIDICO 

Fica Transformada estasociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELI, sob o nome empresarial de: AUTO POSTO ANILA EIRELI EPP 
com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social da empresa que era de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), em razão da 
transformação, passa a ser alterado para o valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), 
totalmente integralizados em moeda nacional que nesta data passa a constituir o capital social 
da empresa AUTO POSTO ANILA EIRELI EPP 

CLÁUSULA TERCEIRA —DO ATO CONSTITUTIVO - EIRELI 

Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da referida EIRELI, com o teor a 
seguir: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA RAZÃO SOCIAL 

A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, 
girará sob o nome empresarial de AUTO POSTO ANILA EIRELI EPP com sede na BR 
277 KM 232.5 , s/n localidade de Queimadinhas município de Fernandes Pinheiro(PR), CEP: 
84535-000, com inscrição no CNPJ sob n9 08.112.780/0001-73, podendo a qualquer tempo, a 
critério de sei titular, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do território nacional. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DO OBJETO SOCIAL 

O objeto social é: 
CNAE FISCAL 4731-8/00 - 
CANE FISCAL 4732-6/00 - 
CNAE FISCAL 4520-0/05 - 
automotores 
CNAE FISCAL - 4729-6/02 - 

Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores; 
Comércio varejista de lubrificantes para veículos automotores; 
Serviços de lavagem, lubrificação e . olimento de veículos 

1° TABELIONATO DE NOTAS 
Loja de conveniência. 	 AUTENTICAÇÃO. Cópia Autêntica. 

Confere com o original. Dou fé. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - DO PRAZO DE DURAÇÃO 

O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica 
diante de impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, 
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

PARÁGRAFO QUARTO - DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 70.01010,00 (setenta mil reais), o qual está totalmente integralizado em 
moeda corrente nacional do País. 

PARÁGRAFO QUINTO - DA ADMINISTRAÇÃO 

A empresa será administrada pelo titular RAFAEL FELIPE SCHUCK, a quem caberá 
dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial desta 
EIRELI, sendo a responsabilidade do titular, limitado ao capital integralizado. 

PARÁGRAFO SEXTO - DO EXERCICIO SOCIAL 

O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a 
apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - DA DECLARAÇÃO 

Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não 
participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

RAFAEL FELIPE SCIIUCK, brasileiro, natural de Peritiba(SC), solteiro, nascido em 
10/02/1985, empresário, portador do CPF: 008.708.369-86 e da Cédula de Identidade Civil 
RG. n° 8.319.463-4(SSP/PR), residente e domiciliado na BR 277, KM 233,5 bairro 
Queimadinhas município de Fernandes Pinheiro(PR), CEP: 84535:000. 

Na condição de titular da Empresa individual de Responsabilidade 
Limitada - EIRELI - AUTO POSTO ANILA EIRELI EPP com sede na BR 277 KM 232,5 
localidade de Queimadinhas município de Fernandes Pinheiro(PR), CEP: 84535-000, inscrita 
no CNPJ sob n° 08.112.780/0001-73, promove a Consolidação Contratual, conforme as 
cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO TIPO JURIDICO E RAZÃO SOCIAL 
,O tipo jurídico da empresa será: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

- EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes e girará sob a 
ocial de AUTO POSTO ANILA EI' 	EPP, com sede na BR 277 KM 232,5 
ade de Queimadinhas município de er andes Pinheiro(PR), CEP:84535-000, com 
ão no 

1° TABELIONATO DE 
AUTENTICAÇÃO. Cópia Àjtêntica. 
Confere com o original. De69 11  
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CNPJ sob no 08.112.780/0001-73. Podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir 
ou fechar filiais em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social da empresa é de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), totalmente integralizado em 
moeda corrente do País nesta data. 

CLÁUSULA TERCEIRA —DO OBJETO SOCIAL 

O objeto social é: 
CNAE FISCAL 4731-8/00 - 
CANE FISCAL 4732-6/00 - 
CNAE FISCAL 4520-0/05 - 
automotores; 
CNAE FISCAL - 4729-6/02 - 

Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores; 
Comércio varejista de lubrificantes para veículos automotores; 
Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos 

Loja de conveniência. 

CLÁUSULA QUARTA —DA DURAÇÃO 

O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica 
diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, 
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade será exercida por RAFAEL FELIPE SCHUCK, a quem 
caberá, dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da 
empresa EIRELI A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado e a empresa 
será regida pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivamente pelas leis das 
Sociedades Anônimas. 

CLÁUSULA SEXTA - DO EXERCÍCIO SOCIAL 

O término de cada exercício social será encerrado em 31 de Dezembro do ano civil, com a 
apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 

CLÁUSULA SÉTIMA—DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO 
O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado 
ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que proíba de exercer a administração desta 
EIRELI, bem como não está impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar Sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda temporariamente, o acesso a cargos 

is ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
tra a economia popular, contra o sistem •nanceiro nacional, contra normas de defesa 
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CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o foro da cidade de Irati, Estado do Paraná, para resolver quaisquer litígios 
oriundos do presente Ato Constitutivo de EIRELI. 

O titular assina o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor 
e consistência. 

Fernandes Pinhe 
	

17 de julho de 2012 

L FELIPE SCHUCK 



14/06/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 

08.112.78010001-73 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

26/06/2006 

NOME EMPRESARIAL 

AUTO POSTO ANILA EI RELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AUTO POSTO ANILA 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

ROD BR 277, KM 232,5 
NÚMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

CEP 

84.535-000 
BAIRRO/DISTRITO 

QUEIMADINHAS 
MUNICÍPIO 

FERNANDES PINHEIRO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(42) 3421-1004 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26/06/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 14106/2018 às 11:27:47 (data e hora de Brasília). 
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AS SILVA -Escrevente 

ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE .TEIXEIRA SOARES 

CARTORIO CIVEL DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
	

TITULAR 

RUA XV DE NOVEMBRO, 228 - CENTRO 
	

ANA MARIA CABRAL - DISTRIBUIDORA 
TEIXEIRA SOARES/PR - 84530-000 

	
JURAMENTADO 

TATIANA PRZYBYSZ - EMPREGADA JURAMENTADA 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros distribui-

ção CIVEL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EXECUÇÃO FISCAL, FALENCIAS E 
CONCORDATAS sob minha guarda neste cartório, verifiquei QUE NADA CONSTA 
CONTRA: 

AUTO POSTO ANILA 

CNPJ 08.112.780/0001-73, no período compreendido desde 27/01/1949, data de 
instalação deste cartório, até a presente data. 

1111111011111111111.111111111111 lIlIlt1111111111111    IEIIiI 1111111111111111111111 III 
TEIXEIRASOÁRES/PR 1 3de Jaj'6 de 2018 14:11:37 
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- DISTRIBUIDORA 
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Prefeitura Municipal de 
Fernandes Pinheiro 
Gestão: 2017/2020 

:EONCESCHV 
PEFITAMUNICIPAL 
FemàndesPinheIro. -PR 

w 	
. 
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:ER N ANDESPINHER. 
PREIFEITIJRA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO 

= ESTADO DO PARANÁ= 
Departamento de Tributação 

01.619.323/0001-20 
Av. Remis João Loss, 600 - Centro - Fernandes Pinheiro - PR 

MiiiiípjodeFernandes Pinheiro, conforme protpçolo °:23BI2Q 18 de 27de Março de 2018 
oncede alvará.de :iiôeílça para localização a: 

:TALÍJ ATO DE NOTAS 
AUTENTlCAÇÃ0. Côpta Autêntica 

com original [IQLL&  

btió;arejista de combustíveis para veículos autbniór, 
-0/05 - Seiyiços de lavagem, lubrificação e polimento de veiculos autootores 
-6/00 - Comércw varejista de lubrificantes 
-6102 - Comercio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 

08:30 às 11:30; 

Emitido em 
02/04/2018 

,era exigida renovavação de licença sempre que ocorrer iittdauçasfie  ramo de atividade modtfiçaçães nas características d& estabelecimento ou 
ransferencra de local 

sosd4ireraçã.estais Tçomo: encerra 	tó,.ini dança 	endeíe, razão social, ra 
omurnear aPre'feitura dentro do prazo maximo de 30 (trinta) dia 
MPORTANTE 	 - 
Evite niultas auditorias fiscalização especial e outros aborrecimet9snantendo em dia 
ertidães para fins 1e aposentadoria auxílios, pensão etc 

rele  pelo seufuturo 

ramos de atividade, etc o contribuit&seriàd2. 

uas 	ação, perantç o.. flsço. Futüia6nte vêpràcis.iáde 

PREF. MUN. FE 

o 
RG 5.134 

Departa ributEMIS JOÃO LOSS, 600 - CENTRO 
FERNANDES PINHEIRO - PARANÁ 

CEP: 84.535-000 
CNPJ: 01619 32310001.20 

prefeituracfernandesnjnhejro.nrnnvhr 



A partir das treze horas e trinta minutos do dia vinte e nove de junho do ano de dois mil e dezoito, reuniram-se 
na sala de Licitações e Contratos da Prefeitura de Chopinzinho, o Pregoeiro e sua equipe de apoio, designados 
pelo Decreto n° 04/2018, para procederem as atividades pertinentes ao Pregão Presencial Edital n° 44/2018, 
para Registro de Preços para aquisição futura de combustíveis tipos: Gasolina comum e óleo diesel SIO para 
veículos da frota municipal em deslocamento a Campo Largo, Curitiba e Piraquara. O período de 
identificação/credenciamento de representante legal e de recebimento dos envelopes encerrou-se às catorze 
horas, conforme exigiu o Edital, tendo sido recebidos envelopes de uma única empresa, a saber: 

EMPRESA REPRESENTANTE 
AUTO POSTO ANILA EIRELLI SEM REPRESENTANTE 

MUNICÍPIO D CI-i DPINZINND. 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811 Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZ1NHO 	 PARANÁ 

  

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N°44/2018 

Cumpre salientar que o representante da empresa protocolou os envelopes junto ao Pregoeiro no dia 
29/06/2018, às 10:00 (dez) horas, contudo, o mesmo não se fez presente na Sessão de Abertura do Certame. 
Como previa o edital, às catorze horas o Pregoeiro informou aos presentes, os procedimentos a serem 
adotados durante a sessão pública e o funcionamento do Pregão e ressaltou que a ausência de qualquer 
representante de empresa quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicará na preclusão do 
direito a recurso e na submissão ao disposto na mesma. Em seguida juntamente com a equipe de apoio 
iniciou-se a abertura do envelope de proposta de preços apresentada pela licitante, de onde foi constatado que 
atendeu aos requisitos do Edital. Na sequência iniciou-se a etapa de lances e negociação, obedecidas às 
prerrogativas da Lei Complementar n° 123/06 e n° 147/14 e a Lei complementar Municipal n° 83/2016. Em 
seauida foi declarada como detentora do menor oreco a seciuinte emoresa: 

EMPRESA 	 Item Valor Unitário R$ Valor Total R$ 

01 48.604,00 
 

4,19 
AUTO POSTO ANILA EIRELLI 

02 3,12 40.435,20 
Encerrada a fase de Proposta e sem haver representante para proceder qualquer negociação para os ITENS, 
passou-se a análise dos documentos de habilitação. O Pregoeiro e presentes analisaram e vistaram a 
documentação apresentada não tendo nada a acrescentar ao que já fora relatado e considerando-os 
condizentes com o requerido no Edital. Finalizada a etapa competitiva e habilitada a empresa ofertante da 
única proposta no Certame, o Pregoeiro declarou a mesma vencedora do certame. Os presentes não 
manifestaram interesse em interpor recurso, fato pelo qual fica precluso o direito ao mesmo. Concluídos os 
procedimentos relativos ao Pregão Presencial-  Edital n° 44/2018, e considerando que: 1) a proposta da 
empresa vencedora satisfaz às exigências do Edital; 2) a empresa encontra-se devidamente habilitada quanto 
à documentação exigida; 3) os preços auferidos estão dentro do limite máximo estabelecido pelo Município; 4) 
não houve manifestação expressa por parte dos presentes com intenção de interpor recursos, o Pregoeiro 
adjudicou o objeto à empresa presente, de acordo com a tabela acima. Nada mais havendo, foi lavrada esta 
ata, ressalvando, ainda, que o Processo seguirá para o Senhor Prefeito, com sugestão de Homologação do 
resultado verificado no Certame, e que caso homologado, será oportunamente convocado o representante da 
empresa vencedora para a assinatura do Contrato. Os membros da equipe de apoio, ao assinarem esta ata, 
atestam sua participação e colaboração, não lhes aplicando as atribuições e obrigações de que trata o inciso IV 
do art. 30  da Lei 10.520. 

Roberto Alencar Przendziuk - Pregoeiro 
Giliane Teles Forlin - Equipe de Apoio 
Clévis Trindade da Silva - Equipe de Apoio 
Clécia Steilmann Weber - Equipe de Apoio 







  

MUNICÍPIO DE CH:DPINZIN14O 
ESTADO DO PARANÁ 
GNPJ. 76995414/0001 

Rua Miguel Procópio Kurpel, n2  3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 	 CHOPfNZINHO 	 PAR-ANÁ 

   

ADJUDICAÇÃO 

REF. Preqão NO 44/2018 

Tendo em vista o resultado do Pregão n° 44/2018, de 13 de junho de 2018, para 
Registro de Preços para aquisição de combustíveis tipos: gasolina comum e óleo diesel 510, para 
veículos da frota municipal em deslocamento a Campo Largo, Curitiba e Piraquara e não havendo 
interposição recursal, eu, Roberto Alencar Przendziuk, Pregoeiro, ADJUDICO o procedimento licitatório 
em epígrafe da seguinte forma: 

Item 
Valor Estimado de 
Contratação - R$ Empresa(s) 

1 48.604,00 AUTO POSTO ANILA ERELI EPP 
2 40.435,20 AUTO POSTO ANILA ERELI EPP 

CHOPINZINHO, PR., 29/06/2018 



GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 29/06/2018. 

varo Dni CeniScol 
-' Prefeito 

01 

MLiNIíPIi:J DE CHDPINZINHD 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n2  3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZIN}{O 	 PARANÁ 

  

HOMOLOGAÇÃO 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Precião N°44/2018 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo . licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor Preço Item - Compras n° 4412018, de 13/06/18 para Registro 
de Preços para aquisição de combustíveis tipos: gasolina comum e óleo diesel SIO, para veículos da frota 
municipal em deslocamento a Campo Largo, Curitiba e Piraquara e após expirado o prazo recursal, eu 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à empresa: 

Empresa(s) Valor Total Estimado 
de Contratação - R$ 

AUTO POSTO ANILA ERELI 89.039,20 

TOTAL HOMOLOGADO - R$ 
	

89.039,20 

Que apresentou os menores Preços por Item para Registro. 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração da Ata de Registro de 
Preços. 

ÉADECISÃO. 
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DECRETO 11° 05 

ADEMIR JOSÉ 1 

atribuições que 1' 
CONSIDERANDO 

DECRETA: 

AD, 1°. Posto fac 
Art. 21  Serão 
atendimento n SO 

ArI 40 
. Este De' 

roolrarlo. 

GABINETE DC 
JULHO DE 2010 

ADEMIR JOSE o 
Prefeito ManO- 

TERW 
DATA: 18106i18 
HORÁRIO: 139 0( 
OBJETO: REDIl 
PLACAS E SUE 
EM DIVERSAS 
VIVIDA; cordora 
referentes ao Pr' 
vencedores:  
(TEM FORNEO 

Cl1 MM2SiI\ 
02 	1 MM2 Sll\ 
03 	MM2SIIs 
34 	1 HILLESi- 
05 	MM2 SIt'  
06 	1 HILLES1- 
07 IRD C 

FERRAM 
Totalizando cor / 
FORNECEDOR 

HILLESHEiM & P 

MM2 SINAUZAÇ 

RD COIutERC 
FERRAMENTAS  
Nas condições 
21.247,00 (viste o 
2015. Frsnk Anel 

.5 Companhia de Soucaincoto do Paraná - SANFPAR terno pública que rvsucraxoo iMI  

t.iccncaAmh'icotal Simniiiicudu - IAS parir o ozuxinte umpracndivm:ai: Di. draiu: 

1 (iivsti-uçiiu de l riciio nora Depósito do Lodo e Leitos de Seerxtevr 	LTS lTarai:'zLxtc 
t/:rdcrera: Chácara (lástrico (itivasi. Muniu/pó,: Chopinzinho. 

1UNIP1 D HDPZN)1 
ESTADO DO PARANÁ 

CIdRA 76.995.414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Rurpel, no 3.811-  Tetefas (46) 3242-8600 
55.560-000 	 CHI)PINZINHO 	 PARANÁ 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

REF: EDiTAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N  412018- 

A Comissão Permanente de Licitações comunica aos interessados na execução do objeto do 
Edital de Chamamento Público n' 412018, que após a análise e verificação da documentação 
aprosentuda, decidiu classificar a seguinte proponente: 

EMPRESA 	 BARILTADA TOTAL PONTOS 1CLASSIFICAÇÃO1  

CONSTRUTORA CIDADE BEI,A L IDA 	SIM 	 ti 

Comunica, outrossim, que destro do prazo de 5 (Cinco) dias úteis contados da data deste edital. 
a Comissão Permanente de Licitações dará vistas ao respectivo processo licitatóris, a qualquer 
interessado que se sinta prejudicado. para interposição de recurso. 

Chopinzinho, 04 de julho de 2019 

Robenei Meloto 
Presidente da CPL 

Membros: 

Jovaei Marfins 	- 

Roberto Alencar Przendziuk 

Espécie: Extrato do 10  Termo de Aditamento ao Contrato 0  209/2017 que tem por objeto 
formalizar a relação entre o Gestor Municipal e o prestador de saúde, para garantir a 
vincuioçõo do parto na Rede Mãe Paranaense das gestantes do Sistema único de Saúde de 
,município sob gestão Ampliada. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Policlínica 
Chopinzinho Ltda. CNPJ: 78.734.28210001-48. Objeto do Aditamento: Prorrogar o Prazo de 
Execução e Vigência do Consisto em 12 (doze) meses, compreendendo o período de 
0710712018 o 0610712018. Valor Anual: R$ 88.320.00. Origem: Ineolgibilidade de Licitação nu 
28/2017. Fundamento Legal: Lei 8.668183, AD. 57. inciso li. Data de assinatura: 03107/2018. 
Assinam: Alvaro Oásis Gani Scolaro, pelo Município a Valmir Carlos Riesek, pela Empresa. 

Extrato das Atas da Registros de Preços do Pregão Presencial n' 42/2108 OBJETO: Registro 
de Preços peru aquisição iulura de a008es prontos para cornos, reuniões e eventos da 
Administração Municipal. VIGÊNCIA: 12 meses. DOS PRAZOS, LOCAL E COI4DIÇOES DE 
EXECUÇAO' A entrega do objeto da licitação será feita de acordo com a oecessidude, e 
sara formalizada através da Nota de Empenho nas quantidades ali determinadas Co 
Produtos serão solicitados no minimo 24 (vinte e quatro) horas antes do evento a deverão ser 
entregues pela contratada no local indicado na solicitação, na prazo de 30 (trinta) minutos 
antes do início do intervalo pura lanche de cada evento ou outro horário pré-estabelecido e 
acordado pais Secretaria da Administração, seguindo as orientações e diretrizes previstas no 
Termo de Ra/eréncia. Remontes de despesas. 2051F834, 12101F000 5191F103, 5101P303. 
1072/1934, 1371íFa3ã. :4301F039. 142i21F96e. 14331F5ee; por se tratar de Registro de Preços, a 
reservo orçamentária deoarã ser efetuada no ata da contratação, devendo a Secretaria 
solicitante nedõcur a existência de salso. FISCAL/GESTOR: Edvaldo Carrea de Andreada. ARP 

23112018. Partas: Muoicipio da Chopinzinho e Ciebar Aparecido Giese - ME. Valor Total 
usO-nodo RO 18.1E3,00. ARP O- 23212018, Partes: Muvicipio de Chopinzinho a LOA Comércio 
de Al1raenton Sireli OPP, Valor Total estimado RS 47.836,75. ARP nu  23312018, Partes: 
idanicipin ou Chopinflnho e Panificadora Biach LIda EPP. Valor Total estimado R$ 66739,35. 
Chcpinzroho.PR, 25 Se junho de 2018. Alvaro Odeio Ceni Scolaro- Psafeito. 

Espécie: Extrato de Contrato 0°  234/2018. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada. 
Kass & Cio Lido - ME. CNPJ: 06.940.608/0001-82. Objeto. Contratação de Serviços de 

Hospedagem para Pacientes em Tratamento no dutunicipio de Cascavel-PR. Valor Total 
estimado RS 159.600,00 (cento e e cinquenta e seis mil e seiscentos reais) para os 12 (doze) 
meses da execução do contrato. Origem: Pregão n° 41/2015. Fundamento Legal: Lei 6.666/93. 
Siemento de despesa: 1302/F303. Data da assinatura: 29106/2018. Assinam: Alvaro Dénis Gani 
Scolaro, pelo Município a Guilherme Gustavo Kuss. pela Empresa. 

Espécie: Extrato do Contrato 23512018. Contratante: Município da Chopinzinho. Contratada: 
Serviço da Apoio As Micro a Pequenas Empreses do Estafo do Paranã - SEBRAEJPR, CNPJ: 
75.110.50510005-25. Objeto. Contratação de Workshop para Preparação do Governança do 
Comité Gestor da Lei Geral da Micro e Pequena Empresa. R$ 15.600,00 (quinze mil o 
seiscentos reais). Origem: Dispensa da Licitação por Justificativa O- 24/2018. Fundamento 
Legal: Lei 8.666193. Elemento de despesa: (539). Data da assinatura: 2910612018. Assinam: 
Alvaro Danis Gani Scolaro, pelo Município e Casar Giovani Colivi Gonçalves pala Empresa. 

Estrato da Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial n° 44/2106. OBJETO: Registro de 
Preços para aquisição futura da combustíveis tipos: gasolina comum a dIas diesel 510 para 
veículos do troto municipal em deslocamento a Campo Largo, Curitiba e Piruçuara. VIGÊNCIA: 
12 meses. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: A entrega do objeto do 
licitação será leito da acordo com a necessidade, e será formalizada através da Nota de 
Empenho nas quantidades ali determinadas; os produtos deverão ser fornecidos diretamente 
em posto de serviço próprio, que deverá estar localizado na ER 277, entre as cidades de Iran n 
Campo Largo, diretamente no tanque dos veículos, conforme cronogroma ou necessidade da 
Secretaria de Saúde e Secretaria de Administração, seguindo as orientações a diretrizes 
previstas co Termo de Referência, Elementos da despesas: 1028IF510, 1312/F604, 
13131F000, 13151F504, 1311510, 131711`000, 5301F303, 533(F303, 13141F494. 13181F494: 

por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
FISCAIS/GESTORES: Fabiano Popis e Edsaldo Corres de Andrade. ARP ri* 236/2018, Partes: 
Município de Chopinzinho e Auto Posto Anila Eireli, Valor Total estimado Rã 89.039.20. 
Chopinzinho-PR, 29 de junho de 2018. Alvaro Dénis Cesi Scolaro- Prefeito- 

a AIiAC'L fPiTtAL-°s E'AAIOEbLPERE iIdCORPORADOgtj LMOELLiARLA LTDA. 
acnrparccer COr Cartdrio. ra ,Aseirida l3mvi1. O- 938. comeu. arara xc 00:31.1:0 a 3:'s - 
raras aos dias u:a(s tia segunda a sexta-leira, a no prazo itnpreruvudsei de 5 ouvias. aias, a 
a,.aiier lesta Editei, para t'.SGAMENI'O ipargaç/u da matai das valeras das dos amazrasr. 'xiv 
caIr co que -.a:tczrara sai a data do ragranrerito. acrescidos das dtapexas (egais. na tirai de 
os. r.o Is: 1 car.v ai lota a veta mil. siriacentus e dezassete ,aaiv e',rcvtae dois curiosO-, 
rcfarc:ivs cc ci,,sit'aai par caiar dc eaosoiiJuçha. ci,nitssõo o revcazciau'3v Jc divida e nutras 
ihriaaçiies ana 3urrmó uioluctaris O- l.t.ollã2.b95.ãhllit)1t95-73. Senado viii 0:17,3514. 
reitistrudo sabe E d,VD. ira natrie,ianc 23.202. daquela Serventia. tendo como oanoaio ti iir.ovul 
situado ira Ruo Silpier S.paovo(i. "LOTE 'O- /li - QUADRA N" 20557. comúreudu ctS.Jlll/.Illllob, 
veste viosioipiv a utimvrco de Pais l3ranco-PR. sob peno de vencimento onntccipacv da toda 
divido. consolidação da propriedade do tintO-el em favor da credora e imediata execução da divida 
ara 'si  de ioil3o estro(sdiciai do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Pato Branco. civ 
(l5i'571201 6. Lxasaodo Luiz Sethuch. Renistradur.  'rits lar. 

5 .  
1) titular do 2" tSeoistm do Imóveis do Cvorarua do Foto Branoo-PR. nos tcrinxs do ao. 26 da lei 
O- 9514/97 INTIMA FLAVIO CASA. a comparecer cm Cartório, ou Avenida Brasil. o"938. 
centro. entre as 05:30-11:00 o 13:00-17:00 horas dos dias SIcl5 do sevanda a sexta-leira, a no 
pisou improrrogável dc IS (quinze) dias, a contar douto Ilditai. pura PAGAMENTO (purgação 
dii ronDo) dos valores devidos em otr000. bom como os que vencerem até o dato do pagamnnto 
acrescidos dos despesas Io5ais. no total do RS. 127.717,82 (conto e vinte e sete mil, setecentos e 
dezossate reais a ri/tonto e dois contuso). referentes 00 contraio particular de consoiidonão. 
cairõssão e rzircnocioção de divida e oraras ohriguçães com garantia liducidria o" 
t4,0602.690,0tt99095-73. firmado cm 18/07/2014. registrado sob a o" AV-t. ou matrícula ro° 
23.202. daquela Serventia, tendo coinspamotiu a imóvel situado na Rua Silmur Spu5noli. "1.011/ 
N"Ol.- QUADRA N°2054", com árcade 40.400.00evi. sente município e comarca de Pato 
Sravcn;Plt, sob puna de vencimento antecipada de toda a dívida consolidação da propriedade di, 
imo' vol cor favor da credora e imediato c,voeoção da divida através do leilão cxn"ajodieial do 
imóvel. Dada a passado sento cidade de Pote Branco, cm 05107/2510. leitorado Luic'. Sclbach, 
t0vrtistr,rdor l'ita lar. 

O Ulular do 2° RonistÁr de Imóveis da Comarca do Pato Braoco-t'R. 005 ten000 do ort. 26 dxl ei 
n" 9,514/97. INTIMA ROSANGELA APARECIDA BONISSONI. a comparecerem Cartório. 
na  Avásida Brasil. ir" 93/ centro. mire as iIS:30-I 1:1100 13:00.11/011 horas dita dias úteis de 
sogijodis a aarcsd-i'uira crio prazo irnnrorrtrgdveI de 15 lqain','nl dias, o contar deste (idital, pano 
PAGAMENTO (porcaçOu da nora) dos valores devidos eia atraso. bem como ris doe venceram 
até o datado pa500raoto. acrescidos das dospesas (errais. ira total do RS. 127.717,62 (cento a vinte 
a —te mil setecentos e dezessete reais s oitenta e dois contuso). refereotos ao contrato particular 
da eonsoiidrçãn. conflssão e rcnapuoiuçãn de dívida o outras obrigações com garantia tioisoiária 
o° 14,6602,696.tIllltttlIE5-73. Sovado cm (0/07/2014. registrada sob o O- AV-i. nu  matricula n° 
271.202. daquela Servenrio, tendo cama garxirtiu o imôvci situado na Rua Silroar Spaçanli, "LUIS 
N° (II - QUADRA N" 2054", caio área de $8.400.00m°, Oeste município e comarca de Pais 
thr,rnco.PR. sob peito de noouivrento antecipada de toda a divida uavsolidoçuo da propriedade do 
iI,,óscl civ 54/ar Ji crodoira e inrediatu evocação dai divide através do leilão extsfodiaiul do 
mdncl. I)odoepas'soda nesta cidade de Parir Branco, em 1151117,21118. tavoardir lula Selhnclr. 

Registrador 'i'itciar. 

BEP.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Presão N°42/2018 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licilatório, ha modalidade Pregão, ripa Menor Preço Item - Compras 0042/2018.  de 11106/18. 
para Registro de Preços de Lanches Picotas para Cursos, Reuniões e Eventos da 
Administração Municipal e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro OSnis eni Scolaro, 
Prefeito, torso público o RESULTADO e a I-IOMOLOGAÇAO do procedimento Iicitatddo em 
enigrufe, inclusive o Ato de ADJUDICACÃO do Objeto ãls( empresa (p(: 

Valor Total Estimado de) 
Empresa(s)  
	

1 Coctratacão - R$ 
PANIFICADORA EIACH LTDA 88.739,35 
LGA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EFP 47.806.75 
CLEBER APARECIDO GIESE. ME 15,163,50 

[TAL HOMOLOGADO - R$ 	 132,709,60 
Que apresentarem os menores Preços por Irem para Registro. 	Após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, autorize a elaboração das Ates de Registro de Fracos. -- 
A OEC1SAO. GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 28/06/2018. Alvaro Oênis A 
Cosi Scolaro Prefeito 

REF.: 'JCITACÃO NA MODALIDADE Prendo N1  4112018 
Tenda em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
iicitatoris, na modalidade Pregão. tipo Menor Fraco Irem - Serviços n°4112010. de 11106118,  e 
anos expirado o prazo recarsal, eu Alvaro Dénis Gani Ecolaro. Prefeito, torno público o 
RESULTADO e a HOMOLOGAGAO do procedimento liciratõrio em epigrate, inclusive o Ato de 
,AOJUDICACAO do OOiels ã/,sl empresa(s): 

Empreso(s) 	 : 	Valor Total - RS,J 
KUSO & CIA LTDA 	 , 	 106.800,00: 

TOTAL HOMOLOGADO 	 1 	156,600.00 
Que apresentou o Menor Preço lIam, 	Após constatada a regularidade dos atos 
procadinieslaio. autorizo a elaboração do Contrato. E A DECISÃO. GABINETE 00 PREFEITO 
DE CHOP1NZINHO, P.R. 26105118, Alvaro Oenis Ccvi Scolaro Prefeito 

REF. DISPENSA DE LICITACÃO POR JUSTIFICATIVA N°2412016 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipsi. que 
apuraram o resultade do Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA n° 
2412018, 'eu, ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do 
arocedimento aro eoiprafe e a ADJUDICACÃO do objeto da seguinte forme: 	 - 

EMPRESA, 	 1CNPJ 	
VALOR TOTAL 1  

SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS 
	15,600 00 

)EMPRESAS 00  ESTADO DOPARANÁ-SEBRAE/PR) 
75.110.58510005-25    

Conforma proposta. E A DECISÃO GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, 
PR, 29 DE JUNHO DE 2018. Alvaro Dênis Gani Scolaro Prefeito 

REF.: LICITACÃO NA MODALIDADE Preoão N°44/2018 
Tendo em sinta o Parecer da Comissão de Julgamento, que apararam o resultado do processo 
/,cilutório, na modalidade Pregão, tipo Menor Prego Item - Compras n°44/2016, de 13106,15 
Para Registro de Preços para aquisição de combustíveis tipos: gasolina comam e álea diesel 
S10. para veicules da /rota municipal eis deslocamento a Campo Largo. Curitiba e Piraquara a 
após expirado o prazo rexursal, eu Alvaro Dánis Ceoi Soslaio, Prefeito, torno público o 
RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatodo em epigrala, inclusive o Ato de 
?.DJUOlCACÃgg'eto à empresa: 

Emprsss(s( 
Valor 	Total 
Estimado 	de 
Gontratacão - RS 

POSTO ANILA SROLI 89.039.20 

"1 [TOTAL HOMOLOGADO - R$ 	 1 05.039,20 

Que apresentou os menores Preços par Item para Registro. 	Após constatada a regularidade 
dos atos orocedimsotais, autorizo a elaboração da Ata de Registro de Preços. E A DECISÃO. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINI-lO, PR, 2910612018. Alvaro Dénis Ceni Scolaro 
Prefeito 

MU'NICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

Lei n°2.852, de 28 de junho de 2018. Súmula: Altera dispositivos do Lei Municipal 
n°2,759, de 27 de março de 2017,. A publicação na íntegra do ato acima se encon-

tro disponível no seguinte endereço eletrônico: bttp:li/www.çii,)enId.,:"rrr1.111 - con-

forme autorizado pela Lei Municipal n°2759/2017, 

1 
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EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL R$ 

SERVIÇO DE APOIO AS MICRO 6 PEQUENAS EMPRESAS 00 

ESTADO DO PARANÁ-SEERAEJPR 
75.115.550/5005-25 15.600,03 

, dos Municípios do Di   a rio  O 	1 Sudoeste do Paraná 

:eçta.'Feir5,Q6:dSJu1ãtOd5 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N°42/2018 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor Preço tem—Compras n°42/2018, 
de 11/06/18, para Registro de Preços de Lanches Prontos para Cursos, Reuniões e 
Eventos da Administração Municipal e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dénis 
eni Scolaro, Prefeito, tomo público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 
licitatório em epigrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s): 

Empresa(e) 
Valor Total Estimado de 

- 
Ct0rataçoo- 0$ 

PANIFICADORA BIACH LTDA 60.739,30 

LOA coMERCIO DE ALIMENTOS LrDA-Epp 4780675 

CLEBERP,PARECIOO GIE5E-ME 18.16358 

TOTAL HOMOLOGADO - aS 
	 1 13270960  

Que apresentaram os menores Preços por tem para Registro. Após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração das Atas de Registro de 
Preços. É A DECISÃO. GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 28/06/2018 
Álvaro Dênis Ceni Scolaro Prefeito 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N8  4112018 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor Preço Item—Serviços n°41/2018, 
de 11/06/18, e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, 
torno público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em 
epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s): 

Ernpr064isI 
	

Valo, Tolal - RO 

.1 KUSS & DA LTOA 
	

160.600,05 

 

1 TOTAL HOMOLOGADO 
	 II 08.900.00 

Que apresentou o Menor Preço Item. Após constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. E A DECISÃO. GABINETE DO 
PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 26106118. Álvaro Dênis Ceni Scolaro,  Prefeito 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA N°24/2018 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, que 
apuraram o resultado do Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA 
n°24/2018, eu, ÁLVARO DENIS CENI SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO 
do procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

Conforme proposta. É A DECISÃO GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 
29 DE JUNHO DE 2018. Alvaro Dênis Ceni Scolaro Prefeito 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N° 44/2018 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor Preço tem—Compras n°44/2018, 
de 13/06/18 para Registro de Preços pára aquisição de combustíveis tipos: gasolina 
comum e óleo diesel 510, para veiculos da frota municipal em deslocamento a Campo 
Largo, Curitiba e Piraquara e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dênis Cani 
Scolaro, Prefeito, tomo público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe, inclusive o Ato da ADJUDICAÇÃO do objeto à empresa: 

Empreas() 
	

Valor Total Estimado de Contralaçdo- Rã 

AUTO POSTO ANILA ERELI 
	

89.030,20 

 

TOTAL HOMOLOGADO - R$ 
	

190.039.20 

Que apresentou os menores Preços por Item para Registro. Após constatada a 
regularidade doa atos procedimentais, autorizo a elaboração da Ata de Registro de 
Preços. É A DECISÃO. GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 29106/2018. 
Alvaro Dênis CerA Scolaro Prefeito 

L',TJ27:iVrO 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 06/07/2018. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador rio &ite: 

http:l/dioems.cOm.br  
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CONSÓRCIO INTERMUINICIPAL DE SAÚDE 
EXTRATO CONTRATUAL 

Contrato N°..: 136/2018 
Contratante..: CONSORCIO INTERMUNIC1PAL DE SAUDE 
Contratada...: SENAT- Serviço Nacional de Aprendizagem do 
Transpo 
Valor 	7.640,00 (sete mil seiscentos e quarenta reais) 
Vigência 	Inicio: 14/06/2018 Término: 14/10/2018 
Licitação 	Inexigibilidade de Licitação N°.: 37/2018 
Recursos 	Dotação: 2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 (22) 
Objeto 	 Contratação de empresa especializada para realização 
de Curso de aperfeiçoamento e atualização aos profissionais do 
transporte público coletivo e de emergência. 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Ldentfficador:1351 126213 

CONSÓRCIO INTERMLJNICIPAL DE SAÚDE 
EXTRATO CONTRATUAL 

Contrato N° 	: 152/2018 
Contratante..: CONSORCIO 1NTERMUNICIPAL DE SAUDE 
Contratada...: CLAUDIO WILLIINGTON 
Valor 	'3.617.606,10 (três milhões seiscentos e dezessete mil 
seiscentos e seis reais e dez centavos) 
Vigência 	Início: 21/06/2018 Término: 21/08/2019 
Licitação 	Inexigibilidade de Licitação N°.: 40/2018 
Recursos 	Dotação: 
2.002.3.3.90 	39.00.00.00.00 (21), 
2.002.3.3.90 	39.00.00.00.00 (22) 
Objeto 	 CREDENCIAMENTO DE EXAMES 
LABORATORIAIS DE ANALISES CLINICAS, COM COLETA DO 
MATERIAL A SER ANALISADO, ANALISE DO MATERIAL 
COLETADO COM RESULTADO E FORNECIMENTO DE 
LAUDO DO EXAME E ENTREGA DOS RESULTADOS 
DIRETAMENTE AO PACIENTE/RESPONSAVEL. 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Ideutificador:D983B30C 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
EXTRATO CONTRATUAL 

Contrato N° 	: 153/2018 
Contratante..: CONSORCIO INTERMUMCIPAL DE SAUDE 
Contratada...: }-IUNER TI COLABORATIVA LTDA - ME 
Valor 	 14.560,00 (quatorze mil quinhentos e sessenta reais) 
Vigência 	Início: 21/06/2018 Término: 21/08/2019 

*Licitação 	 Dispensa de Licitação p1 Compras e Serviços N°.: 
6/2018 
Recursos 	Dotação: 2.001.3.3.90.39.00.00.00.00 (12), 
2.001.3.3.90 	39.00.00.00.00 (30) 
Objeto 	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA DESENVOLVIMENTO 
E MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA WEB SITE DO CONIMS. 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:E98E7CE8 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÕES 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N'42/2018  

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor 
Preço item - Compras u° 42/2018, de 11/06/18, para Registro de 
Preços de Lanches Prontos para Cursos, Reuniões e Eventos da 
Administração Municipal e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro 
Dênis cai Scolaro, Prefeito, torno públicó o RESULTADO e a 

HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epigrafe, inclusive 
o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s): 

Empresa(s) 
Valor 	Total 	Estimado 	de 
Concrataçda - R$ 

PANIFICADORA BOACH LTDA 66.739,35 

LGA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP 47.806,75 

cLEBERAPAREc100 GLOSE-ME 11.163,50 

TOTAL FIOMOLOGADO—RE 132.709,60 

Que apresentaram os menores Preços por Item para Registro. Após 
constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
elaboração das Atas de Registro de Preços. E A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 28/06/2018. 

ÁLVARO DÊNIS cENISCOLARO 
Prefeito 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N°41/2018  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor 
Preço Item - Serviços n° 41/2018, de 11/06/18, e após expirado o 
prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público 
o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) 
empresa(s): 

Empresa(s) Valor Total - ES 

J KUSO & CIA LTDA 156.600,00 

TOTAL HOMOLOGADO 156.600,00 

Que apresentou o Menor Preço Item. Após constatada a regularidade 
dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. E A 
DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 26/06/18. 

ÁLVARO DÊNIS CENISCOLARO 
Prefeito 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA N° 
24/2018  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
DISPENSA DE. LICITAÇÃO POR JUS 	11}ICATIVA n° 2412018, eu, 
ÁLVARO DÊNIS CEM SCOLARO, Prefeito, torno pública a 
RATIFICAÇÃO do procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO 
do objeto da seguinte forma: 

EMPRESA CNPJ Valor total ES 

SERVIÇO DE APOiO ÀS MICRO E PEQUENAS 
EMPRESAS DO ESTADO DO PARANÁ - SERRAE'PR 

75.110.305/0005-25 15600,00 

Conforme proposta. É A DECISÃO GABINETE DO PREFEITO DE 
CHOPINZINHO, PR, 29 DE JUNHO DE 2018. 

ÁLVARO DÊNIS CENISCOLARO 
Prefeito 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N°44/2018 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor 
Preço item - Compras n° 44/2018, de 13/06/18 para Registro de 
Preços para aquisição de combustíveis tipos: gasolina comum e óleo 
diesel SIO, para veículos da frota municipal em deslocamento a 
Campo Largo, Curitiba e Piraquara e após expirado o prazo recursal, 
eu Álvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público o 
RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em 
epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à empresa: 

Emprcsa(sS 
'Valo, Total Estimado de Contratação 
—Es 

AUTO POSTO ANILA ENEU 89.039,20 

TOTAL HOMOLOGADO - ES 89.039,20 
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Que apreinntou os menores Preços por Item para Registro. Após 
constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
elaboração da Ata de Registro de Preços. E A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 29106/2018. 

ÁLVARO DÊNIS GENISCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Ldeutifieador:438009E9 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Espécie: Extrato do 1° Termo de Aditamento ao Contrato no 309/2017 
que tem por objeto formalizar a relação entre o Gestor Municipal e o 
prestador de saúde, para garantir a vinculação do parto na Rede Mãe 
Paranaense das gestantes do Sistema único de Saúde de município 
sob gestão Ampliada. Contratante: Município de Chopirizinho. 
Contratada: Policlínica Chopinzinho Ltda. CNPJ: 78.734.282/0001-
48. Objeto do Aditamento: Prorrogar o Prazo de Execução e Vigência 
do Contrato em 12 (doze) meses, compreendendo o período de 
07/07/2018 a 06/07/2019. Valor Anual: R$ 88.320,00. Origem: 
Inexigibilidade de Licitação n° 2912017. Fundamento Legal: Lei - •8.666/93, Art. 57, inciso II. Data da assinatura: 03/07/2018. Assinam: 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Valmir Carlos Biesele, 
pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identifleador:E47CF524 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Extrato das Atas de Registros de Preços do Pregão Presencial n° 
42/210& OBJETO: Registro de Preços para aquisição finura de 
lanches prontos para cursos, reuniões e eventos da Administração 
Municipal. VIGÊNCIA: 12 meses. DOS PRAZOS, LOCAL E 
CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: A entrega do objeto da licitação será 
feita de acordo com a necessidade, e será formalizada através da Nota 
de Empenho nas quantidades ali determinadas; Os Produtos serão 
solicitados no mínimo 24 (vinte e quatro) horas antes do evento e 
deverão ser entregues pela contratada no local indicado na solicitação, 
no prazo de 30 (trinta) minutos antes do início do intervalo para 
lanche de cada evento ou outro horário pré-estabelecido e acordado 
pela Secretaria de Administração, seguindo as orientações e diretrizes 
previstas no Termo de Referência, Elementos de despesas: 1208/F504, .12101F000, 919/F103, 915!F303, 1073/17934, 10741F938, 1430/1-939, 
1432/F968, l433/17969; por se tratar de Registro de Preços,a reserva 
orçamentária deverá ser efetuada no ato da contratação, devéndo a 
Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
FISCAL/GESTOR: Edvaldo Correa de Andreade. ARP lf 231/2018, 
Partes: Município de Chopinzinho e Cleber Aparecido Giese - 
Valor Total estimado R$ 18.163,00. ARP n° 232/2018, Partes: 
Município de Chopinzinho e LGA Comércio de Alimentos Eireli EPP, 
Valor Total estimado R$ 47,806,75. ARP n0  233/2018, Partes: 
Município de Chopinzinho e Panificadora Biach Ltda EPP, Valor 
Total estimado R$ 66.739,35. 

Chopinzinho-PR, 28 de junho de 2018. 

ÁLVARO DÊNIS CENISCOLARO 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:A7FBD6D1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Espécie: Extrato do Contrato n° 234/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho Contratada: J Kuss & Cia Ltda - ME. CNPJ: 
06.940.608/0001-82. Objeto: Contratação de Serviços de Hospedagem 

• para Pacientes em Tratamento no Município de Cascavel-PR. Valor 
Total estimado R$ 156.600,00 (cento e e cinquenta e seis mil e 
seiscentos reais) para os 12 (doze) meses de execução do contrato. 
Origem: Pregão n° 41/2018. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. 
Elemento de despesa: 1302f17303. Data da assinatura: 29/06/2018. 
Assinam:. Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Guilherme 
Gustavo Kuss, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

• Código Ldentificador:A3D01625 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Espécie: Extrato do Contrato 235/2018. Contratante: Município de 
.Chopinzinho. Contratada: Serviço de Apoio As Micro e Pequenas 
Empresas do Estado do Paraná - SEBRAE/PR, CNN: 
75.110.585/0005-25. Objeto: Contratação de Workshop para 
Preparação da Governança do Comitê Gestor da Lei Geral da Micro e 
Pequena Empresa. R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). 
Origem: Dispensa de Licitação por Justificativa n° 24/2018. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (939). Data 
da assinatura: 29/06/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo 
Município e Cesar Giovani Colini Gonçalves pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:BFC34264 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Extrato da Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial n°44/2108. 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição futura de combustíveis 
tipos: gasolina comum e óleo diesel SIO para veículos da frota 
municipal em deslocamento a Campo Largo, Curitiba e Piraquara. 
VIGÊNCIA: 12 meses. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇOES DE 
EXECUÇÃO: A entrega do objeto da licitação será feita de acordo 
com a necessidade, e será formalizada através da Nota de Empenho 
nas quantidades ali determinadas; os produtos deverão ser fornecidos 
diretamente em posto de serviço próprio, que deverá estar localizado 
na BR 277, entre as cidades de irati e Campo Largo, diretamente no 
tanque dos veículos, conforme cronograrna ou necessidade da 
Secretaria de Saúde e Secretaria de Administração, seguindo as 
orientações e diretrizes previstas no Termo de Referência, Elementos 
de despesas: 1028/F510, 1312/F504, 1313/17000, 1315/F504, 
1316/F510, 1317/FOGO, 530fF303, 533/F303, 1314f17494, 1318fF494; 
por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser 
efetuada no ato da contratação, devendo a Secretaria solicitante 
verificar a existência de saldo. FISCAIS/GESTORES: Fabiano Popia 
eEdva!do Correa de Andrade. ARP n°236/2018, Partes: Município de 
Chopinzinho e Auto Posto Axila Eireli, Valor Total estimado R$ 
89.039,20. 

Chopin7irlho-PR, 29 de junho de 2018. 

ÁLVARO DÊ/VIS CENISCOLARO 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL CLASSIFICAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 

4/2018 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

REF: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°4/2018. 

A Comissão Permanente de Licitações comunica aos interessados na 
execução do objeto do Edital de Chamamento Público n" 4/2018, que 
após a análise e verificação da documentação apresentada, decidiu 
classificar a seguinte proponente: 



Extrato da Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial n° 44/2108. OBJETO: Registro de Preços para 
aquisição futura de combustíveis tipos: gasolina comum e óleo diesel SiO para veículos da frota municipal em 
deslocamneto a Campo Largo, Curitiba e Piraquara. VIGÊNCIA: 12 meses. DOS PRAZOS, LOCAL E 
CONDIÇOES DE EXECUÇÃO: A entrega do objeto da licitação será feita de acordo com a necessidade, e 
será formalizada através da Nota de Empenho nas quantidades ali determinadas; os produtos deverão ser 
fornecidos diretamente em posto de serviço próprio, que deverá estar localizado na BR 277, entre as cidades 
de Irati e Campo Largo, diretamente no tanque dos veículos, conforme cronograma ou necessidade da 
Secretaria de Saúde e Secretaria de Administração, seguindo as orientações e diretrizes previstas no Termo 
de Referência, Elementos de despesas: 1028/F510, 1312/F504, 1313/F000, 1315/F504, 1316/F510, 
1317/1=000, 530/F303, 533/F303, 1314/F494, 1318/F494; por se tratar de Registro de Preços, a reserva 
orçamentária deverá ser efetuada no ato da contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a 
existência de saldo. FISCAIS/GESTORES: Fabiano Popia e Edvaldo Correa de Andreade. ARP n° 236/2018, 
Partes: Município de Chopinzinho e Auto Posto Anila Eireli, Valor Total estimado R$ 89.039,20. Chopinzinho-
PR, 29 de junho de 2018. Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito. 



MUNI.CÍPID DE CHOPIN.ZiNHO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANA 

  

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N°236/2018 

Aos vinte e nove dias do mês de junho do ano dois mil e dezoito, na Sala de Licitações da Prefeitura de 
Chopinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho - PR, compareceram 
os Srs. Álvaro Dênis CeniSco/aro, brasileiro, portador do RG n° 8.124.995-4 SSPIPR, inscrito no CPF n° 
009.378.889-40, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e representante do Município de 
Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n° 76.995.414/0001-60, com 
sede e foro na Cidade de Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CONTRA TANTEe o Sr. 
Rafael Felipe Schuck, brasileiro, inscrito no CPF n° 008.708.369-86, portador do RG n° 8.319.463-4 
SSP/PR, residente e domiciliado em Fernandes Pinheiro, Paraná, representante legal da empresa AUTO 
POSTO ANILA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 08.112.780/0001-73, 
Inscrição Estadual n° 90709632-70, estabelecida na BR 277, Km 232,5, S/N°, CEP: 84.535-000, e-mail: 
autopostoanila.com.br, Fernandes Pinheiro, Paraná, denominada CONTRATADA, classificada em 
primeiro lugar para assinar a Ata de Registro de Preços, que tem efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão 
número 44/2018. DO OBJETO:  A implantação de registro de preços para futura e eventual contratação 
de empresa para fornecimento de COMBUSTÍVEIS TIPOS: GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL 
SIO, PARA VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL EM DESLOCAMENTO A CAMPO LARGO, 
CURITIBA E PIRAQUARA. A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para o produto 
pretendido, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento dos 
produtos, em igualdade de condições. A empresa contratada deverá atender as solicitações do Município 
de Chopinzinho mesmo parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites 
máximos estimados. DA  VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PRECOS O prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. O(s) contrato(s) decorrente(s) da(s) Ata(s) de 
Registro de Preços terá(ão) vigência até a data de validade das mesmas, podendo a formalização se dar na 
forma do § 4° do art. 62, da Lei n° 8.666/93. DOS PRAZOS. LOCAL E CONDICÕES DE EXECUÇÃO.  A 
entrega do objeto da licitação será feita de acordo com a necessidade, e será formalizada através da 
Nota de Empenho nas quantidades ali determinadas; os produtos deverão ser fornecidos diretamente em 
posto de serviço próprio, que deverá estar localizado na BR 277, entre as cidades de lrati e Campo Largo, 
diretamente no tanque dos veículos, conforme cronograma ou necessidade da Secretaria de Saúde e 
Secretaria de Administração, imediatamente após a apresentação da requisição ou nota de empenho, 
sendo que ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento, no 
tocante as especificações, condições e obrigações; As quantidades são estimadas, sendo que no termino 
de vigência da ata de registro de preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a 
contratante desobrigada da aquisição total dos produtos, e conseqüentemente do seu pagamento; A 
contratada deverá comunicar a contratante imediatemente, a ocorrência de qualquer fato que possa 
implicar no atraso da entrega do objeto da Licitação; A conferência do objeto deverá ser feita no ato da 
entrega, caso haja alguma divergência com o objeto cotado, e o entregue, a reposição ou a falta 
deverá ser feita imediatamente; A contratada deverá responder, na forma prevista no Código do 
Consumidor, pela qualidade dos produtos fornecidos. DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO E 
DOTA CÃO ORCAMENTÁRIA: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) após a entrega dos 
Produtos e apresentação da respectiva Nota Fiscal; Os pagamentos decorrentes da presente licitação 
correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias: Elementos de Despesa - 1028/F510-
1312/F504-1313/F000-1315/F504-1316/F510-1317/F000; por se tratar de Registro de Preços, a reserva da 
dotação orçamentária deverá ser efetuada no ato da aquisição, devendo as Secretarias solicitantes 
verificarem a existência de saldo; A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da 
prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 
a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br, em 
cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. Os pagamentos 
serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de titularidade da Contratada. .QQ 
GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS:  Os Fiscais da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ser 
Senhores: Fabiano Popia, CPF: 041.301.589-02, Secretário Municipal de Saúde, e o Senhor Ed 
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Correa de Andrade, CPF: 172.018.451-87, Secretário Municipal de Administração, dentro dos padrões 
determinados pela Lei de Licitações e Contratos n° 8.666/93, que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando 
as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no 
contrato/ata. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam 
especificamente no art 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de 
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que 
ultrapassarem a competência destes, deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, 
para a adoção das medidas convenientes. DA REVISÃO OU ALTERACÃO DO REGISTRO DE 
PREÇOS  Os Fiscais responsáveis pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar periodicamente, os 
preços praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, 
para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. Os preços registrados não serão 
objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a 
recomposição de preços de que trata o art. 65, li, alínea "d', da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para 
justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento 
administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. Quaisquer tributos ou 
encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços registrados, 
implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. Sempre que ocorrer as alterações de preços 
constantes dos itens anteriores, os preços registrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou 
diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. Na hipótese de 
solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), esta deverá demonstrar a quebra do 
equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, por meio de 
apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações 
de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá 
também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações 
de preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do 
confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente 
avençadas. Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstração da 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, dar-se-á 
através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos os dados de 
composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada 
posteriormente a majoração dos preços. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de 
Chopinzinho-PR, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da 
Municipalidade. Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços 
solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços 
estiverem sendo analisadas, a empresa vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os 
pagamentos serão realizados aos preços vigentes. A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada 
à revisão dos preços, receberá os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e 
correção monetária, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o 
acolhimento do pedido de revisão. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREGOS: O Registro de 
Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar impossibilitado 
de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
comprovado; por iniciativa do Órgão ou entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as 
condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido 
no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também constitu 
motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 8 
Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do fornecedor será devidmente autuado no respectivo proc 
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administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos 
demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. DAS PENALIDADES:  Os contratantes decidem 
aplicar a esta ARP e seus Contratos o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as 
seguintes penalidades: 1 - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de 
dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. II - advertência escrita 
com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que configurem distorções 
médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias. III - 
penalidades pecuniárias: a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da 
advertência disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último 
faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do 
valor total do contrato; b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou 
paralização injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 
objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou 
na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até 
o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último 
faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total 
do contrato, quando verificada distorções médias; d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre 
último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do 
valor total do contrato, quando verificada distorções graves; e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), 
calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 15% 
(quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total 
ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, nos termos da Lei n. 8.66611993; f) multa punitiva 
de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de rescisão contratual motivada por 
atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. IV - suspensão temporária da 
prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos financeiros e patrimoniais à 
Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. V - rescisão do contrato - será 
determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse público. 16.2 - Na aplicação 
das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993. DA VINCULAÇAO: Esta ata 
esta vinculada ao edital de Pregão n° 44/2018 e à proposta do licitante vencedor. Os itens a serem fornecidos, 
com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo 1 - Descrição dos Itens Registrados, que é parte 
integrante desta Ata. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde eu Roberto Alencar 
Przendziuk, redigi a presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 
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ANEXO! daARPn°236/2018 

Item Quant. Unid. PRODUTO Marca Unit. R$ Total R$ 

01 11.600 L Combustível Tipo Gasolina Comum Petrobrás 4,19 48.604,00 

02 12.960 L Combustível Tipo Diesel S 10 Petrobras 3,12 40.435,20 
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Espécie: Extrato do 1° Termo de Aditamento as Contrato n° 309/2017 que tem par objeto 
formalizar a relação entre o Gestor Municipal e o prestadar de saúde, para garantir a 
vinculação do parto na Rede Mãe Paranaense das gestantes do Sistema Usina de Saúde de 
município sob gestão Ampliada. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Policlínica 
Chopinzinho Ltda. CNPJ: 78.734,28210001-48. Objeto do Aditamento: Prorrogar o Prazo de 
Execução e Vigência do Contrato em 12 (doze) meses, compreendendo o parindo de 
07/0712018 o 06/07/2019. Valor Anual: R$ 88.320.00. Origem: lneoigibilidade de Licitação no  

28/20/7. Fundamento Legal: Lei 8.666/93, A,1 57, inciso II. Data da assinatura: 03107/2018. 
Assinam: Alvura Dênis Ceni Scolaro. peio Município e Valmir Carlos Biesek. pela Empresa, 

Extrato das Aluo de Registras de Preços de Pregão Presencial o' 42/2108. OBJETO: Registro 
de Preços para aquisição fatura de iaoches prontos para cursos. reuniões e eventos da 
Administração Municipal. VIGENCIA: 12 meses. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇOES DE 
EXECUÇAO: A entrega do objeto da licitação será feita de acordo com a oecessciade, e 
vera formalizada através da Nata de Empenho nas quantidades ali determinadas: Os 
Produtos serão solicitados no mínimo 24 (vinte e quatro) horas antes do evento e deverão ser 
estragues pela contratada no local indicado na solicitação, no prazo de 30 (trinta) minutos 
antes ao inicio do intervalo paro lanche de cada eoaota ou outro horario pré-estabelecido e 
acordada pula Secretario do Admioistruçãc, seguindo as orientações e diretrizes previstas no 
Termo do Referéncia. Elementos de despesas: 1200iF504. 1210/F000, 919/0103, 915/F303, 
1 C73iFã34. 107410938 14301F939. 1432/0969, 1433/0169; por se trotar de Registro de Preços, a 
reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da contratação, devendo a Secretaria 
solicitante verificar o onisféncio de salda. FISCAL/GESTOR: Edoaldo Correu de Andreade. ARP 
no 231/2018. Portes: Município de Choprnzinho e Cleber Aparecido Giese - ME. Valor Total 
estimado P3 18.183.00. ARP n°23212018. Portes: Município de Chopinzinho a LGA Comércio 
de Al:mer.tco Eire/ EPP, Valor Total colocado R$ 47.808,75. ARP 0a  233/2018, Panes: 
:áunicipio de Chopinzinho e Panificadora Eioch Ltda EPP, Valor Total estimado P566 739,35. 
Chopinzinho-PR. 28 de junho de 2018. Alvaro Dénis Ceni Scolaro - Prefeito. 

Espécie: Extrato da Contrato o° 234/2018. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: 
Raso & Cio Ltda - ME. CNPJ: 08.940.609/0001-82. Objeto: Contratação de Serviços de 

Hospedagem para Pacientes em Tratamento no 'Municipio de Cascavel-PR. Valor Total 
estimado RS 158.600,00 (cento e e cinquenta e seio mil e seiscentos reais) para os 12 (doze) 
meses de execução do contrato. Origem: Pregão o' 41/2018. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. 
Elemento de despesa: 1302/F303. Data da assinatura: 2910612018. Assinam: Alvaro DOeis Ceni 
Scolaro, pelo Município e Guilherme Gustavo Koss, pela Empresa. 

Espécie: Extrato do Contrato 235/2018. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: 
Serviço de Apoio As Micro e Pequenas Empresas do Estado do Paraná - SE8RAE/PR. CNPJ: 
75.110.585/0005-25. Objeto: Contratação de Workshop para Preparação de Governança do 
Comité Gestor da Lei Geral da Micro e Pequena Empresa. P8 15.800,00 (quinze mil e 
seiscentos reais). Origem: Dispensa de Licitação por Justificativa o' 24/2018. Fundamento 
Legal: Lei 0.666/93. Elemento de despesa: (939). Data da assinatura: 29/06/2018. Assinam 
Álvaro Dénis Cesi Scolaro. pelo Município e Cesar Giovani Colini Gonçalves pela Empresa. 

Extrato da Ata de Registro de Preços do Pregão Presenciei O  44121 08. OBJETO: Registro de 
Preços para aquisição faturo de combustíveis tipos: gasolina comam e óleo diesel SiO para 
oeiculos da frota municipal em deslocamento a Campo Largo Curitiba e Piraquara. VIGÊNCIA: 
12 meses. DOS PRAZOS, LOCAL E CONOIÇOES DE EXECUÇÃO: A entrega do objeto da 
licitação será feita de acordo com o necessidade, e será formalizada através da Nota de 
Empenho nas quantidades ali determinadas; os produtos deverão ser fornecidos diretaMente 
em posto de serviço próprio, que deverá estar localizado na BR 277, entre ao cidades de lraã e 
Campo Largo, diretamente no tanque dos veicules, conforme cr050grsmu ou necessidade da 
Secretaria de Saúde e Secretaria de Administração, seguindo as oriantoções e diretrizes 
previstas no Termo de Referência, Elementos de despesas: 1028/F510, 1312/F504, 
131311`000, 13151F504, 131610510, 1317/0000, 530/0303, 533/F303, 1314/F494, 1318/F494; 

por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentaria deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar o existência de saldo. 
FISCAIS/GESTORES: Fabiano Popia e Edvaldo Correa de Andrade. ARP n° 236/2018, Partes: 
Município de Chopinzinho e Auto Posto Aflita Eireti, Valor Total estimado R$ 89.039.20. 
Chopinzinho-PR, 29 de junho de 2018. Alvaro Oásis Ceni Scolaro - Prefeita. 

A Companhia de Saneamento do FamaS - SANEPAR torna 
Licença Arnbieotal Simplificada - LAS para o seguinte 
Construção de l3arraciio para Depósito de Lodo e Leitos de 
Endereço: Chácara Odorleo ('olossi. Municipin: Chopinzinho. 

pública que ,requereu ao LO' 
cmprocodimcoro: Atividade: 

Secagenr - EFE Chopinzinho 

MUNCÍPD DE CHOPRNZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

CO/Pá: 76.995.414/0001-80 
Rua Miguei Procópto Rurpel, na 3.811 - Telefax (46)3242-8600 
10.160-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

1't CONSTRUTORA CIDADE BELA LTDA 	SIM 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

REF: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°412018. 

A Comissão Permanente de Licitações comunica aos interessados na execução do objeto do 
Edital de Chamamento Público n°4/2018, que após a analise e verificação da documentação 
apresentada, decidia classificar a seguinte proponente: 	 - 

EMPRESA 	 HABILTADA TOTAL PONTOS CLASSIFICAÇÃO 

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital. 
a Comissão Permanente de Licitações dará vistos ao respectivo processo licitatório, a qualquer 
interessado quase sinta prejudicado. para interposição de recurso. 

Chapinzinso, 04 de julho de 2016 

Rubenei Maleta 
Presidente da CPL 

Membros: 

JovaniMartios 

Roberto Alencar Przeodziul, 

REF, 	DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA N°24/2018 
Tenda em vista O Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, que 1 
apuraram o resultado do Processo de DISPENSA DE LICITAÇAO POR JUSTIFICATIVA o' 1 
24/2018, eu, ALVARO DENIS CENI SCOLARO. Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do 
arocedimeoto cor epigrafe e a ADJUDICACAO do Objeto da seguinte forma:  

VALOR TOTAL II 

SERVIÇO DE APOIO AS MICRO ,E PEQUENAS 75 110 85/0005-25 
 11 5.600,00  

EMPRESAS 	DO ESTADO DO PARANÁ 8EER,AE/PR - 	 1 
Conforme proposta. E A DECISÂO GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO. 
PR, 2500 JUNHO DE 2018. Alvaro DOeis Ceni Scolaro Prefeito 

REF.: LICITACÃO NA MODALIDADE Prenso N°44/2018  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apararam o resultado do processo 
licitutõrio, nu modalidade Pregao, tipo Menor Preço 11cm - Compras n°44/2018, de t3/26//8 
paro Registro de Preços para aquisição de combustíveis tipos: gasolina comam e úleo diesel 
SiO, peru veículos da frota municipal em deslocamento a Campo Largo, Curitiba e Piraquara e 
após expirado o prazo recorsul, eu Alvaro Dénis Ceni Scolaro, Prefeito, tomo público o 
RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epigrafe, inclusive o Aio de 
ADJUDICAÇÃO do Objeto empresa: 

Empresa(s) 

AUTO POSTO ANILA ERELI  

EMPRESA 	 CNPJ 	
. 	 - 

Valor 	Total 
Estimado 	de 
Contratacso -PIS  
89.039,20 

r, TOTAL HOMOLOGADO - P5 	 1  58.039,20 

Que apresentou os menores Preços por 11cm para Registro. 	Após constatada a regularidade 
dos atos procedimentais, autorizo a elaboração da Ato de Registro de Preços. E A DECISÃO. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 25/06/2018. Alvaro Dénis Ceni Scolaro 
Prefeito 

REF.: LICITACÃD NA MODALIDADE Preqão N°42/2018  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apararam o resultado do processo 
licitatório, 'ou modalidade Pregão, tipo Menor Preço Item - Compras n°4212018, de 11/06/18, 
para Registro de Preços de Lanches Prontos para Cursos, Reuniões e Eventos da 
Administração Municipal e após expirado o prezo recursal, eu Alvaro Oásis em Scolaro, 
Prefeito, torno pública o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento Icitatório em 
esiurafe, inclusive o Ato de ADJUDICACÃO do oblato eis) empresa(s): 

Empresulsi 
Valor Total Estimado de 
Contratocão - 

PANIFICADORA EIACH LTDA 66,739,35 
LOA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA- EPP 47.806,75 
CLEBER APARECIDO GIESE - ME 18,163,50 

TOTAL HOMOLOGADO -R$ 	 132.709,60  
Doe apresentaram os menores Preços por Item para Registra. 	Após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais. autorizo a elaboração das Ates de Registra de Preces. E 
A DECISÃO. GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO. PR, 25/06/2018. Alvaro 000is 
Cani Scolaro Prefeito 

REF., LICITACÃO NA MODALIDADE Prenão N°41/2018  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
/,citaturio, na modalidade Pregão, tipo Menor Preço 11cm. Serviços o' 41/2018, de 11/06115. e 
sons expirado o prazo recursol, eu Álvaro Dénis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público o 
RESULTADO e a HOMOLOGACAO do procedimento licilatdrin em apigrafe inclusive o Ato 00 
ADJUDICACAO do oblato álsi empreseis):  

Emorenu)v) 	: Valor Total - P5  
[TKUSS & CIA LTDA 	 ' 	 /56.600,05 

TOTAL HOMOLOGADO 	 1 	i56.600.00 
Ruo upresenreo o Menor Preço 11cm, 	Após constatada a regularidade dos atas 
proeedimeoruin. autorizo a elaboração do Contrato. E A DECISÃO. GABINETE CO PREFEITO 
DE Ci-IOPINZINHO, PR. 26/06/18. Alvaro Dénis Ceni Scolaro Prefeito 

MUNICOPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

Lei n°2.852, de 28 de junho de 2018. Simula: Altera dispositivos da Lei Municipal 

no 2.759, de 27 de março de 2017.. A publicação na íntegra do ato acima se encon-

tra disponível no seguinte endereço eletrônico: )10p:fíw'1o55'.dicrsn/d.CtsovJSr  - con-

forme autorizado pela Lei Municipal n°2759/2087. 

I. 9.5 1Ã'/7 INTIMA IM2NIO13ILIE8RE INCORPORADORA IMOBILSARIA LTDA, a 
campos-cor em Cm'torio. no .•',venida Brasil. 0a  935, cento, catre as 05/20-11:00 e 13:00-17:110 
horas dos dias úteis de segunda a sesta-feira, e na prazo improrrogável de IS qoi000) dias, a 
contar deste Edital. saci PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem 
como os que 'cozerem 31/ a data do pagamento. acrescidos das despesas legais, ira total de 
R5.i2T7 17.52 cento e vinte e solo mil, setecentos e dezessete reais e oitenta e dois ceonv'nl, 
referentes ao coas-oro particular de consolidação, confissão e reocgociução de divida e outras 
i'brinoçães cear garantia flduniãria o' 14.0662.699.6090095-73. firmado em l8:07,21114. 
registrado sebo o" .'°,V..na matricula o' 26.202. daquela Serventia, tendo corso garantia o imóvel 
sitdado na Ruc'Siln,ar Spagooli, "LOTE NO 01 - QUADRA N` 2054". cem árcade 48L400.00or'. 
110510 municipio e cnrnamu de Pato Branco-PR. sob peno de v000imooti, antecipado do haia a 
divida, consolidação da propriedade do imóvel em favorduemedoru e imediato enevoou,, da divida 
atrasOs de leitão extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Pato Branco, em 
05/117/21110. Leonardo Luiz Selhach. Reoivtrador Titular. 

1) litalur do 2' Rzristro do Imóveis do Comarca de Foto Bruoco-t'R, nos tensos di, art. 26 da Lei 
n°t.514/97. INTIMA FLAVIO CASA, a comparecerem Cartório, na Avenida Brasil. n' 935, 
centro. entre as 08:30-11:00 o 13:00-17:50 horas dos dias úteis da segunda a vasto-leira, o no 
praz,' improrrogável de IS (qoloor) dita, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação 
da moral dos valores devidos em atraso, bem coma os que vencerem até a data do pugumantal 
acrescidos das despesas legais. ou total de P5. 127.717.82 (cento e vinte e vete mil, setecentos e 
dezessete reais e oitenta e dois centavo), referentes ao contrato particular de consolidação. 
coofivsão o renegociação de divida e outras obrigações com garantia fiduciária a" 
14.9602.680.0065895-73. 'limado em 18/07/2014. registrada sob a o' AV-1, ou matrícula o' 
23.202r  daquela Serventia, tendo como garuotiuo imóvel situado na Rua Sumam Spagnoli. "LOTti 
5' Si - QUADRA N' 2054". com Seco de 48.400.00nv', oeste município e comarca de Pato 
Branco-PR. sob pena de vencimento antecipado de todo a divida, consolidação da propriedade do 
imút'el em fas'or da credora e imediata evocação da divida através de leilão extrajudicial do 
invivel. Dado e passado nesta cidade de Pato Branco. cm 05107P201 S. Leonardo Lula Solbach. 
Registrador Titular. 

O Fittilar do 2' Revisto, de Imóveis da Comarca de Pato Braneo-t°R. nos termos do art. 26 da lei 
o" 9.514/97. INTIMA ROSANGF,L.A APARECIDA EONISSONI, a comparecer eis Cartório, 
na Avenida Brasil. rr 935, centro, entre as 115:30-11:00 e 13:00-17:00 horas dos dias úteis de 
segunda a sexta-toiro, e no prazo improrrogável de IS Iqaiscel dias, o contar deste Edital. para 
PAGAMENTO (purgação da nora) dos valores devidos eis atrasa, bem cama os dar noocoreo'. 
até o data d,, pagamento. acrescidos das desposas legais.  ao total do R$.127.717.2 (cento ,t violo 
o sete mil, setecentos e dezessete reais c oitenta e dois centavo), referentes ali contrato particular 
de consolidação. cocds.são e renegociação de divida vestiras obrigações c,,nt garantia fidsehiria 

l.t.0602.696.0090595-73. Sacado eis 18/07/2014. registrado sob o o' AV-i, ou matricula o' 
28.202. daquela Serventia, tendo como garantia o imóvel situado na Rua Sumam Spaenoli, "1.01' ii 
5" SI - QUADRA N" 2554", c,,,o área de 48.400.00m', noto município e comarca de Foto 
Branco-PR. sob pairado vencimento antecipado da toda a divida consolidação da propriedade do 
los/sei cio favor da credora o imediata comoção da divida através de leilão astrajudioiot do 
imóvel. Dado e passado nesta cidade de Foto Branco, em 05/07i2018, Leonardo Luiz Selbaclt. 
Registrador Titular. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato do 10  Termo de Aditamento ao Contrato n°30912017 

que tem por objeto formalizar a relação entre o Gestor Municipal e o prestador de 
saúde, para garantir a vinculação do parto na Rede Mãe Paranaense das gestantes 
do Sistema Único de Saúde de município sob gestão Ampliada. Contratante: Município 
de Chopinzinho. Contratada: Policlínica Chopinzinho Ltda. CNPJ: 78.734.28210001-48. 
Objeto do Aditamento: Prorrogar o Prazo de Execução e Vigência do Contrato era 12 
(doze) meses, compreendendo o período de 07/07/2018 a 06/07/2019. Valor Anual: 
R$ 88.320.00. Origem: Inexigibilidade de Licitação n° 29/2017. Fundamento Legal: Lei 
8.666/93, Art. 57, inciso II. Data da assinatura: 03/07/2018. Assinam: Álvaro Dênis Ceni 
Scolaro, pelo Município e Valmir Carlos Bieaek, pela Empresa. 

Extrato das Atas de Registros de Preços do Pregão Presencial n°42/2108 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição futura de lanches prontos para cursos, 
reuniões e eventos da Administração Municipal. VIGÊNCIA; 12 meses. DOS PRAZOS, 
LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: A entrega do Objeto da licitação será feita 
de acordo com a necessidade, e será formalizada através da Nota de Empenho 
nas quantidades ali determinadas; Os Produtos serão solicitados no mínimo 24 (vinte e 
quatro) horas entes do evento e deverão ser entregues pela contratada rio local indicado na 
solicitação, no prazo de 30 (trinta) minutos antes do início do intervalo para lanche de cada 
evento ou outro horário pré-estabelecido e acordado pela Secretaria de Administração, 
seguindo as orientações e diretrizes previstas no Termo de Referência, Elementos de 
despesas: 12081F504, 1210/F000, 919/F103, 915/F303, 10731F934, 1074/F938, 1430/ 
F939, 1432/F968, 1433/F969; por se tratar de Registro de Preços, a reserva Orçamentária 
deverá ser efetuada no ato da contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a 
existência de saldo. FISCAL/GESTOR: Edveldo Corres de Andreade. ARP n° 231/2018, 
Partes: Município de Chopinzinho e Clebar Aparecido Giese—ME, Valor Total estimado 
R$ 18.163,00. ARP no 232/2018, Partes: Município de Chopinzinho e LGA Comércio 
da Alimentos Eireli EPP, Valor Total estimado R$ 47.806,75. ARP n°233/2018, Partes: 
Município de Chopinzinho e Panificadora Biach Ltda EPP, Valor Total estimado R$ 
66.739,36. Chopinzinho-PR, 28 de junho de 2018. Álvaro Dénis Gani Scolaro— Prefeito. 

Espécie: Extrato do Contrato n° 234/2018. 

Contratante: Município de Chopinzinho. onjratada: J Kuss & Cia Ltda—ME. CNPJ: 
06.940.608/0001-82. Objeto: Contratação de Serviços de Hospedagem para Pacientes 
em Tratamento no Município de Cascavel-PR. Valor Total estimado R$ 156.600,00 (cento 
e e cinquenta e seis mil e seiscentos reais) para os 12 (doze) meses de execução do 
contrato. Origem: Pregão n° 41/2018. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento de 
despesa: 1302/F303. Data da assinatura: 29/0612018. Assinam: Álvaro Dênis Ceni 
Scolaro, pelo Município e Guilherme Gustavo Kuas, pela Empresa. 

Espécie: Extrato do Contrato 235/2018. 

Contratante: Município de Chopinzinho, Contratada: Serviço de Apoio Às Micro e 
Pequenas Empresas do Estado do Paraná—SEBR.AEIPR, CNPJ: 75.110.585/0005-25. 
Objeto: Contratação de Workshop para Preparação da Governança do Comitê Gestor 
da Lei Geral da Micro e Pequena Empresa. R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). 
Origem: Dispensa de Licitação por ,Justificativa ri' 24/2018. Fundamento Legal: Lei 
8.666/93. Elemento de despesa: (939). Data da assinatura: 29/06/2018. Assinam: Alvaro 
Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Cesar Giovani Colini Gonçalves pela Empresa. 

Estrato da Ata de Registra de Preçosdo Pregão Presencial n° 4412108. 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição futura de combustíveis tipos: gasolina comum 
e óleo diesel 510 para veículos da frota municipal em deslocamento a Campo Largo, 
Curitiba e Piraquara. VIGÊNCIA: 12 meses. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE 
EXECUÇÃO: Aentrega do objeto da licitação será feita de a c ordo com a necessidade, 
e será formalizada através da Nota de Empenho nas quantidades ali determinadas; 
os produtos deverão ser fornecidos diretamente em posto de serviço próprio, que deverá 
estar localizado na BR 277, entre as cidades de Irati e Campo Largo, diretamente no tanque 
dos veículos, conforme cronograma ou necessidade da Secretaria de Saúde e Secretaria 
de Administração, seguindo as orientações e diretrizes previstas no Termo de Referência, 
Elementos de despesas: 1028/F510. 13121F504, 1313/F000, 1315/F504, 1316IF510, 
1317/F000, 630/F303, 533/F303, 1314/F494, 1318/F494; por se tratar de Registro de 
Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da contratação, devendo a 
Secretaria solicitante verificar a existência de. saldo. FISCAIS/GESTORES: Fabiano Popia 
e Edvaldo Corres de Andrade. ARP n°236/2018, Partes: Município de Chopinzinho e Auto 
Posto Anua Eireli, Valor Total estimado R$ 89.03920. Chopinzinho-PR, 29 de junho de 
2018. Álvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 06/07/2018. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 

http://dioems.com.br  
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Que apresentou os menores Preços por item para Registro. Após 
constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
elaboração da Ata de Registro de Preços. E A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINTIO, PR, 29/06/2018. 

ÁLVARO DÊNIS CENISCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identfficador:438009E9 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Espécie: Extrato do 1° Termo de Aditamento ao Contrato n° 309/2017 
que tem por objeto formalizar a relação entre o Gestor Municipal e o 
prestador de saúde, para garantir a vinculação do parto na Rede Mãe 
Paranaense das gestantes do Sistema único de Saúde de município 
sob gestão Ampliada. Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada: Policlínica Chopinzinho Ltda. CNPJ: 78.734.282/0001-
48. Objeto do Aditamento: Prorrogar o Prazo de Execução e Vigência 
do Contrato em 12 (doze) meses, compreendendo o período de 
07/07/2018 a 06/07/2019. Valor Anual: R$ 88.320,00. Origem: 
Inexigibilidade de Licitação a° 29/2017. Fundamento Legal: Lei *8.666/93, Art. 57, inciso II. Data da assinatura: 03/07/2018. Assinam: 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Valmir Carlos Biesek, 
pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identiflcador:E47CF524 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Extrato das Atas de Registros de Preços do Pregão Presencial n° 
42/2108. OBJETO: Registro de Preços para aquisição futura de 
lanches prontos para cursos, reuniões e eventos da Administração 
Municipal. VIGÊNCIA: 12 meses. DOS PRAZOS, LOCAL E 
CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: A entrega do objeto da licitação será 
feita de acordo com a necessidade, e será formalizada através da Nota 
de Empenho nas quantidades ali determinadas; Os Produtos serão 
solicitados no mínimo 24 (vinte e quatro) horas antes do evento e 
deverão ser entregues pela contratada no local indicado na solicitação, 
no prazo de 30 (trinta) minutos antes do inicio do intervalo para 
lanche de cada evento ou outro horário pré-estabelecido e acordado 
pela Secretaria de Administração, seguindo as orientações e diretrizes 
previstas no Termo de Referência, Elementos de despesas: 1208/F504, .1210[F000, 919/F103, 915/F303, 1073/F934, 10741F938, 1430/F939, 
1432/F968, 14331F969; por se tratar de Registro de Preços, a reserva 
orçamentária deverá ser efetuada no ato da contratação, devendo a 
Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
FISCAL/GESTOR: Edvaldo Correa de Andreade. ARP 11°  231/2018, 
Partes: Município de Chopinzinho e Cleber Aparecido Giese - ME, 
Valor Total estimado R$ 18.163,00. AR? n° 232/2018, Partes: 
Município de Chopinzinho e LGA Comércio de Alimentos Eireli EPP, 
Valor Total estimado R$ 47.806,75. ARP n° 233/2018, Partes: 
Município de Chopinzinho e Panificadora Biach Ltda E??, Valor 
Total estimado R$ 66.739,35. 

Chopinzinho-PR, 28 de junho de 2018. 

ALVARO DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:A7FBD6D 1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

pari Pacientes em Tratamento no Município de Cascavel-PR. Valor 
Total estimado R$ 156.600,00 (cento e e cinquenta e seis mil e 
seiscentos reais) para os 12 (doze) meses de execução do contrato. 
Origem: Pregão n° 41/2018. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. 
Elemento de despesa: 1302117303. Data da assinatura: 29/06/2018. 
Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Guilherme 
Gustavo Kuss, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Espécie: Extrato do Contrato 235/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Serviço de Apoio As Micra e Pequenas 
Empresas do Estado do Paraná - SEBRAE/PR, CNPJ: 
75.110.585/0005-25. Objeto: Contratação de Workshop para 
Preparação da Governança do Comitê Gestor da Lei Geral da Micro e 
Pequena Empresa. R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). 
Origem: Dispensa de Licitação por Justificativa n° 24/2018. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (939). Data 
da assinatura: 29/06/2018. Assinam: Álvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo 
Município e Cesar Giovani Colini Gonçalves pela Empresa. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Extrato da Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial a° 44/2108. 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição futura de combustíveis 
tipos: gasolina comum e óleo diesel SIO para veículos da frota 
municipal em deslocamento a Campo Largo, Curitiba e Piraquara. 
VIGÊNCIA: 12 meses. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE 
EXECUÇÃO: A entrega do objeto da licitação será feita de acordo 
com a necessidade, e será formalizada através da Nota de Empenho 
nas quantidades ali determinadas; os produtos deverão ser fornecidos 
diretamente em posto de serviço próprio, que deverá estar localizado 
na BR 277, entre as cidades de irati e Campo Largo, diretamente no 
tanque dos veículos, conforme cronograma ou necessidade da 
Secretaria de Saúde e Secretaria de Administração, seguindo as 
orientações e diretrizes previstas no Termo de Referência, Elementos 
da despesas: 1028tF510, 13121F504, 13131F000, 1315/F504, 
1316/F510, 1317/17000, 530/F303, 533/F303, 1314/F494, 1318/F494; 
por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser 
efetuada no ato da contratação, devendo a Secretaria solicitante 
verificar a existência de saldo. FISCAIS/GESTORES: Fabiano Popia 
e Edvaldo Correa de Andrade. AR? n°236/2018, Partes: Município de 
Chopinzinho e Auto Posto Anua Eireli, Valor Total estimado R$ 
89.039,20. 

Chopinzinho-PR, 29 dejnnho de 2018. 

ÁLVARO DÊNIS CENISCOLARO 
Prefeito. 

Publicado por: 
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL CLASSIFICAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 

4/2018 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

REF: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 4/2018. 

Espécie: Extrato do Contrato n° 234/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: J Kuss & Cia Ltda - ME. CNPJ: 
06.940.608/0001-82. Objeto: Contratação de Serviços de Hospedagem 

A Comissão Permanente de Licitações comunica aos interessados na 
execução do objeto do Edital de Chamamento Público o° 4/2018, que 
após a análise e verificação da documentação apresentada, decidiu 
classificar a seguinte proponente: 


